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pno.lsro gÁsIco

r. oBJEIo
l.l. O prcscnrc'Iermo de Refeénciâ tem como obJ€to acontratÂçÀo de serviços de engenharia do rcvitalização
de redc de iluminação pública dâ avenida dc acesso píincipal ao Município de Penâlvâ?\44.
1.2. 

^ 
contrataçâo inclui o desen!ol!im€nto do projeto executivo concomitantemente com â cxccução dos

sert iços. âlém do fomecimento de rodos os materiais, equipamcntos e mão-de-obía necessários à complera
execuçào do projeto.
L3. O Proicto Básico é conrposto pelos seguinles documenros'

a) MemorialDescritivo;
b) Planilhas OÍÇamentáriâsi
c I Cronogrâma Fisico-Finân!cirn.
d) Composição de BDI;
er P,anilha de Lncârgos S(xiaii:
f) Plantas;

t, ART de Llaboraçào do Proieto.

2. JUSTIFICÀTIVA
2- 1. Tendo em vista a neccssidade de desenvolvimento de attvidades notumas pelâ humânidade. o que inclui
a inter-relaçào entÍe as pcssras após o pôr do sol. lomou-se necesúrio iluminar além dos llmites das fÍonteiràs
das casas e terrenos. Com isto, â relizáção da iluminação dc locais públicos, como !ias. parques, praças,
pÍaias. dentre outÍos, tomou-se imperâliva pâra a sociedadc, implicando assim ná efetivagão da Iluminação
Pública. 

^tividades 
como turismo, comércio, culturq educâçào. diversão. prátrcas cspoÍtivas. dertr€ outms.

têm se lornado cada vez mais frequentes à noite, e em alguns casos. são descnvolvidas espccralncnte neste
p€riodo.AlluminaçãoPública"alémdesimplesmenteiluminarasviaseloi:aisparaodesenvolvimcnrodessás
atividâdcs, auxilia a segurançÂ do tÉfêgo, enahece patrimônios naturais c arquitetônrcos, gârante melhor
apÍo\,citâmento de áreas de lazer. e. principalmente, ajuda a preveniÍ a criminalidade.

3. E DE VIG CIA DO CO
1.1. O prazo para execução dos seniços csui estimado em 90 (noventa) diàs. de acordo com o cronogmmâ
fisico-financciro.
3.2. O prazo de vigência do contrato será dc 150 (cento e cinqucnta dias. contados dâ dâIÂ de sua assinalura c
vigorará ate o recebimento definitivo da obra.

4. DA OUALIFICACÁO TECNICA EXIGIDÀ
4 I Par fins de comprovaçâo da qualificâção tecnica necesúria para execuçâo da obra scíá cxigido dos
intersssâdos:
,{.1.1. Ceíidão de regislro da empresa e do scu responú\'el técnico no CREA ou C^U, que comprovc arividade
relacionada com o objeto desta obra.
4.1.2. Paíâ atendimento à qualificação técnico proÍissionâl. comprovação dc quc a empresâ possur em seu
quadro pcrmânente. na datâ de abertura dâs proposlâs, profissional(is) dc nilel supeÍioí ou outro(s)
reconhecido(s) pelo CRE^/CAU. detento(es) de alestado(s) de respoDsâbilidade técnrcâ. dclidamenrc
Íegistrado(s) no CRE^/C^ti da .egião onde os seniços foram execularlos, acompanhados(s) da(s)
respeclivâ(s) ceÍidào(ôes) dc Acervo Técnico CAT, expedidas po. este(s) Conselho(s), que comprove(m)
ter o(s) profissional(is). €xccutado paÍa pessoajurídica de direilo público ou privado. os servigos âhaixo com
caíacteristicas similârou suBrrior.

5. DO PRECO
5.1 . Os sen'rços serão excculados pelo pre{;{) global constânle da píoposta de preço dâ empresâ rencedora da
licitação. que incluiriá todas as despesas neccssárias à sua perfeita conclusão.
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5.2. O preço Blobâl seÍá Íixo e ineajusúvel

6. DO VÀLOR GLOBAL ESTIMÁDO DA OBRA
6.1. O valoí global orçado dos serviços é de R$ 129.704,46 (tÍe4ntos c lrnte nove mil setecemos e quatro
reais e quârenta e seis centávos), conforme planilha orçamentáriâ estimâda pela AdministÍâção, integranre
deste Projeto.

7 Do REctME DE coNTRÁTACÃo
7.1 . Os s€ftiços serão executados sob o regimc dc cmpreiráda por prcço Slobâl

8. SUBCONTRÂTACÀO
8.1. Será admilida a subcontmlâção compulsória. em cumprimento ao drsposto flo art 4E, inciso ll, da Lci
Complemcnlâr no 123/2006 Sem prejuízo das suas responsabilidades contratuais e legais da contratadâ, sendo
vedada a subcontratâção totaldo objeto

9. DAS OBRJGÀCÕf,S DAS PARTES
9- l. As obflgâçõcs das pártes constÂrão no instrumento co[tratual

IO. RECEBIMENTO DOS SER!'ICOS
10.1. Os serviços s€râo recebidos provisoriamente pelo respon$ivel por s€u acompanhamento e fiscalizaçâo.
mediante termo circunslânciado. assinado pelâs paÍes. em até 15 (quinze) dias da comunicâção escÍirâ do
ConEaúdol
10.2. O recebimcnlo definilivo será feito por servidor designado pcla conÍÍatante, mcdiante termo
ciÍcunstanciado. assinado pelas paíes. em até l5 dias apos o decurso do píat o máximo dc «) (scsscnta) dias.
necessário à obsen'ação, ou à vistoíia que comprovc a adequaçâo do objsto aos termos do ato convocâlórro.
obsenado o disposto no aÍ ó9 da Lei n" 8.666/93.

11. LOCAI, DE EXE UCÃO DA OBRA
I L L Os serviços serão executados na Avenida Sâturnino Belo no Município de PenâlvrMA

I2. DÀ F'ISCAI,IZACÃO I ACOMPANHAMENTO DA OBRA
I2.1. Durante a vigênciâ do Contrato. a execuçÂo da obra será acompânhadâ e fiscalizada pelo servidoÍ.
Olímpio FerÍeira Ramos Júnior. Engenheiro Civil. CONFEA n' I I 14245151. designado pela SINFROURB.

Penâlvâ,4úA, l5 de fevereiÍo de 2023

ELABORADO
Olimpio ferreira Ramos Júnior

Engenheiro Civil - CONFEA n' I I 11245151

(

PRI FEITLÍRÂ MUNICIPAL Df, PENÀLVA,/MA
SECRETÀRIA MUNICIPÀL DE INI'RAESTRUTURÁ, OBRÀS E URBANISMO.SIN}ROUR3

PROJETO BÁSICO

2

APROVADO POR:
Vinicius Melonio Nunes

Secretário Municipâl dc lníia€strutura. Obras e Urbanismo
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MEMORIAL DESCRITIVO

REVITALIZAÇÃO DE REDE DE ILUMINAÇÃO PÚSITCN OA
AVENIDA DE ACf,SSO PRINCIPAL AO MUNICÍPIO DE PENALVA-
MA.

R!ã lJ M.rqs - 5/í{ - C.ntE PêÉlva - M.r.nhão CtlD, 06.179.{OU(DOI-41
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SICiETÀÀIA MUNICIPÂI DE IIITRÂÉIiUTUR4 OBRAS E UBAÂNlsMO- SINFIOURA

1. OE ETTVO

Este Memorial tem o objetivo e finalidade de estabelêcer os detalhes técnicos,

detalhando as informações contidas nas pranchas do projeto de revitalizâção de

rede de iluminação públicâ da avenida de acesso principal eo Município de

2, GENERAUOAOES

Todos 05 detalhes de erecução de serviços constantes dos desenhos e não

mencionados, assim como todos os detàlhes de execução de serviços mênclonados

nas especificâções e que não aonstarem dos desenhos, serão rnteípretados como
parte inte8rantê do Proieto.

Todas a5 dú,vidâs êxistentes quanto aos elementos técnicos deverão ser sanedes
junto à fiscalização dos seíviços, por escrito, cabendo à Contratadâ âguardar
deliberação do Fiscal para prosse8uir nas atividades daí decorrentes.

3. ASPECTOSCOT{SÍRUIVOS

O proieto prevê a implantação de 76 novos post€s de concíeto, distribuídos ao

lonSo de 1.65Om, em ambos os lados da Avenida Saturnino Belo, equipados com
refletoíes e luminárias em LÊD e braços decorativos. Tambêm está prevista a

substituição de I braços duplos e luminárias tipo vapor de sódio instaladas em

canteiro central em um trecho de 2mm da mesma avenidâ. A distribuiçâo dos
postes, assim como as deíivações em bâixâ tênsão para alimentação dô rede
constâm nas pranchas anexas do projeto.

Fq,,M.rqE-5/N-c4íúo P.n.lv.-M.r.nhtoCt{P'06,179 aOZml al

Os serviços contratados sêrão executados, rigorosômente, de âcordo com estas

especificações técnicas e com os documentos nelâs referidos, as normas técnicas

vigentes, a s especiÍicações de matenais e equrpamentos descritos e os Projetos em

Íon. / ÍG 190) $5a r3:! #
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5ÉCâETÂRIA MUNICIPAI DE INFRAESIiUTUR4 O!RÂS E URBANISMO - III{FROURB

As lumrnánas pnncipais â serem instalades^ubstituídas te.ão corpo único em
aluminio injetado, apropriedes pare uso externo 1P66, dêverão apresentar driveí
rnterno, tensão de entrada 100-250V a 6OHz, potência nomrnal de 200W, fluro
luminoso mínimo de 20000 lm, temperâtura de coÍ 4000k, relé fotoelétrico,
êncaixe/fixação em braço de aço tubular.

3.1 LUMINARIAS

Chapa d.40 CH16
P nlurá êíÍ esmale rntéim

Íun de 40 211/8" c!Íâdo

PROC.rut I -J
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B€de aéÍ€a cábo mu tiplerado de arunrí,c
2r]6rm.rG m

l5CíaN, /ír

-CêílÍo Pênálv. -M.Í.nhão CI{Pl 05.179,ao2ütol-!1
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Os braços decorativos serão dotados de ilúminação auxiliar por meio de refletoÍ
LEo 30W, bivolt, fluxo luminoso de 20o0lm, com acionamento pelo comando do

relé da lumináriâ principal.

Todas os conjuntos luminárias + refletor serão acionados por intermédio de Íelé
fotoelétrico de comândo rndividuel. Todos os materiais devem estar em
conformidade com âs normas da concessionária EQUATORIAL e normas ABNT.

IUMINÂR|ÀS Serão implantados 76 postes de concreto tipo circular cônico,
resistência mecánica nomrnalde 10daN, alture útilde 7m, intercalados ao loneo da

avenidâ fuleninho, conÍoÍme locação em projeto. O enSastamento seÍá do tipo
simples, obedecendo à formula e=0,1i1 + 0,6m, onde e é a profundidade de
engâStamento e L a altura nominal do poste, ambos em metros.

3.2 BRAçOS DECORATTVOS

A sustentação das luminárias se dará por meio de braço metálico simples (ou duplo
no caso de instalação em canteiro central) composto por tubo de aço caíbono
2"xV4" e chapas metálicas CH18, ambos com pintura em esmalte sintético.

3.3 REDE ETÉTRICA

A alimentação elétrica se dará por meio de ramâis derivados da íede de baixa
tensão da concessionária Equatorial, iá exEtente na via Os ramais serão
monofásrcos, multiaterrados, aéreos e compostos por cabo multiplexado
2r16mm+16mm em alurhínio isolado (XLPE 0,6/1kV). Câda ramal deverá conter no
máximo 20 pontos de iluminação. A derivação da nova rede para as luminánâs se

dará por meio de conectores perflrrântes e câbo múltiplo pp 3x2,5omm, com
isolação EPR 0,6/1kV. Preveí aterramento para os remais com haste de cobre 3m x
5/8" e subidas com câbo de aço cobreado 16mm1.

4. PRAzO DE EXECUçãO

O piazo pára êxêcução dosserviçosserá de até 60 (sêssênta)dias, contedos a pâítir
dô datâ de íecêbimento da Ordem de Execução de Serviço.

- s/N - c.ntÉ P.Élv. - M.r.nh5o ctrti 0a,179.4o2l00o1{r

Fom / ra 193) 3s3 1329
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11 662 56

2464,16

11 502.00

t016,06

l6.1,loa,:L

2.e10,e2

2_203,60

36.225,m

99.360,82

4.2e2,10

3.600,60

600,m

2..10,45

4.347 20

957 95

131,00

96a.00

2.602,10

2 000 00

3,5a %

,19.19 *
0,68 %

í009%

30r.%

109%

021%

.t

1.1

1.2

4.3

.5

4.8

08264

ôô211

3342

00(122.18

00039391

00039258

ORSE

.122

31í)

lt5

320

LUMINÁRIA OE LED PARA ILUMINÁCAO PUBLCA, OÉ T61 W ATE 2]9 W
INVOLL'CFO EM ALUMINIO OU ÁCO INOX
LUMINARIA tED REFLEÍOR RETANGULAR BIVOLT LUZ BRANCA, 30 W

ELETRIOSTA COM ÉNCARGOS COMPLEMENIARES

AIJXILIÂR DE ELEIRICISTA COI/I ENCÁRGOS COMPLEMENTAÂES

FoEêdmenro dê c.bo muldpr.rEdo paB Bd6 2r1116+1emm2

Fiodê óbe nu lipo @d@na p.6 âterá6ênlo- 10h62 h

CABOMÚLÍPOLÂF DE COBRE FLEXIVEL CLASSEIOUS ISOLÁCÁO EM
HEPR COBERTURA EM PVC.ST2, ANTICHAMÀ SWF.B. 0,6/1 KV 3
CONTX]TORESDF25MM2
ATCA PREFORMÁDA DE DISTRIBUICAO EM ACO GALVAIIzAM PARA
CABO DE ALUMINIO DIAMETRO 16A 25IúM
ARMACAO IERTICAT COM HÂSTE E CONÍRA PINO, EM CI.IAPA OE ACO
G,ALVANIZÂOO :V16' COM 1 ESTRBO Ê 1 ISÔLADOR

I(ASÍE DE ÁTERFAMENTO EM ACO COM 3 (m M OE COMPRIMENTO E CN
= 5€', REVESTIOÁ COI'/I BAlxÁ ÔcMÂOA DE COBRE, COM CONECTOR

ABRACADEIRÀ, GALVANIZAD'JZINCADA, ROSCA SEM FIM, PARÁFUSO
lNOx, (ARGURÁ FTA'12,6A'14 MM 0 = 3"4 3 3/4^

H

H

IJN

uN

IJN

IJN

IJN

IJN

UN

00000a17 stNAPr

00001091 stNAP

200

4.10

1.12

0000mao stÍll^Pl

00011928 StNAPt

a5

a0

85

50

50

a5

00020111 s NAPt

0052,ts sBc

965 oRSE

FÍTA ISOLAI,ITE O€ BORRACIIA AUIOFIJSÁO, USO ATE 69 KV (A!TA
TENSAO)
FITA ISOLANTE AOES VA ANTICHAMA, IJSO ATE 750V. EM ROLO OE íg

RELE FOTOELETRICO FARA LUMINARIAS 127l22I]V

Tor.l do BDI

0,2s %

263.790,7a

01913,72
329 704,,t6



PftL-:L .ç'3- ' .-+-

FOt-l.; .. --' -'-2-

tLtJMriAÇÃo PUôL|CA PNV r
Erncor
SltlAPl - 0611022 - Maranhão
SBC.O'I2O22.Mlníhlo
gtcRo3 - 0a/2022 - IãÉíhão
SICRO2.1llmi6 -lr.ãíh!Õ
ORSE - 0012022 - SoÍOrps
SE|NFRA.027 - CErá

Pl.nllha Orgamontáíia An.lltlêâ
irtoollz^çÀo E aDi NrgtRAÇÃo oÉ o6RA

cuRso DE cÁPAcÍÍÁÇÀo PAÂ trtEsTRE OE OER S (ENCARGOS
CO PTÊIúÉNÍARES] . MENSAUSTA
EPI. FAMILIA ENCAFÂEGADO CERAL , MENSALISIA (ENCAÂGOS

COMPIEMENTARES . COLETÂOO CAXAI
EXÂMES MENSALISTA(COLEIADO CÁI!A)

Ílpo
sEor- sERv Ços DtvERsos

§EOr - SÉRV|ÇOS DTVERSOS

MESTRE DE OBR'6 COM ENCARGOSCOMPLEMENÍARES

I O.r.

MES

MES

MES

MES

MES

MES

MES

LS =>

1

1.'l Códlgo Bânco

s5a23 S|NAPT

0004199 srNAPr

FÉRRAMENÍAS . fÁMILIA ENCáRREGÁDO GERAL , MENSAIISTA
ÍENCARGOS COMPLÉMENTASES. COLETADO CAIXAI
ME§TRE DE OAR'6 (MENSALISTA)

SÊGURO - MENSALTSTÁ (ÔOLETADO CA|XA)

Qu.ít. Vâlo. Unlt
1 0000000 6 837 50

1 00oo@0 63 57

1 000()000 m2.91

1 000@00 152 35

1000m00 13.53

I 0000000 6.34! 05

1,0000000 001

00o lúO @m LS =>
Valor com BOI =>

1,0000000 PÍeÇo ToLl=>

1a.2t5,Ot

63 57

202.94

152.35

13 53

6 330 05

646362
6í637
3.546,37

6 463 62

1.2

592á SliÁPr

59311 StNAPt

ÍRÁNSPORTE COM CAIUNHÁO CARROCERTA COM GUTNDAUÍO (MUNCK)
MOMENTO MÁXMO DE CARGq I 1 7 Irl EM VIA URBÁNÁ EM
RE!€SNMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE ÍTXM), AF-O7I2920

GUINoAUIo HIoRÁUIJco, cAPAcIoADE MAOMA oE CÁRGA 62@ xG,
MOMENTO iútTMO OE CARGÁ 1 1 7 'Ix,, ALCTNCE MÁNMO HORIZONÍAL
9,70 M, |'{CLUSÍVE CÁIÍNHÁO ÍOCO pBT t6 oOO XG, pOÉNCtÁ OE 1ô9 CV
- cuP DtuRNo. AF_m/2014

GIJINDAUÍO HIOÊÁUUCO, CÁPAC OAOE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG.
MOMEI{TO MÁXIMO DE CÀRGA 1 1 7 TM AI.CAI{CE MÁXIMO HORIZONTAL
OTOM,INCLUSi/E CAMINHÁO TOCO PBT Iê MO KO, POTÉNQIADE 139 CV
- cHtotuÂNo aF_06/2014

Tlpo
IR^T TRANSPORÍES, CÁÂGAS 1,O0{Ilmo 3,07

cnoR - cusÍo6 HoRÁRros oÊ
MÁouINÀ§ E EoUIPAUE!,IToS

0010r00o 243?i2

50,3ô

296

021CHOR - CU§IO§ HORÁRIOS DE
MÁoUIN,§ E EoUIpÂIt,ENTos

CH 0 0043000

LS> 000 NIO óm LS =,
Valo{ com BDI=>

oo.nr. D 2,54!,01,0@00 PeçoTord r,

0.20

393
9,729,2O

0m
76



2.1

0tô32 stlilAPt

01633 SrNÁPr

84266 STNAPT

úPrrXT çÃO DE pogrEg pA 
^ 

|LU*[{AçÃO PU6UC^

GUINDAIJTO HIORÁULICO CÂPAC IDÁOE MÁXIMA DE CÁRGA 6500 KG
MOMENIO MÁxlMO OE CARêA 5,8 TM AICANCE MÁXIMO HORIZONIAL
760M,INCLIJSÍ\G CAMINHÀO IOCO PAT 9 7@ KG, POIÊNOÁ D€ 160 Cl/.
c8P DTURNO ÂF_0€r/2015

GI'IIú}AUÍO HIOfiÁULICO CAPÀCIDAOE MÁ(IMA DE C'.RGÁ 65Í)0 XG.
MOMENTO MA{MO DE CáFqA ó.! ÍU, ATCANCE MÁXIIi.iO IIOÊIZOI{TAL
7 60 M, IiICL!]SIVE CAMINHÁO ÍOCO PBT 9 

'M 
KG. POTÊNCIA DE 16I' CV .

DEPRECIAÇÀO. AF_l]8a2l)r5

GUINOÁUTO HIDFAULICO, CAPACIOADE MÁI(IMA OE CAROA 6600 XG
IrroMEltro MÁÍMo oÊ CARGA 6 LM AICÀNCE MAXX',O HOR|ZOT'IÍAL
7 60 M, ]IICLU8IVE CAMIITHÀO TOCO PBÍ 9,700 KG, POTÊNCIA OE 160 CV -

.JURO€ ÁF_06,2015

.GUINDAUTO IIIDBAUL]CO, CAPÁCIOAOE MÁXI'ÍIA DE CAEGA 6500 I(G
I/IOMENTO MÁXll@ OE CAAGA 5 6 TM ÀICANCE MÁX|I/O TIoF|ZONTAL
7 60 tí, lltcLu§lvE caMlNHÀo Íoco P8Í 9.700 xG, ForÊNcra oE i60 cv -
IMPO€TO§ E §EGUROS ÀF-062016

GUIIDAIITO IIIORAULICO. CAPACIOAOE MÁXII{A DE CAFGA IIíX} XG
I|oMEXTO MA(lr'O DE CqÂGA 5,8 TM AICANCE MÁXI{O HORIZONTAL
7,60r NCLUsTVE CAMTNHÁO TOCO PBr 9.700 l(G, POÍÊ{CrA OE 160 CV -
uaNuTENçÁO Af_08r2015

GUIiOAT,,TO HIOfiÂULICO CÁPACIDÀOE MÁXITIA DE CAAGA ô5OO KG,
írcirE {To MÀx[/ro oE CAFG^ 5,8 IU, At CÁNCE MÁXlrO HORTZoI{TA!
7,60 tÂ [{cLusÍvE c^MrNHÁo Toco PBÍ g 7(D KG, POÍÊ CIA OE 160 Cr/ -
l/tATERtAS MOPER çÂO Af_@/2015

rcTORISTA OPEMDOR OE MUNCK COM ENCÁFGOS
COMPTEMENTAFES

CHOR CUSTOS HOPáROSOE
MÁouNAs E EoI,IPAMENÍos

CHOR . CUSÍOA BORÁR|oS OE
IVIAOUINAS Ê EOUIPÁi'ENTOS

CHOR - CUSÍO§ HORÁRIO6 DÉ
MÁOUII]AS E EOUIPÁMENÍOS

cHoR - cu§Íos HoRÁRps oE
MAoUINAS E EqUIPAMETÍos

cHoR . cusTo§ Hof,ÁRos 0E
MÁqUÍ{As E EoUIPÀMExÍos

CHOR . CUSÍOS HORÁRIOS DE
I,ÁOUINÁS E EOUIPAMÉNÍoS

§EOt . SERVTÇO§ OMRSO§

lúO sem LS => 14 3o

valoÍdo sDl=> 59./5

?RAC utl -u:i--

Fo\-\^i - -'t /1-

239,@

(l.!45,6

239 001 00@0@

10,61

r,000m00 3,73

1.000@@

1 ootmm 33,80

í,00m000 r61,lr3

16,t7

9i62e S|liAPI

0r630 slN^Pr

H 19,01

2,e6 2,06

33.00

1ô1,73

16.97

H

H

H

É

H

LS=>

i,00@00

0.00 14,00

293,75
17,0r5,00

2

Códlgo Bânco
PERFIRATR Z HIORÁULICA §OERE CAMINHÀO COM ÍRADO CIJRÍO
AcopLADo, pRoFUNDDADEMÁxtMADE20M, otÂMETRoMÁxtMooE
15OO MM, POTÊNCIA INSÍALAOA OE 137 HP, MESA ROTATIVACOM
roRouE MÁrMooE30 KNM-M^TER|A|S NA OPERÁÇÂO AF_06/2015

OLEO DIESEL COMSUST]VEL COMUM

CHOR.CUSÍOS NORÁRIOS DE
MÁe!tNAs E EeUTPAMENÍos

1 0000000 1í083 110,33H

Lm004221 SINAPT 15,3300000 11083

000
133 53

0,m
27 70



PROC ot.it '3-t /q_FOl,l.r,

oú.nr á a6,00ooom Prço Íollr - 9.142,S

2,1

883r6 STNAPI

9537ô SrNÁPi

ó037372 SINAPT

@006111 StN Pt

sEot -sERvrÇos DrvERsos

sEot - sERvlços orvERsos

MOSmLS+ 113ô
Válô.do BD > 361

Quant. vâlor Unit
1 0000000 14.47

í,@(mm 0,19

10@0000 0,01

10000000 1.15

1 0000000 0 61

1 00@o@ o 56

r.00@000 0 0t

1.0000000 11.17

10@0000 0,57

0,m MO óm LS =>
vâlü@m BDl =>

!14,0()000«) PÉço Totál -t

SERVENÍÊ COM ENCAÂGOS COMP(EMENTARES

CURSO OE CAPACIÍAÇÀO P^ÂA SERVENIE (ÊNCáÂGOS
COIIPLEMENTAFESJ. HOFISTA
ÀLIMENTACÁO HORLSTÁ(COLETAOOCAIXÁ)

EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES

EXÁMES - HORTSTA (COLETÁDO CÂrXÂ)

FERRAMÉNÍ'IS . FÁMILIA SERVENIE. HORISÍA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES , COLETADO CAIXA)
SEGURO. HORISÍA (COLETADO CAIXA)

H

H

H

H

ll

H

H

H

0,19

0,01

1,15

0.81

056

0c1

1117

0.57

11,36

18.00

SERVENÍE DE OBRAS

TRANSPORÍE , I IoRISIA (COLETAOO CAIXA)

2.061,12

2.1
33286 StNÁPt

00037372 StNAPt

sEDt. SERIIçOS o|VERSOS

sEDr - SEFV|ÇOS o|VERSOS

Qu!ít Vrld Unil
1 0000000 16 97

1,Ultroooo 0,10

1 0000000 0 01

r,0000000 0.81

1,0000000 0.76

1,0000@0 0,01

1 0o000o0 1161

1 0000000 0,01

1 0000000 0,57

000 MO @m LS ='
vaor@BD ='

i12,0000000 Pnco Tobl ô

MOTORISTA OPERADOF DE MUNCK COM ENCARGOS
COMPLEIúENTAÂES
cuRso oE cApAêtTAçÁo paRA i,EToRrsTA opERADoR oE MUNoK
IENCÁÂGOS COi'PTEMENTÀÂE$ - IioRISÍA
ÀUMENTACAO . HORISTA (COLETADO CAXA

EXAMES . HOR SÍA (COLEIADO CAIXA)

EP - FAMILIAOPERAOOR ESCAVADEIRA. HORISTA (ENCARGOS

COMPTEMENTARES COLEÍADO CAI:A)
FERRAMENTAS FAMILIÀ OPERADOR ESCAVAOEIP"Â HORISTA
(ENCARGOS COMPLEMENIÁRES . COLETAOO CAI'ÁI
MOÍORISTA OPERADOR DE CAMINHAO COM MUNCK

l'l

H

H

H

H

H

H

H

H

1697

0,19

0,01

0,41

0,01

001

057

2121
3.223,Sr

SEGURO, HORISTA (COLETADO CAIXA)

TRÁNSPORTE . HORISÍA (COLETAOO CAIXÂ)

Códlgo A.nco DÊ.cítção Und Qunt VtlorUnn



PROC Ia! >z

Follt\.-lL;-

3,198 OFSE P6r6 rji.cúlar ê @ncÍeto 71200 p.r. irumin.çao púUE un 1 @00000

0.00

50.992.96

0 536,77 536,77

0.00
r3419

!
3.1 códlgo Bânco

66315 SrNÂPr

95377 StN^Pt

00037370 stNÁPt

00043489 StNAPt

0u037373 STNAPI

sEDr - SERVçOS DÍVERSOS

sEDr - SEFMÇOS OVERgOS 1,0000@0

1.0000000

1 0000000

1 0000@0

1,0000@0

1 0000m0

1 0000000

000

262 0o0oo00

FABRICÀÇÀO Ê INSÍALAçAO DE BRAçOII DECORÀIVOA FÁRA
rru rN^cÃo PúalrcÁ

SERRALHEIRO COM EiICAÂGOS COMPLEMENÍARES

cuRso DE c,+ecn^ÇÁo Pann sERÂ LHEtio (ENcAFGos
COMPLEMENTAFESI. HORISTA
ALIMENTACAO. HORISÍÁ (COLÊÍADOCA XA)

EPI . FÁMIL A PEORÉIRO HORISÍA (ENCAFGOS COMPLEMENÍAÂES .

EXÁIiÉS - HORTSÍ^ (COLETAoO CsrXA)

FERRAMENTAS FAM LIA PEOREIRO - HOFISTA (ENCáRGOS
COíVPLEMENÍARES. COLETAOO CAI)(Â)
SEGUFO. HOR STA (COLETADO CA XA)

SERRALNEIRO (hOF STA)

TRANSPORIE , HORISÍA (COLEÍAOO CAIXA)

H

H

H

H

H

H

H

H

H

18,75

00r

0,81

0,0r

15 3a

057

18,75

0,14

0,01

1.0s

041

001

15 38

057

15.52

23 4!
6,607,26

15,52

O..crição fipo
GUTNDAUTo HloRÁuLrco. capÁcloaoE MA(MA oE caÀGÁ 33oo xG cHoR . cusros HoRÁRros oÉ
MOMENTO MÁXIMO OE CAÂGA 5,0 TI.I. ATCAXCE MÁXIMO HORTZONTAL MÀOUINAS E EOUIPAMEXTOS
7 60M, tNcLUslvE caÀINHÁo roco pBÍ 16ooo KG poÍÊNcraDE 1o9cv
- êHP OTURNO Af_03/2016

GUII{DAUÍO HDÊÁIJL CO, CAPACIOADE MÁXIMA DÊ c,{RêA 33OO KG. CNOR.CUSTOS HOR,ARIOS OE
MoMÉNTo MAtMo DE cáÂGA 5 6 TM, aLcÁNcE MÁxtMo HoÂlzo{TÀr MÁoutNÀs E EoulpÁitÉtros
7 60 M, tNcLUsívE cALtNHÃo roco pBÍ 16 ooo xG, poÉNcrÁ oE 1og cv
. MÁNUÍENÇÁo 

^r_o3a2o1o
GUII{OAUÍO HIDTúUUCo. CAPACIOÁDE iúXIMA OÉ CARGA33OO KG, CHOR. CU§TOS HOFÁR|oS O€
MoMENÍo MÁxlMo DE CARGA 6,8 Tir aLcaNcE MÁxtMo HoRtzoNTAL MÁoulNAs E EeutpÁMENTos
7,60M rNcLUslvE cqMNHÁo ÍÕco par 16 oooKG, poTÊNcraDE iaÊ cv
- oEPREcTAÇÃo. AF_03/2oiE

276,4 21429

1 0000000 39,63

u,à1

39,53

p,87

93400 StNAPt l{

H



pç\oc !il,z-
FoLHA ----/ 

/c

93!98 S|tl^PI

93309 S|N^P

88286 grÍ{ÂPr

GUINOAUTO HIDRÁIJLICO. CAPACIDÂOE MÁXIMÀ DE CARCA 33OO XG, CHOR.CUSÍOS HOúiIO8 OE
MOMENTO MÁX /lo DE CARGÀ 5,8 IM, AICA'ICE MÁXIMO HORIZOITTÁI MÁOIJINAS E ÊOUIPAMEI{TOS
7.60 M, INCLU§IVE GAíIIINHÀO TOCO PBÍ 1q @O KG. POTÊNCIA DE 138 CV

JUROS AF-O3DOí6

GUINDAIJTO HIDRÁUIICO, CAPACIOADE MÁIIMÁ DECARGAS3OOKG CHOR.CUSTOS HORÁiIO§ DE
MOMENTO i,IÁXMO OÉ CÁRGq 5.0 TM ALCANCE MÁXIMO HORIZONÍAL MÁOUINAS E EOUIPAMENTOS
7 60 M TNCTUS|VE C,AMTNHÃO TOCO PSÍ 16.000 XG, POTÉNC|A OE 1ôO CV
. MATERIÁ S NA OPEÂÀçÁO, AF-OS2O16

OUINOAUTO HIDRÁUUCO, CAPACIOÁDE MÁXN'A DE CARGA 33OO I(G, CHOR - CUSTOS T|oRARIOS OE
MOMENTO MÁJ(l/b DE CARGA 5,ô ÍM, AICÂI{CÉ MÁXMO HOfiIZOIITAI I\'AqUNÁ§ E EOUIPAME{IOS
7,60i,' |XC|-US|| CIM|NHÃO ÍO@ PBT r6.mo (G POrÊNCrÂ DE 1A9 CV
tilPosÍos E SEGURo§ aF 03t2016

MO I ORST A OPERÂ@F DE MUTICX COôI ENCARGOS
COMPLEI'ENÍARES

H 1 0@0000

1 0000000

1 00000u0

1,37

191,08

3,47

16.e7

4,37

!01,0ô

311

16,97

H

H

sEDt sERVrçO9 otVÉiSO§ H

o00 MO óh LS =>
Va or@ gol:>

a6 oo0o00o PEçoÍot l+

1,130

37 66

,6,«t1,!6
69,57

3.3 Códlgo
BA2ú

05!51

m037372

m04!,464

00037373

00037371

Tipo
sEor-SERV Ços DlvERsos

sÉor - sÊRvrÇos orvÊRsos

Qolní Velor Unlt
1 C000000 16,97

i,0000000 0,19

100@000 0,01

1 0000000 0 a1

10000000 076

10000000 001

1000m00 1461

1 0000000 001

1 0000000 0,57

000 MO(mLS=>
v.ldm BO :>

46,0ü)0000 PÉço Torál =>

MOTOR STA OPEÂÂOOR OE MUNCK COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES
cuRso oE cenecr çÀo PAFI MoToRtsiTA oPÉFÁDoR oE MUNC(
íENCARGOSCOI/PLEMENÍARES].HORISTÁ
ALIMÊNÍACAO HORISTA (COLETADO CAIXA)

ÉxaMEs - BoRrsÍa (corEÍaDo carxÂ)

H

H

H

H

H

H

H

H

16,97

0te

001

031

0.76

o.0l

1,4,ô1

001

0,57

2121
0r5,34

EPI FAMILIA OPERADOR E§CAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTAÂES . COLETADO CAIXA)
FERRAi,IENTAS, FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA. HORISTA
íENCAR§Q§ COMPLEMENTARES . COLEÍADO CAIXÁ)
MOTORISTA OPERADOR OE CAMINHAO COMMIINCK

SEGURO NOR STA (COLETADO CÁIXA)

TRANSPORTE HOR STA (COLETADO CÂIXA)

3.4 Códlgo Bânco
€0!16 SINAPT

95!78 StNAPt

0â6ülção
SERVENÍE COM ENCARGOS COMPLEMENÍARES sEDr- SERV|ÇOS D V€RSOS

sÊor- sERVtÇo§ D vERsos

H

Ourn!
1 0000000

1 0000000 0,19 010CUR§O OE CAPAC TAÇÁO PAÂA SERVENÍE (ÊNCARGOS
COMPLEMENÍARE$ - SORISTÁ



PROC.-12a7!-+-t

FOLHA:-/-4'
1 00000c0 0 01

1000mo0 1.15

1 0000000 0 a1

r,0000000 0 56

1.0000000 001

1,0000000 11,17

1 0000400 0 57

ooo Mom Ls=>
valormSO=>

1i4,00«D00 PÍ.co Íotd.>

ÁLIMENÍACAO . HORTSTA (COLEÍADO CADG)

EPI.FÁMIL1ÁSERVENTE.IORSTAIÉNCARGOSCOMPLEMENÍARES,
COLETAOOCAIXAI
EXÁMES HORISTÁ (COLEÍADO CAIXA)

FERRÁMENTÀS FAMILIASERVEXÍE HORISTA(ENCARGOS
COMPLEMENTARES COLETÁDO CAIXÂ)
SEGURO - HORTSÍA (COLEÍÁDO CAjXÂ)

SERVENTE OE OBRA§

ÍRÁNSPORTE - HORISÍA (COLETADO CA|XA)

11.36

H

H

H

H

H

H

H

LS =>

001

115

031

056

001

1117

057

11 36

1t 0B

3.3tt,04
3,61

Códlgo Banco
00010999 srNAPr ELÊTRODOREVESÍIDOAWS.E6Ol3 DIAMETROIGUALA4OOMM KG 32 93 3298

Quant
1 0000000

000 000
1122

1.540t7
3

CIiAPÁ OE ACO GALVANIZAOÁ BITOLA GSG 30 E = 0 35 MM (2,4O KG/V2) KG

Quent. V.lo.Unit
10000000 1820

ooo Mo m Ls=>
Va or @m S0l =>

!i2,6'llrÍE0o Pnço Toúl rr
22.15

11.632,6€

18.20

000
455

CANÍONEIRÂ ACO ABAS IGUAIS (OUALOIJE R BITOL.A) ESPESSURA
ENÍRE 1/ü Ê 

'1'
KG 1 000@00

000

10 37 10 !'7

000
259 12 96

2.3€4,16221,000m00

ÍUBOACOCARBONO COMCOSIURA NBR 5560, CLÁSSE L DN =.0 MÍ', 1 00@000

57,51

11.502,m

000
11 50



PHOC: ncjl-_a1
FOLHA t=1!_

3.9
2311 oRSE Pntlrâ de ubámento om I mio ad'cqéo ê 01 dqÉo de tinia à bae

de Érc.áo e 02 demãos dê bntá esúellê

Pinúre dê pd6çlo.ô.! !úp.do.! môt '6 @m aCi@çlo (b 01 d.mão t,. Esmh. Súút@ / Ôêo
ünla a.liorc3lE zrt&. R2

1 00d){xl)

1.mdooo

Qr/áít.
1.00@000

2JO' OR§E

236 oRSE

6,86

17,85

6,86

!7,65Ptn§rra dó ubamffto @m +l@ç!o d6 02 dômaiÉ dê .mâ[6 snEtÉ lobB Esmlrs snúliib / ÓLo
llpslici€ô íElá1ie.. Rl

12,56

6,17
0.00 MO @mLS=>

váloÍ@mBDl=>
292,001,0000 PrçoTdl.t

125ô
t060

1,016,96

1.1 Códlgo
6826,1

s5332

000373?0

00@2436

000a3,484

00037372

000.3,160

00037373

00037371

sEDr. §ERV çOS DTVERSOS

sEDl , SERV çOS OMRSOS

MO sem LS => 153!
vâroÍ dô BDI => 417

Qu.nt V.lor Unlt
1 0000000 1s 0e

10000000 0,16

10000000 001

1 0000000 15,33

10000000 1.07

1 0omo00 0 3r

1 0m(D00 0 78

1 0000000 0 01

1 0000000 0 17

000 MO óm LS=>
V.lor @m BDI='

122,0001,000 Preço Totll.t

Dá.cdçao
ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

cuRso DE cApAcrAÇÁo paRA ELETRtclsTa (ENclRG6
COMPLEMENTARE$. HOSISTA
ALIMENTACAO NORISTA (COLETAOO CAIXÂ)

tNsÍaLA9Io ELEÍRrca paÀA tLuMtNAÇÀo púELtcÁ

ELETR IC ISTA (HORISÍA)

TRANSPORTE HORISTA(COLETAOOCAIXÁ)

EPI . FAMILIA ELÉÍRICISÍA . HORISTA ÍENCARGOS COMPLEMENTAÂES

EXÁMES HORTSTA (COLETAI)O CA|XA)

FERMMENTAS , FAMILIA ELETRICISTA HORISÍA IENCARGOS
COMPLEMENTARES COLETAOO CAIXA]
sEGrrRo - HoRrsT^ (CoLETADO CArtá)

H

H

H

H

H

H

H

H

H

LS =>

164,51'4,34

1909

046

0or

15 33

r,o7

0,8r

0,01

0.57

r534
2t 36

2,910,92

4.2
AI,]X LAR OE ELETRICSIACOM ENCARGOS COMPLEMENÍARES

cuRso oE cApActrAçÀo p^R AUx t-rAR oE ELETRtclsrÁ (ENcARGos
COMPLEII,!ENTARESI. HORISTA
AJI]DAI.ITE OE ELETRICISTA (IlORISTÂ)

AL ÍI,iENTACAO HORISTA (COLETAOO CAIXA)

EPI FAMILIAELEÍRICISÍA HORISÍA(ENCARGOSCOMPLEMENIAFES

sEDr. SERV ÇOS DTVERSÔS

sEDt, SERV çOS OTVERSOS

í 0000000

i,0000@0

10000000

1 0000000

1 0000000

1504

0,34

0.01

Códlgo Banco

95316 §rNAPr

00000247 srNAPr

H

H

H

H

H

0,34

001



PROC..-td! ,t
FOLHA.--/ ra

EXAMES. HORISÍA (COLETAOO CAIXA)

FERFAMENTAS FAMILIÁ ELETRICISÍA , HOÂISTÁ (ENC,ARGOS
COMPLEMENÍARES COLEIADO GÂIXA)
SEGIJRO HOFISIA (COLEIA@ CAIXA}

TRÁNSPORTE HORISTA (COtEÍAOO CAIXA)

1,@00000 0 31

1,0@0000 0 73

r,0@0000 0 01

1,(m0000 0.57

0,00 MO@m LS .,
Vãlorcom AD =>

l2eooooooo Pr.ÇoTor.l=>

H

H

H

031

001

057

11 7S

13 30

2.203,G0

376

4,3

3342 oRSE

4621 oRSE

FornFrl6to de @bo ouli p êEdo p.r. r.d. 2x1x16+16mm2

cabo dê ã lminio O 6/1kv mutpl.Edos 2x1x1ô;1ômm'm

Ílpo Und Ouanl.
m 1,0000000

m 1,0000000

LS=> 0,00

qu6ft + !,t 50,0d,0000

920 920

0 920 920

0.00
2.30

000
11 50

36.225,00

Códlgo Bânco
UNLIJMINARTAOE LEO PARÂ ILIJMINACAO PI,,BUCA, DE 1S1 WATE 239W

INVOLUCRO EM AIUMINIOOO ACO INOX
3t5,63 8!5 6t

000
21144

000 MO@m LS =>
Vã orM ADI .>

ga,o(,O(xDo P6Ço Toid =>

000

00.$0,42

m039391 SINAPT LUMINARIÂLEO REFLEÍOR REÍAÀIGULAR BIVOLT LUZ BRANCA 50W

000

05,0m0000

49.81

0.00
62,2ô

!.292,10

0.00
12,45

00039258 STNAPI

Descrição Tlpo
CASO MULTIPOLAR DE COBRE FLEXIVEL. CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM MâT6iâI
HEPR, COBERTURA EM PVC.ST2, ANTICHAMABWF B O6/1 KV,3
CÔNDIITORFS NF 25 MM2

M

Ouânt.
1 0000000 9,03 9,03

0,m LS => 0.00 MOúm LS.>
Va or @m BD =>

Quânr + 32o,ooooooo PÉço Tor.l->

0.00
1r.28

3,609,60

ÁLCA PREFOÂMADA OE OISÍRIBUICAO EM ACO GALVANIZADO. PARA
CAEO OE ATUMNIO OI-AMETRO 16A25MM

UN

Quõt.
1 0000000 276 276



?Roc.d-l-4-
FOLHA:--I I

0,00
0,69

LS=> ô00 MOm LS =>
VBloÍ @ BDI=>

200.0000000 PrDco Torlr á
0,00
345

69(,,@

00001091 SINAP ARÍVACAO VERÍICÁL COM HASTE ECONTRA.PINO, EM CHAPA DE ACO
coM 1 ÉsTRrBOÊ 1 |SÔLÁOÔR

1 0000000 23,34 23,34

000 MÔ.m l s =>
ValoÍdnÊOl=>

05,000@00 Pf!ô Íotllâ

0,00
x,17

0,@
5,83

Códlgo B.nco
00003360 stNAP|

O..c.lçáo
HASÍE DE ATERRAMENÍO EMACO COM 3OO M OE COÀ/IPRIMENTO E ON

=rA REVESTIOA COM BAlvÁ CAMAOA 0E COSRE. COM CONECTOF

Und
UN

LS=>

Tlpo Quâni.
r.000@00 87.75

2193
0m MOmls=>

Vrlor @m gD 
=>

r(,,0000000 Poço Íord =>

000
10968

4.307,20

UN

códlgo Bânco
m01 1926 S NAP| ABR^CAOEIRÂ GALVANIZAOA,ZINCADA ROSCASEM FM PARAFIJSO

lNOx LARGURA FITA'12,64'1aMM D=3 a3yr'
0,00

9,02 902

00O MOómLS.>
Vãlor@m BDI =>

a5,Oll000m PÉçôTôlll->

000
1127

957,95

FITA ISOLANTE DE BORRACÉA AUTOFIJSAO IJSO ATE 69 (V (ÀLTA
TENSAOI

Quânr.
210 2,10

2,62
13i,00

00
52

0

50.00000m

FIÍA ISOIANTE AOESIVA AÀTÉHÁMA USO AÍE 750 V EM ROLO OE 19

000

1513

000
3,35 19 28

964,0050,000@00

Córngo Aanco Osrcriçôo Ourrú V.lorUnlt



PROC:{q_/_-}l_
FOLHA:.-/-_11

005249 SSC RELE FOÍOELETRICO PARÂ LUMINARI^S 127/220V uN 1,0000000

tS=, 000

Qu.nr. r> e5,ooooooo

000
3062

2302.70

,fi 2150

õoo
612

965 oRSE Frô dê côtrB n! rip. @doa hs psE atemMto - 10.Àm2 m

000
130

1 0000000

0,00

5,r0

000
6,50

520

263 r90,7a
65113,72

329.r04,at



PROC: ,,ut /

FOLHA

)-J

I 1),

ComporlgaL. Anãlltjc6 com Prsço Unltárlô
rru rxaçIo Pt Blrca Pxv í{^ EN PI -(,U2O22 - It.rnftao

sBc - 002022 - ta.r.íháo
SlCROl.lú2022 - M.nnhlo
SlcRO2.1112016. M.nnhlo
ORSE - 08/2012 - SâÍglF.

B-D,I-
25,01o

Coi.p6içõú An.lltlcãE cm PEço Unltárlo

Co.np6lçô.t Pnncip.l6
1.1 Córllgo Elnco

9a2t6 STNAPT

95a23 SIl\l^P|

000a3490 stNAPl

000a0863 stNAP

000a3475 srNAP

000400]s stNÂP

00(r0!tr srNÁPr

MESTRE OE OSRÂS COM ENCARGOS COMPLEME|iÍÍAFES

CURSO DE CAPÁCIIÂÇÁO PARA MESIRE DE OBRAS (ETICAFGOS
COMPLÊMENÍÀRES] - MENSAU§TA
EPI FAM TIA ENCARREGADO GERÁL MENSALISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES COLEÍADO CA x^I
EXAMES. MENSÀIISTA (COTEÍAOO CAIXA)

npo
sÉDr sERvrÇos DrvERsos

sEot . sERvtÇos otvERsos

MO *m LS => ô.ô3.@

QuânL ValoÍunit
1 .00(]0(!0 6.637,4,0

1,OlIrE00 &t,57

1,000ü100 202 94

1,0000@0 152.!5

1,0000000 18,58

1.00000u0 6 3@,05

1 0000000 0,01

0,00 MO@n LS =>

vâlor6m aDl=>

FERRAMENTÁS . FAMILIA ENCARREGADO GERAL IIiENSALISÍA
ÍENCARGOS COMPLEMENÍARES - COLETADO CAIXA)
MESTFE DE OSRAS (MEN§ALISTA)

Und
MES

MES

MES

MES

MES

MES

MES

LS=>

6 317 50

6! t7

202.91

152.35

13.58

6 380 05

001

6 a63 62

SÉGURO - MEN§CL SÍA (COLÊTÀOO CÁ XI)

1 709 XT I5,16

1.7 Código ôanco
100951 StNAPt

5e28 SIMPi

5930 SrMPr

TRÂNspoRTE coM cAMrN|Áo cAÂRocERIAôoM curNoauÍo (MUNcK),
MoMENTo MÁxrMo DE CÂRGA r1,7 ÍM. EÍú vta URMNA EM
REvESTIMENTo pRMARto (uN oADE: TXKM). AF_oiDo20

GulNDAUTo HtoRÁuLtco, capÁctorDE MÁxtMA DE caRGA 62@ xc,
MoMEl{ro MÁxrMo oE cÀacA I r ,7 ru, ALcÀNcE MÁxtÀ/D t€RtzoNTAL
I70 M, rNcrustvE oAMTNHÀo Íoco pBT io,ooo xG, poÉNcta oE ,10 cv
cHP DTURNO. Áf_0ô201.

GUINMTIÍo HIoRÁUTIco, cÀPÁcIoÁDE TIÁXIIIA oE CAFIGA E2@ I(G,
MOiTEMTO MÁl(í{O OE CAÂGA I r,7 TM, ACANCE rrlXlMO rloRtzotÍAt
o,ro M, tNcLúsívE c MNHÀo roco par t6 o@ t(G. poÍÉNc6 oE i09 cv
cHtDtuRNo AF_06,2014

Und Quânt
1 0000Ílo0 3,07

fipo
TRAN . ÍRANSPORiES CARGAS
E DESCARGAS

cFoR - cusÍos NoúRros DE
MÂQUINA§ E EQIJIPAMENTOS

cHoR . clJsros HoR^Ros oE
MÁQUINA§ E EOUIPÂIIiiENTOS

CNP 0,0101000 24tr,72

cHr 0 00a1m $,38

LS =>

286

0,2t

0,20

3.33

0,20

0,76

2.1 Códlgo Bànco Oescição Ílpo Und



PROC.-a;/;.r -
FOLHA: , /. J1

er6?0 stNÀPr

9tdl0 stN^Pt

0í@1 grNAPr

grB2 s ÁPt

0163 StMPt

88266 StN^Pr

GUINDAUTO HIORÁUL CO. CAPACIOADE MÁXIMA DE CÁÂGA 6500 KG C HOR . CUSTOS HORÁRIOS OE
MOMENTO MÁXIMO OECÁRGA5.â TM ALCANCE MÁXIMO HORIZONÍAL MÁQIJIN'§ E EQU PÀMENÍOS
7,ôo M. lNcLUstvE caMtNHÃoroco psÍ B.7oo KG, porÊNcta DE i60 cv,
cHP OTURNO. AF_064015

GUNDruro HloRÁuuco, CÂPAcTDAD€ MÁxtMÁ o€ c RG 6500 KG, cHoR - cuslos HofiÁÂos oE
MOMENÍO MÁXIMO O€ CÀÂGA6,8 ÍM, ÁLC'NCE i'ÁXIi'lO ITORZONTA MÁOUINÂS E ÊQUIPAI{ENTOS
7,60 M rNclus vE cAMílHÁo Íoco paÍ 0 7oo xG, porÊNctA oE 160 cv -
0ÊP8ÊCrAÇÃO. AÉ_00,2015

curNoÂuro HtDRÁuu@, cÀpÀcEADE túxM^ oE clÂGA65@ KG, cHoF - custos HoR^Rtos DE
MoMEMÍo iúr o DE CÁRGA !,0 TM, 

^LcáxcE 
tÁAxrao tloRzoNÍ t MÁOUtNr€ E EquPAttErros

7,60 M, |NCLUSiIE Cê.i,{NHÂO TOCO PBT O,7oU t(0, POÉNCh OE loO CV ,
JUFOS AF_06l2016

GurNoaúro HroFÁur-rco, c pacroÂDE úÁxDr DE caaG 6s@ KG, cHoR - cusros HoúRros oE
MOMENÍO lrÁÍMO DE CáAGA 5.0 ÍM, 

^JC 
NCE M^XIMO HORUOàITAL MÁOU||{AS E EalJ|PllllEMTOS

?,60 M, tNcr-usrvE cÁl,HHÁo Íoco pBr 9 ?00 KG poÉticla oE 160 cv ,
rÍ'tPosTog E sEouRos_ AF_06201!

GUINOA!'TO F(ORÁULICO, CAPACIOAOE MÁJOIÂOE CAFIGA6500 KG, CHOR. CUSÍOS I|oRÁAIOS DE
MoMENIo IIÁXD/lo OE CARGA 5,8 TM, ÁLCá,\EE ÁXIMO HORIZOilÍAl MÁOUINAS E EaUPÀ,E,{ToS
7,ao M, ticLustvE c^iflNHÀo Toco pBÍ I ?00 KG, PoÉNcla oÉ t€o cv -
MANUTENçÁO AF-orrzora

cutNoAuro HroRÁulrco, cap crDADE MÀxrMA oE cÁFG 6500 xG, cHoR - cusros Hoa^Flos oE
MoMENTo MÀx o oE caRGA 5,o ÍM, 

^LcÁNcE 
ÁraxMo rloREoNTAr MAourN s E EoutpÀírtEt{Tos

7,@ írr, tNcLUStVE CAMTNHÁO TOCO P8Í 0,7(I) KG, POIÊt{Cr tE í60 CV
i,i rERtÁts NA oPERAç,4o, AF-o8r2o1 5

iroToqrsTA oPERADoR DE MLNC(COV ENCAFGOS COMPTEME\TÀFES SFOt-SERVTÇO§ OTVERSOS H

239,00

r,üxlr(Eo l0 01

t.oo«,qD !,?!

r,00(D(x)0 2,S

i,0oqD00 33,60

1,00000m 1ô1,r3

230,00

t0,81

3,73

33.@

16r.73

H

H

2,tôH

H

h

1,0000000 160,

000 MO@m L§ =>

Vãlor con BDI=>

169'

1a.80

2S4.75

r4,8u

59.75

LS->

C&lgo Banco Do'crigáo
pERFURATRTz HoRÁUUcasoaRE caMtNHAo coM TRAoo cuRTo
ACOPLÀOO PROFUNOIOAOE MÁXIMA T'E 20 M, DIÂMETRO MAXIMO OE
isoo MM, poTÊNclÁ tNsrAl DADE1gzHp MESA RorÁÍtvA coM
ToRoUE MÁxIMo DE 30 KNM , MATERIAIS NA oPERAÇÁO AF 06201 5

OLÉO OIESEL COMBUSTMEL COMIIM

Tipo
CI]OÂ . CUSTG HORÁRIOS DE
MÁOUINÀS E EqUIPAMEMTOS

í,m00mo 110 83 110,a3

i5,33@000 723

0 oo Mo com Ls=>

ValoÍ .m BDl.>

1r0,84

0.00

!33.53

H

Und

000t].221 stNAFl

000

2170

SERVENTÊ COM ÉNCARGOS COMPLEMENTARES

Und

H

2.3 Código Aanco
66316 SrN Pt

053?! StNÂPt CURSO DE CAPACITAçÃO PAAA SERVENTE (ENCAÂGOS
COI,IPLEMENÍAFESI. TIORI§TA

sEor - sERvrÇos oMERsos

sEDt- SERV|ÇOS DúEFSOS

Ouânl.
1 00@0@

1.0000000 0,19 0,1e



PROC:_.,,qt/_-23_

FOLHA:_/ _21_

@03?370

00043491

00037372

00043467

00037371

ôô006111

00037371

aL MENTACAO - HORr§rÁ (COLETADO CA|XA)

EPI FAM LIA SERVÊNÍE HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES
COLEÍADO CÁIXAI
EXAMES- HORTST (COLETAOO CA|XÂ)

FERRÁMENÍAS . FAMILIA SER\ENÍE . HOF ISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES . COIEÍAOO CAIXA]
SEGURO - HOR|SÍA (COLETpOO CA|XÁ)

1 0000000 0,01

1,0000000 r,15

1,0000000 0,81

1,0000000 0,5ô

1,0000000 0,01

1ooooooil 11,17

1 ,0000000 0,57

0,00 MO com LS =>

Valor@m EDI=>

0,01

1,15

0,81

0,56

0,0r

11,17

0,57

11,36

r8,08

SERVENTE DE OBRAS

TRÁNSPORÍE. HORISIA (COLEÍADO CAIXA)

H

H

H

H

H

H

H

11,36

3,61

2.4 Códlgo
84286

0!i3ã1

00037370

00037372

@043148

@04349t

0000{096

00037373

00037371

EMMES, HORISTA (COLEÍADO CAIXÁ)

EPI, FAMILIA OPERADOR ESCAVADE RA- HOR SÍA (ENCARGOS
ÇOMPLEMENTABES . COLETêDO C,AIXA)
FERRAMENÍAS - FAII,IILIA OPETIAOOR ESCAVADE]RA. HORI§TA
íENCAAGO§ COMPLEMENTARES. COLETADO CAIXÂ]
MOTOR SÍA ÔPÉRADOR DE CÀM NHAOCOM MUNCK

Quánt. valor Unlt
1.000000 í6 97

1,00mqD 0,10

't 0000000 001

1000m00 091

1 0000000 0,76.

1 ooooooo o,o1

l oomooo 1a,61i

1,0000000 0,01

1,0000000 0,57

000 lüO côú LS =>

Valor com SDI=>

Bânco

stNlpt

Dá.cÍlçáo Tlpo
MOÍORISÍA OPERADOR DE |,4UNCK CôM ENCARGOS COMPLEMENÍAFES SED| SERVTçOS DTVERSOS

cuRso DE cApÁctTAÇÃo pÀFÁMoroÁt$éoêÊRAúR DE MUNcK sEDt-sERvrÇos olvERsos
íENÇA&AOS ÇOi,IPLEMENTARE§). HOFISTA
a!|MENTACAO - HORTSÍA (COTETADO CA|XÁ) OutÍcÁ

SEGURO , HORISTA (COLETADOCÁ XÁ)

ÍRANSPORTE . HORISÍA (COLETADO CA xÁ)

r6,97

0,19

0,0í

0,8,

0,76

0,0i

14,61

0,0,

0,5?

14,60

21,2'l

H

tr

H

H

H

H

H

H

H

t4,m L§=>

3.1 Tlpo
sEot - sERvtços DlVERsos

sEor- sERvtCoS otuERSos

1.0000000

1,OOOq0OO

1,ooôóooo

1,0000000

1,0000000

14,75

.. -0i14:.

o,o1

r,0e

ití,7,

0,14

0,0,

1,09

0,81

Códlgo Banco
68315 StNAPt

853i7 sNAÉi

00037370 stNAPt

00037372 STNAP|

SERRÁLHEIRO COM ENCÂRGOS COMPTÉMENIARES

cURSo oE oAPAoITAÇÃO PABA sERFátHEIRo (ENcARGos
COiíPLEMENTARES). HORI§TÁ'
AL MENTACAO HORISTA (COLETADO CAIXÂ)

Und
H

H

H

H

H

EPI - FAMILIA PEOREIRO. HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENIARES

EMMES HORISTA (COLETAOO CAIXÂ)



PROC:'ul er
FôLHA: -/ 

l<

00043465 SiNAPT

00037373 SINAPI

@000110 srNÁPr

FERRÂMENÍAS FÀMILIA PEDREIRO . IIOR ISIÁ (ENCARGOS
COMPLEMENÍÀFES - COLETADO CAIXA)
SEGURO , HORISTA (COLETADO CAIXA)

1,0000000 0,11

1,@@0m 0,01

1,0000000 15,30

1,000000u 0,57

000 MO con, LS .>

váror@óBDt='

0.01

15 3ô

057

23,r3

SERRAIHÊIRO (HORISTA)

TRANSPORTE . HORISTA (COLEÍADO CAIXA)

H

tl

H

H

15 52

a,63

LS

3.2 códrgo Brnco
03402 STNAPT

O6crjÉo llpo
GltNDAUro HtDúuLEo, caFActoaoE MÁxtMA DE caRGA 33oo Kc cHoR- cusÍos NoFÁRtos oE
MoMENTo MÁxtMo DE caÂG,q 5,6 TM, ALcqNcE MÁxtMo HoRtzoNTÀL MAourNAs E EoutpAMENTos
7.60 M, tNcLrJs vE caM NHÃo Toco pBT I 6.000 KG poTÊNcta DE t Bg cv .

cHP 0[JRNO. AF_o32010

GUNDATo HtDRÁuu@, cÀpactt aDE MÀnM r c Rca 33oo KG, cHoR - cusÍos HoRAFtos oE
troirENloríütMo D€C^RGA5,8ÍM,AICÂNCEilÁJ$roHORrZOr,tÍÁl- M^OU|í{À§EEOUTPAMEI{TOS
7,At M, |NCÁUSI/E C lflNtúO ÍOCO P8Í 16-0iD X6, POÍÊNC|A OE iôt CV-
iIANUÍENçÃO, ÂT-MAOlô

ourNoauro HbRÁuLlco. crP^ctoaoE MÁxtMA DE caRo 33oo (G. cHoR - cusros HoúRtos DE
MorrENTo MAxMo oE caRGA 5I TM aLcÂNcE MÁxtMo HoRtzoNTA MÁoutNÁs E EoutpaMENTos
?r0 M, tt{curstvE crÍtNxÁo roco pBT l t ooo KG, porÊNcra DE r 0o cv .
DÊPRÊC||ÇÁO AF_B/2oiô

cu[{DArrro HtoR^ultco, cÁa cloaDE MÁxua oE caRGA itoo KG, cHoR, cusros HoúRlos oE
MoMENÍo MÍMo DE CÀFGAE.t rM, AtcaNcE MÁxtMo HoRtzowÁL MAautNr.s E Eeutp^MEt{Tos
?,ôoM |NQLUSíVE caMtNHÁoroco par r€.moKG, porÊNctÀ DE 1B€ cv.
JUFOS, AF-l,3 )Ô
GolHo uÍo ritoúulrco, c"apacroÀDE MÁxrMA Dc caFoÁ $e KG. cHoR - cusros HoR^Rios DE
rrc Er{Ío LÂ.xtrc oE GrRGc5.8 ]u. alcÂNcÉ uÁxMoroF@oNÍ r rúo0tNÀs E ÉQUIP l/E los
,,€o M, rNctusrvEc iflftHÁo roco P8T Iô.@ KG, PoÍÊNct oE,60cv-
IúATÉÊIAIS NA OPERÁÇÀO, AF-03AO1ô

GUNDAL,.|o HtDRÀuLtco, câpActoADE MÁxlMADE CÂRGA gSoo KG, cHoR - cusTos HoFÁRtos DE
i,OMENÍO iIAXIMO OE CÁ86,C 5,8 rli/i ALCANCE MÁXIMO NORIZONÍAL MÁAU NAS E EOUIPAMENTOS
7,60it, [{cLUstvE cÁMtNHÁo roco p8Í 16,oou KG, porÊNctAoE t8s cv

i|POSTOS E S€GURO§ AF-032016

t OTORISÍA OPEF DOR OE MU CK COM EiICARGOS COMPLEÍITENTAIIES SEDI - SERV|ÇOS oÍvERsos

Uncl

1,0000000 27â,24 218,25

03a{xt stN^Pt

03317 StNÁPt

93390 StNAPt

03ao1 srNÁPl

93!99 slNAPl

â6266 STNAPT

H

H

B

H

H

,,o@o0 3053

,.0000(x)0 22t1

L0@u000 a,3,

1.00€{00 r81,01

1,0000000

39IB

22,4t

437

í0r,0!

lta1 3a7

l4 60

69.5t

r.o@@0 16,97

000 lúO óm LS ->

va or@m Bot">

r6,97

14,40

H

!,9 códrgo Banco
2311 oRSE

D..crlcâo Tlpo
Pítu6 de @b,6lo @m lirafrênto, .plic.§ao ô 01 dômào d6 únb à bêê de EÉmho §nÉti@ / ÔLo
Eréo e @ dqnao€ d. ülír 6mdtb

Ouâú.
r,(n000@ 21,11

Totát



PROC: ,,,r/ .'
FOLHA: L t

23lt OF§E

2306 oRSE

Ptnur. ô Fíd€çá sà.ô srF.ld:. nFúli6 @n ãplic4áo d. 0l 4ír& d. EsÍdb sl.úco / Ôbo
tune Eíli@Búa É(to - R2

PhUÍa de .ÉDem.nb 6n .p c!çao d6 02 ônáos do 6ômdrê shtal co rôàE Esndb Shhqko / Ól.o
.upitlcr.! háÉll4 - Rl

1.m0q, 6,86

1,m00000 17,65

0,00 MO @ô tS =>

Vâlor com BDI ->

0.a6

,705

12,56

30,33

MO sn LS+ 12,56 LS=>

V.lor tlt BO =' 617

4.1 Código
86264

95332

00037370

00002436

000,13,10a

00037372

00043.160

00037373

00037371

SIt{^PI

sEor- sÉRwos orvÊFsos

sEot - SERV|çO§ DVERSOS

MO *m LS => 15,&t

V.lorô BDI=> 4,11

Ou. . Vrlo. Unlt
1,0000000 1909

l.ülO0O00 0,,O

1,«)01000 001

1,0000000 15.3ô

r,0000@0 r,07

1,00m000 081

10000000 0,78

r 00@000 0,01

r 0txE000 0,57

ooo Mo com Ls=,

VeloÍú EOI =>

Oâlcrlç!o
ELETRICISÍA COM ENCARGC§ COMPLEMENTÂRES

clrRso oE cÂpAcrr ÇÁo pÀFÂ ELEÍRtctsr (ENcrRGos
COMPI EíI'ENÍARÉSI . TIORISIA
ALIMÉNTACAO. HORISTA (COTETADO CÀIXÂ)

ELEÍRIC STA (HORISÍA)

ÉPI. FÁMITIA ELETFIC§TÀ - HORISTA (ENCÁRGOS COMPLEMENTARES-

EXAMES, HORISÍA (ÇOLETADO CAIXA)

FERRAMENTAS FAMILIA ELEIRICISTA. HORISÍA (ENCARGOS

COMPLEMENÍÁRES - COLEÍADO CÁLXA)
SEGURO - HORTSTA (COLETÂDO CA|XA)

Und
H

H

H

H

H

H

H

ll

Totll
1009

001

1s.38

1.0?

0,0t

0,78

0,01

0.57

15,34

23,0ô

ÍRÂNSPORTE, HORISÍA (CO(ETADO GAIXA)

LS=>

1,2 Código
04217

9531ô

@0002,í7

@037370

000{3t0{

000,í3160

00037373

00037371

sEDr - SERV!çOS oíVERSOS

sEDr - SERV|ÇOS OÍVERSOS

Quâln.
1.0t @000

1,0000000

r,00000@

r.00000!0

1,0000000

r 0000(»0

r,00@@0

1,0000000

1 00@0Il0

AUXITIAR OÉELEÍRIC STA @M ENCARGOS COMPLEMEI{IÁTES

Totat
i504

0,e,[

11,45

00!

1,07

0,8r

0,78

001

057

15,0,1

0,3,t

11,45

0,01

1,07

081

078

0,01

0,57

cuRso oE capÁcrrAÇÁo paRA ÁuxrLraR DE ErErRrcrsTA (ENoARGôS
COMPLEMEI,ITAFÉS1. HORISTA
AJIJOANÍE OE EtEÍRICISTA (HORISTÀ)

ALIMENTACAO HORISÍA(COL€TÁOOCAIXA)

EPI - FAMILIA ELEIRICISTA. HOR STA {ENCARGOS COMPLEMENTARES
coLETÀ00 catxÂ)
EXÂMES - HORTSTA (COIEÍAOO CA|X )

FERRÂUENIAS . FAI'ILIA ELEÍRICISTA . HORISÍA (ENCARGOS
COMPLEMENTÀRES . COLE IAPO CAIXÁ)
SEGTJFO - HORISÍA (COLETADO CA|XÁ)

H

H

H

H

H

H

H

HTRANSPORÍE HORISÍA(COLEIÀ]OCA]XÁ)



PROC: 0,, /__r.;

FOLHA:_/ ; I

LS=> 11.79

76 BDI=> 18

4,3 Códlgo Bânco
33a2 oRSE

4621 oRSE

De5cíÉo
FmÉ.Hlo dê Ébo murdpl.tgdô pâÉ rsd. à1116+r6m2

c8h() d€ Elumino 0.&1kv multlploxádd 2x1x16 +l6mÍi m

Tlpo

0

QudYt. Valor Unlt
1,00m000 I20

I 0000000 9 20

0,00 MO .om LS.>

Valor @m BOI =>

Und Torat

0,20

s,20

0,00

r 1,50

0,00

2,30

Coínpo6lçõ.r 
^urllLr.rTtpoCódlgo Eanco

05316 SrNÂPt

00000247 stNAPt

clrRso oE caprcÍraÇÀo paRÁ arJxrltaR oE ErFrRrcrsrÁ (ENcARclos
COMPLEMENTARESI. HORISÍA
À]UOAMTÉ OE ELETRICISÍA (HORISIA)

sEor. sERvrços DtvERsos
Qulrt. V.lor Unlt

1 .0«10(Ú0 0,3a

0 0a@0m !1,45

0m MOóm LS .>

H

H

0,34

0.3,t

0,340,34

0 42

Códlgo Blnco
05332 StNAPT

m002a3a stNAPr

cuRso oE cApÁctraÇÁo paRA ELETR ctsrA(ENcaRGos
COi]IPLEMENTARES), HORISTA
ELEÍR C SÍA (NORISTA)

sEDt- SERV|ÇOS DVERSOS

0,11

quâí!. vâlor Uni!
I 0000000 0 46

003020m 15 38

0,00 MO@m LS ',
Vãlo. ú BOI =>

04e

04ô

0,,t6

0,57

Und
u

Código Eanco
9í23 S|NAPI cuRso DE capÀcnaÇÀo paRA MESTRE oE osR4s (ENcaRcos

COi,IIPTEMENTARÊ§). MEN§ÁI.I§TA
MÊSTFE OE OBRAS (MENSÁTISÍA)

sEot . sERvrços DÍvERsos

rúO *m LS+ 83.57

Au.í. vãlor UnI
t.fit0(x)00 03,57

0 013!0m 6 $0,05

0 00 MO6m LS.>

63,57

83,57

63 57

MES

MES

20

Códleo Brnco
95351 STNAP|

D6crlção
cuRso DE cApac traÇÀo paRA MoroRtsra opERADoR oE Mu Nck
IENCÂRGOS COMPLEMENTÁRES) HORISTÀ
MOTORISTA OPERAOOR OE CAMINI]AO COM II/IUNCK

9EDr SERVrÇOS DTVERSOS

Und
H

H

Quant. varorUnlt
1 0000000 0,1€

00133000 1:r,61

0 00 MO@m LS.'

Vâlor6n BDI='

0,19

019

01Ê

019

4230,0a



PROC:

FOLHA
-,r+/.--if-
:.---/-_-l+_

C@igo Bânco
CURSO DÊ CAPÁCIÍAÇÃO PARA SERRALHEIRO (ENCARGOS
COMPLEMENTARES]. HORISTA
SERRALHEIRO (HOR STÁ)

sEDt . sÊRvrÇo§ DTVERSOS

Ouanl, valor Unit
1 0000000 0,14

00094000 15,36

0 00 MOÉmLS-,

valor com gDl=>

H

H

C&lgo Bânco
cuRso oE cÀpAcrÍaÇÁo pAFÁ SERVENTÊ (ÉNcaRGos
COIVIPLEII'ENÍAR€S) - HORISTA
SERVÊNTE OE OBFAS

Ílpo
sEor - sERvlÇos DrvERsos

MOs.m LS.' 0,19

vâro.doBDl=> 0,0,r

Quanl. valor Unit
r.000@0 0,19

00172000 11,17

000 Nlo@oLS=>

Válor@o BDI='

Íoi.t
0,10

010

0,r9

0,23

UM
ti

H

LS =>

Código Bânco
10553 oRSE

158 oRSE

9a1 oRSE

1651 oRSE

2378 oRSE

,117,t oRsE

4725 oRSE

10302 oRSE

105i7 oRSE

10583 oRSE

105€6 oRSE

10ae2 oRsE

10761 0RSE

10590 0RSE

11250 0R§E

11252 0RSE

Do.c Éo
En@roos ComFlêmdiâ86 - P nld

AlÍn@ (PáÍlicipâCéô do .mprêOgdo.) un

Fa.dareílo ú menF! drG un

ÔcllÉ bÍâÉ preh6áo pÍ

Desem!ênddía êaço l's,@bo @derE reÍ143.Allas ou ínilaí u.

S€guro dê vilâ ê acid6ÍIs.m CtuPo un

EEm6s dmissl@.lJdôml$lon5iB (cüeku!) ci

R6íÉiçlo , elé dá nehá ( cáíé ffi ldrê 6 rk'i6 pãr6 com manreca) un

Pot6lor so ar Íp§ 30 cd r 20ml un

Roro rã dê carnêró 20cn un

Esda de .lumi. o dê áb r com 7 doorâus un

Qulnt
Í,0000000

01010000

00015000

0 000ú000

0,06í000

0.0005000

0.0004000

0 00,15000

0 000/t000

0,0045000

0,00.5000

0,00,t5@0

0,10i8000

0,0018000

0,0023000

0,0001000

0

o

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

3,76

14,00

1n,63

6,35

/1,50

10 80

18,50

12,44

300,00

11.98

500

165,00

5,00

35,00

17 50

298,00

Íotâl
3,76

1,12

0,26

02t

0.00

000

005

0,12

0,05

0,02

o,50

0.06

0.02

Und

c



PROG 4/_.:,
FOLHA. / t"

-_+
11251 oRSE

00012a93 stNAPt

000r2604 stNAPt

00012895 STNAPT

00012692 STNAPT

AOÍA DE SEGURANCACOM BIOUEIRAOEACO E COLARINHO
ACOLCHOADO
CAPA PARA CHWA EM PVC COM FORRO OE POLIESTER COM CAPUZ

CAPACETE DE SEGURANCAABÁ FRONTAT COM SUSPENSAO OE
POLIETILENO SEM JIJGULÁR ÍCLÁSSÉ BI
LUVA RÂSPA OE COURO, CANO CURTO (PUN HO '7' CM)

0 0 00t5000 30,61

0,0003000 01.39

0.0002000 rô,62

0 0006m0 I2,7§

0 0023000 11.5r

000 MO @m LS.>

valor@m BDI=>

UN

013

000

0.00

002

000000

0 9,4

Códlgo Banco
105.9 oRSE

9.r oRsE

153 oRSE

1651 oRSE

2378 oRSE

4728 oRSE

4729 oRSE

10362 oRSE

10783 oRSE

105S6 oRSE

10517 oRSE

10761 oRSE

10509 0RsE

104e2 oRsE

00012893 StNAPT

0001289.1SINAP

@0r2395 SllúPl

00002711 srNAP|

FaddnEto @m mánl8 curl! un

Alnoço (PúücDaçáo do empr€Cador) !n

óc! G b6nco prot6ç5o Dr

TdhádêÍe clEt 1cr Íehedcrá cheÉ I0"un

lú5Íê1,. I k0 cm ébo ún

Sêguo de vido e acide,né eo grupo uf,

EEru! sdhi6sioEidêíÍ6tioá6 (ch€tuD) d

Relâçlo - eíÉ da meha ( qlé @n lBlê ô dds pá6 @m rontqga) un

Proloior sdâr Fs 30 ú 120m1!n

Quânl.
1.()Oq)ooo

00015000

01013000

0 0008000

0 09,11000

0.00@oo0

0,000100I)

0,0045000

0 0002000

o 00.í5000

0 00lx0o0

0,r0r8000

0.0018000

0,0045000

0.0008000

0.0002000

0 0006000

0.0002000

Dê.crlÉo
EícaEo3 cmpldn'llrl. . s.mít

Tlpo

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

3,69

1/l33

6,35

,t,50

ta,f,8

3r,50

12,54

36,90

5,00

300,00

5.00

35,90

165,00

61 39

16,62

t2,70

2.r5,00

Und

UN

UN

UN

Tot.l
169

026

142

0,00

ot2

0,00

0,00

0,05

0,00

0,02

0,12

050

006

074

00a

000

0,00

BOTA OÉ SEGURÁNCACOM BIOUÉIRADEACO E COLAÂINHO
ACOLCÉOADO
CAPA PAÂÁ CÉUVA EM PVC COM FORRO OE POLIESTER, COi/l CAPUz

CAPACEÍE DE SEGURANCA ABA FRONÍÂLCOM SUSPENSAO OE
POIIETILENO. SEM JUGULAR ICLÁSSE BI
CARRINHOOE MAO OE ÁCO CÂPACIDADE 5O A60 L, PNEU COi]! CAMARA



PROC.YN "e
ÍOLllA.-l--1:z-

00012392 S NAP| LWA RÁSPADECOURO, CANO CU RTO (PUNHO .7' CM) 0,0023000 11,51

0,00 Mo ón L§ =>

Valor @m BDI=>

0,02

000LS =>0.00

BDI=>
Código Banco

00037752 StNAPT

D€eciçáo Ttpo
GUlNoaL,To HrDRÁuLrco, capac roaoE IüÁxrMA oE CARGA 33@ KG. cHoR-cusÍos HoRÁRros DE
MOMENTO MÁXIMO DÉCAFIGA5,S TM ALCANCE MÁXIMO HORIZONTÁL íVAOUINAS E EOUIPAMENTOS
7.60 M INCLUSIVE CAM1NHÃO TOCO PBT 16 OO(l KG, POÍÊNCIA DE 180 CV.
OEPRECIAÇÁO AF,O3/2016

CAMINHAO TOCO, PESO BRIJTOTOTAL 16000 KG, C,Á.RGA UT L MAXIMA Eq! pâm6nto
r1030 KG, DTSTANC A ENTRE E XOS 5,,4í M, POTENCTA 1S5 CV (tNCLUt
CABINE ECH]!$SSI. NAO INCLUI CARROCERIA)

GUINoAUTO HIoRAULICO CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA3300 KG, Equrpamen&r
MOMENÍO MÁXIMO OE CARGA5.8TM, ALCANCE ÍI/IAXIMO HORIZONTAL
7,6I] M PARA IMONTÁGEM SOBR E CHASSI DE CÁMINHAO PBT MINIMO SOllO
KG (INC LUI MONTÁGEM, NAO INCLUICÂMINHAO)

MO sem LS+ 0,00

Und
H

Quú v.lorUnlt
r,0000000 22a1 22,57

UN

UN

00000313 510 61079

0 0000551 97.224,10

1T,52

5,35

0,00LS =>

11

0,0000072 510.810,79

0,0000073 97 220,7a

Código Banco

00037752 StNAPt

00010712 srNAP|

DeÉêrição Tipo
GUTNDAUÍo HroúuLrco capAc DADE MÁxrMA DE CARGA 33oo KG, cHoR-cusios HoRÁRros DE
MOMENTO MÁX MO OE CARGA5,8 TM,ATCANCÉ MÁXIi,iO HOREONTAL MÁOIJINAS E EQIJIPAMENTO§
7,60M, NcLusME caMrN HÀo Toco pBT 16.000 Kc poTÊNctA DE I 89 cv -
JUROS AF_03r2016

CAM NHAO TOCO. PESO BRIJÍO TOÍAL 16000 KG CARGA UIlt ilAxlrüÁ Equipemento
1 1030 KG. DtSTAtCtÁ ENTRE ETXOS 5,41 M POTENCTA 165 CV (NCtUt
CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CÁRROCERIA)

GUINOAIITO HIDRAULCO, CAPACIDADE MAXIMA DE CARGA3300KG, Equlp.màtô
MOIIIENÍO MAXIMO OE CÁROA 5,8 ÍM, ALCANCE MAXIMO HORZONÍAL
7.60 II,I PARÁ MONÍAGEM SOBRE CHÂSSI DE CAM NHAO PBTMINIÀ'O8OOO
KG (INCLUI MONÍAGEM, NAO INCLUICAM NHAO)

l/O sem LS + 0.00

Und

H

Ouânl. VelorUnlt
1 ,0000000 1.31

Total

IJN

IJN

3,67

0.70

0,00

o$criçáo Ttpo
curNDAUTo H DúuLco. cApActoAoE M,bívA DE cARcA 33oo KG. cHoR-cusTos HoRÁRros DE
MoMENTo r\íÁxtMo oE caRGA 5 8 ÍM, ÁLcANc E MÁx Mo HoRtzoNT L IúÁeutNAs E EeurpaMÉNTos
7,ôO M,INCLUSIVE CÁIÚINBÁO TOCO PBT 16ooo KG PoTÉNCIADE 189cv.
MANUTENÇÃo AF_o3zor6

Quanl. Valor Unit
,,0000000 39,53 39,53H



PROC: .,,,/-ri_
FeLHA:_/=31_

0,0000!.13 510.810 7e 32.8400037752 STNAPT

00010712 srNAPr

CAMINHAO ÍOCO, PE§O BRUIO ÍOÍAT 16000 KG, CARGA UÍI! i]IÁXIMA
11030KG,DtSÍÁNCt ENÍREETXOS5,a1 M,POTENCTA165CV(NCLUT
CABINE E CHASSI NAO INCLUI CARROCER IA)

UN

IJNGUINDAUTO HIORAIJLICO, CAPACIOADE MAXIMA OE CARGA3300 KG. Eq! Énenio
MOMENTO MAXIMO OE CARGA 5.E TM, ALCANCE MAXIMO I]ORIZONTAL
7,60 M, PARAMONTAGEM SOSRE CI.]ASSIOE CAM NHAO PBT MINIMO60OO
KG (NCLUI MONÍAGEM, NAO NCLUICAMINHAO)

0.0000669 97.220,10 6,69

0.00

960

0,00LS=>

Códlgo B.nco
03401 S|NAPI

DslcÍiçáo Tipo
GU|NoAúTô HtDúuLtco, cApActoADE MAXTMA DE CARGA 33oo Kc, ctoR. cusros HoúBtos DE
IIOMEMTO MÁXIMO DECÂÂGA5 8 TM,ALCANCE MÁ,(IMO HOR IZON-ÍAL MÁQUINÁ"S E EQUIPAMENTOS
760M rNctrJsrvE cAMtNHÃo Toco pBT i6ooo KG, poTÊNcraoE lBocv
MAÍERA|S NA @EFAçÃo ar_o3/2oi6

Und Ou€n!.
1,0000000 191,08 191,0ôH

0000a221 SINÀP| OIEO D|ÊSEL COí\l8USÍrvEL COtrlL[/l 26,l3mom 1,23

0,00 MO com LS =>

Valor com BO .>

10r,06

0,00

23t.85

000 LS='

Códlgo Bânco Dê6crição Tlpo
GúrNoAúro HDúuLrco cÂpÀcrDAoE MÁxriitA oE CARGA 33oo KG, cHoR cusros HoFrÁFtos DE
MoMEMro MÁxDro DE caRGÂ 5,8 TM AfcÁNcE MAxrMo HoRzoNÍaL MÁoutNÂs E Eoutp MENTos
7 60 M, tNcLUStvE CAMTNHÁoroco pBT 16.m0 KG, porÊNclA DE i80 cv
MPOSTOS E SEGUROS AF 03/2016

CAVINFAO IOCO PÊSO SRLTIO 'OTA- I6OOO KG. CARGÁ LTI- MÁxlMA Êqu'psmênb
11030 kG DTSTANCAENTRE ETXOS 5.,a1M POTENCTA 185CV(NCLlJt
CABINE E CHASSI NAO INCIIJ I CARROCERIA)

GUINOAUTO HIDRÂIJLICO CAPACIDADE ÍrilAXlMA OE CARG 3300 xG, EqúiDárenb
MOMENTO MAXIMO OE CARG,A 5,8 TM , ALCANCE MAXIMO HORIZONTAL
760 M, PARA MONTAG EM SOBRE CHASSIDE CAMINHAO PAÍMINIIVO6{00
KG (INCLU MONTAGEM, NAO INCTU CAMINHAO)

Und
H

Ouarí.
í,0@0m 3,.7

Totál
!.a7

00037752 S|NAPI

00010712 srNÂPr

UN

t,N

00000057 510810,70

0,0000056 gl220,to

?01

0,56

000

036

0.00

4.33

Códlgo Eânco
5O3O SINAPI

ÍrécdÉo Tlpo
GU|NDAUTo HrDRÁuLtco, capActoAoE MÁxtMA 0E caRGA E2oo KG, cHoF -cusTos HoRÁRros DE

MOMENÍO MÁXIMO DE CARGAll 7TM ALCANCE MÁXIMO HORIZONÍAL MÁQUINAS E EqUPAMENÍOS
9,70M, rNcLUgrvE caMrNHÁo Íoco pET 16.000KG PoÍÊNctaoE'189 cv.
cHroruRNo Af_0&2014

cHr 1 0000000 50,38 50,38



PROC: a-','/ . -r

FOLHA:-/ ; "
80260 SrN Pr

09250 S|NÀP

014a0 srNAPl

66280 SrNÁPt

GurNoauro BtDRÁuuco, capactDÂDE MÁxrMAoE caFGAô2lto KG, cHoR - cusros HoúRtos oE
MOMÊMTO MÁxlMO OE CARGA T T,7 ÍM, ATCANCE I.úXIMO HORIZONTAL MÁOUINAS E EOUIPAI/IENTC§
970M, tNcLUstvE cÂMINHÃo roco pBT 16.000KG poÍÊNctÀDE 100 cv-

GUINDAUTo HIoRÁULlco cAPAcIDAoÊ ÁXIMA oÉ cARoA E2@ KG. cHoR. cu§Íos NoFúa o9 oE
MOMEI{TO IAÁ.XIMO DE CÁRGq I 1 ,7 ÍM AIC,ANCE MÁXIMO HOÂIZONTÀL MÁQUINI.S E EQUIPAMENÍOS
O,7OM INCLUSIVE CAMINHÀOÍOCO PêÍ 

'6,q)0 
(G FOÍÊNCIAOEl6OCV-

OEPRECIAÇÃO AF O€/2OT'

GUrNo uÍo HIDÂÁuLtco, câpactDADE M^x,lrA oE caRG 6200 KG, ctloR - cusÍos HoRlao§ oE
MorEMro lúx o oE caÂc^ ri,7 Tú, atc.Ár{cE rrÁxlMo roRtzor'rÍÀL MÁourNAs E eoutPAlrEl{Tos
o 70 M,INCLUSTVE CÂI NHÀOÍocoPBT IO.OOO KG. POÉ CADE rC9CV-
TMPOSTOS E SEGUROS 

^F_0@0i5
MOÍORISTA OPERAOOR DE iIUNCK COM ENCÀFGOS COMPTEMENTARES SEDI . SERVIçOS OMERSOS

IVO sen LS=, 14.30

H

H

fl

4,06

t,0000000 25,05

1 00dÍ80 3m

a66

25,05

3.70

H r.oltmooo 1ô.97

0,00 MO @m LS =,

VêloÍ @m BDI ->

r097

1480

62 91

LS->

\2,59

Códlgo Bânco

5926 StNAPt

oêscíção Tlpô

GUINOAUÍO HIORÁULICO, CAPACIOAOE MÁX MA DE CARGA 6200 KG, CHOR CUSTOS NORÁRIOS DE
MOMENÍO MÁXIMO OE CARGA 11,7 TM, AI'CANCE MÁXIMO HORIZONTAL MÁOUINAS E EOUIPAMENTOS
9 70M INCLUSVE CAMINHÀOTOCO PST16,MOKG, POTÊNCIÁ DE 169 CV
cHP OTJRNO AF 062014

Und
CHP 1 0000000 263,72 2A3n

8@59 SrNÁPt

09260 StNAPt

80e62 StN^Pr

0i/t66 sltrÀPl

curNo uro HrDRÁuLtco, clp ctoaDE MÁxita o€ caRGA 62@ KG,
Motit€t{Ío rrÁxrMo oE caRG I1,, ru, atcaNcE iúxriro HoRtzoIÍÁL
0,ro M ll€LuslvE carlNH/lo roco pBÍ 16.@0 KG, porÊ^ctA DE ras cv
oEPRECIa§áO. aF-(]@oia

GUINDÁUTo H IoRÁUUco, cÂPAcIDAoE MÁX]MA oE CARGÁ 620I, l<G,

MoMEt.[o MÁxIMo DE cARG,q 1 1 ,? TIVI, AIcÂNcE MÀ(Mo HoRIzoNTAI
S.7O M, INCLUS VE CAMINHÀO TOCO PÉT I6,MO KG, POÍÊNCIÁ DE 169 CV.
JURO§ ÀF_06201,1

GUTNoAUÍo HtDRÁuLrco, cApacrDAoE MÁÍt ,q DE caRGA ê2m Ko,
MoMEmo MÁxtMo oE caRG 1í,7 rM, At cAxcE rrÁxtMo ttoFrz(,{Íal
o,7o H, tNcLustvÉ caMNHÁo roco pBT 16 (!o KG, PoTÊNcta oE r09 cv -
MANUTENçÁO, AF-0612 Oi'

GUINDAUTo HIoRÁULIco, cÁPÁcIoADE MÁXMA o€ cÁFoA O2OO KG,
MoMENTo MÁxtito DE CÁRGA ! 1,7 TM, Átcá cE irÀxMo rloRtzotlÍ L
s,7o M, rNcLusrvÉ caMtNHÂo r@o pBT !6 @it xG, PoTÊ ct^ oE t 8e cv
TMPOSTOS É SEGUROS AF_08r2015

GUINDAUTo HIDRÁULICo, cAPAcIoAoE MÀíMÂ oE cÀaGA 6200 KG,
MoMEMro MÁxrMo oÊ cARoA 1 1 ,z rM, atcÂNcE úx0ro HoFEoUAL
e.7o M, Nctus vE cAt NHAo Toco PBT i6,ooo KG, PoTêNctA oE 109 cv ,
MAÍERtArs NA oPERAÇÀo. AF-olzo1 5

CHOR . CUSTOS HORAÂO§ OE
MÁOUINÁS E EoI,IPAME Tos

cHoB - cLsros NoRÁaoô DE
MÀOIIINAS E EOUIPAMENÍOs

CHOR. CUSTOS NORÁRIOS DE
MÁOUINÁS Ê EOUIPÁME ÍOS

cHoR - cusÍos HoRÁRlos oE
MÁOUINA§ E EAUIPAT'EXÍOS

cHoR - cusros HoFÁa os oE
MÁAUINAS E EOUIPAi|ENTO§

!,oo@([0 25,05

t,ouitotEo d60

1,OOOO(D(] 12â

t,00txt000 3,70

H

H

H

25,05

12,26

3,70

H

91,L7 SINAPI t 00mm0 1S't,0ô 191,08



PROC: ,,; / .r
FOLHA: _/ ;;

6828ô StNAPt MOÍOR|STA OPER DOR OE MUNCK COM ENCARGOS COMPLEITENTÁRES SED|- SERVTÇOS Oi!€RSO§

lro em LS => 14,30

Vâlor(b8Dr=> 70,93

r,oo00o00 16,€7

0,00 rro @m LS.,

vekrr 6m aDl=>

1ô87

14 80

H

Códlgo Banco
60250 STNAPt

o..crlçào Tlpo
GU|NDAUTo HtoRÁultco capactoaDE MÁxtMA DE caRGA 6200 KG cHoR - crrsros HoRÁRtos DE
MoMENTo ltÁx|Mo oÊ CARGA , 1 ,7 TM ALcANcÊ MÁxIMo HoRIzoNTAL MÁQUINÀS E EoUIPÂMÊNIos
9 70 M,INCTUSME CAMINHÃOÍOCO P8T 16 q)O KG POTÊNCIAOE 180 CV-
oGPRECTAÇÀO. rr_o€aor

CAMINHAO TOCO PESO BRIJTO TOTAL 16000 KG, CAFGA UTIL MAXIMA Eqüp.lÉb
1t030 KG, OtSTANC|A ENÍRE E1XOS 5,41M POTENC A 185 CV(rNCLUi
CABINE E CH,."SS , NAO INCLUI CARROCÉÊIA)

GUINoAUÍO HIDR ULCO CÁPACIDADE MAXIMA DE CARGÁ 0200 XG, EqulÉndb
üOMENTO MAXllilO OÊ CÁRGA 11,7 TM AICÁNCE MÁXIMO HORIZONÍAL
9.70 M, PÂRA MONIAGEM §OBRE CH',SSI OE CAMINHAO PBÍ MINIMO
l3l]l]OKG íNCLUI MONIÁGEM, NÂO INCIUICAMINHAO)

H 25,05 25 05

Qurírt.
r.0000000

0,0000343 510810,79

0,0000551 136.750,00

00u37752 SINAPT

00003363 srNAPt

UN

UN

1f,52

7.53

0.00

626

0.00

31,31

Códlgo Eánco oolcriÉo Ttpo
GUtNoÁLrÍo HtoRÁuLtco cAp^ctoaoE MÁx a DE caRGA 62m KG cÉoR - cusÍOs HORÂRIOS oE
MOMENTO MÁXIMO OE CARGA 11.7 TM. ATCÁNCE MÀXIMO HORIZOI{TAL MÁOUINAS E EQIJIPÁMENTOS
9,ro M, t cLustvE cÁMINúoroco par 16.000 KG, poÍÊNctÂ oE 169 cv.
IMPOSTOS E SEGUROS AF-O&2015

CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG CARGA UÍlL MAxllviq Equipámenb
1r030 KG, DTSTANCTAENÍRE EXOS 5.41M, POÍENCTA 185CV (rNCrUr
CABINEE CÉP.SSI, NAO INCLU CARROCERIA)

GL,lNOÁuTO HIOÊaULICO, CApACIOADE M IIMA DE CÁRGA 6200 KG, Equrpeúenb
MOMENTO MAXIMO OE CÂÂGA 1 1 ,7 TU , ALCANCE MAXIMO HORI2ONIÁL
970M, PARA MONTAGEM SOBRE CHASSIOE CAMINHAO PBT MINIMO
13O()O KG (INCLIJI MONTAGEM. NAO INCLIJI CAMINHAO)

Und
H

UN

UN

Qurnt
í,0000@0 3,70 3,70

0000!163 srNAPr

0 0000057 510810,70

0,00(x)058 1its.750,@

2.e1

0,t9

000

092

0,00

1,62

Có.llgo gdco D6cdÉo Ílpo
GU NoauÍo Htoúutlco, cAp^c DAo€ MÁx A DE CARGA 6200 KG. cHoR - cusros HoRÁRros oE
MoMEMto túxtMo oE oARGA ir,? TM ALoANoE MÁxtMo BoRtzoNTAL MÁoulNAs E EeutpaMENTos
o,7o M INcLUstvE cAMtNHÁo roco psr t 6.000 KG porÊNcrÂ DE 1Bs cv .

1 0000000 a,66 t,00H



PROC:"ral__12_
FOLHA:_/-1

00037752 SINAPI CÁMINHAO ÍOCO PESOSRUTOTOTAL 16000 KG,CARGA UT t r'/LAxlMA Equrp.mântú UN

UN

0.0000072 5108!0.79

0 0000073 136.750,00

3,67

0,99

í103O KG, DISTANCTAENTRE E|XOS 5,41 M, POÍENC A 18' CV(NCLUT
CAB1NE E CHPiSSI. NAO INCL! I CARROCERIA)

00003363 srNAPr GUINDAUTO I]IORAULICO CAPAC DADE MAXIMADE CARGA62M KG
MOMENÍO MAXIMO DE CAROA 11,7 ÍM ALCANCE MAXLMO HORIZONTAL
É 70 M, PARÂMONTAGEM SOBRE CHASSIDE CAMINHAO PBT MiNIMO
13OOO KG (NCLUIMONTAGEM NAO INCLUICAMINHÁO)

0.00 LS=>

1,16

Códlgo BeÊo
6S262 S[iAPl

o6cdçáo Tipo
GUINDAUTo HrDÊÁuuco capacroÁDE MÁxrMÁ DE caRGA 62m KG. csoR - cusros HoÂÁRros DE
IrciilEÀÍO MÁXIMO OE CARGA t I,7 TM. ATCAIrcÉ MÁXIMO HORIZONTAL MÁQUINÀS E EQUIPAIIiENTOS
I.7O M, INCLUSIVE CAiIINHÁO TOCO P6T T6 ÚO KG POTÊNCIAOE 130 CV.
MANIJTENÇÁO AF (Xt/2oia

CÁMINHAOTOCO, PE§O BRUÍOÍOTAL 16000 KG,CARGA UT L I'rAXrMÀ Equpâmênto
11030 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 5 4I M, POTENC A 185 CV(INCLU
cÁa NE E CHASS|, NAO TNCLUI CARROCERIA)

GUINDAUTO llORAlJLlCO, CAPAC DADE MAXIMA DE CÀRGA62@KG, Equlp.mônto
MOMENTO lllLAXIMO OE CARGA 1t,7 TM aLCANCE MAXlrvlO HORIZONTÂ!
970M, PARA MONÍAGEM SOBRE CHÂSSI DE CÂMINI{ÂO PBT MINIMO
13OOO KG (NCLU 

'ONTAGEM, 
NAO INCLUI CÁII,IINHAO)

ll
Urü

UN

UN

Tot l
12261,00@0@ .226

00037752 STNAP|

mom363 srNAPt

0 00006t3 510.310,79

0 0000689 136.750,00

32 8a

942

0m

1056

0,00

52,82

LS ='

91467 StNAPI

@001221 STNAPT OLEO O|ÊSEL COMAUSÍ|VEI COMUM

Dâ§crição Tipo
GU NDAUÍO HIOMULICO CAPAC DADÊ MÁXIMÀ DE CÁRGA 6200 KG, CHOR - CUSÍOS HORÁRIOS DE
MOMENTO MÁXIMO DE CARoq 11,7 III, ALCANoE MÁXIMO T]OR ZONTAL MÁOUINAS E EOUIPAMENTOS
9 70 M, rNcLUstvE cAllltN|Ào Toco pBT 16.000 KG, poTÊNca DE i6ecv
MÁTERra s NAoP€RÁÇÁo aÊ o8/2ors

I

L

1.0000000 r01,08 191,06

2ôa3q1000 1,27

000 MO @m LS.,

VâlÔÍ @n aDl =>

0000,@ LS=>

23! 85

9í629 StN^Pt GurNoauÍo HrDRÂuL co, cApAcroAoE MÁxtMA oE CARGA 6s@ (G,
iroMEMro MÁxtMo oEoÁRGA5I TM ALcANcE MÁxtMo FoRrzoNÍaL
7,60M, tNcLUsrvE cAMtN HÁo roco pBT 9 7oo KG, tDTÊNcrADE 160 cv
DEPREcTAÇÁo. AF_o8zo15

cHoR. cusTos HoRÁRtos oE
MÂQIJINAS E EQU PÀIIENTOS

1 oo000o0 19,61 1931H



PROC: ^ ., /

FOLHA _/_ j.
0«).4056 STNAP|

@010712 StNAPI

CÂMIN}IÂOTOCO PESO SRUTO ÍOTÂL ll)7OO KG CARGA IJTIL II]IAXIMA
7'OO KG DISTANCIA ENTRE EIXOS'.OOM, POÍENCIA 175 CV ITNCLUI
CASINE E CHASSI, NAO 1NCIUI CARROCERIAI

UN o 0o0otr3 a2r 621 ,ei

0 0000551 91.22070GUINDAUTO H OPáULrCO, CAPACID OE MÁXlMA DE CARGA !300 KG EquipalMio
MOMENTO MAXIMO OE CARGq 5 8 TU, ALCANCE IÚÁXIMO I]ORIZONTAL
7,OOM, PARAMONÍAGEM SOBRE CHASSI DE CAMINHAO P6TMINIIVO EOOO

KG (NCLUI MONÍAG EM. NAO INCLU CAMINHAO)

rJt{

a.95

0.00

2a.76

LS=>

Códlgo Brnco Dô3cÍlção Tipo
GUTNDAUTo HroRÁulrco cÁPAcrDAoE MAxtMA DE caRGA 6500 KG, cHoR - c usTos HoRÁRtos oE
MoMENÍo MAx Mo oECARGAS,O TM ALoANCE MÁx Mo HoRIzoNIAL ÍÚÁoUINAs E EQU PAMENÍoS
7,60 M INCLUS VE CAMINHÀO TOCO P8T 9.700 KG POÍÊNCIA D€ 160 CV
fiPOSÍOS E SEGURO§. Af_06/2015

CllrlNtlAo TOCO. PESO BRIJTO ÍOTAL 1 0700 KG, Cr.ÂGA UTII IvIÂXIMA EquDêturD
7'OO KG, DISÍANCA ENÍRE EIXOS4,@ M, POTENCIA 175 CV(INCLUI
CAEINE E CHASSI NAO INCLIJI CARROCER IA)

H

OuânL
1,00000{0 2,6 2.S3

000.1405ô SINAPI

@010r12 srNAPI UN

0,@o0lE7 121621€/J

0,m00058 01.220,10

2a0

05!

0.00

GU NOAUTO HIORAULICO. CAPACIDADE MrixlMÂ DECARGA3300KG, Equip.mênb
MOMENTO MAXIMO DE CARGA 5,8 TM AICATCE MÁXIMO HORIZONTAI
7.60 M, PARÁMONÍAGEM SOARE CHASSI OE CAMINHAO PATMINIMO SOOO

KG (INCLUI MONÍAGEM. NÂO INCLUI CAMINHAO)

000

0 3 70

Códlgo Aânco
91630 SrNnpr

0.rc.|Éo
GUINoAUTO HIDRÁIJLICO. CAPACIDAOE MÁXMA OE CÂRGA ô5M «G
MoMENIo [/TÁxMo oE CAÂGA 5,I .IU, AIcÁNcE MÁIIMo HoRIzoNTAL
,,OO M, INCTIJSNE o,AMINHÁO TOCO PAT 0,7@ KG, POÍÊNCIA DE 160 CV
JUROS_ ÁF 062015

Ílpo
cHoR - cusIos HoúRros oE
MÂOUINAS E EOUIPAMEITÍoS

Quânr,
1,O00ooo0 3,73 3,73N

IJN

llN000107t2 stNÂPl

CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 10700 KG CARGA UÍlL r',lAxlMA
7,100 KG, DISÍANCIA ENTRE ElxOS4,00M, POÍENCIA 175 CV (lNCLUl
CABINE É CHI§S , NAO INCLUI CÁRROCERIA)

0,0000072 42r.621,60

0.0000073 9t 220,10

3,03

0.70GlJlNDALrÍO HIDRAULICO, CAPACIDADE MÀxlMA OE CARGA 3300 xG ÉquFmnb
MOMEiIIO MÁXIMO OE CÁRGA 5,8 TM ÁLCAI{CE MAXIMO T]ORIZONTÀL
7.60M. PARAMONÍAGEM SOBRE CH'.SSIOE CÁT'INHAO PgTMIITIMO SOOO

XG (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLU CAMINHAO)

0,@

0,93

000

,1.66

Códlgo Bânco o6cÍiÉo



s1632 StNAP|

00010712 stNAP|

GUINDAUTO HIDMULICO CÁPACIOADE MÁXIMA DÉ CARGA6500 (G.
II'OIVENTO MÁXIMO OE CARGA5 3ÍM,AICANCE MÁXIi]lO HOREONTÁL
?,60 M. |NCLUS|VÉ CAMTNHÀO rOCO pBT9.7oO (G POÍÊNC|ÀOÊ 160CV
MANUÍENÇÃO. Af 

-06/2015
CÁMINHAO TOCO PESO BRI]ÍO ÍOTA! ]O7OO KG, CARGÁ UTII MÁXIMA
7100 KG, OISTANCTA ÉNTRE E|XOS,r,00 M, POTENCTA l75 CV 0NCLU|
CABINE E CHASSI. NÂO ]NCLUI CARFOCERIA)

c80R cusÍos HoRaRtos oE
MÁaU NAs E EoUIPAMENToS

PROC:1al ;rj
F{)LHA _/ ;r

1,0000@0 3380 33,80

0,00006a3 ,r2r 621,60

H

21 11

ô60GUINDAUÍO HIDRAULTCO, CAPAC DADE MAXIMA DE CARGA 3300 KG, EqulpãlBb
MOIÚENÍO MAXIMO DE CARGA5,8 TM. ALCANCE MÁÀIMO HORIZONTAL
760I!I, PARA MONÍAGEM SOBRE CHASSIDE CAMINHAO PAT MINIMO EOOO

KG (INCLU MONTAGEM. NAO INCTUICAMINHAO)

UN 0,0000ô89 9122074

0dl

8,,r5

0.00

12.25

Códlgo Eanco
01633 StNAPt

00004221 srNAPr oLEO orÉs€L coMBUSÍ VEL COMUM

D.ocriçlo Tlpo
GUINDAUTo HIDúuLlco, capacloaoE MÁxtMA oE caRGA6500 KG. cHoR- cusros HoúRDs DE
MoMENTo MÁxtMo DEoARGÁ5,6TM ALCANGE MÁxrMo HoRrzoNÍAL MÁoutNAs E EoulpaMENTos
760 M,INCLUSIVE CAMINHÃOTOCO PBTO.T()O KG, POIÊNCIA DE I60 CV.
MAÍÊRrars NA oPERÁçÃo. AF_oonot5

H

L

t 0000000 r01,73

Íorãl
181 73

22,3700000 7 2!

o oo tito @m Ls =>

Valor @m B0l=>

161,73

0,m

40,,13 zo2 10

Códlgo Banco
2306 oRSÊ

os3c.19ão Tlpo
Pinluí6 d6 a€bamênio @m spl c!çlo de 02 d6máo! dê 666all6 6inéli@ 3ohre Esmall6 slniáll@ / Ól.o
supdllclB m€tálc5s - Rl

Enaú$É comÉnEnlllr - PinbÍ PBiútus

Eft.roc CmDbírlnlrê. - S€rlstrte Frrcüióaú6

Tnla 6máltê 6iolélE (@ral'l ou ímrlâ4 Thla €s@lE 6rnléli@, @Blil @ limlhr 0

LIXA EM FOLHAPARA FERRO, NUMERO 150 M8bÍia|

PINÍOR (HORISÍA) MãodeObE

SERVENIE OE OBRAS Mão de ObE

MO em L§ =,

Válorô B0r=>

h

h

0l

UN

H

H

Quãnl
í 000m00 l7 65

Total
17 65

10553 oRSE

flrlao oRsE

2226 oRSE

00003768 srNAP|

0ra0{0000

0200@@

0,r80@00

3,tô

3.6e

35 56

r.50

0,73

3,38

0,3000000 202

0,{00@00 1538

0,20@00 r1.í7

0.00 MO@m LS=>

ValoÍcm BDI->

0,04

6,15

2,23

3,33

22 31

códbo asnco D..crlçáo Und Tolll



Plnb.. dê prc1eçà sb.e .up..lro€! me6r€s tr aplcaÇáo do Ol d€mão de E§mállê §nÉli:o/ Ób
lint! 6niio.@iva a(lo . R2

r.0000ooa

PRCC ic; /_Li_
FOLHA:__/lL

6,06 0,!a

EErg@ Cmpl6m6lnárâ. - Phior

Ercd!6 C6pl.f,.nill!. . §íl.ílâ

2304 oRSE

10553

00003767

000trr03

000G1í1

ORSE

ORSE

ORSE 0

0.2000@0 3,7ê

o 1 000000 1,69

0 00@000 14 04

0 25@000 0 9,1

0 20(D0m r53!

0 t0@000 ,1 r7

000 MO @m fS =>

Válor @m BDl.>

h

IJN

H

H

0,75

0,36

134

023

307

,r1

4,13

6,5?

LIXAEM FOLHA PARÁPAREDEOU MADE RA. NÚMERO 120, COR

PINTOR(HORISTA)

SERVENÍE OE OBRÁS

a,18

1.71

TortldoBDr
213,790,74
ú,tr3,72

320.704,46
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ILUHINÂÇÀOPUBLIC^PNV Â stN^A, 0a/2022. Mr.íhao
SBC - Olr202? ' MâÍanháo
SICRO! - 0,U2022 - M.6nhao
6ICRO2.l1/2016. illr.nhlô
oRsÉ-00/2022-s.€rpe
sErr{FRÁ,027. Ceó

Cúry. 
^BC 

.le §ediç6

PROI) r2;

FOLI-ll . -

2.95

i.l

B,D,I,

ORSE

LUMINARIAOÊ LED PÂRÀ ILI,MINÂCAO P!A[lcA, OÉ 131WÂÍE23gW
INVOLUCRO EM ALUUINO OIJ ACOINOX
P6rê c@hl de occlo 7/200 pãra rum'náéô Àits'€ un o

UN

2311 oRSE

t

Fmelmnlo d. €b mun p M6o pâE .êd6 à1116+16mm2

culNoauro HroRÁuLtco, capactDADE MÁxtMÀ DE caRGA €50o KG.
MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 5 3 TM, ALCANCE MÁÍàTO HORIZONÍAI
7,60 TNCLUSTVE CÁMNB^O IOCO P8r C.7oO (G. POÊNCÁ DE 160 CV -
CHP OIURNO AF-I T2OI5

cutNoauro HtDRÁuLlco cqpactoaoE MÁxÀta oE caRGÁ 33oo KG
MOME NTO ÍVlÁXMO OE CARGA 5,0 Ti/l ALCANCE MÁX MO HORIZOàIÍAL
7,60 M. TNCLUS|VE CAM]NHÀOTOCO PSÍ 13 ooo KG pOÍÊNCrA0Ê 130CV
cHP OTURNO AF 03t2016

TRANSPOÂÍE COM CAMINHÃO C^RROCERIA COM GUINOÀUÍO iÀiUNCO
MOfiENÍO MÁXT,IÔ OE CARGA 1 1,7 TM, E'I VIÁ URBAr{A ÊM
REVESÍrMEàIÍO PRrrÁR|o (UN|D DE rXr(M) Âf_07/2020

pERFt RÂTRZ HrDRÁuLca sosRE caMNHÀo coM ÍRAm cuRÍo
ACOPLAOO, PROFUNOIDAOÉ MÁXIMÀ OE 20 M, OIÀMETRO MÁX i/IO OE
lsoo MM, poÍÊNcta tNsr faDÁ oE 137 Hp, MEsa RoÍarMA coM
TOROUE MÁJ(MO DE 30 KNM . MATERIAIS I{Á OPEEqÇÀO. ÁF-OÜ201 5

CIIAPA OE 
^CO 

GALVANIZÀoÀ BÍIOLA GSG 34. É = 0.35 MM (2,30 t(gM2) Malenal

ÍUBO ÂCO CARBONO CO COSÍURA. N6Â 5580, CLASSEL DN= 40llM, E Maleisl

cHoR-cusros HoRÁRrosoE
MÁOUII.IÀS E EOIJIPÁMÊNÍOS

cHoR - cusTos HoRÁRos 0E
MÁOU NAS E ÊOIJIPAMENÍOS

ÍFÂN - ÍRÀNSPORÍES CARGÀS E

CHOR. CUSTOS HORÁRioS DE
MÁoL rNÀs E EôurPÂMENros

22.75

333 9 725 20

66 0 r33 53 01.2 93

fr24

ti

MES

33316

Plntu6 dê @t6Éb m lismenro .prréçáo dê or dfrto de ünb à b.$ d6
aÉáo ê 02 demã6 d. uíi. dmrê
MESTRE OE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

SERVENÍE COM ENCÂRGOS COMPf EMENTARES

LUI,/IINÁR A LEO REFLEÍOR RETANGULÁR BIVOLI, LUZ BPÁNCA 50 W

HASTE DE AÍERRAMET{IO EM ACO COi,r 3 0O M OE COMPRIMENÍO E 0N =
5/a' REvEsÍrDA coM aÂrxÁ cÁMÁoA oE coBRÉ coMcoNEcÍoR Ttpo

sEDr- sEFVIÇOS DTvERSOS

sÊDr - sERVrços oívÊRsos

sEDt - SERV|çOS DTVERSOS H

UN

2,7X

2,59
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sEor sERvtÇos olvERsos

MOÍORISTA OPERAOOR DE MUNCK COM ENCARGOS COMPLEMENÍARES SEDI SERVIçOS OIVERSOS

SEDI. SERVIÇOS DMÊRSOS

H

UN

H

1,27

020

CANTONEIRA ACO ABAS IGUAIS (QUALOUER AIÍOTA) ESPESSUM ENTRE MAi6NáI

RELÉ FOÍOÊLEÍR CO PÀflA IUMIiIARIAS 127l220V

Fro dô @be nu r'po ú(kErhá pâÉ aEr@menro . 1ünnú m

ARMÁCÂOVERNCÀL COM HASÍE E CONTRA.PINO EM CTIAPA DE ACO
coMlESÍR|ãOEITSOLAmR

Á(IXILIAR DÊ ELETRICISTÀ COM EN('\RGO§ COMPLEMENTARES

ÉLEÍRODO REVESTIOO AWS . E6013 OIAMETRO IGUAL A 
' 

OO TÀI

CABO 
'TIULTIPOLÁR 

DE COBRE FLEXIVÉL CLASSE a OIJ 5 LSOLACAO EM
HEPR. COBERTUFÁEM PVC.ST2. ÂTITICHAMA BWFA O,6X l<V,3
côiJrirToRFsôF 2 5 MM2
ELETRICISTA COM ENCAFGOS COI/IPLEMENTARES

R|aUICAO EM ACO GÂLVAN ZADO PARA
CAÊO OEALUMIN O DIAMETRO 16 À 25 MM
FITA ISOLANÍE DE AORR,ICHA ÀUIOÊ USAO USÔ AÍE 69 KV (ALÍA

122,O

3! €2

I ÍÍA §OTAMTE ÂOESIVA AMÍICIIÀMA, USO ÂTE 750 V. EM FOTO OE 19 MM

ASRACADE]RA GALVANIZAOÀ/ZINCAOA ROSCA SEM F I\' PARAFUSO
lNOx, LÂRGURA FITA12,64'14MM O=3 Á33/,1'

1224
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PREFEITURA MUNICIPAL DE Pf, NÁLYA.MA

SECREÍARIA MUNICIPAI DE II{FRÀTsTNUTURÁ, OBRÁS E URBANISMO -SIÍ{FROURA

ConstÍLrção ê Mânutênção dê Estãçõês ê Redês de
Distribuição de Eneraia Elétrica

coi/lposrcÃo anaúÍc DE EDt - sERt/tços

Pnooasno: CONVITE

ObI€tO: ILUMINÀçÃO PUBTICA DECORATIVA EM PENALVA.MA

PROC.!d_l_,tá_
FOI_HA 

-__.1 
4 ?

Ípo dê obrà

OF

Eontê da composiÉo, valores de referência e fórmula do sol: Aó.dão 2624m1j-ÍCU - Plenário

('") ttem 9.3.2j Aoirdõo 2624m8 - ÍCU - Ptenó.b: Poro o tss, deve.õo se. deÍinidos geto Tomador.
ottdvés de declo.oúo inÍonotívo, @nÍone legisloçõo t.ibutá.io municipol. o bcs. de úlct ro e, sobrc
esto, o respectivo oliquoto do lst que seni um percentuol entre 2% e 5%.

("') A onálise da ptonítho o.çomennirio COM IEsoneroúo possíbitito o consideroção de olQuoto de 45%
no composi@o do BI», no item tributos.

Optartê do SiÍlpl€s taadonâl ,
CPRB +

(obst) ltem g-ZlAcó.dõo 26221208 rcU Plenário: Quando otaxo deBOl indi@do peto Tomo.lot estive.
Ío.d dos potdmdres estipulodos ( DE N,:t4À E% SEM DESONERAÇÂO), o detalhdmento do Bt deve sêr
o@nponhado de relrtóito té.,|iío circanstdnciodo justfrcdodo d ddoçdo .to pêrcêntuol odotodo po.o
codo porceb do BDt, ossinodo pelo paiissionol Íesponsóvel técni@ do orpnento, usondo @mo diretriz
ot perentodb dpresênadclo! nd tdbêla dcimo.
(+) os perc.ntuoÉ de tmpostos o serem odotodos devem ser indicodos peto Tohador, conÍo.me bgisloúo
vk eote. As empresos liciaontes optontes pelo Simples Nocbnol deverõo op.esenao. os pe..€ntuoís .te lS5,
PIS e COFINS, dÍscriminodos oo @mposição de ADL compí,tivêis ds dlboros d quê êsaão obrigodds o
,@lhq. @nÍonne o.evbdo contda ho Anexo,V do lEiComolemento. T2i/ffi.

AC : Ad ml nlstràção C€ ntràl
S: SêaUro
R: Risco
G: Garantia
DF: Oêspesâs Finan@iras

stM
coM DESoNERAçÃo

r.l#àÉére.l^

Administracão CentEl IAC) ,M s,gz:x /,9í}t 4
oE% o,5a% o.569íSêEUro e Gâràntia lS+G) o,25

Risco (8) L,@96 1,4E96 4,97% LM
1,,O7% 1,,O7 \La% 1,01
8@96 8,OOLucro ( L) 4,3496 9,5196

í4lfiPodtDs' (jofio al6 rEt s oborxot
r_65coFrNs
o,36Pt5

tss..
C-onf orme LeaislaÉo específi e

cPRE (lNss) (alhuota oesoner.Éo)r++ 4,W6
TOIAI É,an

CREA:

.rr;l§t*ffiÀôo; !§::::i::.,,
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1,001{Á9 5trc í 1.00í( I r,oo* t@li
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B'
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l87 iuúr dÉ BúYit
T
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[c

1l |fa t{'o lndóc I l7,tl} ittrô óri&
Iil"dt

I orert 0,671r O,EóÍ 0,6'Jí

o.o7rÉ i o,o6x I qo7* i op6x
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{clf,
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lr[

IIOIEÍA
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I{o HA20220583734

INICIAL

OIIXPIO FERFEIRA Rrl|OS
Tituro !íofs @d EioENr{€lRo ErErRlc§r^

R€! 3rÍô 110!r22!üx^

_z 0.d6 do Cdfu
CÚNÍAbNI6. Pfi EFEIIURA XUN

RUAPãç. Dr. J. J. xr,!u.., za

Co Íalo tiâo õFíido

aÇáo r.slrr€'6J (Md

Cd6bÍáéÕ m 03Àr,2Í2,
Tloodecdtds e

_ !. t!àdo. da cÉ../Sftrço
RU^ PãF D.. J.J. rqu-,222

Datâdêlníco: 03/rrt1022

CPF/CNPJ Oô179rOjUm0r41

Prdrúô dê támhô' 17í 1/122 c@.dônad8s Geooérlcas 90, 110

cód gô' -E r-necoFrnâidádê: sEr DEf rxçIo
P,cpÍielá'io mEFErUiÀ íUx CPF/CNPJ 0a í r0]Oro0r11

a0 - Píorero > ELEIROTÊCN|CÂ > SrSrEmS DE (UVllÂÇÃO > #11.11.1 - DE S|SÍEMÀS DE

30 Pmlsrô > ELETROTÊCNrcA > SSTEMÂS OE LUMIàrAÇÀO > *11 11 1 DE S|SÍEMÁS OE

ÁÉe. cddusáodas êüYdâd.e lo

PROJ ETO OE ILUMINAÇÁO PUSIEÂ OECORATNÂ NO MUIIICIPIO

- C áusula C.mpíoisód€ Ouaks @.fiIo a lils,o úsndo ú p Erp.eoáo e âreuç&. r.á r6otMd. 9.í
áÍàitÉq€m dê *d(,Ô m â Le rc É. mê'ô dô c6^fo & ,,Ld'.çlo e ÁrbilEgm - cÂla úncu ado m cÉàMÂ
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s nom6 técni6 dã AB Í ná lêsrslrÇáo espeitE ê m d*rcro n.
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PREFEITT]RÂMUNICIPA-LDEPENALVAMA F..^]I,I-IJ\
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRTITURA, OBRÀS E

IIRBANISMO-SINTROURB

DESPACHO

A Secretaria Municipal de Finanças e Receitas/Setor de Contabilidade,

Solicito informar a existência de recurso e a dotação orçamentária para atender a

Çontratação de pessoa jurídica para execução de serviços de engenharia de

revitalização de rede de iluminação pública da avenida de acesso principal ao

Município de Penalva-iMA, no valor estimado de RS RS 329.704,46 (trezentos e

vinte nove mil setecentos e quatro reais e quarenta e seis centâyos), de acordo

com os autos do Processo Administrativo n' 003/2023-SINFROIIB.

Penalva (MA), l6 de fevereiro de 2023

I :--a-

L)-.,, >-(".-.,. l-'
Vinicius Melonio Nunes

Secretário Municipal de Infraestrutura, Obras e Urbanismo



A Se.retarie Munldpal de lnfrae5trutu,a, Obras e Urbanismo

Assunto: DotaÉo Orçâmêntária

Conforme solicitado à contabilidade, sêguê dotação orçamentaria paía revitalização de

Íede de iluminâÇão púbIca da avenida dê acesso principal ao Município de

02.06 - Sec. Mun, de lnfre€strutura, ObÍas e Urbanlsmo;

Fonte de rêcurso

1 Recursos do Tesouro exercício coííente

500 Recursos Não Vinculados de lmpostos

00 Recuísos Ordinários

25.752,m15.1008.0000 - Expansão do sistema de lluminação publica

4.4.90.51.00 - Obras e lnstãlaçôes

Dotação Total RS 163.321,60

Penalva - Ma, 17 de feveÍeiío de 2022

IARA MôNI DOS SANTOS CARVALHO

CONTADORA CRC N" 8283-PI

PR]C JIJJ ''i
FOLHA:'-/ '-'r
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PRf, FEIIIIRÀ MUNICIPÁL DE PENALVA/MA
SECRETÀRIA MUNICIPAL DE INFRÂESTRI.]TURÂ, OBRAS E URBANISMO - SINFROT]RB

DESPACIIO

Senhor Prefeito,

Solicito autorizar a realizaçào do procedimento licitatório paÍa contrataçào de

pessoa jurídica para execução de sen'iços de engenharia de revitalizaçâo de rede

de iluminação pública da avenida de acesso principal ao Município de

Penalva./MA, no valor estimado de R$ R$ 329.704,46 (trezentos e vinte nove

mil setecentos e quatro reais e quarenta e seis centavos), de acoÍdo com os autos

do Processo Administrativo n' 003/2023-SINFROUB,

Penalva,MA, l7 de levereiro de 2023

.,,,.. Lr, rÉ.-
Melonio Nuóes-Vinicius

Secretário Municipal de Infraestrutura, Obras e Urbanismo



PéfrTI 1o

PRCC. ort I ,é0

FL L-i ,r: t ÍL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA
GABINETE DO PREFEITO

DESPACHO

Acolhida a justificativa da solicitação e cumpridas às exigências legais,

autorizo, na Íorma da lei, a realização do procedimento licitatório com a

finalidade de contratação de pessoa jurídica para execuÉo de serviços

de engenharia de revitalização de rede de iluminação pública de avenida

de acesso principal ao Município de Penalva/MA, objeto do Processo

Administrativo no 003/2023-SINFROUB.

Penelve/MA, 23 de Íevereiro de 2023

Ronildo Cam Silva
Prefeito Municipal
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Pubhcadó por: FRÀNCISCO NUNES DA SILVA NEIO

Códi7o idenríhcada.: 39do9857c5396ê0c061ei61da /4808t1

de 25%, nos tens 1e 2 equ ealente a Rt{6.050,00 (quarenta e orto nrl
e ci^quêntâ rêâis). Fundamentàção lê9àl: Art 65, § 1! dã Le no

3 666/93. Ás demais clálsu a5 náo Íoràm àlt.ràdàr Pastos Bo.s ltlAl
êm 10 d€ oltuhÍo de 2022 Pauo Em I o Álves Rihêtro, sê.Íetaí a

Permancnte de Lc'ta.ão cPL

;:"J.lil:";#"1;. ;";,0,. oonuá,Qdt,& u go odo,id,.,:.
ÀssêssoÍ Íécn'co em r , d(ào í.aS.o2l Màrn.ulà-;5q7-. parà
exeÍceÍ a Íunção de Pr€ídente
N'lzirãn Nunes pinto. portâdor do CPF nc 667 80q 6q3-20, Áúr'lrãr
AdmnEtratvo Matricu a no ?8aB oôrô e,erce. a f!.cão de Mehbrol
Nc!Íàcy Piiheiro r.rendo.(â, ponàdora do CPF Nq 913.223.131-87
auxiliar Admin stràtivo, Marículâ n' 2823, pêrã exercer ô Íunçào de

Ârt. 3o 0 presidente dâ Comrssã0, em se!s ôÍôstâmêntos,
mpêdrDentos êqãrs ou reqúlômentàíes, seíó 5ubsttuído pela seryrdoíà

Ârt. !q os mêmbros dô Comissáo, em seus aíôstàmênto5,
mped hentos legais ou ,eq!làmentares, serào substituidos pelo

wa óenirTôíes da sLrva, portadoÍ do cPr- n0 021.579.003-69, aoxr[àí
admr.istrativo. MatÍicula .o 3593
An. 5' ' Caberá ào Presidente da Comrssáo a expedrçóo d€ edrtars, nÀ
torma do An. 40, § 1', da Le FedeÍàt n" 8.666/1993.
Art 6" - Está portàra terá v gêncr. até ll de março de 2021
Art 70 ' Fi.am rêvoqadas as d6posçôes em contráío.
Dé'se Ciência, Púbiquêie e Cumpra'se
Gabrnete do Prefeilo Mun c pal de Penal!a/MÁ, eh 16 de dezemb.o de
2022

Púbncêdo pot: FlÀvto MARTNHO GONçALVE'
ctódigo tde ntifr c àdor. 11d.0 ).8ft .ed4ci ct I oêe58899 37 tg

-:

PREEEITURA MUI,IICIPAL DE PÂULINO iIEVES

PrOiTrRl^ Nq 79U2022, DE l! DEZEr{Bf,O DE 2022.
Dispóe sobrc "Licehça patâ Tntamenta çte saúde en Pessoà da
Fâôliâ" da sêtuidoía Pública Mun@pal, e dá ouúas prcvidêncEs.

O PI'FEI'O MUI{I'IPÂI. DE PAUIINO EVÉS, ESTÂOO OO
LÂRÀtaHÁo, no uso de suas atoburçócs leeàÉ, que lhe 5ào conferidàs
pelo têrmos da Ler orgânrca i4uncrpal, Âítrgo 780, rhciso vll, pelõ

GÁBINEÍE OO Pf,EFEIÍO íUI{ICIPAI OE PAULINO TEVES - T'A,

^os 
Dras, 15 DE DEZETSRO DO At{O DE 2022.

rES0tvE:
1.t, l. Cofteder, 'flcEtlç^ P^t^ ÍtÀTÀrEiIÍO DE SAÚOE EM
PEsSO oa F^raítlÂ' .oníormê requ.nmento, para a sr.r Luri.iúi.
s.r.io Cà3tro, ins.rita sob o núDêro do CPF:004.197.243-01, e
R6.0r95t5612001'1, pertencênte ôo Qladro de Peseal Permônente,
deste muni.ipio, êíêtivàdà em Co.(urso Público Mlnicipa, .o caíqo dê

^urllia.dê 
sêtui<6 Gêêl!, Matrlculà l{a 0102.

Art.2l Està "Portâíâ de Licençâ'é valldâ p.lô pêríodo d. 03
(tras) mes.s, â .onta. dê 06 (r.is) d. d.2êmbro dê 2022 ! 06
IrGl5) d. m.ao de 202t, p€ííodo esre que fi.ô em .ônrômidadê
.ôm o Àrt. 91, do Estatuto do Sêryldo. Público Municipal, deste

lrt. t!. A presente Portànà e.Íara €o vrqor nô datà de sua
públr(Àção e pus.reitos retroagêm a 06 d. d.:.mbro dô 2022
AÍt, ao. Revosam se a5 disposções êm.o.káno.

ot.sE ctÊNoA REaÉtRL sL. puauqlt sÉ cuMpRA sE

poÂTÁÀrÂ Ne 791/2022, DC 15 DEZÉMIRO DC 2022

nÂIMUNDO DE OUVEIRÂ FILHO

PREFEIÍURÂ MUNICIPAL DE PENÂLVA

PORT^*lA N' 259/2022

Port .h õq 256/2022
O Preíe to do Municipio de Pênàlvà, Estãdo do Maranháo, nô uso de
ruas at/rbuiçÔes legaE e de acoÍdo corn o prêvisto no Art. 3s, mrso rV

da Ler Federal n0 10.520/2002 e no Art 7", inciso L do oecreto
M!nicipài n" 042017, aplicando subs draíamente An. 51, § 4", dà Ler

Fêderalh" I 666/1991,
iEsotvE:
art. 1. ' Desiqnã. para êrer.er as funçóes de Prêqoê ro e Equ pê de
Apôio, pâÍà julgàÍ ê rôndú2ir os píocerios li. tatórios na modaldedê

Frêúd Norton MoreÍà dos Santo5, Donado. dô CPF n! 290.606 48t 15,
Assessor Técnico, MaÍícllô n' 5978 pora erercer a Íunçáo dc

Nilziían Nunes Pinto, oortador do cPF nr 667.809.691,20, aúrrti.Í
Âdm nistÍativo, MaÍicula n0 28.8, para ê{erceÍ ô fonçào de Equipe de

wâldenr T016 da s'lva, poírador do CPF n0 023 5?9 003-69, Âuxrtaí
admh'st6tivo, Matrículô nc 1593, pàrà exe.cê.a função de Eqorpe dê

An. 2" ' O Preqoêiro, em seus aÍãstàmentôs, hpêdrmentos leqars o!
rêgulamêntô.ês, çêrá súbsutuidô pêâ rerurdorã Nilz ran Nunes P nto
Art.3, Q5 componentes dà Equ pe de apoo, êm seus alastaínêntos,
mped mentos legai5 ou íe9!lamentôres serào s!bstituidos Dela

Neuracy Pinheiro Mendonça, poftadora do CPF N! 9ll22l,l13-87,
AuxrhàrÂdmrnrrtíôtivo. MâH.!lâ n0 2821.

Árt 4' Caberá ao Pregoe ro ô expedrçáo d€ ed tàis, na íorma do Árr
40, § 1", dà LêiFedêíaln'8 666/1993, obseruado oAn.1", rncr$ I', dà
Lêr tedêral10 5201002
Án t' ' Ená po.làrâ têrá vrqên.rã ãtÉ lll de marco dê 2023
Aí 60. Firam revoSadas ôs disposções eô cônMÍio
Dé-sc Ciência tubliquê <ê ê CumpÍà-se
Gàbr.ere do PreÍeito MunrcrFálde Pê.alvà/MA, êm 16 de dezemb.ô de
2022

PORTÂR|Â . 256/2022

:u, loào Maceclo da stlva, ceniico que ncsta data, publiquet ê rcgGtrct
a prese.te Pqta@, tendo sido êlixado ho álno da P.efeÍàlra Ltuhtctpal
e dema6 repar çaes públkas para cuhp.irento Chele de Gaúnete da
Ptêlêit. D.ú Íé âtsino:

Publicado pot: t4áRclo FRETRE MACHADO

Códt 9a identihcadot : 5 1 1 le59N.l2 330bbdZ fc9 240e I õ8 2 011

Doft d. ôe 255/2022
O Prefe to do Munrcípro de Pênalvê, Estado do Marônhâo, no lso de
suas atriblrçoes leqa s ê êm obseruânc a ao Ârt.51 § 4' da LeiFedeíal
n0 8.666 de 2l de junho dê 1991ê suàs alterà(óês,
tEsoLvf:
A^.lcAlteíaÍa composção da Comissâo Permanente de Licitaçáo'CPl,
de dcordo com oArt 51, § 4' dà Lei Fedcràl .c 8.666 dê 2L dê junhô de
1991e suar ôlteraçóes
art. 2' D€s gnar or servrdores abàrro pàrà compor a comrssãô

SáO tUiS, SEXTÀ' 2l DE DEZEMBRO DE 2022 'ANO XVI * ne ,006
rsSN 27511-860X

â www.famem. org. b r 796i229
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PREFEITURÁ MUNICIPAL DT PENAI,VA/MA
coMrssÃo eERMANEMTE DE uoraçÃo - cpL

PREGÃo ELrrRôNrco N" _J2o2t
MINUTA DE EOTTAI.

o MUNtcÍpto DE pENALVA/MA, ToRNÂ púBltco, pÁRA coNHtctMENTo Dos tNTtRESSADoS, euEApRtFElÍuRÂ
MUNrcrpar, REAUZÁRÁ LrcrrÂçÃo, NA MooauDADE pRE6Ão, NA FoRMA ELEÍRô rcÁ, coM cRrrtRro Dr
JULGAMENTO ME[{OR PREçO POR |IEM, NOs ÍERM05 DA t-Er Ne 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, 0O DECRETO

NC 1O,O24, DE 20 DE SITTMBRO OE 2019, SUESIDIARIAMENÍE, A LEI N9 8,666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E AS

Ext6ÊNcrAs ESTABELEcTDAS NEsÍE ED[AL, tfr coMpLEMENTAR Nç 12tlo6 É. L47l2ot4, sussrolaRraMENTE,
pEla r.Er Ns 8.666/93 E DEMA|S LEGISLAçÃo, sos as coNotçôEs EsrasELÉcrDAs NEsrE aro coÍ{vocaÍóRlo
É aNEXOS.

Os trabalhos seÍão condu2idos por servidor designado, denominedo PreSoeiro, designado pele Portària n'
25612O27-GABIPENIMÀ de 16 de dezembro de 2022, mediante e inserção e monitoramento de dados teredos
ou transferidos diretamente para à página eletrônica hüps://portaldecomora§.pênalvâ.ma.sov.h.. O servrdor
têrá, dentre outras, as seBuintes atribuiçõesi coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir âs

imputnações e consultas âo edrtal, âpoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboraÉo; conduzir a sessão
pública na internet; verificar a confoímidade da proposta .om os requisrtos estabelecrdos nestê editâl; diritir a

etêpa de lances; verificar e iulgar as condições de habilitação; íeceber, examrnar e decidir os recursos,
encaminhando à eutoíidade competente quândo mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; condutir
os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o pro(esso devidemente instruído a autoridade responsávêlpela
âdjudicação e propor a homologação.

óRGÂo rNTEREssaDo

DATA E HoRA LIMITE PARA IMPUGNAçÃO

OATA E HORA FINAL DAS PROPOSÍAS H: M DO DlÂ zo_ (HoRÁR IO DE BRASILIA

_Hi_M Do DIA JJ20_ ( DE BRASÍLlA)

ABERTO

1.1 O obieto dâ presente licrtãção é â escolha dâ proposta mais vantajosa para contrabcão de oessoa iuridica
dee nharie de revitalizâ de rede de ilumin

orincipâl ao Muniaípio de Penalva/MA, conforme condições, quantidades e exrgêncras estabelecidas neste Editel

I

1.1. A licitação será dividida em IÍENS, conforme tabela constente do Termo de Referêncie, fecultândo-se ao
licitante a participação em quantos ilens forem de seu interesse.

1.2. O.ritério de jultâmento adotado sêá o MENOR PREçO POR IIEM, observâdas âs exigências contidâs neste
Editale seus Ânexos quanto às especificações do obieto.

SECRETARIA MUNICIPÂL DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E

URBANISMO, SINFROURB

(HoRÁRro DE BRAsilra20H: M DO DlÂ

DATA DE ABERTURÂ DAS PROPOSTAS

LOCAL

MODO DE DISPUTA

Praça DÍ. José loaquift MârqLrês, ne 222, CentÍo, Pe.a valMA, cEP:65.213 000, e mâil: licita.ao.penátue@Emãil..ôm

1
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PREFEITURA MUNICIPAI DE PENALVA/MA

coMtssÃo PERMANENTE OE LlClrAçãO - CPL

PREGÃO ELETRôNICO N" J2O23
MINUTÂ DE EDITAL

As despesas pare âtender a esta licitação estão programàdas em dotaçâo orçâmentáíia própnê, prevista no

orçamento corrente do Municí o, na clâssificâção ebairo
02.06 - Secretaria Munici I de lnfraestrutura, Obras e UÍbanismo
1500m - Recursos NãoVrnculados de lm stoS

25.752.0015.1008.0d) - Expansão do Sistemâ de llumina Pública

3.3.90.39.m - Outros Serviços de Íerceiíos - Pessoa lurídice

3.1. O Credencremento é o nível básico do Re8istro Cadastral no PORTAL que permite a panicipação dos
interessedos nâ modelidede LICITAÍÓRlA PRE6ÃO, em sua FORMA ETETRÔNlCA.

,.2. O cadastro deverá ser feito
https://poÍtaldêcomoras.oenalva.ma.Eov.bÍ.

no Portâl de Compras Públicas, no sítio

3.3, O cÍedenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licrtânte ou de seu

representente leSal e a presunção de sua cepecidede técnica paÍa realização das trânsações tnerentes a estê
Pre8ão.

3.4. O licitante responsabilizâ-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nomê, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, jnclusive os atos praticados diíetamente ou poí seu

representante, excluída a íesponsabilidede do provedor do srstema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais dano5 decorrentes de uso rndevrdo das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de rêsponsabilidade do cadastÍado coníerir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL e mantê'los
atualizedos junto eos órgãos responsáveis pela inÍormação, devendo procedeí, imediatâmente, à correção ou à
alteração dos re8istros tão logo idêntiÍique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A não observáncia do disposto no subitem anterior poderá ensejer desclassrficâção no momento da
habiliteção

+ oA PmíoPr{lo xlo mÉ6lo

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atrvidade seia aompativel com o objeto desta
licitação, e que estêjam com Credencjâmento regularno PORTAI.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, pârâ âs

sociedades cooperativas mencionedas no anito 34 da Lei n9 11.488, de 2007, para o microempreendedor
individuõl - MEl, nos limites previstos da Ler Compleínêntar ne 123, de 2006.

4.3. Não poderão participar desta hcrtação os interesgãdos:

4.3.1. Proibidos de participarde liciteçõese celebrarcontratosadministrativos, na forma da legrslação vi8êntê;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

Unidade Orçàmêntária
Fonte de Recurso

Fun ão Píogram
Ca oria Econô

át!c!
micâ

i)

PÍaça 0Í.loséloãqulm Màrquês,.q 222, CentÍo, Pênalva/MA, CEP.65.213 00o, ê mãi: lic tecao.pênà lve @ tmail..om

2
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PREÍEITURA MUNIcIPAL DE PENALVA/MA

coMtssÃo pERMANENTE oE UctrAçÁo - cpl
PRfGÃo EIEÍRôNrco N" Jzo23

MINUTA DE EDITAL

4.3.7. OrBanizaçôes da Sociedâde Cival de Interesse Público . OsclP, atuando nessa condição (acórdão ne

7 4 6 / 2O1 4 -Í CU -9 le n á t i o) -

4.4. Como condição pere perticipação no pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio do

sisteína eletrônico, relôtNo às seguintes declarações:

4.3.3. Estran8eiros que não tenham representação le8alno BÍasilcom poderes expíessos para recebêrcitaÉo

e responder administrativa ou iudicialmente;

4.3.4. Quê se enquadrem nas vedaçôes previstas no ertigo 9s da Lei ns 8.666, dê 1993;

4.3.5. que estejam sob [ãlência, concurso de credores, concordata ou em píocesso de dissolução ou

liquidação;

4.3.6. Entidades empresariâis que estejam reunrdãs em consóício;

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da LeiComplementer ns 123, dê 2005, estando aptâ
a usufíLrir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participaçâo de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo "não" impedirá o prosse8uimento no certame;

4.4.1.2. Nos iten5 em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalâção do campo "não" apenas pÍoduzirá o eÍeito de o licitânte não teÍ direito âo tíatamento
favoíecido previsto na teiComplementarn9l23, de 2006, mesmo que microempresâ, empresa de pequeno
porte.

4.4.3. Que cumpre os rêquisitos pâra a hâbilitação definidos no Edital e que a proposta epresentade está em
contormidade com as erigências edilelcies;

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos parâ sua habilitação no cename, ciente da obngatoriedade de declaraí
ocorrências postêriores;

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4,5. Que não emprega menor de 18 anos em trebalho noturno, peri8oso ou insalubre e não êmprêga menor
de 16 anos, salvo menor, a panir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXXlll, da

Constituição;

4.4.6. Que a proposte foi elaborada de forma rndependente, nos termos de lnstrução Normativa SLTI/MP ne

2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia píodutiva, emprêBados executando trabalho de8radante ou forçado,
observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 19 e no inciso lll do art. 5e da Constiturção Federal;

3

PEça Dr,loseroaqu m MaÍques, ne 222, Centro, penãlvà/MA, CEP:65,213.00O, e-mail: I crtacao, pe nàlva@Bmáil.com
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coMrssÃo PERMANEÍ{ÍE DE ucrÍaçáo - cpl
PREGÃo ELErRô rco N" J2o21

MINUTA DE EDITAL

)/

4.5. a declãrâção íalse relâtiva ao cumprimento de qualquêr condição sujeitará o licitante às sanções previstàs

em leie nêste Edrtal.

5.1. Os licitàntês encaminharão, exclusNamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os
documentos de hebiliteção exigidos no edital, proposta com e descrição do objeto ofertado e o preço, até a data
e o horário estabelecidos para abêrtura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticâmente a elapa
de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhede dos documentos de hâbilitação exi8idos neste Edital, ocorrêrá por meio
de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e EmpÍesâs de Pequeno Porte deverão encaminhâr a documentação de habilitação, arnda
que ha.ia alguma restrição de regularidade fiscal e trebelhistâ, no5 termos do art. 43, § 1c da LC ne 123, de 2006.

5.4, lncumbÍá ao hcitante acompanhar as operações no srstema eletrônico durante a sessão pública do PrêEão,
Ílcendo responsável pelo ônus decorrente da perda de ne8ócios, diante da inobsêrváncia de quâisquer mensagens
emitidas pelo slstema ou de sua desconêxão.

S,5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes podeÍão retirar ou substituií a propostã e os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.5. Não 5erá estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas aprêsentada5, o
quê somente ocorrêrá ãpós â reôlização dos proaedimentos de negocração ê IUlgam€nto da proposta.

5.7. Os documentos que compôem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibihzados paÍa avâliação do pre8oeiro e para acesso público após o enceríâmento do envio de lances.

6.1. O licitante deverá enviar sue proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguíntês
campos.

6.1.1. VATOR GLOEA|. DO rTEM, EM 02 (DUAS) CASAS OEC|MA|S;

6.1.2. Descrição detalháda do objeto, contendo as inÍormações similâÍes à êspecificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de tarantia, número do Íegistro
ou inscrição do bem no ór8âo competente, quando for o caso;

6.2. Todas as espêcificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contrãtâda

6.3. Nos valorês propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encareos prevrdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que Incidam direta ou indiíetamente no Íornecimento dos bens ou
serviços.

PÍaça Or.-lo#loaquim Marques, ns 222, Centro, Penêlvâ/MA, CEP:65.213-000, e-ma il: Icrtacao. pe na lvà @tmêil.com
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE PENALVA,/MA

coMtssÃo pERMAT{ENTE DE LtctrAçÃo - cPL

PREGÃo EIEÍRôNrco N" J2o23
MINUTA OE EOÍTAL

6.4. os preços ofenados, tanto na proposta iniciâ|, quanto nô etapa de lânces, sêrão dê êxalusila

responsabilidade do licitante, nâo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade dâ propostâ não sêrá infêrior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contãr da dâta de sua

apresentação.

5.5. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de reeênciâ de contratações
públicas, quando participarem de licitâções públicas;

7.1. Aabertura da presenre licitaçã o d a Êse-á em sessão pública, pormêiode sistema eletrônico, na dôtâ, horário
e local indrcados neste Edital.

7,2. O Pretoeiro verificâíá as pÍopostas apresentâdas, desclâssílcando desde logo aquelas que não estejem em
conformidade com os requisitos estabelecidos nestê Edital, rontenham vÍcios insanáveis ou não apíesentem as

especificações técnicas exigidas no Termo de Refeíência.

7.2.1. Também será desclassiricada a proposta que identífique o licitante

7.2,2. A desclassificeção será sempre fundamentada e registíáda no sistema, com acompanhamento em
tempo íeal por todos os pârticipantes

7.2.1. A não desclâssificeção dâ píopostâ não impêdê o sêu julSâmento definitivo em sentido contíáÍio,
levado à efeito na fase de aceiteção

7.3. O sistema ordenará automâticâmente as propostas classificadôs, sendo que somente estas participarão da
fase de lances,

7.4. O sistema disponibilizará campo pÍóprio para troca de mensagens entÍe o Pregoeiro e os licitantes

7.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusNamente por meio do sistema

eletrônico, sendo imediatamente inÍormados do seu recebimento e do valor consi8nado no registro.

7.5.1. O lânce dêvêrá ser ofertado de acordo com o tipo de lrcrtação indicada no preambulo deste editel

7.6. Os licitantes poderão oÍerecer lances sucessivos, obseÍvendo o horário fixâdo para eberturâ da sessão e as

retres estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oÍêÍecer lance de valoÍ inferioÍ ao último por ele oÍêrtâdo e registrâdo pelo

sistêmâ.

7.8. O intervalo minimo de !I&IC!§!_!lgJê&ICs entre os lances, que incidirá tânto em relâção aos lances

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oíerta deverá ser de RS 1,(x) IUM REÂL).

5

Praça Dr.loséloaquim Ma.ques, n0 222, centro, Peíalvâ/MA, CEP:6s.213-000, e-mê rl: lotacao.pe na lva @gína il com



tdrrá
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENAI.VAIMA

COMESÃO PERMANENTE DE I.ICITAçÃO. CPL

PREGÃO ELETRÔNrCO N" _J2023
MINUTA OE EDITAL

PF.í.);C.. at j tt-
FOLlii\. 

-l 
a z

7.9. o intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior â vinte (20) seBundos e o

intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) setundos, sob pena de serem ôutomaticamente
descartados pelo sistema os respectivos lênces.

7.14. Encerrada a fâse competitiva sem que haja a prorrogâção automática pelo sistema, poderá o pregoêiío,
assessorâdo pela eqúipe de apoio, justificãdamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, êm prol da

consecução do melhor preço.

7.1o. Será adotado para o envio de lances no DÍeEão eletrôni.o o modo de disoute "ABERTO". em que os

li( itdnlcs apresentàrão lànces publicos e sucessivos, com prorÍogêçôe5.

7.11. A etapa de lances dâ sessão públice terá dureção de dez minutos e, epós isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do periodo de duração
da sessão pública.

7.12. A píorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anteÍior, seÍá de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviâdos nesse período de pÍoíogação, inclusive no caso de lances
intermediários.

7.13. Não hâvendo novos lânces ne forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar,se,á
âutomaticamente-

7.15. Em caso de Íalha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro.

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance re8istrado, vedadâ ã idêntificação do licitante.

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrerda etapâ competitivâ do PíeBão, o sistemâ eletrônico
podêrá permanêcêa acessível ãos licitãntês parã a recepção dos lances.

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
primeiro-

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dêz minutos,
a sessão pública sêrá suspênsa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos panicipantês
doceÍtame,pL,blicadanoPortal,@qUandoserãodivulgada5datae
hora para a sua reabertura e será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas dâ comunicaÉo do
fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.20. Câso o licitântê não apÍesente lances, concorrerá com o velor dê suã proposta

7.21. Em relâção a itens nâo exclusivos para participação dê microêmpresas ê empresas de pequeno portê, uma

vez encerrada a etapa de lances, será efetivãda a verificaçâo automática, junto à Receita Federal, do porte dâ

entidade empresarial, O sistemâ identificará em colunã própria as microemprêsas e empresas de pequeno porte
participanteg, procedendo à comparação com os valores da primeira colocadâ, se êstâ Íor empresa de maior
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porte, âssim como das dêmais classificàdas, pere o fim de âplicaÊse o dispoío nos arts. 44 e 45 da Lc ns 123, de

2006, rêgulamentada pelo Decreto nq 8.538, de 2015.

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na

farxa de até 5% (cinco por cenlo) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empâtadas com

a primeira colocada.

7.23. A melhor classificada nos termos do item anteÍior terá o direito de encâminhar uma últimâ oferte pâía

desempate, obÍiBatoriamente em valor inferior âo da primeirâ colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos
contíolados pelo sistema, contados após â comunicâçâo âutomática paía tanto.

7.24, Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classrficada desista ou não sê menifestê no
prazo estabelecido, serão convocadas as dêmeis licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se

encontrem naquele intervâlo de 5% (crnco por cento), na ordem de classificôção, parâ o exercício do mesmo
dtreito, no prazo êstâbelecido no subitem anterior.

7.25. No caso de equivalên€ia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que

se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elâs para que se

identifique aquela que primearo poderá apresentar melhor oferta.

7.26. Quando houver propostas beneÍiciadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro,
o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizeíem jus às mar8ens de
prefeíência, conforme reSulamento.

7,27. A ordem de apÍesentação pelos Ícrtantes é utilizâdã como um dos critérios de classificação, de maneira que

só poderá haver empate entre propostes iSuais (não se8uidas dê lânces), ou entre lances finais da iase Íechada
do modo de drsputa abeno e fechado.

7.28, Havendo eventual empate entÍe propostas ou lances, o cíitério de desempate será aquele previsto no Art,
34, § 2s, da Lei n0 8.666, de 1993, asse8uÍândo-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

7.28.1. Produzidos no paÍs;

7.28.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.28.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnolo8ia no País;

7.30. Encerradâ a etapa de envio de lances da sessão públiaa, o pregoeiro deverá encaminhãr, pelo sistema

êlêtrônico, contrapíoposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhoÍ
proposta, vedada â nêgociação em condições difeÍentes das previstas neste Editâ1.
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7.28.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevrsta em lei para
pessoa com deficiêncaa ou pare reâbilitado da Previdênciâ Social e que âtendam às regras de acessibilidade
previstas na le8islação

7.29. Persistindo o empate, a proposte vencedoÍa será sorteadâ pelo sistema eletrôni(o dentre as propostôs

empatadas,
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7.30.1. a ne8ociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes

7,30.2. O pregoeiro solicitârá ôo llcitante melhor classifrado que, no prazo de 03 (TRÊS) HORÂS, envie a

proposta adequadâ âo último lânce ofertãdo após a negociação realizada, acompanhada, se for o càso, dos
documentos complemêntãres, quando necessários à confiímeção daqueles ex'8idos nestê Edital e já
epresentados.

7.30.3. A nâo epresentaÉo dà propostâ àdequàda no pÍato estabêlecído, Importârá êm sua
DESCIÁSS|flCAçÃO, sálvo câso Íortuito, aceito pelo PrêgociÍo.

7.31. Após a negociação do preço, o Pre8oeiro inrciará a fase de aceitâçâo e julgêmento da proposta

8.1. Encerrada a etapô de negociação, o pre8oeiro examrnará a propoita clâssificada em primeiro lugar quanto à

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contÍatação neste
Edital e em seus anexos, observado o disposto no pârágrefo único do art. 7e e no § 9e do art. 26 do Decreto n.a

10.O24/2O19.

8.2. 5erá dêsclâssiÍicadâ a proposta ou o lance vencedor, que apresentâr preço Finalsuperior eo preço máxrmo
firado (Âcórdão ne 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço mânifestamente inexequível.

8.2.1, Considêra-se inexequível a proposta que apresente preços globâl ou unitários simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o âto convocâtório da licitação não tenha estabelectdo ltmitês mínimos, exceto quando
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a pârcela

ou à totalidade dâ remunêração

8.3. quahuer interessado poderá requererque se realizem drli8ênciât pâra àferira erequibilidade e e leSalidàde
dâs propostas, devendo apresentaí as ptovas ou os indícios que fundamentam e suspeita;

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão públicâ parâ â realização de dili8ên.ias, com vistâs ao
sânêamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser íerniciada mediante aviso prévio no srstema
com, no minimo, 24h (VINTE E QUATRO) HORAS Og lLttgCgOÊttCtl, e a ocorrência seÍá registrada em átâ;

8.5. O Pre8oerro poderá convocaí o licitante pâra ênviâr documento digital complementar, poí meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (OUAS) HORAS, sob pena de não aceitação dã proposta.

t.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoerro poí solicitação escrita e iustificada do
Icitante, foímulada antes de findo o prazo, e Íormalmente aceitâ pelo Pretoeiro-

8.5.2. Dentre os documentos passiveis de solicitação pêlo PrêBoeiro, destacam-se os que contenhaÍh as

carâcterísticas do mate ria I ofe rtado, tais como marca, modelo, tiFlo, fabricante e procedência, além de outras
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio êlêtrônico,
ou, se for o caso, por outro mero e prazo indacados pelo Pregoeiío, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo

sistema eletrônico, sob pena de não aceitâção da proposta,
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8,5.3. Caso a compatibilidade com âs e5pêcificações dêmandadãt sobretudo quânto a pedrões de qualidade

e desempenho, não posse ser eferidâ pelos meros previstos nos subitens acima, o Pregoerro exigirá que o
licitante €lassificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a

ser indrcado e dentro de 03 (TRÊS) OIAS ÚTEIS contados da solicitação.

P-ffii"

8.5.3.1. Poí meio de mensâgem no sistema, será divulgado o local e horário de realizaÉo do procedimento
peÍe a ôvaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
licitântes.

8.5.3.2. Os íesultados das avaliações serão divul8ados por meio de mensagem no sistema

8.5.3.3. No caso de não haver entrega dâ ãmostra ou ocorrer âtra50 nâ entregâ, sem justificativa ac€itâ
pelo PreSoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta

do licitante será recusada,

8.5.3.5. Os exemplarê5 colocadosà disposição da Admanistração serão tratâdos.omo prorótipos, podêndo
ser manuseados e desmontados pela êquipe técnica rêsponsável pela análise, não gerendo drreito â

ressarcimento.

8.5.3.6. Após a divulgação do resultado finalda licitâção, as amostrãs entre8ues deverão ser recolhadôs
pelos licitantes no prazo de 10 (DEZI OIAS, apos o qual poderão ser descartadas pela AdminÉtração, sêm
dirêito a ressarcimento.

8.5-3.7. Os licitantes deverão colocar à disposrção da AdÍninistração todas as condições indispensáveis à

realização de testês e foÍnêcêr, sem ônus, os manuais impressos em lín8ua portuguêsâ, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso,

8.8. O Pre8oeúo poderá encaminhar, por meio dosisteme eletrônico, contraproposta ao licitante que âpresentou
o lance mais vantajoso, com o íim de neSociâr a obtenção de melhor preço, vedada a neSociação em condiçóes
diversas dâs previstas neste Edital.

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o PíeSoerro examinârá â proposta ou lânce

subseqLrente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificâção.

8.7. Havendo oecessidâde, o pretoeiro suspenderá â sessão, informando no "chat" a nove deta e horário pâra a

sua continuidade.

8.5.3.4. 5e a(s) amostra(s) âprêsêntada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro
analisará a aceitebilidade da pÍoposta ou lance ofertado pelo se8undo classificado. Seguir-se-á com a

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às

especificâções constantes no Termo de ReíeÍêncie,

8.8.1. Também na5 hipóteses em que o Pre8oeiÍo nâo aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá

negociar com o licitante para que sera obtido preço melhor.

t.8.2. A ne8ociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
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8.10. Enceírada a análise quanto à aceitação da propostâ, o pregoeiro verificârá a hâbilltaçáo do licitente,
observado o disposto neste Edital.
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8.9. Nos it€ns nâo exclusrvos para a partiaipação de microempresas e empresas de pequeno portr, sempre que â
propostâ não for aceitâ, e antes de o Pre8oeiro passar à subsequente, havêrá nova verificação, pelo sistemô, da
eventual ocorrêncra do empate frcto, previsto nos arti8os 44 e 45 da LC ns 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estãbelecida, se Íor o caso.

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classiÍicada em primeiro lu8aÍ, o pregoeiro verificará o êventuâldescumprimÊnto das condiçõês de participação,

especialmentê quanto à existência de sanção que impeça e paíticipeção no certame ou a futura contràtação,
mediante a consulta aos documentos inseridos no PORTAL, e âinda nos seguintes cadastros:

9.1.1, Cadâstro Naaionãl de Empresas lnidôneõ e Suspênsâs - CEIS e o e o Cadastío Nacionãl de Empresãs
Punidâs - cl{EP (www.Do.taldàtransparencia.Eov.bÍl);

9.1.2. Cadastro Necionel de Condenaçõcs Cíveis por Atos de lmpÍobidade Administratlvâ, mantido pelo
conselho Naclonal de Justiçi us.bÍ idadê conSu I h

Pfriii"

9.1.3. Lista de lnidôneos, mantlda p€lo TÍibunel de Contes da União
(https://.ontas.tcu.pov.brlords/ep=l660:3:0)

9.1.4.1.Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocoríênciâs lmpeditivas
lndiretas, o gestoí dilitenciará para verificar se houve fraude por perte das empresas apontadâs no
Reletório de Ocorrências lmpeditives lndiretas.

TCU

9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empÍesa I'citante e também de seu sócio
mãjoritário, por força do artigo 12 da Lei t' 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contíatâr com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qualseja sócio majoritário.

9.1.4.2.4 tentativa de burla será veíificada por meio dos vínculos socaetários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

9.1.4.3,O licitante será convocado para manifestação previamente à sue desclassiÍicação

9.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, porfalta de condição de
particípação.

9.1.5. No caso de inebilitação, haverá nova verifrcação, pelo sistema, de eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar ne 123, de 2006, seguindo-se a disciphna antes estabelecidâ
para eceitação da proposta subsêquente.
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9,2. Caso atendida s a s cond ições de participaçã0, a habilitação dos licitantes s€ráveriÍlcada por meio do PORTAL
em relação à habrlitação jurídica, à regulaídade fiscal e trabalhista, à qualificaçâo econômica financeira e

habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizaí previamente as comprovâções constentes do PORTAL, para que estejam
vrgentes na data da abertura da sessão pública, ou encâmlnhâÍ, em conjunto com a ôpresentação da proposta,
a respective documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subitem ôcima implicará a inabilitaçâo do lcitante, erceto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissoíes de certidões feita pelo Pregoeiro lo8raí êrito em encontrar â(s)
certidão(ões)válide(s), coníoíme ârt.43, §3e, do Decreto 10 024, de 2019

9.3. Havendo â nêcessidade de envio de documentos de habrlitàção complementares, necessários à confirmeção
daqueles exigidos neste Editalejá epresentados, o licitante sêrá convocado a encaminhá-los, em formâto digital,
via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inãbilitação.

9.4. Somente haveÍá â necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos oritinais nãoiigitais quando hower dúvida em relação à integridede do documento digital.

9.S. Não serão a€eitos documentos de hâb'liteção com indicação de CNPJ/CPF difêrentes, salvo aqueles
letalmentê pêrmitados.

9.6. Se o licitante for a mâtriz, todos os documentos deverão ester em nome dâ matriz, e se o licitante for â filial,
todos os do€umentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natuíeze,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da mâtÍiz.

9.6.1. Seíão âceitos reBistros de CNPi de licitante matriz ê filial com diferenças de números de documentos
pertinêntes ao CND e ao CRF/FGTs, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

9.7. Ressâlvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edrtal, a documentaÉo
relacionada nos itens a seguir, parô fins de habilitação:

9.8. HAslúrAçÃO JURíD|CÁ:

9,t.1. No caso de empresário individual: inscrição no Re8istro Público de [mpresas Mercenhs, a cargo daJuntâ
Comerciel de respective sede;

9.8.2. Em se taâtando de microempreendedor individual - MEI: Certiflcedo da Condição de
Microempreendedor lndividual- CCMEI, cura aceitação Íicará condicionada à verificação da autenticidade no
sítio wwu.Dortaldo€morceídedor.Eov.bÍ;

9,8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada ElRELl: ato
constitutivo, estatuto ou contrato socialem vigor, dêvidamênte rêSistrado nã Junta Comercialda respectiva

sede, âcompânhado de documento comprobatório de seus administíadoÍes;
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9,8.4. lnscrição no Re8istro Público de EmpÍesas Mercentis onde opera, com everbàção no Registro onde tem
sedê a matriz, no caso de ser e panicipante $cursal, filial ou agênciaj

9,8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Re8istro Civil das Pessoa5 Jurídicas do
localdê sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de coopêrativa: ata de fundação e eslatuto social em vigor, com a ata da àssembleia que o
aprovou, devidamente arquÍvado nê Junte Comercial ou inscrito no Re8istío Civil das pessoâs lurídicas da
respêctiva sede, b€m como o re8istro de que tÍâra o art. 107 da Lei ne 5.1d, de 1971;

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade e$rangeira em funcionamento no PaÍs: decreto de autorização;

9.9, REGUTÂRIOAOE FISCAL E TRABAI.HISTA:

9.9.2. Prova de Íeeu laridade liscãl pêrantê â Ferende l{acional. mediante apresentação de certidão expêdida
conjuntamente pela SecÍetaÍra da Receita Federal do Erdsil (RFB) e pelô Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa dâ União (DAU) por elas
administíados, inclusive aqueles relativos à SeBuridade Sociâ1, nos termos da Portaria ConjLrnta nP 1.751, de
02/10/2014, do Secrctário dâ Receita Federaldo Erasile da Procuradora-Geral da Fazenda Nôcronal.

9.9.3. Prova de reEularkrede com o Fundo dê GaÍantiâ do Temoo de S€wico (FGÍSI;

9.9.4. PÍovt de inexistêmia de débltos lnadimolidos oeÍaíte a iustlca do trabalho. mediante a apresenlação
de certidão netativa ou positiva com eíeito de neBativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das leis
do Trâbalho, aprovada pelo Decreto-teine 5.452, de 1e de maio de 1943;

9.9.5. Prova de r€EulaÍidede iunto à Fãrende Estâduel, através da Certrdão Ne8ativâ e da Dívida Ativa ou
Certidão Conjunta, junto aos Íributos Estaduais, emitida pela Secretâria da Fazenda Estadual onde a empíesâ
foí sediâdâ;

9.9.6. Prova de reEularidâde lunto à Fezenda Municipal. etravés de Certrdão Negativa e da Dívida Ativa ou
Certidão Conjunta, junto aos Tributos Municipais, emilda pela Secretaria dâ Fazênda Municipal onde a

empresa for sediada;

9.9.7. Alverá de l-oaelizaéo e Funcionâmento de s€de da enDrcse,

9.9.8. Casoo licitante detentordo menorpreço seja qualificado como microempresa ouempresa de pequeno
porte deverá apresentar toda a doclrmentação eritide para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo quê esta apresente alguma restrição, sob pene de inabilitação,

9.10. euauFrcaçÃo Eco]{ôMrco-FrNAr{cErRÁ,

9.8.8, Os documentos acima deverão estâr acompenhâdos de todas as alteraçôes ou da consolidação
respectiva;

9.9.1. CNP, - Prova de inscricão no Cadastro Neaionâl de Pêssoes Jurídlcâs ou no Cadastro de Pessoãs Físicas,

conforme o ceso;
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9.10.1. Ealanco Petrimoniâl e Demonstreçôes Co!|tâ do últlmo exêrcício sociel. iá exlaÍvêis e

substituição poÍ balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por indices oÍiciáis quando
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresenteção dâ proposta;

ntâdos na ÍoÍmâ de I que compíovem a boa situação financeira dâ êmpíesa, vedada a sua

9.1O.1.1. No caso de emprêsa constituída no exercício social vigente, admite'se a âpresentaçâo de bâlânço
petnmonial e demonstraç6es contábeis referentes âo peííodo de existência da sociedade;

9,10.1.2. É edmissível o balanço intermediário, se decoríer de lei ou contrato sociel/estatuto sociâl

9.1O.1.3. Câso o licitante sêja cooperativa, iãis documentor deverão ser acompanhados da última auditoria
contábil-financeira, confoíme dispõe o a.tigo 112 da Lei ne 5.764, de 1971, ou de uma declaraÉo, sob as
penas da lei, de que tal auditoria não Íoi exi8ida pelo órBão fiscalizâdor;

9.10.3. As empresâs quê aprêsentarem resultado infeÍjoÍ ou igual e 1 (um) em qualquêr dos índices de
tiquidez Geral(tG), Solvência Geral (SG) e tiquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos
para a Administração, e, a critério da autoridàde competente, o cepitalmínimo ou o patrimônio líquido mínimo
de 10% (de2 por cento) do velor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10.4. Certidão Neratlva dê falência. de concordeta, dê Íe.up€.acão ludlcielou eÊra iud icial (Lêi í9 11.101,
dê 9.2.2005), exped'da pelo distribuidoí da sede da empresa, detado dos últimos 60 (saisenta) dias, ou que

esteja dentÍo do prazo dê validade expresso na própria Cenidão

9.1r. quauFrcaçÃo rÉcNrcA:

9,11.1. ReeiitÍo ou inscricão da liaitante no Conrelho Re I de Engênhe.ie e Agronomia - CREA ê/ou no
Consêlho Rerlonal de Arquitetura e Urbânismo - CÂlJ da re8ião da sede de emprese desempenho de
ahvidade pertinente e compatívelem caÍacterísticas, quantidades e prazos com o objeto da hcitação.

9,11.2. ReEirtro ou inscdcão do resoonaávêl técnico DêÊinente aos servicos- no Conielho Rerional de
Enlenhariâ ê Agronomia-CREA e/ou no Consêlho Replonalde Arquitetura e Urbanismo-CÂU da re8ião do
domicílio do proÍlssional.

9.10.2. A comprovação da situação financeúa da empresa será constatada mediante obtenção de Índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Gerel (SG) e tiquide2 Corrente ([C), supeíiores a 1 (um) resultantes dá aplicação
das fórmulas:

LG=
Ativo Circulante + Realizávela tongo Prazo

Passivo Crrculante + Pôssivo Não Circulante

Ativo Total
SG=

Passivo Circulante + Passivo Não Orculante

Ativo Circulante
LC = Passivo Circulante

t3
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9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que â licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declaradâ vencedora, uma vez que atêndâ ã

todâs as demais exigências do edital.

9.11.3. A comprovacão do vircclosoÍE§lstaLdolerpA!§éygLE será feita mediânte cópia da Caíteira
Profissionalou de Ficha de Registro de Empre8ados (FRt) quê dêmonstre a identifrcação do profissional, com

o vrsto do Ministério do Trãbalho ou mediante cenidão do conselho de classe devidamentê atuâlirada ou
Contrato de Trabalho ou ContÍeto de prestação de Serviços re8istrado no respectivo Conselho de Classe da

região competente, em que conste o profissionâl como responsável técnico, ou ainda Declaração de
Contratação Futura do profissiona I dete ntor do Atestado apresentedo, desde que acompanhada de declaração
de anuência expíessa do pÍofisslonal. Quândo o Responsável Íécnico indicado Ior dirigente ou sócio da
licrtante, tal comprovação será feita através do Ato Constitutivo da empresa ou Certidão do CREA ê/ou CAU,

devidamente atualizado

9.11.4. O profissionel indicedo para fins de comprovaçâo da cepecitâção técnico profissional deverá ser o
responsável pelo acompanhamento da execuÉo dos sêrviços de que tratam o objeto desta licitação,
admitindo se a substituição por proÍissionais de experiêncie equivelente ou superior, desde que previamente
aprovada pela Contíatante. É vedada a indicâcão de um mêsÍno resoonsevel técnico para meis dê uma
licitântê. Íeto este que inabilite.á todas es envolvidas.

9.11,5. Qualificacão TécnicoProfissional - aomorovecão de oue o íesDonsávêl téaniao é dêtêntoÍ de
Atêstedo de Responsabilidadê Téanlca eroedidos ooí o€sroar iurídic.s de direito oúblico ou orivedo,
dêvidamênte redstrddo no CREA ou C U da rerião onde os sêrvicos foram e)@cutâdos. acompanhedo de
resp€ctivã Certidão de AceÍvo Técnico - CAT, ue oom aove ter o ssionel
aâr-àctêrísticás técnicas i€Íqltaoles ao obieto de5ta liciteção.

P.aça Dí.losé Joaqurm Marquê!, ne 222, Centro, Pênàlv./MÁ, cEP:65 213{m, e-ma l: licitacao,pe na lvê @8mail com

9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatâmente posterioí à fase de hábilitâçâo

9.13. Caso a proposta mais vantajosa seia ofertada por licitante qualificada como microempresà ou emp.esa de
pequeno porte, e uma vez constatada a eristência de alguma restrição no que tanBe à re8ularidade fi5cal e

trâbalhista, a mesma será convocada para, no prezo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaraÉo do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser pÍoíío8ado por igual periodo, a critério da administíâção pública,

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificetivâ.

9.14. A não-regularização fiscal e trabalhrsta no prazo previsto no subitem anterior acarrelará a inabílitâção do
licitânte, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo faculteda a convocação dos licitantes
remanescentes, nâ ordem de clessificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outrô microempíe5a, emprega
dê pequeno porte ou sociedede cooperativa com alguma restriçâo na documentação fiscal e trabalhista, será

concedrdo o mesmo prazo pàra re8ularização

9.16. Será inabilitedo o licitante que não comprovar sua hab'litação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exitidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.15. Havendo necessidade de ânâlisâr minuciosamentê os documentos exi8idos, o PreSoeiío suspenderá a

serrão, rnformando no'thât" a novâ data e horário pârâ a continuidade dâ mesma.

I
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9.18. Constatado o atendimento às exiSências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado

10.1. a pÍoposta Írnal do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de ffl (IRÊS) HORAS a

conter da solicitação do Pre8oeiro no sistema eletrônico e deveíá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entíelinhas ou
ressalvas, devendo â última folha serassinâda e âsdemais rubricâdas pelo licitante ou seu representente le8al.

10.1.2. Conteí a indicação do banco, númeÍo da conta e a8ênciâ do licitantê vencedor, para fins de
pagemento,

10.2. A proposta finaldeverá serdocumentada nos áutos e será levada em consideraçâo no decorrer da execução
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificâções do objeto contides nâ pÍoposta, tâir como marcã, modelo, tipo, febricante e

procedência, vinculam a Contratada.

1O.3. Os preços deverão ser expressos em moeda coírente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global em algarismos e por extenso (ârt. 5e da Lei ns 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo diver8ência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 05 primerros; no caso
de divergência entre osvâlores numéricos e os valoÍes expressos poÍ extenso, prevalecerão estes últimos.

9.17. Nos itens não exclusivos â microêmprêsãs e empresas de pêquêno porte, em havendo lnabilitação, haverá

nova verificação, pelo sistema, da êventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arti8os44 e 45 da LC ne D3,
dê 2005, s€guindo se e drsciplina antes estabelecida para âcêiteção dâ proposta subsequente.

10.4. Â oferta deverá ser firme e precisa, limitede, rigorosâmente, eo objeto deste Edital, sem conter alternativas
dê preço oLr de qualquer outrâ condição que induza o jul8amento a mais de um íesultado, sob penâ de

desclassificaÉo.

10,5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Editale seus Anexos, não sendo considerada aquela que não

corresponda às especificaçôes ali contidâs ou que e5tabeleça vínculo à propostá dê outro licitante.

10.6. As propostas que contenham á descrição do objeto, o valor e os documêntos complementares estarão
disponiveis na inlernet, após a homolotação.

11.1. Declarado o vencedoÍ e decoríida a fase de regularização fiscal e tíabalhi§a da licitântê qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte,5e for o caso, sEú CONctDlDo O PRAZO DE No MÍI{lMo 60

N E A ER LIOTANTE MANIFE A INTEN OE RECORRE de forma
motivada, rsto é, indicando contra qual(is)decisãoÍões) pretende Íecorrere por quais motivos, em câmpo próprio

do 5istema.
15
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11.2. Havêndo quem se manifeste, câbeíá âo Pregoerro verificar a tempestividade e a existência de motivação
da intenção de recorreí, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentádâmente.

11.2.1. Nessê momento o Pregoeiro não adentrará no méflto recürsel, mas epenasverificará as condiçõês de
admissibilidede do recLrrso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do krtente quento à intenção de recorrer importaÍá a decadência
desse direito.

11.2.3. Umâ ve2 admitido o recurso, o íecorrente teÍá, a paítir de então, o PRAZO DE 03 (ÍRÊS) D|AS peíâ
apresentar as razões, pelo sistema elêrrônico, ficando os demais licitantes, c,esde logo, inttmados pâre,
querendo, aprêsentârem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em OUTROS 03 (TnÊS1 OnS, que
começarão a contar dô término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elemêntos
indispensáveis à deÍesa de seus interesses.

11.3. O ãcolhimento do íecuíso invalida tão somente os âtos inírscetíveis de aproveitâmento

11.4. Os autos do procêsso permanecerão com vista franqueada aos interessâdos, no endeíeço constante neste
Editâ1.

12.1. Â sessão públicâ podêrá ser reaberta

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de aros anteriores à reall2âçâo da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessâo pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do prêço melhor classificado ou quando o licrtante declarado
vencêdor não assinaí o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar â regularização
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §le da LC n! 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamentê posteriores ao encerramento dê etape de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convoced05 pere emmpanhar a sessão reaberta

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chât"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

12.2.2. A convocâção feitâ poÍ e-mail dâr-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL,

sendo responsâbilidade do [citante manter seus dados cadastreis etualizados.

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declaíado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja
intÊÍposição de recurso, ou pelê autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

L6
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13.2. Após a fase recursal, constateda a íetularidade dos atos pÍelicedos, a autoridade competente homologerá
o procedimento licitatório.

14.1. Haverá exigência de gôrantie de execução para ã presente contratação, conforme condições eíabelecidas
ne Minuta do Termo de Contrato-

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, seÍá firmado Termo de Contrato ou
emitido instrumento equivalente.

15.2. O adjudicatáÍio terá o prazo dê 05 (CINCO) DIAS ÚTEE. contados a partir da dete de suâ convocâção, para
assrnar o Termo de Contrato ou aceitaÍ instÍumento equiveleme, conÍorme o caso (Nota de tmpenho/Cârtâ
Contíeto/Autorizeção), sob penà de deceir do direito à contrateção, sem pÍeiuízo das sanções pÍevrstas neste
Edital.

15.2.1. Alteínativamente à convocação para compõreceí perantÊ o ór8ão ou entidade para a ãssinatura do
Termo dê Contrato ou aceite do instrumento equivalente, â Administração poderá encaminhá lo para

ôssinàtura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postâl com aviso de recebimento (AR) ou
meio eletrônico, para que seja assinado ou âceito no prazo de 05 (OilCOl DlÀS ÚTEIS, a contar da data dê seu
recebimento,

15.2,2. O prazo pÍêvisto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por i8ual período, por solicitação

iustificâda do adjudicatáno e ãceitâ pela Administração-

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivelente, emitida à empresa ôdiudicada, implica no
reconhecimento de que:

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócrcs ali estabelecida as

disposições da Lei ns 8.666, de 1993;

15.3.2. A contratada se vincule à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexosj

15.3.3. A contratada reconhece que ãs hipóteses de resi:isão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lêi

nl 8.666/93 e reconhece os diíeitos da Administràção previstos nos arti8os 79 e 80 da mesma Lei.

15.4. O prazo de vigência da contratáção se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo e
podêrá seÍ pÍorrotado conÍorme previsão no instÍumento contíatual ou no termo de referência.

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificeÍ possivel suspênsão
têmpoíáíia de partrcipação em licitação, no ámbito do ór8ão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocoÍrências impeditivas indiíetas.

15.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exi8ida a comprovação das condiçôes de habilitação
consitnadas neste Edital, as quais deveÍão ser mantidas pelo licitante durante ã vi8ência do contrato.

77
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15,6.1. Nâ hipótese de irregulâridade, o contratadô dêverá rêEularirar a gua situação perante o cadastro no

prâzo de até 05 (crnco) dias úteis, sob pena de aplicâçâo das penalidades previstas no edital e anexos.

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estâbelecidas no Termo de Referência

15.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitaÉo consiSnadas no edital
ou se íecusar a assinâr o contrâto, a Àdministração, sêm prejuizo dâ aplceção das sanções dâs demeis cominaçôes
legais cabiveis a esse lrcfiante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de clasSificação, para, após a

comprovação dos requisitos pera habrliteção, analisadâ a píoposta e eventuais documentos complementares e,

Íeita a negociação, âssiner o contreto.

15.7. Ne essinatura do contrato, seíá exigida a comprovâção dâs condições de habilitação consi8nadas no editâ1,
que deverão ser mentidas pelo licitante durante a vi8ência do contrato.

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual rão as eíêbêlecidas no Termo de
Contrato, anexo a este Edital.

17.1. Os critérios dê recebimento e aceitação do objeto e de fiscalizâção estão previstos na Minuta do Termo de
Contrato.

19.1. As retras acerca do pa8amento são asestabelecidas no Termo de Referência, ânexo ã este Edital

20.1. Comete infração administíativa, nos termos da Lei ne 10-520, de 2002, o licitante/adjudicatário que

20.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta;

20.1.2. ApÍesentar documentação falsa,

20.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

20.1.4. Ensêjar o íetaídamênto dâ exêcução do objeto;

20.1.5. Não mantiver a propostô;

20,1.6. Cometer fraude Íiscal;
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20.1.7- Comportar-se de modo inidôneo;

20.2. Os a trasos injustiÍlcados o u retarda mento na execuçã o do obieto deste certa me suieitará a empresa, a j u izo

da Administreção, às multes moratórias êstabelecidas na Minuta do Teímo de Contrato, conforme determina o

ârt. ns 86, da tei Ne 8666/93.

20.2.1. A multa prevista neste item será descontedâ dos créditos que a contratada possurí com a Prefeituíâ
Municipal de Penalva/MÁ" e podeíá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas
previstas,

20.3. A inexecução total ou paícial do ob.ieto contratado, a administíaçâo podeÍá apli(-dt à vencedora, as

seBUintes sançõer âdministrativaa, nos teímos do artigo Ne 87, de tei Ns 8.666/93:
al Advertência por escrito;

b) Multa edministrativa com neturezade perdesedenosdâ ordem de alé20%(vinte porcento)sobreovalor
totaldo contrato;

c, Suspensão temporána de pertrcipeção em licitâçâo e impedimento de contratar com a Prefertura
Municipâlde Penalva/MA, poípíazonãosupêriorâ02 (dois)anos, sendo que em caso de inexecuçâo total,
sem justificativa aceita pele AdministÍação, será apliaâdo o limite máxiÍho temporal previsto para a
penalidâde 05 (crnco) anos;

d) Declaração de inidoneidade paÍa licitaí junto à Administraçâo Pública, enquanto perdurarem 05 motNos
determinântes da punição, ou âté quê sejâ promovidá a rêâbilitação perante a própria autoÍrdade que

apli€ou a penaldade, de acordo com o incaso lV do art. ne 87 da Lei ne 8.666/93, c/c art. ne 7e da Lei Ne

10.520/02 e an. ne 14 do tecreto Ne 3.555/00.

20.4. Do ato que aplicâÍ â penâlidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dies úteis, a contar da ciéncia da
rntimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisâo ou nesse prazo encaminhá lo devrdamente
informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo,

20.5. Serão publicadas ne imprensa oficial do Município de Penalva/MA, as sanções administrativâs previstas no

Item 20.3., alíneas "c" e "d", deste editel, inclusive a reabilitação perante a Âdministração Pública.

20.6, OA FRAUDE E DA CORRUPçÁO - Os licitantes e o contratado dêvem observar e fazer observar, por seus

Íornecêdores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mars alto padrão de ética durante todo o
processo de licitâção, dê contíatação e de execução do objeto contratuâ1.

20.6.1. paRA os pRopósllos oEsra cúusulA, DEFTNEM-sE as SEGUtNTES púTtcas:

a) PRAÍ|CÂ CORRUFIA: Oferecer, dar, recebeÍ ou solicitaÍ, direta ou indiretamente, qualquervantagem com
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no píocesso de licitação ou na execução do contrato;

b) PRÁTICA FRAUDUTENTA: aÍalsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução do contrâto,

II
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c) PRÁT|CÁ CONLU]ADA: EÍ,quematizar ou estabeleceí um acordo entíe dors ou mais licitantes, com ou sem

o conhecimento de representàntes ou prepostos do ór8ão licitador, visendo estabelecer preços em níveis

artificiâis e não-competitivos,

d) PRÁÍ|CÁ COEROIVA: Causar danos ou ameaçar causêr dano, direta ou indaretamente, às pessoas ou sua
propíiedade, visando influenciar sua pârticipação em um processo licitatório ou afetar a erecução do
contrato.

ê) PRÁTrca OBSTRUÍIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazeí declarações
Íalsas aos íepíesententes do organismo Ílnanceiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente
a apuÍâção de âle8ações de prática píevista acrma; atos cuja intenção seja impedir mâtenalmente o
exer€ício do direito de o orBânismo financeiro multilateÍal promover inspeção.

21.1. ATÉ 03 ITRÊS) DIAS ÚTEE antes da data desi8nada para a abertura da sessão pública, qualqueÍ pessoa
poderá impugnaí este Edital.

21.2. A IMPUGNAçÃO DEVEú rer Íeallrâda EXCLUSIVAMENTE por FORMA EIEÍRÔNICA no slstêmâ
httos://portâldecomorâs.oênâlvã.mã.sov.br,

21.3. Caberá ao PÍe8oeiÍo, auxiliado pelos responsáveis pela elaboraÉo destê Editale seus anexos, decidirsobÍe
a impugnação no pÍazo de até 02 (DOIS) DlÀS ÚTEIS contados da data de recebimento da imputnação.

21.4. Acolhida a imputnação, será definide e publicade nove data para a reàlizeção do cename

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo hcrtatório deverão ser enviâdos ao Pre8oeiro,

até 03 (fRÊs) DlAs ÚTE15 anteriores à data designada para aberturâ da sêssão públca, exclusivamente por meio
eletrônico via intêrnet, êm campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônrco
httpr://portaldecomprilr.penalva.ma.gov.br.

21.6. O pre8oeiro responderá âos pedidos de êsclarecrmentos no prazo d. 02 (OOIS) DIAS ÚIEIS, contado da

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios Íormais ao responsávêl pêla elaboração do Termo

de Referência.

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prâzos previstos no certame, salvo
quando se amoldarem ao a.t.27, pdtáEraÍo 49, da Lei 8.666/93.

ttrtlY.

21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impu8nação é medida excep(ional e deverá ser motrvada pelo
pre8oeiro, nos autos do processo de licitaçào.

21.8. As respostas áos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e

a administrâção.

21.9. As íespostas às impu8nações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos dê ordem 8eral,
serão cadastrâdas no sítio httoii//oortaldeaomoràs.oênelva.me.pov.b.. sendo de responsabilidade dos

licitentes, seu acompanhamento.
20
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21.10. Não serão conhecides as impugnáções apresentadar apót o respectivo prazo le8al ou, no caso de

empr€sas, que estejam subscritas por representante não habilitãdo leSalmente ou não identrficado no processo

para responder pÊle proponente-

21.11. A petição de impugnação apresêntada por empresâ devê sêr frrmada por sócio, pessoâ desígnada pârâ a

administração da sociedade empresária, ou procuradoí, e vir ecompenhede, conforme o caso, de estatuto ou
contrato sociâiê sues posterio res a lterâçõê s, se houver, do atode designação do ad min ktrado r, ou dê pÍocuração
pública ou paniculaí (rnstrumento de mandeto com poderes para rmpu8nar o Edital).

22,1. Da sessão pública do Pre8ão divul8ar se'á Atâ no sistema eletrónico

22.2, Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer feto supervêniente que impeçâ â realização do certame
na data maícada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário enteriormente estabelecrdo, desde que não haja comunrcação em contrário, pelo pretoeiro.

22.3. Todas ês reÍerências de tempo no tdital, no aviso e duíante â sessão pública observarão o horário de
grasÍlia - DF

22.t. Na contagem dos píazos estabêlecidos nestê Editãl e seus Anexos, excluir-se-á o dia do iníaio e incluir se'á
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

22.4. No julgamênto das propostas e da habilitação, o PregoeiÍo poderá sanar eÍros ou falhas que não alterêm â

substáncia dâs propostâs, dos documentos e sua validadejurídícâ, mêdiânte dêspacho fundamentado, registrado
em ata e ãcessívêl a todos, âtribuindo-lhes validade e eficácia paíâ fins de habilitação e classificaÉo.

22.5, A homologação do resultado dêstâ licitação nào implicará direito à contratação

22.5. As normes disciplinadoras da liaitâção serão semprê intêrpretadas em Íavor da ampliação de disputâ entre
os interessados, desde que nâo compromêtam o interesse da Administrâção, o princípro dã isonomia, a finalidade
e a seturança dâ contrâtaçâo.

22.7. Os licitantes assumem todos os cristos de preparação e apresentação de suas propoías e a Administração
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do rêsultádo do
processo licitatóÍio.

22.9. O desatendimento de exigências íormais não essenciâis não importará o aÍastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e do interesse público.

22.10. O licitante é o responsável pela fidelidâde e legitimidade das infoímaçôes pÍestadas e dos docuíhentos
apresentados em qualquer fase dà licitáçâo.

22.10.1. A falsidade dê qualquer documento apresentado ou a inverdade das informaçõês nele contidas
implicará â imediata desclassificação do proponênte que o tiver apresentado, ou, ceso tenhâ sido o
vêncêdor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuíro das demais sançôes cabívêis.
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22.12. A Prefeitura Municipal da Penâlve/MÂ, poderá revoSar este PÍegão por razões de interesse público
decorrente de Íato superveniêntê que constrtue óbice mânifesto e incontomável, ou anulá-lo por rlegâlidâde, de
ofício ou por provocação de terceiros, sâlvo quando forviávela convalidação do âto ou do procedimento viciado,
desde que observados os princípios da ampla defesa e contreditório.

22.12.1. A anulação do pre8ão induz à do contrato

24.12.2. A anulação da licitôção por motivo de ilegalidade não BeÍa obriSeção de indeni!ar

22.13.É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pre8ão, píomover dihgência destlnada a

esclârecer ou completar e instrução do processo, vedada â inclusão posteÍior de informação ou de documentos
que deveriam ter sido ãpresentados para fins de clâssificação e hâbilitação.

22-,4-0 Editâl está disponibilizado, ne ínre8ra, nos endereços eletrônico:
https://portàldecompÍãs.pênalva.ma.sov.b./www.penelva.me.rov.br {eviso de licita(ões). Os autos do
processo ãdministrativo permanecerão com vrsta franqueada aos interessados ne Comissão Permanente de
ticiteÉo-CPt com e Equipe de Pregão, no Endereço Pràça Dr. José Joaquiíh Marques, n" 222, Bairro Centro, CEp:
65.213{00, Penalva/MA, nos dies úteis, no horário das 08too às 12:00.

22.15, lnte8ram este Edital, pera todos os fins e efeitos, os seguintes ang(ot

ANO(O l-Termo de Refêrênciá

ANE(O ll - Minutâ dê Contrâto

Penalva/MA, _ de de 20

n Moíeirâ dos Santos

PREFEITURA MUNICIPAT DE PENATVA/MA

coMrssÂo pERMANENTE DE ucrÍaçÃo - cpr-
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22,11, Em caso de diveíBência entrê disposiçõês deste Edúal e de sêus anexos ou demais peças que compõem o
processo, píevalecerá as deste Edital.

(Ponari
PreBoeiro

25612o22<,8'lPENlMAl
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1, OBJETO

1.1. o presente Termo de RefeÍência tem como objeto a contrátaÉo de seÍviços de engenheaia de aevitâlireção
de .edê d€ iluminação Éblicâ dâ avenide de âcesso prlnclpal eo Município dê Penelve/MA.
1,2. a contrâteção inclui o desenvolvimento do píojeto executivo concomrtôntemente com a execuçào dos
seíviços, além do [ornecimento de todos os materiais, equipâmentos e mão-de-obra necessários à completa
execução do projeto.
1.3. O termo de referência é composto pelos seguintes documentos:

a) MemoriâlDescritivo;
b) Planilhas Orçamentárias;
c) CronoBrama Fislco-tinan(eiío;
d) Composição de BDI;

e) Plànilha de Encargos Socrais;

f) Plântas;
g) ART de Elaboração do Píoieto.

2. JUSTIFICAÍIVA

2.1. Tendo em vista a necessidade de des€nvolvimento de atividâdes noturnes pela humanidade, o que inclui â

interrelação entre âs pessoas após o pôÍ do sol, toÍnou'se necessário iluminar além dos limites das fronteires das

casas e terrenos. Com rsto, a realização da iluminâção de locais públiaos, como vias, parques, praças, praia5,

dentre outros, tornou-sê imperativa para a sociedade, implicando assim na efetivação da lluíninação Públicâ.

Atividãdes como turismo, comércio, cultura, educâção, diversão, práticas esportivas, dentre outras, têm se

toínado cada vez mais ftequêntês à noite, e em alguns casos, são desenvolvides especielmente neste período. A

lluminaçâo Pública, além de simplesmente iluminâr âs viás e locais para o desenvolvimento dessas atividades,
aurilia a seEUrança do tráfego, enaltece patrimônios naturais e arquitetônicos, 8ârante melhor aproveitamento
de áreas de lazer, e, principalmente, ajuda a prevenrr a criminâlidade.

3. pRAzo DE ExEcucÃo E DE vrGÊNoA po coNÍRÁTo
3.1. O prazo para exêcução dos serviços eíá estimado em 90 (noventa) dias, de acordo com o cronograma fisico-
frnanceiro.

3.2. O píâ2o de vigêncià do contreto será dê 150 (cento e cinquenta dias, contâdos da deta de sua assinatura e

viBorará até o recebimento definitivo da obra.

4. pa ouALrFrcAcÃo ÍÉcNrca Exrcrpa
4.1. Par fins de comprovação da qualificãçâo técnica necessária para execução da obra será exigido dos

interessados:

4.1.1. Certidão de re8istro da empresa e do seu Íesponsável técnico no CREA ou CAU, que comprovê âtividadê
relôcronadê com o objeto desta obía.
4.1.2. Para atendimento à quôlificação técnico-profisslonal, comprovação de quê a empresa possuiem seu quadro
permanente, na datâ de abertura das píopostas, profissional(is) de nível superior ou outro(s) reconhecido(s) pelo

CREA/CAU, detentor(es)de atestado(5)de responsabilidade técnica, devidámente íêBistrado(s) no CREÁV/CAU da

íegrão onde os seíviços foram executados, acompanhados(s) da(s) respediva(s) certidâo(ôes) de Acervo Técnico

- CAI expêdidas por estê(s) Conselho(s), que comprove(m) ter o(s) profissional(rs), erecutado pare pessoa

jurídica de dirêito público ou privado, os serviços abaixo com caÍacterísticas similàr ou superior.

Praça Or.loséloaqurm Marques, nr 222,.ênÍo, Penàlva/MA, CÉP:65.213-000, ê mail: lrcrtâcâo.pênâlva@8mâil-.ôm
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5. OO PRECO

5.1. os serviços sêrão executados pelo preço tlobalconstante da proposta de preço da empresa vencedora da
licitação, que incluirá todas ôs despesâs necessárias à sua perferta conclusão,

5.2. O preço globalserá fixo e irreajustável.

6. DO VÂLOR GLOSÂL EsIIITÂDO OÂ OE8A
6.1. O valor Blobalorçado dos serviços é de RS 329.704,46 (trezentos e vinte nove mil setecentos e quatro reais e
querenta e seis centavos), conforme plenilhe orçamentánâ estimada pela Administração, integrante deste
Projeto

7 po RrcrME oE coÍ{TRATAcÃo
7.1. Os seíviços serão executádos sob o re8ime de empreitada por prÊço Slobal

8. suBcoNTRAraCÁo
8.1. Será admitide a subcontratação coÍfipulória, em cumprimento ao disposto no art. 48, inciso tt, dâ tei
Complementâr ne 123/2006 Sem prejuízo das sues rêsponsâbildadês contrãtueis e le8ais da contrâtôda, sêndo
vedada a subcontratação totâldo objeto.

9. DAJ gERrcaçÕEs DAs PARTES

9.1. As obÍitações das panes constarão no instrumento contíatual

10. RECEE|MEÍúIO DOS SERVTCOS

10.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente pelo responsável por seu âcompanhamento e fiscalização,
medrante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escÍita do
Contratado;
10.2. O recebimento definitivo será feito por servidor designâdo pelâ contratante, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, êm até 15 dias apó5 o decurso do prato máximo de 60 (sessenta) dias,
necessáÍio à observação, ou à vistoria que comprove a adequação do objêto aos termos do ato convocatório,
observado o dispo$o no ert. 69 da tei ne 8.666/93.

1r. loeAlqE ExÊcuÇLo DA oBRA
11.1. Os serviços serão executedos na Avenida Saturnino Belo no Muntcípio de Penalva/MA

12. DA FtscauzacÃo E PANHAMENTO DA OBRA

12.1. Duíante a vigência do Contrato, a execuçâo da obra será acompanhada e fiscalizada pelo servrdoÍ, Olímpio
Ferreirâ Râmos lúnior, Engenheiro Civil, CONFEA n' 1114245151, designado pele SINFROURB.

Píaçã OÍ iosé loaqu im Mârque!, ns 22 2, CêntÍo, Penãlva/MA, C E P: 65 213{00, ê-harl [citâcâo,pê na lvâ @gmarl.com
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O Município de Penalva/MA, pessoa jurídica de Direito Público lnterno, sediada na Praça Dr. josé loaquim
Marques, n'222, Centro, nestà cidade, inscíito no CNPI sob o ne 06.179.402/mO1-81, doravante denominada

cot{TRATO ADMtNTSÍRÂrVO N' J2O_

CoNTRATO DE PRESÍAçÂO DE SERVTçOS DE

ENGEÍ{HARIÂ, QUE TÍ{TRE SICELEBRAM O MUNICíPIO
DE PEÍ{ATVÁ/MA E A EMPRESA
NA FORMA ABAIXO:

CONTRÂTAmE, neste ato íepresentado por, Prefeito Munrcipal, portedor do RG n'
e CPF n" _, e a empresa inscrita no CNPI sob o ne

com sede na ravante denominâda CONTRATADA, nesre ato
representâde por, Empresário(a), portâdor(á) do RG ne e CPF ns

têm, entíe si, aiustado o presente Contrato de Píestação de Serviços de Entenharia, resultante do Pregâo

Eletrônico n" J2O13, fotínaliedà nos âutos do PÍocesso Admrnistíâtivo ne 003/2023-SINFROURB, com
Íundamento na Lei Federal ne 8 666/1993 e alteraçôes posteriores, aplicando-se as demais normas
Íegulamenteres pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições:

oÁr§À 9Íü EA-DOOIEIO
1.1 O presênte Contíato tem por obieto a corHação de pessoa iuídlae pe.e cxecução de 5erviça6 de
engenhaÍiâ de revitãlização de Íedê de ilumlnâção públic. dã avenide de acesso principel do Município de
Penalva/MA.

Eüí Él{r SEGlmii- D n qâ.são : .:.
2.1. A CONÍRAÍANTE e a CONTRÂÍADA vinculam se plenamente ao presente Contreto e aos documentos adiante
enumerados colacionados ao Processo Administrativo ne 0O3/2023-SINFROURg e que são panes inteerantes
deste instrumento, independente dê tíânscíção:

â)Termo de Referência e respectivos aneros;
b) Edital da Pre8ão Eletónico n' J2o23;
c) Proposta de Preços de CONTRATADA e demais documentos apíesêntedos no procedimento da Iicitação.

oJirrsr!À rBcaa- D rE@trud,YEt
3.1. O presente Contrato rete-se pelas seguintes normas:

a) Constituição Federalde 1988;
b) LeiFederalne 10.520, de 17 dejulho de 2002;

c) Iei Federal ne 8.666, de 21 dê junho de 1993, bem como suas alterações posteriores;
d) leiComplementar ne 123, de 14de dezembro 2006, álterada pelã teiComplementar n'147 de 07de atosto

de 2014 e pela Lei Cômplementar ns 155, de 27 de outubío de 2016;

e) Decreto Federal n' 10 024, de 20 de sêtembro de 2019;

0 Editâl do Pregão Eletrônico n'J2023;
g) Demais noímas Íegulamentâres aplicáveis à maténa.

3.2. Na interpretação, integraçâo, aplicação ou em casos de diveÍgência entre es disposições derte Contrato e as

disposições dos documentos que o inte8rem, deveíá prevaleceÍo conteúdo das cláusulas contretueis.
3.3. Os casos omissos sêrâo decididos pela CONTRAÍaNTE, setundo a5 disposições contidas na Lei Federel ne

Praça Or.lo#loaquim Marques, iq 222, Centro, Penalva/MA, CEP'65.213'000, ê m.il: lcitacao.Fna vã@gmãiLcom
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8.666/1993 e demâis normas pertinentes às licitações e contratos admrnistrativos e, ssbsidiôriamente, os

princípios da Íeoíia 6eraldos Contratos e as disposições de direito píivado, em especiel a Lei Federal nt 8.078,

de 11 de setembío de 1990 (Código de Deíesa do Consumidor).

q-ftrsrxáqr RÍA- DonEmÉoÊsc{§Io ' :

4.1. Os serviços sêrão executador sob o regrme de execução indireta, empreitada por preço tlobal, atendidas as

especrficações foínecidas pela CONTRATANTE nâs respectivas Ordens de Serviço.

oÁusrÍÁ.d^wÍa- Do.varor
5.1. O valoí deste Contíato é de RS _
ôpresentada pela CONTRAf ADA.

conforme Propostâ de Preços

5.2, No valor acimâ estão incluídos todos os custos diretos e indiretos e outros necessários ào cumprimento
inte8raldo objeto da contrâtação.

§l&rílu srxrA - Dn aüÍaorô*çr|r{E EÁru{.
6.1. As despeses decorrentes do presente Contràto correrão por conta da(s) seguinte(s) dotação(ões)
orçamentárie do erercício v ntes

6.2. A despesâ pâra os exercícios subsequentes, quando for o caso, será alocada à dotação orçamentária prevista
pâra atendrmento dessâ fina[dade, a ser conrignada na [ei Orçamentária Anual.

o.üJsuÂsÉnÍ{Â-o6lmÉorcÉsffi. .-

7.1. A CONÍRATADA Íica obriSada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressôes que

se fizerem necessários ao quantitativo do objeto contratado, de âcordo com o teor do ert. 65, § 11, dâ [ei Federal
n" 8.666/1993.
7.1.1 Os acréscimos dos serviços deverão observar o percentual de âté 25% (vintê e cinco por cento) do valor
inicial atualizàdo do Contrato.
7 1.2. As supíe5sões deverão observaro percentualde até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialatualizado
do Contrato, podendo excedêr este limite desde que celebrado acoído com a CONTRATADA, conforme o côso,

nos termos art- 65, § 2s, inciso ll, da Lei Federal n" 8.666/1993.

oÁusurgrâtl-srtÂrooe{Éilcr^'' .i'.r"
8.1. O pía20 de vitêncie deste Contralo é de 150 (cento e cjnquenta) dras, contado da data de assinâtura, com
eficácia após a publicação do seu extrato nâ imprensa oficial do município, podendo ser proírogedo, com fulcro
no ârt. 57, inciso l, da Lei Federâl n" 8.666/1993,

{t*t sUtÁflOXá iÊOiDr*lopEffin,(l1Ê . r ,.. ',i:':.:,:''-,-
9.1. A CONTRATADA deveÍá ob5eNar o prazo de execução de 90 (novênta) dras estabelecido no Crono8rama
Físico-Financeiro elaboÍado com o SINFROURB, devendo iniciar os serviços no prazo de âté 05 (cinco) dias úteis,
contado do recebimento dâ Ordêm de Execução de Serviço;

9.1.1. o prazo dê êxecução poderá sêr excepcionalmentê proaro8ado, dêsde que ocorra motivo jushficado,

devidamente comprovado e âceito pela CONTRAÍANTE, observado o disposto no art.57, § 11, da Lei Federal n0

8.666/1993.

L,nidadê Orçâmentária
Fonte de Recuí9o

FunCão Programática

Cate8ofla Económica

:

i''
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9.1-2. Caso ocorra umâ dãs hipóteses previstâs no ârt. 57, § 1e, da Lei Federal ne 8.666/1993, a CONTRATADA

deverá formali2âro pedido de prorrogação pormeio de Re la tó rio Técnico circunstanciado, acompanhado de novo
Cronograma Físico-FinanceiÍo adaptado às novas condiçôes propostas.

9.1.3. Os pedidos de prorrogação de prazos serão dríigidos à SINFROURB até 5 (cinco) dias consecutivos antes da
datâ do lérmino do prazo de execução.
9.1.4. Os atrasos ocasionados por motlvo de força màior ou caso fonuito, desde que notificados no prazo de 48
(quarenta e oito) horas e aceitos pêlâ CONTRAÍANTE, não serão considerados como inâdimplemento contrâtual.

@tl' l:,',,.rrr,,r,,,r.,.r:i-r...
10.1. Os serviços serão prestados ne Âvenida Saturnino Belo entrada do Município de Penalva/MA.

o-áEítú i*ona?ffirn^ - DA DoE i Íl[ão pÁiÀ&oD BcaÍEÀpDç saMp§ --
11.1. No pÍazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a assinatura deste Contrato, a CONTMTADA deverá
epresentaí cópias autenticadas em certório ou cópias simples acompanhadas dos origineis dos seguintes
do(umentos, enquanto condição para a emissão da Ordem de Execução de Serviço e pâra o efÊtivo início das
atividades:

a)Comprovante de prestação da Garantia de execução;
b) Anotação de Responsabilidôde Técnica - ART registrada no CREA ou CÁLJ, referente aos serviços de

entenharia contratados, constando como responsável técnico o profis5ronal indicado na Documentâção de
Habilitação.

11.2. Após a análise e aprovação dos documentos acima relacionados, a CONTRATANTE poderá emjtirá a Ordem
de Execução de Serviço.
11.3. O Cronograma Físico-Finãnceiro poderá ser revisto e ajustado, mediânte aprovâção dâs partes.

oÁrs* DÉo affitrEr{Agf,atFuoGtric[IÇ&ooffrtraro r-i :,-,
12-1. A CONTRATADA deverá apresentar comprovânte de prestação de tarantia de 5% (cinco por cento) sobre o
valortotaldos serviços, observado o prazo deaté05 (cinco)dias úteis, após e assinâture deste Contrato, mediante
a opção por uma das seguintes modalidades, conforme disposto no aat. 56 da Lei Federal n'8.666/1993:

a) caução em drnheiro;

b) títulos da dívida pública;

c) seguro-garântia;ou
d)fiança bancária.

12.1.1. O praro paÍa apresênlação da garantia poderá ser pÍorrotado por igiial pêríodo a critério dâ
CONTRATANÍE-

12.1.2. A inobservância do píazo firâdo pâra âpresentação da garantia acarretará a aplicação da muha moratória
prevista nô Cláusula Vigésima Nona deste Contrâto.
12.1.3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a CONTRATANTE a promover a rescisão deste ContÍato por
descumprimento ou cumprimento irrêgular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e lt do art 78 da tei
Federal nP 8.666/1993.
12.2. A validade da garantia, quelquer que sêja a modalidade escolhida, deverá abranger o periodo de 150 (cento
e cinquenta)dias.
12.3. A garantiâ em dinhêto deverá ser depositada em banco oficial, em contâ especíÍice com correção monetária
a ser informada pela Âdministração, em favor da CONTRATANTE.

12.4. Atarantia em Títulos da Dívida Pública deverá ter sido emitida sob â íorma escriturâ1, mediante registro em
sistema cêntralizedo de liquidação e de custódia autorirado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus

valorês econômrcor, conformê definido pelo Ministério da Fazenda.

12 5. A Barantra nâ modalidade seguío'garantia deverá ser Íeita mediânte entrega da competente apóli(e emitida
27
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porentidade em Íuncionamento no país, em nome do Município de penalva/MA, cobrindo o nsco dê quebra deste
Contrato.
12.5 1. o seguro garântia somente será aceiro se contemplartodos os eventos indrcâdos nas alíneas do item 12.g,
observeda a le8islàção que rege a metéria.
12.6. A garantia na modalidade fiança bancária deveÍá ser fornecidâ por um benco locatizâdo no Bresit, com
cláusula de atuali2ação financeire, de imprescritibitidade, de analienabilidade e de irrevoBâbiladade.
12 7 0 nÚmero deste Contreto administrativo deverá conster dos instrumentos de garantie ou seguro e serem
âprêsentedos pelo garantidor e/ou sêgurador-
12.8. A garôntra asse8urará, qualquer quê seja a modalidade escolhida, o pâgamento de:

a) prejuízos advindos do não cumprimento deste Contrato e do não adimplemento das demais
obrigações nele previstas;

b) prejuÍzos causados a CONTRATANTE o'l a tercetro, decorrentes d€ culpa ou dolo durante a exe€ução
deste Contrato,

c) multas moratórias e punitivâs aplicadas pela fiscalização à CONTRAÍAOA;
d) obri8ações trebelhrstes, fiscais e prevrdenciáries de qualquer naturezâ, não adimptdas pela

CONTRÂTADA, quando couber.
12.9. A CONTRATANTE executaÍá a gârantia nâ foímâ previste na legislação que reSe a matériâ.
12.10. O garantidor deverá declaraí expressamente que tem plena ciência dos têrmos do tdital do pregão

Eletíônico ne J2023 e das cláusulas contratuais.
12.11. O Barântidor não é pârte interessada pãía figurar em processo administrativo instêurado pela

CONTRATANTE com o obietivo de apurar prejuízos e/ou âplicar sanções à CONTRATADA.
12 12. Se o valor da Earantia for utilizado total ou parcielmente em pêgamenlo dê qLialquer obri8ação, à

CONTRATADA obÍi8a-se â fa2er a respectiva reposição no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado do
recebimento da respectiva Notificação.
12.13. No caso de alteração do valor deste Contrato ou prorrogação de sua vigênciâ, a 8aíantia deveÍá sêr ajustada

à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros determinados nestâ Cláusula, observado o prazo

dê até 5 (cinco) dias úteis, contado da deta de assinatura do respectivo Termo Aditivo.
12.14. A tarantia será restituída em 30 (trinta)dias, após o cumprimento das obrigâçõês contratuais devidamente
atestadas pela Íiscali2ação, quando do recebimento definitivo dos serviços.

12.15. Será considerada extinta a Barantia:
a)com à devolução da apólice, carte frança ou autoíização para o levantamento de importâncias deposrtadas

em dinheiro a título de Barantia, acompanhada de declaraÉo da CONTRATANTE, mediante termo
circunstanciãdo, de quê a CONTRÂTADA cumpriu todes es cláusulas deste Contratoj

b) no praro de 03 (três) meses após o término da vi8ência deste Contrato, caso a íiscalizâção não comunique
a ocorrência de sinrstros, quando o prazo será ampliôdo, nos têrmos da comunicação.

12.16. a CONTRAÍANTE não exêcutárá a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipótêses:
e) caso fortuito ou força maior;
b) alteração, sem prévia anuêncie da seguradora ou do fiador, das obri8ações contratuais;
c) descumprimento das obri8ações pela CONTRATADA decoÍrentes de atos ou fâtos praticados pela

Administração;
d)atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Âdministraçâo.

12.16.1. Caberá a CONÍRATANTE apurar a isenção da rerponsabrlidade prevista nas elíneas "C'e "d" do item
13.16, não sêndo â entidade terantidora parte no processo rnstaurado pela Admrnrstração.

12 16.2. Não serão aceitas Barantias que incluam outras isenções de responsabilidâde que não âs previsras no

item 12.16.

dárr§r|r@ilAÍEBcEnÂ*mÍÊ*olrsÁvEl.rÉc Eo

/lL
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13.1. Os serviços dêverão seí acompanhados pelo profissional indicado na Documentação de Habilrtação da

CONÍRATADÂ, que deverá constar na Anotação de Responsabilidade Técnica -ART registrada no CREA,/CAU.

13.2. A CONTRATADA fica obrigada a Barantir que este profissional reâlize pessoâl e diíetâmente a coordeneção

e acompanhamento dos serviços objeto deste Contrato,
13.3. A substituição do píofissionâ1, durânte â execução do Contrato, será admitida:

a) nos casos excepcionais em que se justrfiquem motivo superveniente fora do contíole razoável da empresa,
caso fortuito ou dê força maior, re8ularmente comprovado e âceito pelã Administração;

b) a qualquer tempo, nos cesos em qire a Administraçãojul8arque a atuação, permanência ou comportamento
do profissional seja prejudicial ao bom andamento dos serviços, inconvenientes ou insatisfatórlos à
discipliná da íepârtição ou âo interesse público, mediente solcrteção por escrito com as necessárias
justificetives.

13.4 A CONTRÂTADA deverá apresentar currículo de outro pÍofissional com qualificações equivalêntes ou
superaores-
13.5. Â CONIRATADA não deverá reivindicar custos adrcronais resultantes ou incidentes sobre qualquer
substituição do responsável técnico ou de qualquer outro membro dà [quipe.

14-1. a CONÍRATADA dêvêrá prestaÍ os serviços através de mão-de-obra quâftficadâ, com fornecimênto dos

màteriãis, rnsumos, equipamentos, Íerramentas e utensílios em quantidade, qualidade e com tecnologia

adequâdas, com a observância aos critérios de quahdade técnica, prazos, custos ê demâis indicâtivos prêvistos no

Termo de Referênciâ e seus ânexos, nâ Proposta de Preços, no Crono8rama Físico-Financeiro Detalhado e negte

Contrato,
14.2. A CONTRATADA deverá comunicar imediatamente â fiscâlizâção qualquer alteração nas Relações dos
Émpíetados, decoríentes de evÊntuais substituições ou mesmo de admissão de novos empregados, considerando
a análise dos dados pertanentes âo pagamento de saláflo5 e recolhimentos dos encarBos sociais e previdenciários,

14.3. A fiscálização poderá solicitar a substituição de qualquer empretado cuja atuação, permanência ou

comportamento sejam jul8ados prejudicrais, inconvenrentes ou insatisíatórios à execução dos servrços, filando o
praro máxrmo de 24 (vinte e quãtro) horas contado do recebimento da Notifrcação.

14.4. A CONTRATADA deverá manter um p€rfeito sistema de sinalização e segurânça no localde prestaÉo dos

serviços, de acordo com as normas de segurança do trabalho.
14.5. Caso durante o de$nvoúimento dos seÍviços ocoíra atraso na execução, a CONTRATADÂ deverá alocaÍ
recursos humanos para aumentar a produtividade, sendo que os custos decorrentes serão de sua exclusive
responsabilidade não cabendo quâlquer pleito ou reivindicação pera aditivo de valor deste Contrato.

erÁusn DÉmílqflga;n6rHERàrt É(f,rDAMEiÍÍG, FBt^riErrâs E r*l!, . 6
15.1. a CONTRATADA âssumirá a reponsabrhdade e o ônus pelo Íornecimento de todos os materiais,

equipamentos, ferrâmentas ê insumos necessários à execuçâo dos serviços.

15.2. A conformidade dos materiais de consumo, equipâmêntos, feÍramentas e insumos utililados na execução

dos serviços deverão ser veriÍicados pela fiscalização, de acordo com o estebelêcido no Termo de Referência e

ne5te Contrôto, informando as respectivas quantidades e especificações técnrcas, tais como mârcâ, qualidâde e

Íorma de uso

15.3. É vedado o êmprego de materiais recondicionados ou de segunda mão, devendo ser empregados materiais
novos e oíSinais na execução dos serviços, seBUindo riSorosâmênte as especiÍicações do fabricante no ato de

instalação/montagem ou opereção/teste.
15 4. Será de responsabalidade da CONTRATADA o transporte e o menuseio dos metêneis necestários para a
execução dos serviços, até a entre8a e recebimento definitivo por parte da fiscalização.

15.5. a fiscalização poderá solicitâr amostra para análise de mâtêrial específico, qúândo julgar convenrcnte, de
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acordo com o seguinte procedimento previsto no Têrmo de Referência.

15.6. Afiscalização não tomará conhecimento de materiais que porventura existam no cantêiro e que não tenham

sido encaminhâdos à aprovação, de acordo com o procedimento ora estabelecido.

15.6.1. A coNTRATADA deverá proceder à remoção destês matenais não aprovados, observado o prazo de 48

(quarenta e oito) horas, €ontado do recebimento da Notifrcação emitida pela SINFROURB devendo ôrcar com
todos os custos decorrentes da remoção.
15.7, A CONTRATADA deveíá reâlizar os ensàios, testes e demais provas de materiais empregãdos nã êxecução
dos seÍviços, observados os métodos adequados preconizados nas normas da aBNT, quando houver necessidade

e for solicitado pela SINFROURB, sem ônus para CONTRATANTE.

15.8. A CONÍRAÍADA deverá reali.ar contÍole tecnológico de materiais empregâdos na execução dos serviços,
respertando as recomendações prescritas na norma brasileira, quando houver necessidade e Íor solicitâdo
Fiscalização, sem ônus para CONTRATANTE.

15,9, Os materiais provenientes de demolição ou desmontagem, reaproveitáveis ou não, deverão ser removrdos
para os locâis indicedos pele fiscalização, sendo que eo término dos servrços ã CONTRÁTADA será responsável
pela limpeza da área.

ql'!Í!li*§@{,+**!À-1iêl!&§§.iç§i§€ !!!lr!rÊ!iEor"',,..'r-,.r.',
16.1. A CONTRATADA deverá repârar ou reconstruir os eventuars vícros, deíeitos ou incorreções constatadas pela

Íiscalização nos serviços executadoi por sua contâ e Íisco, no todo ou em partê, conformê prazo e condiçôes
fixados na respectiva Notificação.
16.2. A indicação de rejeição total/parcial dos serviços deverá ser expressamente indicada pela Íiscalização.

crÁuru.r DÉsÍrur§ÉmiiA:=EA:§J!! li14*o Do§ MArrq&§.lip.!&lApos
17.1. A CONTRATADA dêvêíá rêparâr ou substituir os materiais, ferramentas, equipamentos e insumos

considerados impróprios pela fiscalização, por sua conta e riscos, no todo ou em parte, conforme prazo e
condições fixados na respectiva Notificação.
17.2. A indicação de rejeição total/parcial dos materiais, ferramentas, equipamentos e insumos deverá ser
expressamente indicada pela fiscalização.

qdu!uâ@§l::r:,
18.1. A CONTRATADA, dentre outras obrigações definidas no Termo de Referência e neste Contrato, conforme o
ceso e no que couber, obrita-se a:

a) prestar os serviços necessários à execução do objeto, com a disponibilização de mão de obra qualificadâ,

forneaimento dos materiais, insLimos, equipamentos, feríamentas e utensílios em quântidade, qualidade e
com tecnologia adequãdas, com a observância eos critérios de qualidade técnice, prezos e custos previstos

no Termo de ReÍerência e seus anexos, na Proposta de Preços e neste Contrato Administrativo;
b) facilitar a ação dâ fiscalização, prestando, prontamente, os esclarecimentos que Íorem solicitados pela

CONTRATANTE;

c) reparar ou reconstruir os eventuais vícios, defeitos ou incorreções constatadas pela Fiscalazação nos
serviços executados, por sua conta e risco, no todo ou em parte, conforme prazo e condições fixados na

respectiva Notificaçãoj
d) rêparar ou substituir os màteriais, ferramentâs, equipamentos e insumos considerados impróprios pêla

Fiscalização, porsua conta e írscos, no todo ou em parte, conforme prazo e condiçõesfixâdos nâ rêspêctivâ
NotiÍicação;

ê) comunicar imediatamente à contratante qualquer alteração no seu estatuto social, razâo social, CNPJ,

dados bancános, endereço, telefone, Íax e outros dados que forem importantes;

0 comunicar a fiscalizeção, imediãtemente, qualquer ocorrência ou anormalidâde que venha a interferir na
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erecução dos serviços;

B) responsabilizar-se intetrelmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vi8entê;
h) nomear preposto para representá-lo na execução deste Contrato, durante o período de vi8ência;
i) fornecer os uniformes e materaais de píoteçâo e se8urençe (equipamentos de proteção individuel e

coletivo) indispensáveis para a execução dos serviços, em quantidades compatívêis com o número de
pessoás êmpre8adâs;

j) manter o pessoal necessário para Barantir a execução dos serviços, nos regimes contratados, sem
interrupçâo, seja por motivo de férias, descanso semanal, licenças, falta ao servaço, demissão e outros
ônáloBos, obedecidas as disposições da leBislação trabâlhista vitente;

k) stibstatuir qualquer empre8ado cuje atuâção, pêrmanência ou comportamento sejam julgados píejudicieis,
inco nvenie ntes ou insatisfatórios à execução dos serviços, observadoo pra20 máximo de 24 (vrnte e quatro)
horas âpós o recebimento da Notificâção;

l) íespondeí pela supervisão, direção técnica e edmrnistrâtive e mão'de-obra necêssárias à execução dos
serviços contratedos, como única e exclusiva empreSâdorâ;

m)responsabilizar-se, em relação aos seus empretados, por todâs as despesas decorrentes da execução do
serviço e por outras correlatâs, tais como salários, se8uros de acidentes, indenizaçôes, tnbutos, vale
referçâo, vêle transporte, unifoímes, cÍâchás e outías que porventura venham a ser criadas e exigidâs pêlo
Poder Públrco, sem qualquer soldariedade por parte da CONTRÂTANÍE;

n) responsâbilizar-se, em relâção aos seus empregados, poí todas as despesas rnêrentes ao pagamento dos
tÍibutos, seturos, encartos sociais, trabalhistas e pÍevidenciários relâcionados com o objeto destê
Contrato,semqualquersolidariedadeporpartedaCONTRATANTEporeventuaisautuaçõesadministrahvas
e/ou judiciais, uma ve2 que a inadrmplêncra da CONTRATADA, com referência as suas obngações, não se

tÍansfere à Administraçãoj
o) dlsponibilizar, â qualquêr tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, se8uros,

encârtos sociais, trabalhistas e previdênciários rêlecionados como objeto deste Contrato;
p) respeitar e fazer com que seu pessoal rêspeite as normes de seturança, higiene e medicine do trebalho;
q) responsâbiliÉÊse pelo cumprimento, por parte de seus empregedos, das normas drsciplinares e de

se8Urança determinadas pela CONTRATANTE;

r) instruiros seus empregados, quanto à prevenção de acidentes e incêndiosdurante a execução dos serviços;
s) assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessáriâs ao âtendimento dos seus empretados,

acrdentados ou com malsúbito;
t) responsabilizar-se por todas as providências e obritações estabelecidas na legislação especíÍicâ de

acidentes de trabalho, quando, em ocoííênciã da espécre, Íorem vítimas os seus empregados duíante a

execução destê Contrâto;
u) responsabilizar-se por todos as custas, emolumentos, despesas e honorários de possíveis ações

trabalhistas, civis ou penais, relacionadas à execução deste Contrato, originariamênte ou vinculada por
prevenção, conexão ou continência;

v) compareceí em juízo, na hipótese de qualquer reclamação trabâlhista intentada contra a Administração
por empregado da CONTRATADÀ reconhecendo sua verdadeira condição de empregadora e substituir â

Administíação no procêsso âté o final do jul8amênto, arcando com todas as despesas decorrentes de
eve ntua I conden a ção;

w) responsabilizar se civil, admlnistrativa e penalmente, sob as penas da lei, por quaisquer denos e ou
prejuízos mateÍiais ou pessoais causados direta ou indaretamente a CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo quendo de prestâção dos serviços, não êxcluindo ou rêduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Frscalização;
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x) responsabrlizar se pela adoção das medidãs nêcessárias à proteção ambiental e às precauções para evitar
a ocorrência de danos ao meioambientê e a tercêiros, observãndo o disposto na legislâção Íedera l, estâdual
e municipalem vrgor, em especial a Lei Federel n19.605, de 13/02/1998;

y) responsabilüar-se perante os órBãos e representantes do Poder Público e terceiros poreventuais dânos ao
meio ambiente causàdos por eção ou omissão suâ ou de seus empreSado s, pÍepostos ou contíatados;

z) acatartodas aserrgências da CONTRATANTE, sujertando-se à ampla e Ííestrita fiscali2ação, píestândo todos
os esclarecimentos solicitados e âtendendo às reclemeç6es formuladas;

aa) mânter, durante toda a execução dêstê Contrato, em compatibilidade com as obrigeções essumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exitidas na licitaçâo.

crrüsnÁDÉorÊ q -rcffiÀ(ôEoAoorlBAÍtrtE.;:.:t...',
19.1 A CONTRATANTE, dentre outras obri8âções previstas no Termo de Referêncla e neste Contrato, obriga 5e a:

a) acompanhare fiscahzaÍ a execução do objeto deste Contreto por intermédio dâ fiscalização;
b) emitir a Ordem de Êxecução de Serviço, após a verificação de conformidade dâ documentação obriBatóriô

exigida na Cláusula 0écima Primeira deste Contrato;
cl analisar os materiâis que serão utilizados nos serviços, podendo solicitàr amostras quando se Íizerem

necessáriasj

d) anotar em registro próprio as falhas detectadas e comunicar as ocorrências de quâisquer fatos que exijam
medidãs cotretivas;

e) notificaÍ a CONTRATADA, conforme o caso, parô reparar ou rêconstruir os eventuais víctos, defeitos ou
incorreções constatâdas nos serviços exêcutados, por sua conta e risco, no todo ou em parte, conforme
respectiva Notif icàção;

f) notificar a CONTRAÍADA, conforme o ceso, para reparar ou substltuir os materiars, ferramentas,
equipamentos ê insumos considerados imprópr@s, poí sua contã e risco, no todo ou em parte, conforme
respectiva Notificaçâo;

g) prestar âs informações e os esclarecimentos quê venham a ser solicitados pela CONTRATADA;
h) comunicaÍ à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com os sêrviços podendo interrompeí

imediatamente sLiê prestação, se for o caso;

i) êfêtuâr os pa8amentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste instrumento,
observando âs normas âdministrativas e financeiras em vrgor;

j) solicitâr ãplicação de sançóes e demais cominações legais ou rescisão deste Contrato, coníorme o caso, ne
hipótese de descumprimento das obriBações assumidâs pela CONTRATADA.

cúuzuLlrnqÉ5.ita-oa GEsÍÃo E FEcauzA[Ão m co rBÁTo:
20.1. Durante a vi8ência deste Contrato, a execução do objeto será fiscalizada e acompanhada pelo servidor

, designado para esse Íim, sem prejuízo da plena responsâbilidâde da CONTRATADA,
sendo de sua responsabilidade, dentre outras atribuições:

a) exi8ir fiel cumprimento destê Contrâto e seus eventuais aditivos;
b) soli(ilar o assessoremento lécnico, caso necessârio;

c) verificar e atestar es medições e encaminhá-las para aprovação da SINFROIJRE, por meio do Gestor do
Contrato;

d) zelâÍ pela fiel execuçâo do objeto e pleno atendimento às especificações erplícitas ou implícites;
e) controlar a qualidade e quantidade dos materiâis utilizâdos e dos serviços erecutados, rejeitando aquêlês

julgados não satisfatórios;
f) àssistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mâis adêquádos;

B) exitirda CONTRATADA a modificação detécnicas inadequadas, pâra melhorqualidade na execução dodos
serviços;
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h) dirimir as eventuais omissões e discrepâncias dos desenhos e especificações;

i) verificâr â adequebilidade dos recursos empregedos pela CONTRATADA, exi8rndo a melhoíia dos seíviços

dentro dos prazos previstos;

i) anotar em expediente próprio es rrregularidades encontradas, as providências que determtnou os

incidentes verificados e o rêsultâdo dessas medidas;

k) estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução deste ContÍato;
l) determiner a paralisação da execução deste Contrato quando, objetivemente, constatada uma

ir.egularidade que precisa ser sanada, a8indo com firmêza e prontidão;
m)emitir atestados ou cenidões de avaliação dos serviços píestados, das obras executadas ou daqurlo que for

produzido pela CONTRATADA;
n) conhecer detalhadamente este Contrato e as cláusulas nele estabelecidas;
o) levarao (onhecimento dos seus superiores aquilo que ultrâpassaràs 5uas possibilidades de correção;
p) rndicar à SINFROURB que efetue glosas de medrção por serviço/obras mal executados ou não executados e

su8erir a aplicação de penalidades à CONTMTAOA em Íace do inadimplemento das obrigeçõesj
q) confiímar a medição dos serviços etetvamente realizados, conforme Cronograma Físico-Finencêiro

pertinente à execução do objeto contratado.
20,2. A frscalização deverá promover o registro das ocorÍê nc ias ve Íificada s, adotando as providências ne(essáías
ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto no art. 67, §§ 1e e 2p, dâ Lêi Federal ne

8.666/1993.
20.3. A fiscalização não terá nenhum poder de mando, de gerência ou de controle sobre os empregados
designados prla CONTRATADA para a execução dos serviços
20.4. As medições serão formalizadas por meio de boletim, contendo, no mínimo, planilha corn a relaçâo de

serviços efêtivamente executados, quantidades, unidades, preços unitáÍros e totais.
20.5. As instruções e demais comunicações da fiscâlização, serão expedidas por escrito e deverão ser prontemente
etendrdâs pelâ CONÍRATADA, sem ônus pâra CONTRATANTE.

20.6 A fiscelização será exercide no interesse da Administreção, e não erclui nem reduz a responsabilidâde da

CONTRATADA, inclusive perante terceirot por quaisquer iríeguleridedes, e, ne sua ocorrência, não implica
corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agenter e/ou prepostos, em conformidade com o art. 7p da Lei

Fêderalne 8.666/1993.

ql.rsrr-au&tapimfi^-DoE(sMBtro pnornsófiocoffisitlru
21.1. a CONTRATANTE, por intermédio dâ fiscalizâçâo desiBnada pela autoridade competente, efetuerá o
recebimento dos serviços obieto deste contrato, observando os Segulntes procêdiínêntos:

l. Recebimento Provisório: os serviços serão recebidos provisoíiamente, medianle vêrificação concomitente
quanto à conformidade e qualidade, de acordo com ôs especificações constantes neste Íermo de

Referência ê na Proposta de Preços da empresa, bem como atendimento das obrigâções estipuladãs no

Contrato;
ll. Recebimento Defintivo: Os serviços seíão rêcebrdos dêfinitivamêntê após ã vêrificãção pelâ fiscalização e

consequente aceitaÇão, mediante termo de recebimento definitivo.
21.2. O receblmento definitivo será realzado peia fiscalzação em até 30 (trintã) diãs, após o recebimento
provisório dos seíviços.
21.3. QLialquer erro ou omissão na execução dos serviços obritará a CONTRATADA a reÍezer, às suas expensas,
poí sua conta e íscos/ no todo ou em parte, os serviços impuSnados observado o prazo a ser estabelecido na

respectiva Notif icação

21.4 O recebimento definitivo é condição indrspensável para o pagamento dos serviços pertinentes à últiína
medição.
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21.5. o recêbimento, provisório ou dêÍinitÍvo, não excluie responsabilidade civilda CONTRAÍADA pela solidez e

segurança dos serviços e dos materiâis êmpreSados, durante o prazo de garantia previsto na Cláusula Vitésima
Segunda.

cúusrlr vr€ÉínÀrüflflri!â.EtrÍaEc€c G*§m* DÉsrsBvfÊ/Qi
22.1. A garânnâ dos serviços será de 90 (noventà)dias, a contarde seu recebimento deflnitivo, conforme previsto
no Art. 73, § 2e, dâ Lei Federal np 8.666/1993
22.1.1. Durante o prazo de garantia, a CONTRATADA responderá pêla qualidade e se8urança dos s,ervrços,

devendo efetuâr â reparação de quarsquer falhas, vícios, defeitos ou imperfeíções que se apresentem nesse
período, independentemente dê qualquer pegâmento dA CONTRAÍANTE.

qárs{xu6F.rmtr-m?r€4iEíro',:'
23.1- O pagamento será efetuâdo no píaro de até 30 (trinta) dias consecutivos, (ontãdos a panir da data de
essinâtura do ateste da medição dos serviços, desde que não hâja Íator impeditivo provocado pela CONÍRATADA,
mediante epresentação de nota fiscal, acompânhada dos se8uintes documentos:

l. Boletim de Medção, contendo Planilha com a indicáção das quantidades e píeços, respectivos peííodo de
execuçâo e valor total;

ll. Certidões e documentos de comprovação de regularidede fiscel e trabalhista abaixol
â) Certrdão Negâtivâ de Débitos Relôtivos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, e)(pedidã pela

Secretâria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria'Geral da Fazenda Nacional, referente às
contribuiçôes previdenciárias e as de terceiros;

b)Certifrcado de Regulâridade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal;
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

d) Certidões Ne8ativas de Oébitos Fiscais e de lnscrição na Dívida Ativa, emitidas pela Fazenda Estaduâl;
e)Certidões Negativâ de Débitos Fiscais e de lnscriçâo na Dívida Ativâ, emrtidas pelâ Fazenda Municipal.

23.2. O pa8amento será efetuado em moedâ corrente nacional, observedo o prazo de até 30 (tnnta) días

consecutivos, contado da data do ateste da nota fiscalefetuado pela Fisrálização

23 3. A nota fiscal será conferida e atestada pele fiscalização, que também deveÍá confeÍií toda â documentação
constànte do item 23.1.

23.4. Em ceso de equívoco na nota fiscal, ausência, valdade expirada ou qualquer outrâ iírêBulâridade
identificada no5 documentos indicados no item 23.1, a fisca[zação irá notificar a CONTRAÍADA para apresentação
de novo documento. Nesta hipótese, o prazo pera pagamento iniciar-se-á após a reapresentâção do documento,
não acarretando qualquer ônus para CONTRAÍANTE.
23.5. O pa8amento será realizado por meio de ordem bâncária, diretamente nâ Conta Corrente indicade pele
CONÍRATÂOA.

23.6. A CONTRATANÍÊ se reseÍva ao düeito de recusâr o pâgamento se, no ato da etestação, os serviços não
tiverem sido prestados de acordo com as especificações estebelecidas ê aceitas.
23 7 A CONTRAÍANTE poderá deduziÍ do montante a pa8ar os valores correspondentes a multas ou indenrzações
devidas pela CONTRATADA.

23.8. No caso de eventuelatraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concoÍrido de alguma forma
pera tanto, será devida compensáção financeira, que será calculada, mediante a âplicaÉo da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP
Na qual:

EM = Encargos moratóriosj
N = Número dê diâs entre â dâtâ píêviíã parâ o pâgâmento e a do efutivo pagamento,

VP = valor de parcela a ser pagô.

I = índice de compensação financeirâ = 0,00016438, assim apurado:
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| = (fX) I = (6/100)/365, onde: l=0.00016438 TX=Percentual da taxa anual = 6%

cr.Áuslrây,FÉcffia a$àr{it|.*l §4l Cüçç,::. .t',]l,.,rlr'iril.;.,, .. ..-. .--
24.1. Estê contÍato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal n' 8-666/1993, desde que haja
interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

oÁrgn $cÉgMAqrsÍ -oos pBEf rsBEH piancAD6
25.1. Os preços contratuais a serem praticados pela CONTRATADA, em reais, para fins de solicitaçâo de
pagamento dos serviços solicitados pela CONÍRAÍANTE, serão os constante da proposta de preços da

CONTRATADA,

o,!iry*ú6â{r§§t*-rÉrE4{úe}ffiÉàdct4tt!lüo'' ' .:
26 1, Os preços unitários deste Contrato poderão ser revrstos perâ essegurar o equilíbrio econômico-finenceiro,
considerando a relação de equivalência foímada pelo conjunto dos encar8os impostos pela Administrâçâo e pela
remuneíação proposta pela CONTRATADA, a teor do disposto no art. 37, Xxl, da Constituição Federal.
26.1.1. O pedido de Revisão poderá ser formalizado a qualquer momento durante o prazo de vigência deste
Contrato.
26.2. A revisão tem por finaldade restâbêlecêr a relação que as partes pactueram inicielmentê entre os encârtos
da CONTRAIADA e a retribuição da Administração para a justa remuneíação dos serviços, objetivando a

manutenção do equilíbrio econômico frnanceiro inicial deste Contrato, nas setuintes hipóteses previías no Art.
65, incrso ll, âlinea "d", dã LeiFedeÍâlne 8.666/1993:

a) sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadoÍes ou
impeditivos da exe(ução do àjustado;

b) em caso de forçâ mâror, caso fortuito ou Íato do principe, conÍiturando álea econômica extraordinária e

extracontratual.
26.3. Â CONTRATADA deverá enceminhar a Fiscalização o pedido de Revisão com as devidas justificativas,
acompanhado de documentação que compíove a ocorrência de uma das hipóteses indicades no item anterior e
de Planilha Orçamentáriê que demonstre a defasa8em de preços ensejadora do desequilíbrio deste Contrato.
26.4. AAdminrstração deverá examinar a situação originária, à época da âpresentação da Propostâ de Preços, e a
situeção posterior constânte no pedido da CONTRATAOA, podendo solicitar documentos adicioneis.
26.5. A CONTRAÍANIE recusará o pedido de Revisão diante dâs sêguintes situâções:

a) ausência de elevação dos encaígos;
b)ocorrência do evento anterior à formulação da PÍoposta;

c) ausência de nexo causal entre o evento ocorrido e â mâjoÍação dot encargosj
d)culpa erclusiva dâ CONTRATADA pela majoração de seus encartos.

26.6. A Rêvisão do Contrato sêíá formalizada mediante Termo Aditivo.

cúusutÂ vrGÉ$MA sítMA - DA suBcoNTRAçÃo, cEssÃo ou rRA[sFERÊNcta Dos otREtros E

OBRIGAçôES CONTRÂTUAIS - Clóusulo especíJico openos se o Controtodo Íot Mtc@emüeso- ME ou Empreso de

Pequeno Porte - EPP

27.1. A CONTRATADA não poderá subcontrataí totalou parcialmente o objeto deste Contrato, bem como cedê-
lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata res(isão e aplicâção das sanções administíahvas
cabíveís-

DA SUBCONÍRATAçÃO COUpWSOnn -ctousulo especiÍico no coso cto Cantrotodo slbcontrotor Miüoemprcso -
ME ou EmpÍeso de Pequeno Porte - EPP (subcontrotoçõo compulsóíio)
27.1. Será pe.mitida a subcontratação compulsóíia dos serviços, com expresse anuêncra da CoNTRATANTE,
limitadâ a 30% (trinta porcento)doveloí contratado, sem prejuízo das íesponsabilidades da CONTRATADA, à qual
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caberá transmitir à subcontratãda todos os elementos necessários à perfeita execução dos serviços nos termos
contratuais, bem como fiscalizaí suê execução,
27.2. Somente será permitido o início dos sêrviços por pârte de emprega subcontratada, após pÍévia apíovação
da mesma pela CONTRATANTE, mediante verificação do atendimento a todas as condiç6es referentes à

subcontratada exigidas no paráBraÍo seguinte.
27.3. Antes do início da execução dos serviso por parte da subcontrâtadâ, â CONTRATADA deverá apresentar à

CONIRATANTE os documentos que comprovem a habilitação jurídica, reSularidade fiscal e qualificação técnica
necessária à execução da parcela do serviço subcontratado.
27.4. Podêrão ser subcontratada empresa sediada no local de execução dos sêrviços, a critério da CONTRATADA,

desde que cumpram os requisitos constantes no paráBrafo anterior,
27.5. A Contíatada somente poderá subcontratar empresa que aceite expressâmente as obrigações estabelêcidas
na lnstrução Normativa SEGES/MP ne 6, de 6 de julho de 2018.

q*r§#6r(@i:§ÉÂtiii! ,.i,.:
28.1. A utilização têmporária ou não dê pessoal que se tornar necessária para a execução do objeto deste
Contrato, não configurará vínculo empre8atício de qualquer natureza, nem gerará qualqueÍ tipo de obrigação
trabalhista, social, previdenciária ou fiscal para CONTRATANTE.

28.1.1. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos êncargos trabalhistas, social, previdenciáriot Íiscais
e comerciais, estabelecidos neste Contrato, não transfere a CONTRATANTE e responsabilidade por seu
pagamento, nem poderá onerâr o objeto do Contrato ou restringir a regularização e a execução dos serviços.

etÁll$rrâ y{6ÉsÍrÀfl ÍJm-,Ítiâ§.$q!.i§Ês.^D}rü{ff s*nÍ+A§
29.1. No caso de inexecução, total ou parcial, dos serviços contratado' a CONTRATANTE poderá, garantida a

ampla defesa e o contraditório, aplicar as sanções administrâtivas previstas na Lei têderal ne 8.666/1993.
29.2. O atraso iniustificâdo nâ entrege de documentos exigidos na Cláusula Décima Primeira deste Contrâto
sujêitará ê CONTRAÍADA à aplicação de multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por centol, incidentê
sobre o valor total do Contrato, até o limite de 2% (dois por cento).
29.3. O âtraso rnjustificado no início da execução dos serviços, considerando o prazo de até 05 (cinco)diâs úteis
contado do recebimento da respectiva Ordem de Execução de Serviço, sujeitará a CONÍRATADA à aplicaçâo de
multa moratória diáriê de 0,06% (seis centésimos porcento), incidentesobrê ovalortotaldo Contrato, até o limite
de 2% (dois porcento).
29.4. O atraso injustificôdo na conclusão dos serviços, considerando o prâzo previsto no Cronograma Físico

FinanceiÍo dê Execução vinculado à Íespêctiva Ordem de Execução de Serviço, sujêitará a CONTRAÍADA à

aplicação de multâ moÍatória diáíia de 0,06% (seis cêntésimos por cento), incidente sobre o valor total do
Contrato, até o limite de 2% (dois porcento).
29.5. Além des multas aludidas nos itens enteriores, a CONTRATANTE poderá aplicar as seguantes sanções à

CONTRATADA, garantida a prévia e amplâ dêfesa, nas hipóteses de inexêcução totalou parcialdeste Contrato,
com descumprimenlo lotal ou paÍcial das Íesponsâbilidâdês assumidas, sobretudo quânto às obri8açôes e

encargos previdenciários, sociais e trabalhistas, podendo culminar em rescisão contratual:
a)advertência;
b) multa compensatória de 10% (de. por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratâr com a Administração, poí

prazo não superior a 02 (dois)anos;

d) declareção de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administrâção Pública enquanto perdurarem os
motrvos dêterminantes da pLinição ou até que seja promovida e reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.

Praça Dr,loséloaquim Marques, ne 222, Cêmro, Pêná válMÀ CEP:65.213{00, e-h.il: icitacaô,pena lvâ@Ehãil com

,

36



PffiáÉJ"
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENAI.VA/MA

coMtssÃo pERMANENTE DE LrclraçÃo - cpl
PREGÃo ELErRôNrco N' J2o23

MINUTA DE EDIÍAL

P?,Cç.ttt---:'-
rc,-t;'.)-::t-

29.6. As sanções previstas nãs elíneas'a', 'C e 'd' poderão ser aplicãdas conjuntamente com a prevista na alínea
,b,,

29.7. O não recolhimento do FGTS dos empregedos e das contribuições sociais previdenciáriâs, bem como o não

pa8amento do salário, serão consideradas faltas Sraves, compreendida como falhá na exêcução destê Contíato,
que poderá dar ensejo a sua rescisão, seín pÍejuí2o da aplicação de sanção pecuniária e da declaraçào de inidôneo.
29.7.1. A CONTRATANÍE poderá conceder um prazo para que a CONTRAÍaDA regularize suas obrigações

trabalhistas ou suàs condições de habilitação, sob pena de rescisão contrêtual, quando não rdentifrcaÍ má-íé ou a
incàpàcidade da empresa de corÍigir a situação.
29.8. Caberá à fiscalização propor a aplicação das penalidades previstás, mêdientê reletório circunstânciedo,
apresentàndo provâs que justrfrquêm a proposição.

29.9. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) diãs consêcutivos contados da data da notifacação,

em conta bancária a ser informada pela Administração.
29.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da CONTRATADA,

amigável ou judiciálmente-

29.ll.OdescumprimentoreiteradodasdisposiçõesâcimaêâftânutençãodaCONTRATADAêmsituâçãoirrêBular
perantê as obrigâÇões fiscais, trabalhistas e previdenciáÍias implicarão rescisão contratual, sem prejuízo dâ

aplicação das penalidâdes e demais cominaçôes le8ais.

§!*r§rt{tÍq§Ê$u{:DÁEEs§lq.r::..,.t:::.:r.i: .,:..:t riitlii;i.,t)i:ri:':r,. . .....-,.,-.,-..-.......-..-.,..--....
30.1. o presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no ãrt. 79 da Lei Federal n" 8.666/1993,
com as consequências indicadas no art,80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na

cláusula anterior.
30,2. Os casos de rescisão contrâtual serão Íormalmente motivados nos autos do processo, asse8urado o
contraditório e a ampla defesâ, sendo que, depois de encerradâ a instrução inicial, a CoNTRATADA terá o prazo

de 5 (cinco) dras úters para se manifestaí e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade dA CoNTRATANTE

âdotâr, motivadamente, providências acauteladoras.

30.3. A rescisão deste Contrâto poderá ser:

a) determinado por ato unilateral e escrito da Administração;
b) amigável, por acordo entre a5 partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que hala

conveniêncía para CONTRATANTE;

c) jJdicialmente, nos teímos da leBislação.

30.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpâ da CoNTRATADA, conforme o câso, será estâ íessáícidâ dos
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagâmentos devidos pela

execução do presente ContÍato até a data da rescrsã0.

liülr§lrú u{@r':':'' r':-r'':":'
31.1. Qualquer comunicação êntre as partes a respeito deste Contrato, só produzirá eÍeitos legais se processadâ

por escrito, mediante protocolo ou outro mêio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo

consideradas comunicações verbais-

i:út§!ttAç|çkíiiâ§!61Íoi{:iÀ'1ufl,ráçÁo,.:::,:.,:.:.:.....:.-.., : ...'. ].:.::i':.r: i:
32.1. O resumo deste Contrato, assim como os respectivos aditamentos, será publicado pela CONTRATANTE na

imprensã oficialdo municipio, conforme dispõe o Art.61, paráBrafo único, da Lei Federal n'8.666/1993.

33.1. Fica elêito o Eoro da Justiça Estadual, da comarca dê Penâlvâ, Estado do Maranhão, parâ dirimir toda e

qualquer questão que derivar deste Contrato.
37
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Nada mâis havendo a tratar, as partes assinam o presêntê Contrâto, na prêsença das testemunhas abaixo

declinadas, em 02 (duas) viâs de igual teor, obrigando-se por si e sucessores para que suda todos os efeitos de

direito, o que dão por bom, Íirme e vâlioso.

Penalva/MA, _de

TESTEMUNHAS:

ASSINATURA

CONTRATANÍE

CONTRATADA

de20_

CPF:

ASSINATURA CPF:

38
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DESPACHO

Em cumprimento ao o Art. 38, § Unico, da Lei Federal no 8.666/1993 e suas

alterações, encaminhamos a Procuradoria Jurídica do Município para exame e

aprovação, a minuta do Edital do Pregão Eletrônico destinado a contratação

de pessoa jurídica para execução de serviços de engenharia de revitalização

de rede de iluminaÉo pública da avenida de acesso principal ao Município de

Penalva/MA, objeto do Processo Administrativo no 003/2023-SINFROUB.

Penalva/MA, 27 de fevereiro de 2023.

Freud Moreira dos Santos
Pregoeiro

n
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ESTÂDO DO i,IARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL OE PENALVA

PARECER JURIDICO

PÍocesso Administraüyo: 003l2023-SINFROUB

Origem: SecretaÍia Munrcrpal de lnfraestrutura, Obras e UÍbanismo - SINFROURB

Objeto; Contratação de pessoa juÍidica para execuÇão de serviços de engenharia
de revitalizaçáo de rede de iluminaçáo pública da avenida de acesso principal ao
Município de Penalva/MA.

ValoÍ estimado: RS 329.704,46 (trezentos e vinte nove mil setecentos e quatro reais
e quarenta e seis centavos)

EMENÍA: Licitação. Pr€gão slstÉnico. ContÍ3teção
d€ poGsoa juridicr pâre êrêcução d. serviçoc de
sngsnhãria d. .êvitâlizãÉo d. r.d! d6 iluminaqáo
públicâ dâ âwnidâ dê ace6lo princlpâlâo unicípio
dê Pênalv.., À Reguhndâde-

í. RELATóR|o

Trata-se de procedimento licitalório na modalidade Pregáo êletrônico, cujo
objeto é a contrataçao de pessoa jurídica para execuÉo de serviços de engenharia
de revitalizaçáo de rede de rluminaçáo pública da avenida de acesso principal ao
Município de Penalva/MA.

Constam nos autos em êpígrafê até a presenle manifestação os seguintes
documentos:

a) Requisiçáo do objeto pela SINFROUB;
b) Termo de ReÍerência devidamenle aprovado pela eutoridade

competente;
c) Demonstrativo da existênciâ de dotaçâo orçamentaÍia;
d) Autorização da autoÍidade compelente pera a ebenura da licitaçáo;
e) Designação do Pregoeiro e membros da Equipe de Apoio;
0 Minuta do edital da licitaçáo, onde constam: Termo de Referência e

Minuta de Contrato;
g) Despacho administrativo do Pregoeiro.

Assim, uma vez remetrdo a esta Procuradoria para a devida aveÍiguaÉo
dos aspectos jurídicos, passa-se à análise do caso concreto com o cristelino escopo
de assistir a Administração Munrcipal no conlrole intemo da legalidade dos atos
administrativos praticados na fase interna da licitaçáo.

Em apertada síntese, eis o relatório

Preça 0.. Joú Joaquim M.rqu6, 222 - Centro - Penâlva (t A) -CEP:65.2í3{00
CNPJ: 06.179.402000í41
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2. FUNDAMENTAçAO

Por seu turno, sabe-se que o pregáo na forma elelrônica se trata da
modalidade de licitação prevista na Lei 1O.52O|2OO2 para a aquisiçáo de bens e
serviços comuns, independentemente do valoÍ estimado do Íuturo contrato.

Neste particular, cumpre registrar que sê consideram bens e sêrviços
comuns, 'aqueles cujos padrÕes de desempenho e qualidade possam ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificaçóes usuais no mercado"
(aÍt. 1', parágrafo únicp, da Lei n' 10.52O12OO2).

,n casu, pâÍece-nos âdequâda a manifestação sobre a natuÍezâ do
bem a ser adquirido, o que, com efoito, viabiliza a adoção da modalidade
pregão, confomê âutoÍiza a legisleção pátÍia.

Continuando, oportuno se faz a análise câsuistica dâ imprescindivel
obsêrvância dos atos pÍeparatórios sem os quais náo se pode prosseguir com a
tramitaçao deste prccesso administrativo.

Para isso, conveniente se faz o vislumbre do que aduz o art. 3' da Lei n"
10 .520t2002:

| - a autoridade competente justificará a necessidade de
contrâtâçáo e deÍinirá o objeto do certamente, as
exigências de habilitação, os criténos de aceitaçáo das
propostas, as sançóes por inadimplemento e as clausulas
do contrato, inclusive com fixaçâo dos prazos para
fornecimento:
ll - a deÍinição do objeto deverá ser pÍecisa, suficiente e
clara. vedadas especilicaçôes que, por excessivas.
iÍÍelevantes ou desnecessárias, limitem a competição;
lll - dos autos do procedimento constaráo a justificativa
das deÍiniçôes Íeferidas no inciso I deste artigo e os
indispensáveis elementos técnicos sobre os quais
estiverem apoiados, bem como o orçâmênto, elaborado
pelo órgão ou entidade pÍomotora da licitaçáo, dos bens
ou serviços a serem licitados; e
lV - a autoridade competente designará, dentre os
servidores do ór9ão ou entidade promotora da licitaçáo, o
pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuiÉo
inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e
lances, a análise de sua aceitabilidade e sua
classiÍicação, bem como a habilitação e a adjudicação do
objeto do ceÍtame ao licitante vencedor.

i
Pre(e Or. Jo.ó Joáquim râÍqu6,222 - Contro - Pêndvâ ( A) - CEP: 65.2'13{00

CNPJ:06.179..02/000Í{1
Páginâ 2 de 5
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Supletivamênte, cumpre observar o que dispõe o Decreto Municipal n'

Art. 8" A fase preparatória do pregão observará as
seguintes regras.
l- a definição do objeto deverá ser precisa, suficienle e
clara. vedadas especificaçôes que, poÍ exc€ssivas.
irrelevanles ou desnecessárias. limitem ou frustrem a
competiçáo ou a realizaçâo do fornecimento, devendo
estar refletida no Termo de Referéncia;
ll - o Termo de Referência é o documento que deverá
conter elementos capazes de propiciar a avaliaçáo do
custo pela Administraçáo, diante de orçamento detalhado,
considerando os preços praticados no mercado, a
dêÍinição dos métodos, a estratégia de suprimento e o
prazo de execuÉo do contrato;
lll - a autoridade competente ou, por delegação de
competência, o ordenador de despesa ou, ainda, o agenle
encanegado da compra no âmbito da Administração,
deverá:

a) Deíinir o obieto do certame e o seu valor estimado em
planilhas, de forma clara, concisa e objetiva, de acordo
com Termo de ReÍerência elaborado pelo reqursitante, em
conjunto com a área de compras, ob€decidas as
especiÍicaçóes praticadas no mercado;

b) Justificar a necessidade da aqursiçáo.
c) Estabelecer os critérios de aceitaçâo das propostas, as

exigênciâs de habilitação, as sançôes administrativas
apliúveis poÍ inadimplemento e es clausules do contralo,
inclusive com fixação dos prazos e das demais condições
essenciais pâra o Íornecimento; e

d) Designâr, dentre os servidores do órgáo ou da entidade
promotora da licitação, o pregoeiro responsável pelos
trabalhos do pregáo e a sua equipe de apoio.
lV - constará dos autos a motivação de câde um dos alos
especificados no inciso anlerior e os indispensáveis
elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados,
bem como o orç€mento estimativo e o cronograma físico-
Íinancciro de desembolso, se Íor o caso, elaborados pela
Administração.
V - para julgamento, será adotado o critério de menor
preço, observados os prazos máximos parâ Íornecimento,
as especificaçÕes técnicas e os paÍâmetros mínimos de
desempenho e qualidade e as demais condiçóes definidas
no edital.

1'fr,
Pràçâ Or. Jo!é Joaquim t âÍque6, 222 - cêntto - Pênalva (iíÀ) - cEP: 65.213'oq)

CNPJ: 06.179.402/0001{1
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Parágrafo lJnico. O orçamento esümativo em planilhas e
preços unrtáflos náo constitur um dos elementos
obÍigatórios do edital, devendo estar inseÍido
obrigatoriamente no boJo do processo relativo ao certame.
Ficará a critério do Pregoeiro, no caso concreto, a
avaliaçâo da oportunidade e conveniência de inclurr esse
orçamenlo no edital ou de inÍormar, no ato convocetório, a
sua disponibilidade aos interessados e os meios para
obtê-lo.

Destarte, compulsando os autos, percebe-se quê até a pÍesente etapa
procedimental, todos os alos preparatórios vocacionados a garantir a lisura do
procedimento forâm atendidos

Há, preliminarmente, a requi3ição do obieto pela autoridade
competente, tendo em vista a própria necessidede de contrataÉo em questzio.

De igual modo procedeu-se a êsümeüva de valor, ato Íundamental nesta
fase sem e qual não se pode avaliaÍ se a Administraçáo caminha ou nâo no rumo
ceío para a correta e eÍiciente contrataçáo.

Há garantia de reserva orçamentária, com â indicação da respectNa
rubrica para o atendimento da despesa (art. 21', inciso V, Decreto Municipal n"
0412017), contoÍme despacho do setor competente.

Ume vez superadas as etapas que visam ao planejamento da aquisiçáo,
como e dêfinição do objeto e a indicaçâo do recurso próprio para a despesa,
revelam-se possivel que o gestor avalie a conveniência e oportunidade de se
efetivar tal contÍataçâo.

No presente caso, tal exigência encontra-se cumprida, pois o Prefeilo
autorizou a abertura do procsdimento.

No que tange o pregoêiÍo e suâ equipe de apoio, resta compÍovado nos
autos à observância de tal exigência legal, vez que conforme Portaria de n'
25612022, (publicado no Diário Oficiel do Estsdo do Maranhão em 2311212022),
tal equipe foi devidamente designada pela autoridade competente.

Por fim, segundo o atl 21, incisos Vll e Vlll do Decreto Municipal n"
0412017, o processo licitalório deve ser instruído com a minutâ do êditâl e seus
roapôctivos anexos, dentre os queis a minuta do contrato.

Da análise do Edital em questão, peÍcebe-se a observâncie da estrita
legelidade, de modo que não se revelam quaisquer elementos com aptidão de
obstaÍ a apÍovaÉo do aludido documento.

Praça Dr. Jo3á Joaquim ârquês,222- Cent o- Penehá (ua) -CEP:65.213-oo0
CNPJ: 06.1 79.4020001 {'l
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Cumpre registrar ainda que a minuta do contrato contém clausulas
essenciais elencadas na Lei n' 8.666/1993, não necessitando, portanto, de
quaisquer modificações para sua melhoria.

3. coNcLUsÃo

Logo, tendo em vista toda a fundamentaÉo supramencionada e de modo
a restringir-se a avaliação de aspectos jurídico-formais dos presentes autos, e
abstraidas questÕes de ordem técnicas, notadamente as de oportunidade,
conveniência, razoabilidade e preço. optna-se pelo regular prosseguimento do feilo,
Íestando apÍovado à minute do edital e seus anexos.

Eis o parecer

Penalva/MA,28 dê fêvereiro de 2023

d,;t ,:r-
Renato Sá dos Santos

Assessor Juridico
OABIMA n' '14421

Prâçâ Dr. Joaé Joequlm Uerquoa, 222 - Cêírtro - Pênâlve (MA) - CEP: 65.213{00
C PJ: 06.'179.4.02/0001{í
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENAI.VAIMA

coMrssÃo PERMANENTE DE LrcrrAçÃo - cpr
PREGÃo €LErRôNrco N' 2ol2o23

EOITAL

trÀ. .- 4!_/ :l _
. ' /tt

o MUNrcípro DE PENALVÀ/MA, ToRNA púBUco, pÁRA coNHEcrMENTo Dos rNTEREssaDos, euE a pREFETTURA

MUNrcrpal, REAL|ZARÁ UctrAÇÃo, NA MoDALTDADE pREGÃo, NA FoRMA rrETRôNrca, coM cRlrÉRro DE

JULGÁMENÍO MENOR PREçO POR ITEM, NOS TERMOS DA LEI N9 10,520, DE 17 DE IUTHO DE 2002, DO DECRETO

N9 10.024, OE 20 DE SEIEMBRO DE 2019, SUBSIDIARIAMENTE, A LEI N9 8,666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E AS

ExrGÊNcrAs EsrABErEcrDAs NEsrE EDrraL, LEr coMpt EMENTAR Ne tz3.l06 E t47l2oL4, suBstDtaRtaMENTE,
pEr.Â r.E irc 8.666/93 E DEMATS LEGTSLAçÃo, so8 as coNDrçôEs EsraBELEcrDAs NESTE aro coNvocÁTónto
E ANEXOS.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado PreSoeiro, desitnado pela Port.rie n'
25612ú24AS|PEN|MA, de 16 de derembro de 2022, medrente e Inserção e monitoramento de dados gerados

ou trânsferidos diíetamente pârâ â página eletrônica httos://poneldecompras.oenãlva.ma.sov.br. O sêrvidor
teíá, dentre outías, as se8uintes atribuições: coordenãr o proce55o licitatório; receber, exâminar e decidir as

impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboraçáo; conduzir a 5essão
pública na internet; verificaÍ a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; diÍitir e

etapa de lancesj verifrcar e jul8ãr as condições de habilitâção; receber, examinar e decidir os recursos,

encaminhando à autoíidede competente quando mantiver sua decrsão; rndicaÍ o vêncedor do certame; conduzir
os trabalhos de equipe de apoio; e encaminhar o processo devidêmente instruido a autoíidade responsável pela

adjudícação e propor à homologação.

DATA E HORÁ FINAL DAS PROPOSTAS 13H:s9M DO DlÂ 17103/2023 (HOR RIO DE LIA

DÂTA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS 14H:MM DO DIA 1/03/2023 ro DE BRAsÍuA
t ocal httos://oortaldecompras.oenalva.ma.Eov.bÍ

MODO DE DISPUTA ASERÍO

óRGÃo rNTEREssaDo

DATA E HoRA UMITE PARA IMPUGNAçÃo

SECRETARIA MUNICIPAL DE INERAESTRUTURA, OBRAS E

URBANISMO. SINFROURB

2023 (HoRÁRro DE BRAsÍuA)18H:00M DO OIA 14

1.1 O objeto dâ píesente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para contretecão de pcssoa iurídica
para execução de seíviços de engenharia de revitallzação de rede de iluminação públiaa da avenida de âcesso
prlncipal eo MunlaíDio de Penelvâ/MA, conÍorme condições, quântidades e exigências estabelecidas neste Edital

e 5eu5 anexos

1.1. A Iiciteção será dividida em ITEÍ{S, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.2. O.ritério dejultamênto edotado será o MENOR PREçO POR ITEM, observadas as erigências contidas neste
Êdital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

Praça Dr.lo!éloaquim Maíques, ne 222, Ceíúo, Penalvà/MA, CEP.65.213 000, e ma il: licitacao. p€nalva @gmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA"/MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO - CPL

PREGÃO EIETRÔNICO N" 2OI2023
EDITAL

As despesas para atender a esta licitação estão pro8ramadas em dotâção orçâmentáriã própíia, prevista no

o mento corrente do Município, na classifica abaixo

.-3 -

no Portal de Compras Públicas, no sítio

3.1. O Credenciemento É o nível básico do Registro Cadastral no PORIAT que permite a participação dos
inreressddos nd moddlidade LlcllAlÓRlA PRI cÃO, em sua FORMA LLLTRÓNlCA.

3.2. O cadastro deverá ser feito
https://ooÊaldecomoÍâs.oenalva.ma.sov.bÍ;

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licatantê ou de seu
representante legal e a prÊsunção de sua capacidade técnica para realização dâs transações inerentes a este
Pregão.

3.4. O licitânte responsabrliza se exclusiva e formalmente pelas tÍansações efetuadas em seu nome, assume
como Íirmes e verdâdeirâs suâs prôpostas ê seus lances, inclusive os etos praticados diretamente ou por seu
representante, excluide â responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidadê promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido dãs credenciais de acesso, ainda que por terceiro5.

3.5. É dê responsabildade do cadastrêdo conferir a exatidão dos seus dados cadâstrâis no PORTAI e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo procedet imediatamente, à correção ou à
âlteração dos re8rstros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A não observáncia do disposto no subitem anterior poderá ênsejar desclassificação no momento da
habilitação

§§l8â0@§{@..@FiE(iI§i' :':''r'- :''..-''

4.1. Poderão pârticrpar dêste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compativel com o objeto desta
licitação, e que este.iam com Credenciamento retular no PORTAL.

4.2. Sêrá concêdido tratãmento fâvorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei na 11.488, de 2ú7, pe1 o microempreendedor
individual- MEl, nos limites previstos da LeiComplementar na 123, de 2006.

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados

4.3.1. Proibidos de pârticiparde licitações e celebrârcontratos âdministrãtivos, na forma da legislaçã o vige nte;

4.3.2. Que não atêndam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

Unidade Orçamentária 02.06- Secretaria Municipal de lnfraestrutura, Obras e Urbânismo
Fonte de Recurso 1 500 00 Recursos Não Vinculados dê lmpostos

FunÇão Programática 25.752 0015.1008 0000 - txpansão do Sistema de lluminação Pública
Categoria Econômica 3.3.90-39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa lurídica

2
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4.3.3. Estrângeiros que não tenhem representeção le8âl no Brasil com poderes expressos para receber aitação

e responder administrativa ou judicialmente;

PREFEITURÂ MUNICIPAT DE PENALVÂVIMA

coMrssÃo pERMANENTE DE uctrAçÁo - cpt
PREGÃo EIErRôNrco N' 2oI2023

EOITAL

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no arti8o 9e da Lei ns 8.666, de 1993;

4.3.5. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4-2_

4.3.5, que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;

4.4. Como condição para participação no pre8ão, a licitante assrnalará "sim" ou "não" em cãmpo próprio do
sisteme eletrónico, relativo às seguintes declarações:

4.3.7. OíSanizações da Sociedade Civil de lnteresse Público OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão ne

74612014-rCU-Plenário).

4.4.1. Oue aLrmpre os req u isitos esta belec idos no artigo 3" da LeiComplemenlar ne 123, de 2m6, estando apta
a usuÍrurr do tratamento favorecido estabelecido em sêus ârts 42 a 49;

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de micíoempresas e empresás de pequeno ponê, a

assinalação do €ampo "não" impedirá o prosse8uimento no certame,

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condiçô€s contidas no tdital e seus anexos;

4.i1.3. Que cumpre os requisitos pard a habilitação definidos no Editale que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editalícias;

4.4.4. Que inexistem fâtos impeditivos pârâ sua hebilitâçâo no certâme, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exalusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo "não" apenes produzirá o efeito de o licitente não ter direito ao tratamento
favorecido previsto na LeiComplementar ne 123, de 2006, mesmo que macroemprêsâ, empresa de pequeno
porte,

4.4.S. Que não emprega menor de 18 enos em trabalho noturno, periBoso ou insâlubÍe e nâo empíe8á menor
de 16 anos, salvo menor, a partir dê 14 ânos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXXlll, de

Constituição;

4,4.6. Que a proposta foi elaborada de formô independente, nos termos da lnstrução Normativa SLTl/MP ne

2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregôd05 executando trabalho degradante ou forçedo,
observendo o disposto nos in(isos lll e lV do art 1s e no inciso lll do art. 5p da Constituição Federal;

3
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4.5. Â declaração fâlsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sânções prêvistás

em leie neste Edital.

5.1. Os licitântes ênceminharão, exclusivamente por mero do sisteme eletrônico, concomitantemêntê com os
documentos de habiliteção exigidos no edital, propostâ com â descíição do objeto ofertado e o preço, âté a dàta
e o ho rá rio esta be lecidos paÍa abertura da sessão pública, quando, então, enceÍrar-se-á eutomaticemente a etapa
de envio dessa documentação,

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exitrdos neste Edital, ocorrerá por meio
de chave de acesso e senha.

S.3. As Microempresâs e Empresas de Pequeno Portedeverão encaminhaíâ documentação de habilitação, ainda
que haia âlBumâ restrição de Íegulaíidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1e da LC ns 123, de 2006.

5.4. lncumbiÍá eo licitante acompanhâr as operaçôes no sistemô eletrónico durante a sessão pública do Pretão,
ficando responsávelpelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobserváncie de quaisqueÍ mensatens
êmitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abenura da sessão pública, 05 licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habrlitação anterioímente rnseridos no sistema;

5.6. Não será êstâbêlêcida, nessâ etapâ do certame, ordem de classificação entre as propostas âpresentadas, o
que somente ocoírerá após a rêalização dos procedimentos de netociação e julgemento de proposta.

5.7. Os documentos que compõem e proposte p e hebiliteção do licitante melhor classificado somênte serão
disponibilizados para avaliação do pregoerro e para acesso público ôpós o encerramento do envio de lances.

6.1. O licitante deverá ênviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos sêguintes
campoS:

6.1.1. VALOR GLOEA| DO tTEM, EM 02 (DUAS) CASAS DECTMATS;

6.1.2. Descrição detalhadâ do objeto, conteôdo as inÍormações simileres à especiÍicação do Termo de
Referência: indicândo, no quê for âplicável, o modelo, prazo de vôlidade ou de Barantta, número do registro
ou inscrição do bem no ór8ão competente, quando for o caso;

6.2. Todas es especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada

6.3. Nos valorês propostos estârão inclusos todos os custos operecionâis, encargos previdênciários, tíâbâlhistas,
tíibutários, comerciais e quaisquer oútros que rncrdam direta ou indrretâmente no fornecimento dos bens ou
servrços.

Píaça Dr.loséloaquim Marquês, n0 222, CentÍo, Penalva/MA, CtP.65.213 000, e mail: licitacao-penalva@cmail..om
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6.4. Os preços ofertados, tanto nâ propoíâ rniciâ|, quento na etâpe de lânces, seÍão de exclusiva
responsabilidede do licitànte, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob ôlegação de erío,
omissão ou qualquer outro píetetto,

6,5. O prazo de validâde da proposta não será inferior a 60 (SESSENTAI DIAS, a contâr da data de suâ

apresentação.

6.6. Os licitentes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
púbiicas, quando paniciparem de licitações públicas;

7.1. A abertúre de presente licitaçâo dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário
e localindicados neste Edatal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA
coMtSsÃo pERMANENTE DE t-tC|TAçáO - CPL

PREGÃO ELETRÔNICO N' 2OI2O23
EDITAL

7.2. O Pregoeiro verificará as píopostâs âpresentadas, desclassificando desde logo aquelâs quê não estejam êm
coôformidáde com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insenáveis ou não aprerentem as
especificâções técnicâs exiSidas no Termo de Referência.

7.2.1. Tâmbém sêrá desclassificada a proposta que identifique o licitante

7.2.2. A desclassificação seíá s€mpre fundamentada e re8istrada no sistema, com acompanhemento em
tempo reel por todos os pârticipantês.

7.2.3, A não desclâssificação da proposta não impede o seu jul8amento deÍinitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de âaeitação.

7.3. O srstema ordenará automaticámênte as propostãs c,assificadâs, sendo que somentê êstes participaÍâo da
fase de lances

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes

7.5. lniciada a etapa competitive, os [[rtantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meto do sistema
eletrônico, sendo imedratamente informâdos do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deveÍá ser ofenado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital

7.6. Os licitantes poderão oferece. lânces sucessivos, observando o horário fi)€do pâre âbertura da sessão e es

regres estâbelecidâs no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oíerecer lânce de valor iíúerior ao último por ele ofertado e registrêdo pelo
sistema,

7.8. O intervalo minimo de !UEIg!ç!_-dC_Jql9ÍCs entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermêdiários quanto em Íelação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de RS 1.00 (UM REAL|.

I
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,.9. o intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não podeÍá ser inferior a vinte (20) seSundos e o

intervalo entre lences não podêrá ser inÍerior a três (3) seBundos, sob pena de sêrêm automâticemênte
descartados pelo sistema os respectivos lences.

7.11. A etâpa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será proÍogada
eutomaticamente pelo sistema quândo houveÍ lan€e ofertado nos últimos dois mrnutos do período de duração
da sessão pública.

7.10, Será adotado perâ o ênvro de lances no presão eletrônico o modo de disoutã "ABERTO". em que os
Ititântês âpresentarão lancer púbhcos e sucessivo5, com pÍoÍroBà(õe9.

7.12. A prorro8ação automática da etapa de lances, de que tÍatâ o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre quê houver lances enviados nesse período dê prorrogação, inclusive no caso dê lances
intermediários.

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
eutomaticamente.

7,14. Encerrada a fase competrtiva sem que hâja a prorro8ação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,
âssessorado pela equipe de apoio, Justificadamente, admitir o reinícro da sessão pública de lances, em prot da
consecLrção do melhor preço

7.15. Em caso de falha no sistemâ, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverâo ser
desconsiderados pelo píegoeiro.

7,15. Não serão aceitos dois ou mars lances de mêsmo vâlor, prevàlecendo aquele que for Íêcebido e registrado
primeiÍo.

,.17. Durante o transcurso da 5e55ão pública, os lcrtantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lânce registrado, vedada a identificação do licitante.

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da êtapa competitiva do Pregão, o sistema eletrónico
poderá permanecer acessívelaos licitântes para a recepção dos lances.

7.19. quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior e de2 minutos,
a sessão pública será suspensa e terá íeinício somente após comunicação expíessa do PÍeeoeiro âos parti(ipantes
do certame, publicada no Ponal, https://Doftaldecompras.penalva.mâ.pov.br, quândo serão divulgadas datâ e
hora para a sua reabertura ê será reiniciade somente epós decorridas vinte ê quatro horas da aomunicação do
feto pelo Pregoeiro aos participantes, no iÍtio elêtrônico utilizado para divulgação.

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concoríerá com o valor de 5ua proposta

7.21. Em relação a itens não erclusivos para partrcipação de micÍoempresas e empresas de pequeno porte, uma
ve2 encerrada a etapa de lances, será efetivãdã a verificação ãutomática, iunto à Receita Federal, do porte da
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequêno porte
participantes, procedêndo à comparação com os valores dâ primeira colocada, se esta for empresa de meior

I
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7.25. No caso de equivalênciâ dos valores apresentados pelas microempreses e empresas de pequeno porte que

se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitêns ânteriorês, será realizado sorteio entre elas para que sê

identifique aquela que primeiro poderá âpresentar melhor ofêrta.

porte, âssrm como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC np 123, de

2006, regulamentada pelo Decreto np 8.538, de 2015.

7.22. Nessas condições, as píopostâs de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrârem na

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor iance seÍão consideÍadas empatadâs com

a primeira colocada.

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta paíâ

desempafe, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeirâ colocâda, no prâzo de 05 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados âpós â comunicação automática para tanto.

7.24. Ceso e microempresa ou e empresa de pequeno porte melhor classiÍicada desista ou não sê manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demeis licitentes microeÍnpresa ê êmpresa de pequeno porte qUe se

encontrêm nâquele intervalo dê 5% (cinco por cento), na ordem de classifrcação, paÍa o exercício do mesmo
dtÍeito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.27. A ordem de apresentação pelos licitântes é utilizadâ como um dos critéÍios de classificação, de maneira que

só podêrá havêr empate entrê propostas iguais (não se8uidas de lances), ou entre lances fineis dã fase fechada
do modo de disputa aberto e fechado.

7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempare será aquele previsto no An
39, § 2e, da Leine 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

7.28.1. Produzidos no paÍs;

7.28.2. Produzidos por empresas brasile;ras;

7.28.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Paísj

7.26. Quando houver propostâs beneficiadas com as mergens de preferência êm relação ao produto estrangelro,
o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizeÍem jus às margens de
preferência, conforme regulamento.

7.28.4. PÍodrr2idos por empreses que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deÍlcrência ou para reabilitado da PÍevidênciâ Sociale que ãtendam às regras de acessibilidade
previstas na legislaÉo.

7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas

empatadas.

7,30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pretoeiro deverá encaminhar, pelo sistema

eletrônico, contíaproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtidê melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital

1
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7.30.1. A ne8ociâção será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos dêmais licitentes

7.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhoÍ classificado que, no prazo de 03 (TRÊS) HORÂ9, envie a

proposta adequada âo últlmo lance ofertado após a ne8ociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à conÍirmação daqueles exigidos neste Edifal e já
apresentados.

7.30.3. Â não epresentâÉo da píoposta adequada no prazo estebelecido, importará eft suâ
DESCLASSIFICAçÃO, sàlvo caso fortuito, aceito pêlo Pregoeiro.

7.31. Âpós a negociação do preço, o Pregoeiro iniciârá â fase de aceitaÉo e jul8amento dâ proposte

8.1. Encerrada a etapà de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classaftcâda em primeiro lugar quanto à

adequação ao objeto e à compãtibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste
Edital e em seus anexos, observado o disposto no paÍágrâÍo único do art. 7e e no § 9e do aít. 26 do Decreto n.e

10.024/2079 .

t.2. SeÍá desclessiflcada e proposta ou o lance vencedor, que àpresentar preço final superioÍ ao píêço ínáxrmo
fixâdo (Acórdão ne 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço maniÍestamente inexêquívê|.

t.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globalou unitários simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatívers com os preços dos insumos e sálários de mercado, acrescidos dos respectivos
encar8os, ainda que o ato convocatório da Iicitação não tenha estabelecido limites mÍnimos, exceto quando
se reÍerirem a materiais e instalações dê propÍiedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a percela

ou à totalidade da remuneração.

8.4. Na hipótese de necessidade de suspênsão da sessão pública para a realizeÉo de diligências, com vistas âo
Saneemento das propostas, a sessão pública Somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com, no mínimo, 24h (VINTE € QUATRO) HORAS DE ANÍECEOÊÍ{CIA, e a ocorréncia será re8istrada em ata;

t.5. O PregoeiÍo podêrá convocar o licitante para enviaÍ documento di8ital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitaçâo da proposra.

8.5.1. O prazo êstabelecido poderá ser prorrogado p€lo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente acerta pelo Pregoeiro.

8.5.2. Dentre os do.umentos passíveis de solicitação pelo Pre8oeiro, destacam-se os que contenham as

caractêrísticas do mateíal oFertado, tars como marca, modelo, tipo, fabÍicânte e procedência, além de outrd5
informações pertinentes, a êxemplo de catálo8os, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicádos pelo Pregoeiro, sem preluízo do seu ulterior envio pelo

sistema eletrónico, sob pena de não aceitação da proposta,

8.3. Oualquer interessedo poderá requerer que se realizem dili8ências parâ aferir a exequibilidade e a legalidade
das propostas, devendo epresenter es provas ou os indicios que fundamentam a suspeita;
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8,5.3. Caso a compatibilidade com as especificaçôes demandadas, sobretudo quânto a padrões de quãlidade
e desempenho, não possa ser âÍerida pelos meros píevastos nos subitens acime, o pregoeiÍo exigÍrá que o
lcrtante classiÍicado em primeiro lu8êr apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a

ser indicado e dentro de 03 ITRÊS) Dlas úÍEls conrâdos da 5olrcitôção.
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8.5.3.1. Por mero de mensagem no sistema, será divulgâdo o locâle horário de realização do procedimento
para a avaliãção das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demaís
licitentes.

8.5.3.2. Or resultados das avaliações serão divulgados poÍ meio de mensa8em no sistema

8.5.3.3. No câso de não haver entre8â da amostra ou ocorrer alraso nâ entíega, sem justificativa aceita
pelo Pre8oeiro, ou havendo entre8a de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta
do licitante será recusada,

8.5.3.4. Se als) amostre(s) âpresentedâ(s) pelo primeiío clâssificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro
ânalisará e âceitabilidade da pÍoposta ou lance ofertado pelo segundo clêsslficado. Seguir-se-á com a

veriÍl(ação da(s) amostra(s) e, essrm, sucessivamente, alé a verificação de uma que atenda às

especificàç&s constantes no Termo de ReÍeÍéncia.

8.5.3,5. OsexemplarescolocadosàdisposiçãodaAdministração serãotratados como protótipos, podendo
ser manuseados e desmontados pela equipê técnrca responsável pelâ análise, não gerando direito a

ressarcimento.

8.5.3.6. Após a divulgâção do resultâdo final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas
pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão ser descnnadas pela Administração, sem

direito a ressarcrmento.

8,6. Se a proposta ou lance vencedor for desclessificado, o Pregoeiro examinâíá a proposta ou lânce
subsequente, e, âssim sucessivãmenle, na ordem de classiÍicação.

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário parâ a

sua continuidade,

8.5.3,7. Os licitanles deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à

Íealização de testes ê fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao sêu
perfeito manuseio, quando for o caso.

8.8. OPre8oeiropoderáencaminhar,pormeiodosistemaeletrônico,contrapropostaâolicitôntequeapresentou
o lance mais vôntôjoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a ne8ociâção em condições
diversas das prevrstas neste Editâ1.

8.8.1. ÍambÉm nas hipóteses em que o Pre8oeiro não aceitaÍ a proposta e passar à subsequente, podeíá

ne8ociàr com o Iicitante para que seja obtido preço melhor.

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompânhâdâ pelos demais licitantes

it
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8.9. Nos itens não exclusivos pere a participação de mrcroempresas e empÍeses de pêqueno porte, sempre que a

propostâ não for aceita, e antes de o Pre8oeiro passar à subsequente, haverá nova verificâção, pelo sistema, da

eventualocorrência do empate ficto, previsto nos artEos 44 e 45 da LC n§ 123, de 2006, seguindo se a disciplina
antes estebelecide, se for o caso.

PREFETTURA MUNICIPAT OE PENALVA/MA
coMrssÃo PERMANENTE OE L|C|TAçÃO - CPL

PREGÃO EIETRÔNrCO N' 2Ol2O23
EDITAI.

9.1.4.3.O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação

PRCC: , /
FeLi a._: Jz/_

8.10. Encerrôda a análase quanto à aceitação de pÍoposta, o píegoeiro verificará a habrlitação do licitente,
observado o disposto neste Edital.

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lu8ar, o pre8oerro verificârá o eventueldescumprimento dâs condições de participeção,
especialmente quanto à existêncra de sanção que rmpeça a participaçâo no certame ou a Íutura contíatação,
mediante a consulta aos documentos inseridos no PORTAI-, e arnde nos seguintes cadastros:

9.1.1. Cedait.o Necionel dê Empresâs lnidôneas ê Suspênsei - CEIS e o e o Cádastro Nãcional de Empresô
Punidas - CNEP (wws/.oortaldatransparencia.Êov,brl);

9.1.2. Cadâstro Nacionâl dê CondeneÉes Cívêis por Atos de hprobldade Administrátiva, mantido pêlo
Consêlho Nâalonal de Justip Íwww.ani.ius.brlimorobidade adm/consultâr rcquêÍido.ohp).

9.1.3. Lista de lnidônaos, mentide pelo Tribunal de Contas da União
(httos://contas.tcu.sov.br/ords/t?p=1660:3:0)

TCU

9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa hcfante e também de seu sócio
majoritário, poí foíçâ do ârtigo 12 dà Lei n'8.429, de 1992, que prevê, dentíe as sânções impostas ao
responsável pela prática de ato de impÍobidade admrnistrativâ, a proibiçâo de contratar com o Poder Público,
inclusive por inteÍmédio de pessoâ jurídicâ da qualseja sócio majoritáíio.

9.1.4.1.Caso conste na Consulta de Situeção do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o Seslor diliSenciârá para verificar se houve fraude @r parte das empresas apontadàs no
Relatório de Ocorrências hpeditivas lndiretas.

9.1.4.2.4 tentatrva de burla será verificada por meio dos vínculo5 societáíios, linhas de fornecimento
simrlares, dentre outros.

9.1.5. Constatada a existênciã de sanção, o PreSoerÍo reputará o licatânte inabilitado, por Íelta de condição de
panicipação.

9.1.6. No côso de inâbilitação, heverá nova veriícação, pelo sistema, da eventualocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nr 123, de 2006, seguindo'sê a disciplina antes estabelecida
para aceitâção da proposta subsequente.
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9.2. câso etendidas as condiçõesde participâção, a habrlrtação dos licitantesserá verificedâ poÍ mêio do FORTÂ|,,

em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trebelhiste, à quelificàção econômica financeira e
hâbilitação técnica.

9.2.1. É dêver do licitantê âtualirar previamentê âs coínprovações constantes do PORTAL, pâre quê estejam
vi8entês na dãta da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta,
a respectiva documentação atualizada,

9.3. Hevendo â necessidade de envio de documentos de hâbilitaçâo complementares, necessáíios à conffrmação
dôqueles exrgrdos neste Editel e já âpresentedos, o licirante será €onvocado a encaminhá-los, em formato dititâ|,
vià sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORÁS, sob pene de inabilitação.

9.4, Somente haverá a necessidade de compíovâção do píeenchimento de requisitos mediante apÍesentação dos
documentos ori8inais não-drgrteis quando houver dúvida em relaçâo à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo âqueles
legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial,
todos os documentos deverão estaÍ em nomê da filial, excêto aqueles documentos que, pela própria natuíezâ,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da mâtriz.

9.2.2. O descumprimento do subitem âcima implicerá e inãbilitação do licitànte, exceto se a consulte aos
sítios eletrônicos oficrais em'ssores de certidões feita pelo preSoeiro lo8rar êrito em encontraÍ â(l)
certidão(ôes) válida(s), conforme art. 43, §3s, do DecÍeto 10.024, de 2019

9.6.1. Sêrão aceitos registros de CNPI de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinêntes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovâdâ a centrãlização do recolhimento dessas

contÍibuições.

9.8.3. No caso de sociedade empresáriâ ou empresa individual de responsãbilidade limitada - EIRELI: ôto
constrtr/tivo, estatuto ou contrato socialem vagor, devidamente registÍado ne lunta Comêrciel de respectiva

sede, acompanhado de docúmento comprobêtório de seus admrnistradores;

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os |citêntes deverão encaminhar, nos têrmos deíe Edital, a documentaÉo
relacionada nos itens a seguir, para finsde hâbilitação:

9.8. HAsruraçÃo JURÍDrca:

9.8.1. No caso de empresário individual inscrição no Registío Público de Empresas Mercentis, a carto da Junta
Comêrcial da rêspectivá sede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individirel - MEI Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no

sítio ua4!rp.Q4a!C.9e.!!peq.de!.9l,g9v!;

Praçâ or.ioré loâquim Marquê' ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP.65.213 000, e mail: licrtacào.peNlva@tmâil.com
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9.8.4. lnscrição no Re8istro Públco de tmpresâs Mercãntis ondê operâ, com averbação no Registro onde tem
sede a metriz, no ceso dê ser â perticipante sucursal, Íilial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do eto constitutivo no Registro Civil das Pessoas .l uríd ices do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradoresj

9.8.6. No caso de cooperâtiva: ata de fundação e estetuto sociel em vagor, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente âíquivádo na Junta Comercral ou inscrito no Registro Civil das pessoes lurídices da
respectiva sede, bem como o re8istro de que trate o art. 107 da Lei ne 5.-164, de 1911;

9.8.7, No câso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

9.8.8. Os documentos ecime deverão estar acompanhados de todas as âlterações ou da consolidâção
respectiva;

9.9. RÊGULARIDADE FISCAI. E TRASAI.HISTA:

9.9.1. CNPJ - Prova de insaricão no Câdestro Ne.ionalde Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso,

9.9.2. P.ova de rerularidade fis(al oeránte â F.renda llacional. mediante apresenração de certidão expedidâ
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) ê pela Procuràdoria,Gerâl da Fâzenda
Nacional (PGFN), referênte a todos os créditos tributários fêderais e à Dívida Ativa da União (DAU) poÍ etas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos têrmos da Portaria Conjunta ne 1.751, dê
02/7O/ZOLt, doSecrctário dâ Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.3. Prova de reEulaÍidade com o Fundo de Gãrantia do Temoo dê S€rvico íFGTSI:

9.9.4. de lnexistência de débltor inâdi idos Íentê e ust tíebelho mediante a apresentação
de certidão negative ou positiva com efeito dê nêgativà, nos termos do Título Vll-A da Consolidaçâo das Leis

do Írabalho, apÍovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1e de meio de 1943,

9.9.5. Prova de reqularidade iunto à Fâzêndâ Estâdual. através da Cenidão Negâtiva e dâ Dívida Ativa ou
Certidão Conjuntâ, junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresâ
for sedradãj

9.9.6. PÍovã de rerulãridede iunto à Fazenda MunlcíDel, ãtravés da Cenidão Negativa e da Dívida Ativa ou
Certidão Conjunta, Junto âos Tributos Municipais, emitide pêla Secretaria da Fa2enda Municipal onde a

empresa for sediadaj

9.9.7. Alvará de [ocâlizâcão e Funcionamento da sede da emo.esai

9.9.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa dê pequeno
porte dêverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação dê retularidade fiscal,
mesmo que esta apres€ntê alSuma restrição, sob pena de inabrlitação.

9.r0. euar-rFrcÂÇÃo EcoNôMrco-FTNANcETRA
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9.10.1. Balanco Patriôonial e Demonstricôes Contábeis do último exê.cíclo roclal, iá exkívelr ê

aoíesentâdos nâ Íolma da lei, que comprovem a boa situação financeiía da empresa, vedada â suâ

substituição por bâlancetes ou balanços pÍovisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrado há mais de 3 (três) meses dâ detâ de ãpÍesentação da proposta;

9.10.1.1. No caso de empresa consttuída no exercício sociâlvigente, admite-se a apresentação de balanço
petrimoniale demonstreções confábeis íefeÍentes ao período de existência da sociedade;

9,1O.1.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato sociâl/estatuto soctal

9.10.1.3. Ceso o licitanteseia cooperativa, ta is docume n tos deverão seracompanhadosda últimâ euditoria
contábil-financeira, conforme dispõe o ertigo 112 da Lei ne 5 764, de 1971, ou de uma declaração, sob as
penas da ler, de que tal auditoria não foi exigida pelo óÍBão fiscalizador;

9.10.2. A comprovaÉo da srtuação finenceirà da empresa será constatade mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (tG), Solvêncie ceral (SG) e tiquidez Coríente (tC), superioíes a 1 (um) resultanres da aplicação
das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizávela Longo Prazo
Passivo Circulente + Passivo Não Circu,ante

ativo Total
SG=

Passivo Ciículântê + Passivo Não Circulante

Ativo Ciículante
LC = Passivo Circulante

9.10.3. As empresas que apresentarem resultedo iníerior ou iBual a 1 (um) em qualquer dos índi€es de
Liquidez Geral (LG), Solvência GeÍal (Sc) e Liquidêz Corrente (tC), deverão comprovar, considerados os riscos
para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capitalmínimo ou o petrimônio líquido mínimo
de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente

9.10. 4. cêrtidão ltecetivâ dê Íalênciâ. dêGonÊoÍd , de ÍecuDeracão iudicialou extraiudiciel ([êi nr 11.1O1,
de 9.2.2005), expedida pelo distíibuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sêsrenta) dia5, ou que
esteja dentÍo do prazo de validade expresso na própria Certidão

9.11. euauFrcaçÀo ÍÉcNrcA

9.11.1. Reeistm ou inscricão da licitànte no Conselho nel de Engenhària a AaÍonomiâ - CREA ê/ou no
Conselho ReEional de Aíquiteturá e Urbanismo - CAU da região da sedê da empresa desempenho de
atividade pertinente e compatívelem caracteristrcas, quantidades e prazos com o objeto dâ licitaçâo.

9.11.2. ReEistro ou inscriaão do Íes@nsávêl técôico pertinente aos serviaoa, no Conselho Reiionâl dê
Entenha.ia e AE.onomla - CREA e/ou no ConÉelho Rerional de Arouitetuià e Uóanismo - CÂU da região do
domicílio do profissional.

*)
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9.11.3 A comorovâcão do vínculo ssionel do rêsõohsávêltécni.ô será feite mediante cópia da Certeira

apÍovada pe la Contrâtânte. É vedala a indicacão de um mesmo íesponsável téaniao pârâ mâis de uma
ll.itente. feto este que inahilitârá todas es envolvides.

Profissionalou dâ Fichâ de ReBistro de Empre8ados (FRE)que demonsrre a identificâção do profissíonal, com

o visto do Ministério do Trabâlho ou mediânte certidão do Conselho de Classe devidamente atualizada ou
Contrato de Trabalho ou Contrato de Prestação de Serviços registÍado no respectivo Conselho de Clâsse da

rêBião competente, em que conste o profissional como responsável técnico, ou ârndâ Declârâção de

ContrataçãoFuturadoprofissionaldetentordoAtestadoapresentado,desdequeacompanhadadedeclaração
de anuênciã expressa do profissional. Quando o Responsável Técnico indicado for diri8ente ou sócio da

licitante, tâl comprovação será fêita através do Ato Constitutivo de emprese ou Certidão do CREA e/ou CÁU,

devidamente atuâlizado.

9.11.4. O profissional indicâdo para fins de comprovação da capacitação técnico-profissional deverá ser o

responsável pelo acompanhamento da execução dos serviços dê que trêtam o objêto desta licitação,
admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que previàmente

9.11,5. QualiÍiaâaão Téaniao-PíoÍissional - comprovacão de quê o responsávêl técnico é dêtentor de
Atestado de Responsãbilidade Técnica expcdidos por pessoai iurídicas de direito público ou privado,

dêvidamente resiíredo no CREA ou CAIJ da .esião onde os servi(os foram executedos, acompanhado da
ão de Acervo Técnico - CAT oue comDrove têr o oÍofissi onal exeautado seÍvicos aoÍn

9.12. A êxistênciâ de restrição relatrvamente à íêgulaidadê fiscal e tÍabalhista não impede quê a licitânte
quâlificâdâ como microempresa ou emprêsa de pequeno porte sejê declarada vencêdoÍa, uma vez que atênda ã

todes as demais exigências do edital.

9.15. Havendo necêssidade de analisar mrnuoosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a

sessão, informando no "chaf'a nova data e horário para a continuidade dâ mesmâ.

9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação

9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificadâ como microempresa ou empíesâ de
pequeno porte, e umê vez constâtada â êxistênciâ dê âlguma restÍição no que tânge à regulêridâde fiscâl ê
trabelhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteit âpós a declaração do vencedor,

comprovâr a re8ularização. O prazo poderá ser proírogado por i8ual período, a critério da administração pública,

quando íêqueridâ pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.14. A não-regularização Íiscal e trabalhistâ no prazo previsto no subitem anterior acêrrêtârá ã inabilitâção do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classiflcação. Se, na ordem de classifiração, seSuir-se outra microempresa, empresa

de pequeno porte ou sociêdade cooperâtiva com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será

concedido o mesmo prazo para regularizaçào.

aaÍacteÍísticas técnicas semelhantei ao obieto desta licitação

9.15. Será inâbilitado o licitante que não comprovar sua habilrtação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá los em desâcordo com o estabelecrdo neste Edital.

Píaça Dr.lo5éloâqurm Marques, ne 222, CentÍo, Penà valMÂ, CEP:65.213-000, e_marl: icitacao,penalva@gmail.com
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9.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá

nova verificação, pelo sistema, dã evêntual ocoírênciâ do empate ficto, previsto nos ani8os 44 e 45 da LC ne 123,

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.18. Constâtado o atendimento às erigências de habilitação fixadas no tdital, o licitante será declêrãdo
vencedor,

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA
coMtssÃo PERMANENTE OE UCTTAçÃO - CPt-

PREGÃO EIETRÔNrCO N" 2Ol2O23
EDITAL

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03 FRES) HORAS a
contar da sollcitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser redi8ida em lín8ua portu8uesa, drgtâdâ, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalves, devendo a últime folhâ serâssinâda e asdemais rubricadas pelo licitante ou sêu representãntê legal,

ttrõ#' pRCC:r-l 1

,. lr. ' /'

10.1.2, Conter a indicação do benco, número da contâ e aBência do licitante vencedor, paÍa fins de
pa8âmento.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complemêntarês estarão
disponíveis na internet, após a homoloSação.

10,2. A proposta finaldeverá serdocumentada nos eutos e será levada em considerâção no decorreÍ da exêcução
do contÍato e aplicação de eventualsanção à Contratada, se foro caso.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Editele seLis Anexos, não sendo considerada aquela que não
corrêsponda às especificações ali contidas ou quê êstâbelêça vínculo à proposta de outro licitante.

10.2.1. Íodes as especificeções do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricantê ê
procêdência, vinculam a Contratadâ.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitárjo em âlgãrismos e o valor
global em algaÍismos e por êxtenso (art. 5e da Lei ne 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo diver8ência entre os preços unitários e o prêço global, prevâlecêrão os primeiros; no caso
de diverBência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. Aofena deverá serfirme e precisa,limiteda, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conteralternativas
de preço ou de qualquer outra condição que induza o jul8amento a mats de um resultado, sob pena de
desclassificação.

11.1. Declerâdo o vencedor e decorride a fase de regulari?ação fiscal e trabalhista da licitantê qualificâdã como
microempresaouêmpresadepequenoportê,sêforocaso,@

de forma
motivada, isto é, indicando contrã qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio

do sistema.
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11.2. Havêndo quem se mãnrfeste, caberá ao Pregoeiro verificâr a tempêstividadê ê a existênciã de motiveção
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recuíso, fundamentadamente.

11.2.1, Nesse momento o PreSoeiro não adentrârá no mérito recursal, mas âpenas venficará as condiçôes de
admissibihdade do recuíso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quento à intenção de recorreí importará a de(adência
desse direito.

11.2.3. Uma vez edmitido o recuíso, o recorrente terá, a partir de então, o PRÁZO DE 03 ORÊS) D|AS parâ
apresentâr a5 razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,
querêndo, apresentarem contrarrazôes tambem F,elo sistema eletrônico, em OUTROS 03 (TRÊS) DlA5, que
começarão a contar do térmrno do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imedieta dos elementos
indispensávers à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento

11.4. Os autos do processo permanecêrão com vista franqueada aos rnteressadot no endereço constante neste
tdital.

12.1, A sessão púb[ca poderá ser reaberta

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anterlores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão públGa, rituâção em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhoí classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento êquivalênte ou não comprovaí a rêgularização
fiscal e trabalhista, nos termos do ârt. 43, §1e da LC ne 1,2312ú6- Nessas hipóteses, seíão edotados os
procedimêntos imediatamente posteriores ao enceíramento da etapâ de lances,

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão seÍ convocados para acompanhar a sessão reaberta

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistemâ eletrônico ("chât"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do
procedimênto licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CÂOASTRO DO PORTAI,
sendo responsabilidede do li.itante mânter seus dados cadastrais atuahzados.

13,1. O objeto da licitação será edjudicado ao licitante declaíâdo vencedor, por âto do Pre8oeiro, caso não heje
ínterposiÉo dê recurso, ou pela eutoridade competente, após a reBUlar decisão dos Íecursos âpresentados.

Píâçã Dr losé loaquiÍn rúârques, ne 222, CentÍo, Penalva/MÂ, CEP 65.211{00, e'maili licitacao.pênalvã@sma Lcom

16



rtrffir# PRCC J-=:-
; )x,\"A'-) -/'Í'PREFEITURA MUNICIPAL DE PENAI.VAIMA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO - CPL

PREGÂO ELETRÔNrCO N' 2Ol2O23
EDITAL

13.2. Após a fase recursal, constatada a re8ularidade dos atos pratacados, a autoridâde competente homolo8aÍá
o procedimento licitatório.

14.1. Haverá exi8ência de Barantia de execução para â presente contratação, conforme condições estabelecidas
na Minuta do Termo de Contrato,

15,3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumênto equivalênte, emitida à empresa adjudicada, rmplica no
reconhecimento de que:

15.3.1. Refeíida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de ne8ócios ali estebelecida as

disposiçõesda teins 8.666, de 1993;

15.1. Após a hoÍnologação da licitação, em sendo r€ãlizada a contÍatação, será Íirmado Termo de Contíato ou
emitido instrumento equivalente.

15.2. O âdjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) D|AS ÚTEtt contâdos a partir da datâ de sua convocaÇão, pâÍa
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Notâ de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do djreito à contÍatação, sem prejuízo dãs sânç6es previstas neste
Edità1.

15.2.1. Alternativamente à convocação parê comparecer perante o órgão ou entidade pârã a assineturâ do
Têrmo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo paía

assinaturâ ou acefte dâ Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso dê rêcebimento (AR) ou
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO; D|AS ÚTEIS, a contar da dâtâ de seu
recebimento.

L5,2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual periodo, por solicitaçâo
justificada do adjudlcatáÍio e aceita pela Administração.

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexosj

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas prevastas nos artiBos 77 e 78 da Lei
na 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos aftiBos 79 e 80 da mesma Lei

15.4. O pÍazo dê vi8ência da contratâção sê êncêrrâ no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo e

poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratualou no termo de reÍerêncra.

15.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exieida a comprovação das condições de habilitação
consi8nedas neste Edital, as queis deverão ser mantidas pelo licitante durante a vi8ência do contreto.

t7

15.5. Previamente à contrâtaçâo a Administrâção realizará consultas para identificar possível suspensão
temporária de participâção em licitação, no âmbito do órBão ou êntidâdê, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

ti::-.-
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15.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consi8nadas no edital
ou se recusaÍ a ássinaro contrato, a Adminrstrâção, sem prejuízo da aplcação das sanções das demais cominações
legãis cabíveis a esse licrtante, poderá convocâr outro licitânte, respeiteda â ordem de classificação, para, após a

comprovação dos requisitos para habiltação, ânelisedâ â píoposta e êventuars documentos complementaíês ê,

feita a neSocieção, essinar o contrato-

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA
corurssÂo pramnrrrrt or uornçÃo - cer
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15,6.1. Ne hipótesê de irrêgulâridade, o contratâdo devê.á regulà.iràr a suã situação perante o cadàstío no
prazo de âté 05 (cinco) drâs úteis, sob pena de aplicação das penalidades prêvistas no êditale anexos.

15.7. Na assrnatura do contrato, será exigida a comprovâção dâs côndiçõês de habilitação consignadas no edital,
que deverão seÍ mantidas pelo licitante durente a viBência do contrato.

16.1. fu reSras àaerca do reajustamento em sentido Beíel do velor contretuel são as estabelêcidas no Termo de
Contrato, enexo a este Edital.

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalzação estão pÍêvistos na Minuta do Termo de

Contrato.

18.1. as obrigaçôes da Contratânte e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência

19.1. As regías acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Refêrência, anexo a êste Edital

20.1. Comete inÍração administrativa, nos termos da tei ns 10.520, de 2002, o licitante/âdjudicâtáno que

20.1,2. Apresentar documentação falsa;

20.1.3. Deixaí de entregar os documentos exigido5 no certame;

20.1.4. Ensêjáí o íetardamento da execução do objeto,

20,1.5. Não mantiver ã proposta;

20.1.6. Cometêí Ííâudê fiscâ1,

20.1,1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirâr o instrumento equivalente, quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta;

18
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20.1.7. Comportar-sê dê modo inidôneo;

2O.2. Os atra sos injustificados ou reta rde m e nto n a erecuçâo do objeto de5te ce rtame suie ita rá a em píêsa, a juízo

da administraÉo, às multas moratórias estabelecidas nâ Mrnuta do Termo de Contrâto, conforme determina o

art. ne 86, dâ LeiNe 8666/93.

2o.3. Â inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as

seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo Nq 87, da Lei Ns 8.666/93:
e) advertência por escrito;

2O.2.1. a multa previstâ nêste item será descontede dos créditos que a contratadá possuir com a Preteitura
Municipal de penalva/MÂ e poderá cumular com as demais sançôes administrativas, inclusive com as multas
previstas,

b) Multe administretiva com natureza de perdasedanosda ordem deeté20%(vrntêporcento)sobreovaloí
totaldo contratoi

c) Suspensão temporáÍia de pa(icipação em liciteção e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipalde Penalva/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inerecuçâo total,
sem justificôtiva aceita pela Administração, será aplicado o limite máximo temporal previsto parà a
penelidade 05 (cinco) aoos;

d) Declaraçâo dê inidonêidadê para licitar junto à administreção Pública, enquànto pêrdurarem os motivos

determinantes da punição, ou até que seja promovida a reâbihtação perante a própria autoridade que

aplicou a penâlidade, de acordo com o inciso lv do art. ns 87 da Lei ne 8 666/93, c/c ârt. ne 79 dâ Lei Ne

10.520/02 e aft. nr 14 do Decreto Nq 3.555/00.

20.4. Do âto que âplicêr a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciênaia da

intimêção, podendo a Àdministração reconsiderâr sua decisão ou nesse prazo encaminhá lo devidemente
informados para a apÍeciâção e decisão supêrior, dentro do mesmo prazo.

20.5. Serão pub[cadas na imprense oÍicieldo Município de Penalva/MA, as sanções administretivas previstas no

Itêm 20.3., elíneas'c" e "d', deste edital, inclusive à reabilitâção perante a administÍação Públíca.

20.6. DA FRAUDE E DA coRRuPçÃo - os licitantes e o contratado devem observâr e íazer observer, por seus

fornecedores e subcontratados, se admrtidâ à subcontrâtação, o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

20.6.1. paRA os pRopóslTos DE5TA cúusuta, DEFI{EM-sE as SEGUtNÍEs pRÁTtcÀs,

a) PúTlca CoRRUPTA: Oferecer, daí, receber ou solicirar, direta ou indiretamente, qualquer vantatem com

o objêtivo de influenciar a âção de servidoÍ público no processo de liotação ou na execução do contrato;

b) PRÁTrcÂ FRAuDult[TA: A Íalsificação ou omrssão dos fatos, com o objêtNo de influenciaÍ o processo de

licitação ou de execução do contrato;

PÍaça Or.Joséloàqurm Marques, ne 222, centÍo, Penalva/MÂ, CEP] 65.213_000, e-mârl: l. tácao.Énàlva@gmail.cóm
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c) PúT|CÁ CoNLutaDA: Esquemâtirar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem

o conhecimento de represententes ou prepostos do órgão licitâdor, visando estabelecer preços em níveis

artifrcrais e não-competitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiíetamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar suâ participação em um processo llcitatório ou afetar â execução do
contÍato.

e) PúflCA OBSTRUIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou farer declaÍaçóes
falsas aos representantes do or8anismo financeiro multilateral, com o objetivo dê impedir materÍalmentê
a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intençào seja rmpedlr materialmente o
exercício do direito de o oíganismo financeiro multilateíal promover inspeção,

21.1. ATÉ 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS ântes dâ dâta desi8nâdâ para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnâr êstê Edital.

21.2. A TMPUGNAçÁO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELEÍRÔN|Cá no sistema
https://portaldecompíâs.penalva.ma.gov.br.

21.3. Caberá ao Prê8oeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboraçãodeste Editaleseusanexos,decidirsobre
a impu8nação no prâzo de até 02 (DOIS) DnS ÚTEIS contados dâ dâta de recebimento da impuEnação.

21.4. Acolhida a impu8nação, será deÍinida e publiceda nova data para a realizâçâo do cename

21.5. Os pedid05 de esclarecimentos íefeíentes a este processo licitatório deverão 5êr enviados ao Pregoêiro,
âré 03 (TRÊs) D|AS ÚTEIS anteriores à data desi8nada paía ab€rtura da sessão pública, exclusivamente por mero
eletrônico via inteínet, em câmpo próprio do Sistema Portal de CompÍas Públices no endereço elêtrônico
https://poítâldecompres.oenãlvã.me.Eov.br

21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (DOIS) DIAS ÚÍElS, contado da

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formâis ao responsável pelâ elâboração do Íermo
de Referência.

21.7. Ás impuBnações e pedidos de esclaÍecrmentos não suspendem os píazos previstos no certame, salvo
quando se amoldôrem ao art. 21, paráBrafo 4s, da lei8.666/93.

21.7.1. A concessão de eferto suspensivo à impugnação é medide excepcional e deverá ser motivada pelo

pregoeiro, nos autos do processo de licitação

21.8. Âs respostâs aos pedidos de esclarecimentos serão divulgàdas pelo sistema e vincularão os participantes e

a administrâção.

21.9. As respostas às impu8nações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral,

serão cadastradas no sítio httot://portaldeaompÍas.oenelva.me.tov.br, sendo de responsabilidade dos

licitantes, seu acompanhamento.
20
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21.10. Não serão conhecidôs as impugnâções âpresentadas após o respectivo prazo lê8âl ou, no câso de

empresas, que estejôm subscritas poí representante não habilitado IeBalmente ou não identificado no processo

para respondêr pela proponente,

21.11. A petaçào de impugnação apresentada por emprêsa deve sêÍ firmâdâ por sócio, pessoa desiEneda pâra a

adminrstração da sociedade êmpresáíiâ, olr procurâdoí, e vir acompanhada, conforme o câso, de estatuto ou
contrato sociãle suas posteno re s a lterâçõe s, se houver, do ato de designação do edministrador, oú de procuração

púbhca ou particuler (instrumênto de mandato com poderes para rmpugnar o Ediral).

22.1. Da sessão públicã do Pregão divulBar se-á ata no sistema eletrônico

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquêr íato superveniente que impeça a rêâlização do certame
na data marcada, a sessão será automàticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo

horário anterioímente estãbelecido, desde que não haja comunicêção em contrário, pelo Píegoeiro.

22.3. Íodas as reÍerências de tempo no Edital, no eviso e durante a sessão pública observarão o horário de

Brasília - DF.

22,4. Nojultamento das propostas e da hâbilitação, o PreBoeiro poderá sânar êrros ou falhas que não alterem a

substáncia das propostas, dos documentos e sua vâlidâdejuÍídica, mediante despacho fundamentado, retistrado
em ata e acessívela todos, atribuindo'lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classiticação.

22.S. Â homoloSação do resultedo desta liciração não implicãrá direito à contratação

22.6. Às normas disciplinadoras da llcitação serão sempre interpretadas em favor da ampliâção da di5puta entre
os interessados, desde que não comprometam o inteíesse da Administração, o pÍincípio dâ isonomia, a finaiidade
e a segurança da contíatação.

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparâção e apresentação de suas propostes e a Administração
não será, em nênhum caso, responsável por esses custos, independentêmênte da condução ou do Íesultado do

píocesso licitatóíio

22.8. Na contagem dos pra2os estebelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e íncluiÍ se-á

o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expedienre na Admrnistração.

22.9. O desatendimento de exigências Íormais não êssenciars não importará o afastamento do licitante, desde

que seja possívelo aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomiâ ê do interesse público.

22.10. O licitante é o responsável pelâ fidêlidadê e le8itimidade das informações prestadâs e dos documentos
epresentâdos em quàlquerfese dà liciteção.

22.10.1. A íalsidade dê qualqueí documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas
implicará a imediata desclassrficação do proponente que o tNeí apresentado, ou, caso tenha sido o
vêncedor, e rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo dâs demeis sanções cabíveis.
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22.11. Em caso de diveígência entre disposiçôes deste Edital e de seus anexor ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Editâ1.

22.12. A Prefeitura Municipal de Penalva/MA, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público
decorrente de fato superveniente que constitua óbrce maniÍesto e incontornável, ou anulá-lo por ile8ehdade, de
ofício ou por pÍovocação de terceiíos, salvo quando for viável a convalidàção do ato ou do procedimento viciado,
desde que observâdos os princípros da ampla deÍesa e contraditório.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA
coMtssÃo PERMAT{ENTE oE LrcrraçÃo - cpl

PREGÃo ELEÍRôNtco N' 20l2o23
EOIÍAL

22.12.1. A ànulação do pre8ão induz à do contrato

24.12.2. A anulação da licitação por motrvo de ileSelidade não gera obrigação de indenizar

22.13. É facultado à autoíidâde superior, em qualquer Íase deste Pre8ão, promover diltgên.ia destinada a

esclarecer ou completer a inírução do píocesso, vedada e inclusão posterior de informação ou de documentos
que devenam ter sido apresentados pera flns de clâssificâção e hebilitâção.

22.74, O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrónico:
https://portãldêaompÍas.penelva.me.Eov.brlwww.oenâlva.mã.gov.br {eviao de licitacões). Os autos do
processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Comissão Peímânente de
Licitação - CPL com a Equipe de Pregão, no Endereço Píaçe Dr. José Joaquim Marques, n'222, Bairro Centro, CEP:

65.213 0OO, Penalva/MA, nos dies úteis, no horário das 08:00 às 12:00.

22,15. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos

ANEXO l-Têímo de Referência

ANEXO ll - Minutâ de Contrato

Penalva/MA,02 de a de 2023

tf'l-
Freud n Morerrâ dos 5ântos

Pregoeiro
(Portaria 2O22.GAB/PEN/MA)
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1. OBJETO

1.1 O presente Termo de Referência tem como objeto a aontratâção de sêrviços de entênhàrie de ÍevitelizeÉo
dê rede de llumlnãção pública da avenida de acesso pÍinaipal ao Município de Penalva/MA
1,2. A contrâtâção inclui o desenvolvimento do projeto executivo concomitantemente com a execução dos
serviços, além do fornecimênto de todos os materiais, equipamentos e mão-de-obra necessários à completô
execução do pÍojeto.
1.3- O Termo de referência é composto pelos seguintes documentos:

a) MemorialDescritivo;
b) PlânilhasOrçamentáriasj
c) CronogÍâmâFisico-Financeiro;
d) Composição de 8Dl;
e) Planilha de Encargos Socrdis;

0 Plântas,
g) ART de ElaboraÉo do Projeto.

2. JUSTIFICÂTIVA

2.1. Tendo em viste a necessidede de desenvolvimento dê atividades noturnas pelã humânidãde, o que incluia
inteÊrelação entÍe as pessoas após o pôr do sol, tornou-se necessáÍio iluminar além dos limites das fronteires das
casas e teírênos. com isto, a íeâlizâção dâ iluminação de loceis públicos, como vias, parques, praças, píaias,

dentre outros, tornou-se imperativa para a socredade, implrcando assim na efetivação dâ lluminaçâo Pública.
Atividades como tuíismo, comércio, cultura, educâção, diversão, práticas esportivas, dentre outras, têm se

tornado cada vez mais frequentes à noite, e em alguns casos, são desenvolvidas especialmente neste período. A

lluminação Pública, além de simplesmente iluminaÍ as vrâs e loceis pere o desenvolvimento dessas atividades,
auxilia â se8urançã do tráfego, enaltece patrimônios naturars e aÍqutetônicos, gârante melhor aproveitamento
de áreas de lazer, e, principâlmente, ajuda a prevenir a criminalidâde.

3. pRÂzo DE ExEcucÃo E DE vrcÊNoa Do coNTMTo
3.1. O pre20 peía execúção dos serviços está estimado em 90 (noventa) dias, de acoído coín o cronogrâÍnâ íísico'
flnanceiro.
3.2. O prazo de vigência do contíato será de 150 (cênto e cinquentâ diag, contados da data de sua assinatura e

vitorará até o recebimento definitivo da obra

4, DA ouALrFtcÀcÃo rÉcNrcÂ ExtGtDA

4.1. Par fins de comprovação da qualificação técnica necessáriâ parâ execuçâo da obra será exitido dos

interessados:

4.1.1. Certidão dê registío da empresa e do seu responsável tecnico no CREA ou CAU, que comprove atividade
relacionada com o objeto desta obra.
4.1.2. Pâra atendimento à qualificação técnico-profissonal, compÍovação de que a empresa possui em seu quadro
permanente, na data de abertuía das propostas, profissional(is) de nívelsuperiorou outro(s) reconhecido(slpelo
cREA/CAU, detentor(es)de atestado(s) de responsabiirdade té.nica, devidamente registrado(s) no cREA/CAU da
íetião onde os servços foram executados, acompanhados(s) dô(s) Íespectiva(s) certdão(ões) de Acervo Técnico

- CAT, expedidas por este(s) Conselho(s), que comprovê(m) teí o(s) píofissional(is), executado para pessoâ

jurídica de direito público ou privado, os servlços abaixo com caracteristicas similar ou superior.

Praça DÍ.loséloaqu m Marq!es, nq 222, Cenúo, Penalva/MA, CEP:65.2!3{00, e'mail- licitacao-penalva@Smarl.com
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5, DO PRECO

5.1. os serviços serão executados pelo preço global constante da proposta de preço da emprêsa vencêdorã dã

licitâção, que incluirá todas as despesas necessáíias à sua peíeita conclusão.
5.2. O preço global será fixo e irreajustável.

5. DO VAI.OR GLOSAL ESTIMADO DA OBRA

6.1. O valor Blobalorçado dos serviços é de RS 329.704,46 (tÍezentos ê vinte nove mil setecentos e quatro reais e
quarente e seis centavos), conforme planilha orçamentária estimada pela Administração, integrante deste
Projeto.

7 po REGTME DE coNTRÂTAcÃo
7.1. Os serviços serão executados sob o regime de empreitada por preço global

8. suBcoNTRATAcÃo

8.1. Será admitida a subcontratação compulsória, em cumprimênto ao disposto no art.48, inciso ll, da Lei

Complêmentâr ns 123/2006 Sem prejuÍzo das suas responsabilidades contratuais e legais da contíatada, sendo

vedãda â subcontratação total do objeto-

9. DAs oBRlGAcÕEs DAs PÂRTES

9.1. As obragãções das partes constarão no instrumento contratual

10. RECEBIMENTO DOS SERVICOS

10.1, Os servrços serão recebidos provisoriamente pelo rêsponsável por seu acompanhamento e fiscalização,

mediante termo crrcunstanc ado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do
Contratadoj
10.2. O recêbimento definitivo será Íeito por servidor designado pela contratante, mediante termo
circunstancrado, assinado pelas partes, em até 15 dias após o decurso do prâzo máximo de 60 (5e55enta)dias,

necessário à observação, ou à vistona que comprove a adequação do objeto aos termos do ato convocetório,
observado o disposto no art. 59 da Lei ne 8.666/93.

11. LocÁL DE ExEcueÃo DA oBRA
11.1. os serviços serão executados na avenida Saturnino Belo no Município de Penâlvã/MA.

12. oa FtscaLtzacÃo E MPANHAMENÍO DA OSRÂ

12.1. Durante a vi8ência do contíâto, â êxêcução da obrâ será acompanhada e fiscalizada pelo servidor, Olímpio
Ferreira Ramos Júnior, Engenheiro Civil, CONFEA n" 1114245151, dêsignado pela SINFROURB.

Prâçê Dr.lÕséloaquim MâÍques, np 222, Centro, Penavê/MÁ, cEP:6s.213-000, e-mail. rcitacao.penalva@tmail.com
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CONTRATO ADMINIíRÂTIVO I,I. J2O_

coNÍRATo DE PRESTAçÃo oE sERvIços DE

ENGENHARTA quE INTRE sr cELEBRAM o Mu rcípro
DE PEXALVA/MA E A EMPRESA

NA FORMA ABÂIXO:

O Munrcípio de Penalva/MA, pessoa jurídica de Direito Púbhco lnterno, sediâdâ na Preça Dr. losé ,oequim
Marques, n" 222, Centro, nesta cidede, inscíito no CNPI sob o ne 06.779.4O21úO7-A1, doravante denominada
CONTRATAI{TE, neste àto represenlado por, PÍefeito Munrcipal, portadoí do RG n'
e CPF n" e a empresa inscrita no CNPJ sob o nq

com sede na 

-dorevente 

denominada CONÍRÂTAOA, neste ato
representâdâ por, 

- 

tmpresário(a), portadoí(a)do RG ne e CPF no

têm, entre si, ajustâdo o pÍesente Contrato de PresteÉo de Serviços de Engenhàna, resultante do Pregão

Eletrônico n" -J2O23, ÍoÍmalizddà nos autos do Processo Administrativo ne 003/2023-SINFROURB, com
fundamento na Lei FedeÍal ne 8.666/1993 e alterâções posteriores, aplicando-se as demais normas

regulamentares pertinentes à espécie, mediante as seBUintes cláusulâs e condições:

1.1. O presente Contrato tem por objeto a contrátação de persoa jurídica para execução de seívlçoc de

engênherie de revitalizeção de .ede dê ilumlnâção públice dâ avenida de âaesto pdnalpal do Muniaípio de

Penelve/MA.

olrr$nÂsEerirrA - DA:vtr§ructo .......:.. ...,:,'
2.1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente Contrato e aos documentos adiante
enumerados colacionados ao Processo Adínini$Íativo ns 003/2023-SINFROURB e que são partes integrantes
de\te instÍumento, rndependente de transcriçào'

a)Íermo de Referência e íespectivos anexos;

b) €ditâlda Pretão Eletrônico n" __J!2O23;
c) Proposta de Preços da CONTRATADA e demais documentos apresentados no procedimento dâ liciteçâo.

q*r$rÂrEátÉf,a -§Âuqrflorã.ÉÁE.
3.1. O presente Contrâto rege-se pelas seguintes normas:

a) Constituição Eederalde 1988;

b) teiFederalne 10.520, de 17 deiulhode 2002;

c) l-ei Fêderal ne 8.666, de 2l dejunho de 1993, bem como suas alterações posteriores;

d) teiComplementar ne 123, de 14 de dezembro 2006, alteradâ pela Lei ComplementaÍ n" 147 de 07 dê egosto

de 2014 e pela Lei Complementar ne 155, de 27 de outubro de 2016;

e) Dêcrêto Fêdêral n" 10.024, de 20 de setembro de 2019;

f) Edital do Pregâo EletÍônico n' -12023;
g) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria.

3.2. Na interpretêÉo, integraçâo, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições deste Contrato e a5

disposiçôes dos documentos que o integram, deveÍá píevalecer o conteúdo das cláusulas contratuais.

3.3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTT, sêgundo as disposições contidas nã Lei Federal ns
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8.666/1993 e demâis normas peninentes às licitàções e contratos administrativos e, subsidiariamente, os
principios da Teoriâ Gêral dos Contratos e as disposições de direito privado, em especial a Ler Federãl np 8.078,

de 11 de setembro de 1990 {Códi8o de Defesa do Consumidor)-

qÁr,$,lÂ atrrÀEra- oú{ÉffiE Dc ErEcrrçÃó
4.1. Os serviços serão executados sob o regime de execuçâo indireta, emprêitada por preço Blobal, atendidas as
êspecificações fornecides pele CONTRAÍANTE nâs respectivas Ordens de Serviço.

ctÁre,l.a erút?À = DoYrtoi
5.1. O vàlor deste Contralo é de RS _
apresentadâ pele CONTRATADA.

), conforme Proposta de Preços

5.2. No valoí acimâ estão incluídos todos os custos diretos e indiretos e outros necessários ao cumpíimento
inte8ral do objeto da contratação

clfialsrfla sqÍa- 0À Íto,I|Çlo ontr{gÍilntâ ,'.:.... ..:,.
6.1. As despesâs decoÍrentes do presente Contrato correrão por conta da(s) seguinte(s) dotação(ões)
orçamentária do exercício vigentes

Fonte de Recurso

Função Programática

Unidade OrçamentáÍie

tegoriâ Econômica

6.2, A despesã pâra os exercícios subsequentes, quando for o caso, será âlocâdâ à doteção orçementárie prevrsta
para atendimento dessa finalidade, a ser consignada nâ lei Orçamentárie Anual.

o.{rrclu sÉfliÂ - oosrcÉso os E sffisôcs
7.1. A CONTRAÍADA fica obrigada a aceitar, nas mesmes condições contÍatuais, os acrésarmos ou supíessões que

se fizerem necessários ao quantitanvo do objeto contratado, de arordo com o teor do art. 65, § 1e, da Lei Federel

n" 8.666/1993.
7.1.1. Os a(réscimos dos serviços deverão observar o percentuâl de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do Contrato.
7.1.2. As supressões deverâo observaro percentualde eté 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do Contrato, podendo excedeí este limite desde quê celebrado acordo com a CONTRATADA, conÍorme o caso,
nos termos art. 65, § 2e, inciso ll, da tei Federal n" 8.666/1993.

c orravÀ- @tnaÀ*oF,x!§elSL. ,rr;.:,:..r,i .

8.1. O prazo de vigência deste Contrato é de 150 (cento e cinquenta)dies, contado da dôta de assinatura, com
eÍicácia ãpós a pub[cação do seu extrato na imprensa oficial do município, podendo ser prorrotedo, com fulcro
no art.57, inciso l, dâ Lei Federal n" 8.666/1993,

ollr$Jr l.oÍ{A - Do PBAzoor ffir,çÂo
9.1. A CONÍRÁTADA deverá observar o prazo de execução de 90 (noventa) dias estabelecido no Cronograma
Físaco-Financeiro elaborado com o SINFROURE, devendo iniciar os serviços no prazo de até 05 (cinco) dias úteis,

contado do recebimento da Ordem de txecução de Serviço;

91.1 o prazo de execução poderá ser excepcionelmente proírogedo, desde que ocorra motivo justiÍicado,

devidamente comprovado e aceto pela CONÍRATANTI, obseNado o disposto no art. 57, § 1e, dâ Lei Federal ne

8.666/1993.
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9.1.2. Caso ocorra uma das hipóteses previstas no art- 57, § 1e, da Lei Federal nc 8.666/1993, e CONÍRATADA

deverá formahzaro pedido de prorrogação por meio de Relâtóíio Técn ico circunstanciado, acompanhado de novo

CronoBramô Físrco-Frnanceiro adaptado às novas condições propostas.

9.1.3. Os pedidos de prorío8ação de prazos serão diritidos à SINFROURB até 5 (cinco) d ias .onsecutrvos ante5 da

data do término do píazo de execução.
9.1.4. Os âtrasos ocasionedos por motivo de forçâ maior ou caso fortuito, desde que notiÍicados no prazo de 48
(quarenta e oito) horas e aceitos pela CONTRATANTE, não seÍão considered05 como inadimplemento contratual

oársurffrErüi- Doroqrya{ÉirEorçIo.DossERvrço§.
10.1. Os seíviços serão prestados nâ Avenida Saturnino Belo entrade do Município de Penalve/MA

oás§utÀoÉílmd Ê|nÀ::ii*iiôo,ltritagfop;ÂiÀúa&ooÀE(E§liÍcfô,ip0sBÍrs .

11.1. No prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis aú5 a assinatura dêste Contrato, a CONTRATADÂ deverá
apresentaÍ cópias autenticadas em cartório ou cópias simples acompânhadas dos oÍrglnais dos sêBuintes

documentos, enquanto condição pâra a emissão da Oídem de Exêcução dê Serviço ê para o efetivo início dâs

atividades:
a)comprovante de prêstação da Garantia de execuçâo;

b) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART re8istrada no CREA ou CAU, reÍerenle aos serviços de

en8enherie contratâdot constando como responével técnico o profissional rndicado na Documentâção de
Habilitaçâo.

11 2. Após a análise e aproveção dos documentos acima relacionados, a CONTRATÂNTI poderá emitirá a Ordem
dê Exêcução de Serviço.

11.3. O Cronograma Físico Financeiro poderá ser revisto e aiustado, mediante aprovação das partes.

f}áffi{* :rrrii,illi*!ri,íl*!dÀi#.:;
12.1. Â CONTRATADA deverá apresentar €omprovante de prestação de Barantia de syo (cinco por cento) sobre o
valortotaldos serviços, observado o prâzo deaté05 (cinco)dias úteis, após a assinatura deste Contrato, mediante
a opção por uma das setuintes modâlidedes, conÍorme disposto no art. 56 da Lei Federel n'8.666/1993:

à) càução em dinheÍo;
b) títulos da dívidâ públicã;

c)seturo-garantia;ou
d)fiança bancária.

12.1.7. O pÃzo para apresentação da Barantia podêrá ser prorrotado por igual período a critério de

CONTMTANTE.
12.1-2. a inobserváncia do prazo fixado para aprêsentação da garântra acarretará a aplicâção da multa moratóriâ
prevista na Cláusula Vigésima Nonã deste Contrato.
12.1.3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a CONTRÁTANTE a promover a rescisão deste Contrato por
descumprimento ou cumpÍimento irre8ular dê suês cláusulâs, confoÍme dispõem os rncisos I e ll do aít. 78 da Lei

Federal ne 8.666/1993.
12.2. A vahdade da Barantia, qualquer que seja a modalidade es(olhidâ, dêverá abranSer o período de 150 (cento

ê cinquenta)dies.
12.3. A Barantra eÍr drnheiro deverá ser depositada em bânco oficial, em conta específica com correção monetária
a ser informada pela Administraçâo, em favor da CONÍRATANTE.

12.4. Atarantia emTítulos da Dívida Públicâ deverá ter iido emitida sob a forma escriturel, mediante registro em

sistema centralizado de liquidação e de custódia àutonzâdo pelo Banco Central do BÍasil, e avaliados pelos seus

valores econômrcos, conÍorme definido pelo Ministério da Fazenda.

12.5. A garantia na modalidade seEUro-Barantia deverá seÍ feita mediante entrega da competente epólice emitida
21
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porentidadeemfuncionamentonopaís,emnomêdoMuniaípiodêpenâlvâ/MA,cobrindooriscodêquebradeste
Contrato.
12.5.1, O seguro-garantia somente será aceito se contemplar todos os eventos indiaados nas alíneas do item 12.8,

observada ã legislação que rêge e matéria.
12.6. a tâíantia na modalidade fiança bâncária deverá ser fornecida poÍ um banco localÍzado no Brasil, com

cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade, de inalienabilidôde e de irÍevogabilidade.
12 7. O número deste Contrato Admrnistrativo deverá constâr dos rnstrumentos de garantia ou se8uro a serem
epíêsentados pelo garântidor e/ou seSuíedor.
12.8. A garantia assegurará, qualqueÍ que seja a modalidadê escolhida, o pagamento de:

a) prejuízos advindos do não cumprimento deste Contrato e do não adimplemento dàs demais
obri8açôes nele previstas;

b) prejuizos causedos a CONTRATANTE ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante â êxecuçáo
deste Contrato;

c) multas moratórias e punitivâs âplicadas pela fiscalização à CONTRAÍADA;

d) obrigãções trâbâlhistas, fiscais e previden(iárias de qualquer natureze, não adimplidas pelâ

CONTRATADA, quândo couber.
12.9. A CONTRATANTE executará a Barantia na forma prevista na leSislação que re8e a matéria.
12.10. O gârenrrdor deverá declaÍar erpressamente que tem plena ciêncra dos termos do Edital do Pregão

Eletrônico ne J2023 e das cláusulas contratuais.
12.11. O Barantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado pela

CONTRATÂN]E com o obietivo de àpurâr prejuízos e/ou eplicar senções à CONTRÁTADA.

12.12. 5e o vâloí da Barantia foÍ utilizado total ou pârciãlmênte em pagamento de qualquer obrigação, a

CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no pÍazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado do
recebimento da respectivâ Notificação.
12.13. No caso dê alteração do valor destê Contrato ou prorrogaÉo de sua vigência, a earantia dêverá ser âjústâdâ
à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parámetros determinados nesta Cláusula, observado o prazo

de até 5 (cinco) dias úteís, contado dâ datâ de assinatura do respectrvo Termo Aditivo.
12.14.48aíântiaserárestituídaem30(tnnta)diâs,apósocumpíimentodesobrigaçõescontratuaisdevrdamente
atestadas pela fiscalização, quando do recebimento definitivo dos serviços

12.15. será considerada extinta a tarantiai
a) com ê devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias dêpositadas

em dinherro a título de gêrentiã, acompenhada de declaração dã CoNÍRATANTE, mediante termo
circunstanciado, de que a CONTRAÍaDA cumpriu todas as cláusulas deste contreto;

b) no prazo de 03 (três) meses âpós o término da vigêncie deste Contrato, ca50 a fiscôliração não comunique
a ocorrência de sinastíos, quando o prazo será empliado, nos termos da comuni(ação,

12.16. A CONÍRATANTE não executará a Barantia na ocorrência de umâ ou mais das seguintes hipóteses:

a) caso fortuito ou Íorça maior;
b) âlteração, sem prévia anuência da sêSuradora ou do fiador, das obrigaçõês contíatuais;
c) descumpíimento das obrigações pela CONTILaTADA decorrentes de etos ou fatos praticados pela

Admrnistração;

d) atos ilícitos dolosos píaticados por servidores da Administrâção.
12.16.1. Caberá â CONTRATANTE apurar e isençâo da responsabilidade prevista nás alíneas "c" e "d" do item

13-16, não sendo a entidade garanhdora parte no processo instaurado pela Administração.
12.16.2. Não serão aceitas garantiãs que incluam outras isenções de responsabilidade que não as píevistas no

item 12.16.

trárr$na EÉsíúratEi(En -úo iÉsForasAnr rÉcucol':li:i]t:
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13.1. Os serviços deverâo ser acompanhados pelo profissional indicado na Documentação dê Habilitãção da

CONTRATADA, que deverá constâr na Anotâção de Responsâbilidade Técnica -ART reBistíada no CREÁ,/CAU.

13.2. A CONTRATADA fica obritede e garantir que este profissional realize pêssoal e diretemente a cooÍdenação
e acompanhâmento dos serviços objeto deste Contrato
13.3. A substituição do pÍofissional, durante a execução do Contrato, será admitida:

a) nos casos excepcionais em que Sejustifiquem motivo superveniente íora do controle razoávelda empíesã,
ceso Íortuto ou de força maior, Íegulârmente comprovado e aceito pela Adminiíràção;

b)â qualqueí tempo, nos casos em que a Admrnistraçâo iulgarque a atuação, peímanênciâ ou comportamento
do profissional seja prejudicial ao bom andamento dos serviços, inconvenrêntes ou insatisfêtórios à

disciplina da repartição ou ao interesse público, mediante solrcnação poÍ escrito com as necessárias
justificâtrves,

13.4. A CONÍRÂTADA deverá apresentár currículo de outro profissional com qualificações equivâlentes ou
superiores,
13.5. A CONTRÁIADA não deverá reivindicar custos adicionais resultantes ou incidentes sobre qualquer
substituição do responsável técnico ou de quelquer outro membÍo de Equipe.

'ffiqE;FnÍll$i: :'. "r 
.. ::.-'-r.'r'1.l;;x$i[;llErFiÉê**lÍ,r'!;:

14.1. A CONTRATADA deverá prêstâr os serviços etravés de mão de-obra qualificada, com fornecimento dos
materiais, insumos, equipamentos, ferramentas e utensílios em quentidade, qualdade e com tecnologia
âdequadâs, com a observância aos cítériosde qualidãde técnica, prazos, custose demais indicâtivos previstos no
Termo de RefeÍêncrâ ê seus ãnexos, nâ Píoposta de Preços, no Cronograma Físico Financêiro Detalhado e neste
Contràto.
14.2 A CONfRATADA deverá comunicâr imedrâtamente a fiscalização quâlquer alteração nas Relações dos
Empregados,dêcoírentêsdeeventuaissubstituiçõesoumesmodeadmissãodenovosempíeBados,considêrândo
a análise dos dados peninentes ao pagamento de saláíos e Íecolhrmentos dos encar8os sociais ê píevidenciários.
14.3. A fiscalizôção poderá solicitaí a substituição de qualquer empÍegado cuia âtuação, permanência ou
comportamento sejam iulgados preiudiciais, inconvenrentes ou insatisfatórios à execução dos serviços, fixando o
prâzo máximo de 24 (vinte e quâtro) horas contado do íecebimento da Notificação.
14.4. A CONTRATADA deverá manter um perfetto 5istema de sinalização e seturança no local de prestação dos
serviços, de acordo com as normas de seguíança do trâbãlho
14.5. Caso durante o desenvolvrmento dos servrços ocoría alÍaso na execução, a CONTRATADÂ deverá elocar
íêcursos humanos pere aumentôr a píodutividade, sendo que os custos decorrentes serão de suâ exclusivâ
responsabilidâde não cabendo qualquer pleito ou reivindicação para aditrvo de vâlor destê Contíato.

crÁarsrla, [â sffiÊ.1,gmxrffi'eqrlP.$Er..r9q §§!§{ o§ ::::tr:],i i
15.1. A CONTRATADA assumiÍá a reponsabrlidade e o ônus pelo fornecimento de todos os mâteriais,
equrpamentos, íerramentas e insumos necessáíios à execução dos serviços-

15.2. A conformidâde dos materiars de consumo, equipamêntos, fêrramêntas e insumos utilizados na execuçâo
dos serviços deveíão ser verificados pela fiscalização, de acordo com o estabelecido no Íermo de Referência e

neste Contrato, informândo as Íespectivas quantidades e especificaçóes técnicâs, tais como merca, qualidêde e
forma de uso

15.3. É vedâdo o êmprego de mâteriais recondicronados ou de seBUnda mão, devendo ser empregados materiais
novos e oritinais na execução dos serviço' seBUindo riSorosamente as especificações do fâbricantê no ato de

instalação/montagem ou operação/têste.
15.4. Será de responsabilidade de CONTRATADA o transporte e o manusêio dos materiâis necessários para a

erecução dos serviços, até a entrega e recebimento definitivo por parte da fiscalização.

15.5. A fiscalizâção poderá solicitâr amostÍa para análise de material específico, quando jul8ar conveniente, de

?9
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acordo com o seguinte procedimento previsto no Termo de ReÍerência,

15.5.ÁfisrâlizaçãonãotomaráconhecimentodemateriaisqueporventuÍaexistamnocanteiroequenãotenhâm
sido encâminhedos à eprovação, de acordo com o procedimento ora estabelecido,

15.6.1. A CONTRATADA deverá proceder à remoção destes materiais não apíovedos, obs€rvedo o prazo de 48
(quàrenta e oito) horas, contado do recebimento da Notificação emitida pela SINFROURB devendo arcar com
todos os custos decorrentes da remoção.
15.7. A CONTRATADA deverá reôlizar os ensaios, testes e demâis provas de mateÍrais empregôdos na execução
dos seíviços, observados os métodos adequados preconizados nas normas da ABNT, quando houver necessidade
ê for solicitado pêla SINFROURE, sem ônus para CONTRATANTE.

15 8. A CONTRATADA deverá realizâr controle tecnológico de materiais empregados na execução dos serviços,
Íespertando as recomendações píescrites nã norma brasÍeire, quendo houver nêcessidade e for solicitedo
Fiscâlizâção, sem ônus pâra CONÍRATANTE.

15 9. Os materiais provenientes de demolição ou desmontagem, reapÍovÊitáveis ou não, devêrão sêr íemovidos
peía os locais indicados pela Íiscalização, sendo que ao térmrno dos servços a CONTRATADÂ será responsável
pelâ limpe2e da áreâ.

cúusuú DÉoMÀ ssÍa - Drs c(,iiEçt Ís o€ sEmíços lr,tFtJGÍ{ADc
16.1. A CONTRATADA deverá Íeparar ou reconstruir os eventuais vícios, defeitos ou incorreções constatadas pela

fiscalização nos serviços erecutadot por sua conta e risco, no todo ou em parte, conÍoímê prâzo e condiçôês
firados na íespectiva Notificação.
16.2. A indicaçâo de rejerção total/parcial dos serviços deverá ser expressamente indicada p€la Ílsaalização.

oár,3n*irÉ$fiasÉÍ n-D grlsrruçÃo D6 M twtlsrMÀ@ Dqt
17.1. A CONTRATADA deveíá reparar ou substituiÍ os materiais, ferramentas, equipamentos e insumos
considerados impróprios pela fiscalização, por sua conta e riscos, no todo ou em parte, conforme prazo e
condiçôes fixddos na íespectivâ NotrfGâção.
17.2 A indicação de íêjeição totâl/parcial dos materiais, ferramentas, equipamentos e insumos deverá ser
expÍêssamente indrcada pela fi scâlizeção.

cúuEJlÁ DÉ@rÀ orÍrrrÀ -BsÉ8cafBtrrcoÍ{rl ÍAs 'i .,.

18 1. A CONTRATÂDÁ, dentre outÍâs obri8ações definidas no Teímo de Referência e neste Contrato, conforme o

caso e no que couber, obtiga-sê a:

â) prestaÍ os serviços necessários à execução do obreto, coln a disponibilização dê mão de obra qualificada,
fornecimento dos materiais, insumos, êquipamentos, fêrramentas e utensilios em quantidade, qualidade e

com tecnologia adequádas, com a observáncia aos critérios de qualidade técnica, prazos e custos previstos

no Termo dê Refêrênciâ e seus ânexos, na Proposta de Preços e neste Contíato Administíativo;
b) Íacilitar a ação da fiscalização, prestando, prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela

CONTRATANTE;

c) reparar ou reconstrurr os eventuais vícios, defeitos ou incorreções aonstatadas pela Fiscalização nor
serviços executados, por sua conla e risco, no todo ou em pârte, conforme ptazo e condições fixados na

respediva Notificação;
d) reparar ou subst(uiÍ 05 materiais, ferramentes, eqúipâmentos e insumos considerâdos impróprios pela

Fiscalzação, por sua conte e íiscos, no todo ou em parte, conÍorme pra!o e cond ições Íixados na respectiva
Notificação;

e) comunicar imediatamente à contratante qualquer alteração no seu estatuto social, razão sociel, CNPJ,

dados bancáíios, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;
Í) comunicar a fiscalizôçâo, imedietemente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha a inteíferir na

30
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exeaução dos serviços;

E) responsabilizar se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da le8islação vigente;
h) nomear preposto para representá-lo na execução deste Contrato, duíante o período de vi8ência;

i) forneceÍ os uniformes e materiôis de proteção e seguíânçâ (equipamentos de proteção individual e

coletivo) indispensáveis para a execução dos teí!iços, em quentidedes competíveis com o número de
pessoas empregadas;

j) mantêr o pessoal necessário paÍa 8aíantir a erecução dos serviços, nos regimes contrátados, sem

interrupção, seja por motivo de fériás, descanso semanal, licençât falta ao serviço, demissão e outros
análogos, obedecidás âs disposições de legi5lação trabalhrsta vrgente;

k) substituir qualquer emprêgado cujã atuâção, peÍmanência ou comportamento sejam julBados prejudiciais,

inconvenientesou insatisfatórios à execução dos servlços, observedo o pÍâzo máximo de 24 (vlnte e quatro)

hores dpds o recebrmento da Notrfrcação;
l) responder pela supeívisão, dríeção técnice e administÍetiva e mão-de-obra nêcêssárias à execução dos

serviços contratados, como única e exclusiva empregadora;
m ) responsa bilizâ r-se, em relâção eos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da exe€ução do

serviço e por outres correletâs, tais como salários, se8uros dê âcidentes, indenizações, tributos, vale
refeição, vale trensporte, uniÍormes, crachás e oútras que porventurâ venham a ser criadas e exigidas pelo

Poder Público, sem qualquer solidariedade por pane da CONTRATANTE;

n) tesponsabilizar se, em relação aos seus empregados, por todas as despesâs rnerentes âo pagâmento d05

tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto deste
Contrato,semquelquersolidariedadeporpartedôCONTRATANTEporeventuaisautuaçõesâdminrstÍativas
e/ou judiciais, uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência âs suãs obriSações, não se

transfere à Administração;
o) disponibilizar, a qualquer tempo, todâ documentação íeferente ao pagãmento dos tributot se8uros,

encargos sociait trabalhistâs e previdenciários relacionâdos como objeto deste Contrato;
p) respeitar e fazer com que seu pessoel respeite âs normas de segurança, hi8iene ê medicina do trabalho;
q) responsabilizar-se pelo cumprimento, por paíte de seus empretados, das normas disciplinares e de

segurançâ deteíminadas pela CONÍRATANTE;

í) instruií os seusempregados, quanto à píevenção de acidentese incêndiosdurante a execução dos serviços;

s) assumirtodasasresponsabilidadesetomarasmedidasnecessáriasaoatendimentodosseusempregados,
acidentados ou com malsúbito;

t) responsabilizâr-se por todas as providênciâs e obrigaçõe5 estabelecidas na legislação específica de

acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados durante a

execução deste contratoi
u) responsabilizar se por todos as custas, emolumentos, despesaS e honorários de possíveis ações

trabalhistas, civis ou penais, relacionâdâs à êxecução deste Contrato, oritinâíiemente ou vinculada por
prevenção, conexão ou continênaia,

v) comparecer em juizo, na hipótese de qualquer rêclâmação trabalhista rntentada contra a Âdministração
por empre8ado dâ CONTRATADA, reconhecendo sua verdadeira condição de empíegadora e substituir â

Administração no processo até o final do julgamento, arcando com todas as despesas decorrentes de

eventualcondenação;
w) responsabrlizar se civil, administrativa e penalmente, sob as penas da lei, por quaisquer denos e ou

preiuizos materiais ou pessoâis causados direta ou indiretamente a CONTRATANTE ou a terceiros,
decoríentes de suâ culpâ ou dolo quando da prestaçào dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Fiscalizâçâo;

PRCC:11'!-.;-
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x) responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauçôes pârâ evitôr

a ocorrêncie de danos ôo meio ambiente e a terceiros, obsêrvando o disposto ne legislação federal, estadual

e municipalêm vi8or, em especiala Lei Federal ne 9.605, de 13/02/1998;
y) íesponsabilizar-se peÍante os ór8ãos e repíesentantes do Poder Público e teícerros por eventuais danos ao

meio ambiente causados por açâo ou omissão sua ou de seus empreSâdo s, prepostos ou contratados;
z) acatar todàsasexi8ênciôs da CONTRÂTÂNTE, sujeitando-se à ampla e irÍestrita fiscalização, prestando todos

os esclarecimentos solicitâdos e atendendo às Íeclàmações formuledes;
aa) manteÍ, durânte toda à execução deste Contrato, em compâtibilidade com âs obrigeções essumides, todãs

as condições de habilitação e quêlificação exagada5 na licrtação.

qárcxâââtl._Wâ"rDiÊ §acocs DÀqqE|rafi xrE - '-.. j ..*..
19.1. A CONTRATANTE, dentÍe outras obri8eções previstas no Termo de Referênciâ ê neste Contrato, obri8a-se a:

a) acompânhar e fiscalizar e execução do objeto deste Contrato por intermédio da fiscelizâção;
b) emltir a Ordem de Execução de Serviço, após a verificação de conÍoímidâde dâ documentação obrigatória

exi8idâ nâ Cláusula Décima Pr,meira deste Contrato;
c) analiser os materials que serão utilizâdos nos serviços, podendo solicitar âmostrâs quándo sê fizerem

necessárias;

d) anotar em registro própío as falhâs detectadas e comunicar as ocorrências de quaisquer fatos que exijam

mêdidas corretivas;
e) notificôr a CONTRATAoA, conforme o câso, para reparar ou reconstruir os eventuais vícios, dêfeitos ou

incorreçôes constatadas nos serviços executados, por sua conta e risco, no todo ou em parte, conforme
respective Notificação;

f) notificar a CONTRATADA, conforme o caso/ para reparâr ou substituir os ÍÍateriais, ferramentas,
equipamentos e insumos considerados impróprios, poí sua conta e risco, no todo ou em parte, conforme
respectivâ Notificação;

g) prestaí as inÍormações e os esclarecimentos que venham a ser solicirados pela CONTRATADA,

h) comunicar à CONTRATADÂ toda e qualquer ocorrência rela€ionada com os serviços podendo interromp€Í
rmediatamente sua píestação, se for o caso;

i) efetuar os pagamentos à CONTRATADA, dê ecordo com a foíma e prarc estabelecidos neste instrumento,
obseryando as normas edministretivas e financeiras em vi8or;

j) solicitaí aplicação de sanções e demais cominações legàis ou rescisão deste Contrato, conforme o caso, na

hipótêse de de5cumpnmento das obritaç6es assumidas pela CONTRATÂDA.

a.&JE r ucúsnra- G6ÍJ[orsEAüzrçlomo rnATo
20.1. Durante a vitênciô deste Contrato, a execução do objeto será fiscali2ada e acompanhada pelo servidor

, designado para esse fim, sem prejuizo da plena responsabilidade dâ coNTRATADA,

sendo de sua responsabilidade, dentre outrõs atribuições:
a) exigir Íielcumpímento d€ste Contrãto e seus eventuais aditivos;
bl solicitáí o âssessoíâmento té(ni(o, caso necessáÍio;

c) verificar e atestar as mediçõês ê encaminhá las para êproveção da SINFROURB, por meio do Gestor do

Contrato;
d) 2êler pela fielexecução do objeto e pleno âtêndimen(o às especiÍicações explícitas ou implícitãs;

e) contíolar a qualidade e quantdade dos mateíais utilizados e dos serviços execurados, rejeitando aqueles
julBados não sâtisfatóÍros;

f) ãssistir a CONTRAÍADA na escolha dos métodos executivos mais adequados;

B) exigir de CONTRATADA a modificação de técnrcôs inadequadas, para melhor qualidade na erecução do dos

servrços;
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h) dirimir as eventuais omissôes e discrepância5 dos desenhos e especificôções;
r) verificõr a ãdequabilidade dos recursos empreSados pela CoNTRATADA, exigindo a melhoria dos serviços

dentro dos prazos previstos;
j) ânotar em expediente próprio as rrregularidades encontredas, as providéncies que determinou os

incidentes veriÍicados e o resultado dessas medidas;

k) estabelecer diretrizes, dar e recêber informações sobre a execução deste Contrato;
l) determinaÍ â paralisação da eiecução deste Contrato quando, objetivamente, constatedâ umâ

irregularidade que precEa ser sanada, aBindo com firmeza e prontidão;
m) emitií âtestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados, das obras executedas ou dâquilo que foí

pÍoduzido pela CONÍRATADA;

n) conhecer detalhadamente este Contrato e as cláusulas nele estabelecidâs;
o) levar ao conhecrmento dos seus superiores equilo que ultrapassar às suâs possibilidádês de correção;
pl indicar à SINFROURB que eÍetue Blosas de medição por serviço/obrai malexecutados ou não executedose

sugerir a aplicação de penalidades à CONTRATADA em face do inadimplemento das obÍr8eçõesj
q) confirmaÍ a medição dos serviços efetivamente reâlizados, conforme Cronograma Físico-Financeíro

pertinente à execução do objeto contratado.
20.2. A fiscali2ação deverá promover o re8istro das ocorrências veÍificâdês, edotando as providén(ias necessárias
ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto no ert 67, §§ 1 e 2E, da Lêi Fêderal nc

I6661t991
20.3. A fiscalizâção não terá nenhum poder de mando, de Berência ou de contÍole sobre os empreSados
desitnados pela CONTRATADA para a execução dos serviços.

20.4. As mediçôes serão formâlizadâs por meio de boletim, contendo, no mínimo, planilha com a relação de
seryiços efetivamente executados, quantidades, unidades, pÍeços Lrnitários e totais.
20.5.4s instruçôesedemaiscomunicaçõesda flscalização, serãoexpedidas porescrito e deveÍão sêrprontamente
atendidas pela CONTRÂTADA, sem ônus para CONTRÂTANTI.

20.6. Á flscalização será exercida no interesse da Administração, e não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA, Inclusive perante teÍceiros, por quairquer irregularidades, e, nâ sua ocorrência, não implicã
corresponsâbilidade do Poder Público ou de seus a8entes e/ou prepostos, em conformidade com o âft. 7e da Lêi

Federal nq 8.666/1993.

q&*ill}-ialtÉ§tarsffi--DeBFc!48ãEPrau§úr*lÊinD*mu ,,."..' r' -..,r':l:*i::.1::r,r..
21.1. a CONTRATANTE, por inteÍmédio da fiscalização desiEnadã pela âutoÍidade competente, eÍetuará o
rêcebimento dos serviços objeto deste Contrato, obsêrvando os seguintes procedimentos:

l. Recebrmênto Provisório: os 5erviços serão recebidos provisoriamênte, mediànte veíficôção concomitante
quanto à conformidàde e qualidade, de acordo com as especificaçõês constantês neste Termo de
Referênclâ e na Proposte de Preços da empresa, bem como atendimênto dás obritações estipuladas no
Contrato;

ll. Recebim€nto Definitivo: Os serviços serão recebidos definitivamente após a verificação pela Ílscalização e

consequente aceitação, mediante termo de recebimento definitivo.
21.2. O recebrmento definitivo será realrzado pelâ fiscalizâção em até 30 (trintâ) dias, após o recebimento
provisório dos serviços.

21.3. Qualquer erro ou omissão na execução dos serviços obngará a CONTRATADA â refarer, às suas expensas,
por sua conta e riscos, no todo ou em parte, os serviços impugnados observado o prazo a ser estabelecido na

respectiva Notificação.
21-4. O recebimento definilivo é condição indispensável para o pagamento dos serviços pêrtinentes à úhima
medição.
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21.5. O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade civil da CONTRAÍADA pela solidez e

se8urançô dos serviços e dos materiais empre8ados, durante o pÍazo de garantia pÍevisto na cláusula Vi8ésima

Segunda.

cúltsurá1r!§Éqill^§Bsm*.,m,li§lsoE6AiÂrfiaDo§.squço§/.oena:i,tl.l::t.::,- ''r'' '
22.1. ASarantia dos serviços será de 90 (noventa)dias, a contar de seu recebimento deÍinitivo, conforme previsto
no Ârt. 73, § 2a, da Lei Federal ne 8.666/1.993.
22.1.1. Durante o prazo de gaÍantia, a CONTRATADA responderá pela qualidade e se8urançâ dos serviços,
devendo efetuar a reparação de quaisquer falhas, víclos, deÍeitos ou imperfeições quê se epresêntem nesse
período, independentemente de qualquer paBamento dA CONTRATANTE.

o.ftrsÀ racÉItrrimâlrúiiGÍiÉúro : .' ' : '"rrrl,r,:l:,::':r.,'.-:=:.'i1,.fiidr.,;':,,':
23.1. O pagâmento será efetuedo no pÍâzo de até 30 (tflnta) drat consecutivos, contãdos a panir dà data de
assinaturâ do eteste da medição dos sêrviços, desde que nâo haja fator impeditivo pÍovocado pela CONÍRATADÂ,
mediante apresentação de nota fiscal, acompanhada dos se8uintes documentos:

l. Boletim de Medição, contendo Planilha com a indicáção das quantidades e preços, respectivos período de
erecução e valor totâl;

ll. Certidôes e documentos dê comprovação de regularidádê fiscal e trabalhiste ebâirc:
a) Cenidão NêSativa dê Débitos Relativos e Tíibutos Federeis e à Dívida Ativa dâ União, expedidâ pelâ

Secretâria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, referente às

contribuições previdenciárias e as de terceiros;
b)Certificâdo de ReBularidade do FGTS, emitido pele Ceixa Econômica Federal;
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDTj

d)Certidões Negativas de Débitos Fiscais e de lnscrição na Dívida Âtiva, emitidas pela Fazenda Estadual;
e) Certidões Negativa de Débitos Fiscâis e de lnscrição na Dívida Ativa, emttidas pela Fazenda Municipel.

23 2. O paSamento sêíá eÍêtuâdo em moeda corrente nacional, observado o prazo de âté 30 (tíinte) dies
consecutivos, contedo da data do ateste da nota fisaalefetLlado pela Fiscalização.

23.3. A nota fiscal será conÍerida e atestada pela fiscali2ação, que tambem deverá conferir toda a documentação
constante do item 23.1.

23.4. Em caso de equívoco na nota fiscal, ausênciâ, validade expiíada ou qualquer outra irregulafldade
identificada nos documentos indrcados no item 23.1, a fiscalização irá notificar a CONTRATADA para apresentação
de novo documento. Nesta hipótesê, o prazo paía pa8amento iniciaí-se-á aús a reapresentação do documento,
não acarretando qualquer ônus para CONÍRÁTANT€.

23.5. O pagamento sêrá realzado poí meio de ordem bancária, diretamente na Conta Corrente indicada pela

CONTRATADA,

23.6. A CONTRATANTE se reserva ao direito de recusar o pâ8âmênto se, no ato da atestação, os serviços não

tiverem sido prestados de acordo com as especificações estebelecidas e aceitas.
23.7. A CONTRATANTE podená deduzir do montante a pôgar os vàlores correspondentes a multas ou indenizações

devida5 pela CONÍRATADA.
23.8. No caso de êventuâlatraso de pagamento, desdeque a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma
pare tanto, será devida compensação financeira, que será calculàda, mediante a aplicação da seBUinte fórmula:

EM=lxNxVP
Na quali
EM = Encergos moratóÍios;
N = Número de diâs entre a data prevista para o pa8amento e a do efetivo pa8amento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensaÉo frnanceira = 0,00016438, assim apurado:

14
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| = (TX) t= (6/100)/365, ondê: l=0.00016438IX=Percentuel da taxa anual= 6%

cr*urrt^.uÊearÍHll!4 j!Êr[a!ÍÜÉ ' .-':':. .: '"::':,:.'; .:::.= -a,a' '!:.*i-=' .

24.1. Esle contrato pode ser alterado nor casos pÍevistos no art.65 da Lei Federal n' 8.666/1993, desde que haja

rnteresse dâ CONTRATANTE, com a apÍesentação das devidas justificativas.

qlh§ulÁ Sria 6n!r!i.+.Ee0ErHêt.§qil piÀlEloos :.:lllilirr " :," ' ' ;'
25.1. Os preços contrarueis â serem píaticados pela CONTRATADÁ, em reais, para fins de solicitação de
pa8âmento dos serviços solicitados pela CONÍRÂÍANTE, serão os con§tante da proposta de preços da
CONTRAÍÂDA.

rtüflrrtÀ--m§iÉafi§;âÔr§ÉqiàÚi@Elffi ãrr tEnôrl'''ri..,,.--
26.1. Os píeços unitários deste Contrato poderão ser Íevistos para asseSurar o equilíbíio econômico'financeiro,
considerando a relação dê equivalência formada pelo conjunto dos encâr8os impostos pela Administração e pela

remunerêção proposte pele CONTRATADA, e teor do disposto no art. 37, XXl, de Constituição Fedeíal.
26.1.1. O pedido de Revisão poderá ser Íormalizado â qualquer momento durante o prazo de vi8ência deste
Contrâto.
26.2. A revisão tem por finalidade restêbêlêcer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os êncâíeos
da CONTRAfADA e a retribuiÇão dâ Admrnrstração para â justâ remuneração dos serviços, objetivando a

manutenção do equilíbrio económicojinanceiro inicial deste Contrato, nas seguintes hipóteses previstes no Art.
65, inciso ll, alínea "d", da Lei Federal ne 8.666/1993:

a) sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incôlculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado;

b) em caso de Íorça maior, caso Íortuito ou fato do príncipe, confiSurândo álea económica extraordinária e

extracontratual.
263. A CONÍRAIADA deverá enceminhar a Fiscelizeção o pedido de Revisão com as devidas justificativês,

acompanhado de documentação que comprove a ocorrência de uma das hipóteses indicadas no item anterior e

de Planilhe Orçamentária que demonstre a defasagem de preços ensejadore do desequalíbrio deste Contreto.
26.4. A Administração deverá exâminâr e situação origrnária, à époce da epresenteção da Proposta de Preços, e a

situação posterior constante no pedido da CONTRATADA, podendo solicitar documentos âdicionais.

26.5. A CONTRATANTE recusará o pedido de Revisâo diante das seguintes situações:

a)âusência de eleveção dos encargos;
b) ocoÍrência do evento anterior à formulação da Propostaj

c) ausência de nexo càusâlentre o evento ocorrido e a majoração dos encargos;
d)culpa exclusiva da CONTRÂTADA pela mâjoração de seus encâr8os.

26.6. A Revisão do Contíâto será formalirada mediante Termo aditivo.

cúusura vrGÉsMA sÉÍrMA - DA suBcoNTRAçÃo, cEssÃo ou TRANSFERÊNqa Dos orRErros E

OBRIGAçÕES co TRÂTUNs - ctóusulo especíÍico openos se o contrqtodo Íor Microempíeso - ME ou Emprcso de

Pequeno Potte - EPP

27.1. A CONTRATADA não poderá subcontrataÍ total ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem como cedê-

lo ou transferi lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e apli(açâo das sanções administrativas
cabíveis.

oA SUBCONÍRAÍAçÃO COMPUISóRta ctousulo especíÍi(a nocoso do ControttTda subaonúotor Mi(raempreso-
ME ou Emprcso de Pequeno Porte EPP (subcontrotoçõo compulsótio)
27.1. Será permitida a subcontratação compulóriâ dos seNiços, com expressa anuêncie da CONTRATANTE,

limitada a 30% (trintâ por cento)do valor contretado, sem píeiuízo das responsabilidades da CONTRATADA, à qual
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6áEtr U6há€tÀir -D*s nl6 çõEs ÍfiaaatH6rÁ, sooAf mrHoÁEtÉflscar.
28.1. A utilização temporária ou não de pêssoal que se tornar necessáriá para a êxecuçâo do objeto deste
Contrato, não configurará vínculo empregatício de qualqueí natureza, nem gerará qualquer tipo de obngação
trâbâlhista, social, previdenciária ou fiscal pera CONfRATANÍE.
28.1 1 A inadimplência da CONTRATADÀ, com referênaie eosencargos tíabalhistas, social, previdenciários, fiscais

e comerciâis, estabelecados neste Contreto, não transfere â CONTRAÍANTE a responsabilidade por seu
pagamento, nêm podeíá onerar o objêto do Contrâto ou restringir â regularização e a execução dos serviços.

ciÂrs,lÁffÉg*rirloilÀ-§§ltxçôEsaDrm[§ÍFAlws ii,i:rr,,,.

29.1. No caso de inexecução, total ou parciâ|, dos sêrvrços contratados, a CONTRATANTE poderá, Sarantida a

âmpla defesa e o contraditório, aplicaí es sançôes adminrstrativas previstás nô Lei Federal ne 8.666/1993.
29-2. O atraso injustificedo na entrega de documentos exigidos na Cláusula Décima Primeira deste Contreto
sujeitará a CONTRAÍADA à aplicação de multa moratórie diána de 0,06% (seis centésimos por cênto), incidente
sobre o valor totâl do Contrato, até o limite de 2% (dois por cento).
29.3. O âtíaso injustificado no início de erêcução dos serviços, considerando o prazo de até 05 (cinco) dias úleis
contado do recebimento da respectiva Ordem de Execução de Sêrviço, sujeitará a CONÍMTADA à aplicação de

multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento), incidente sobre o valor totâldo Contrato, êté o limite
de 2% (dois porcento).
29.4 O atraso injustificado na conclusão dos serviços, considerando o prãzo previsto no Cronotrama Físico-

Financeiro de Execução vrnculado à Íespectiva Ordem de Execução de Serviço, sujeitará e CONÍRAÍADA à

aplicação de multa moÍatória diária de 0,06% (seis centésimos por cento), incidente sobre o valoí total do

contrato, até o limite de 2% (dois porcento).
29.5. Além das multas aludidas nos itens anteriores, a CONTRATANTE poderá aplicar as seguintes sãnçôes à

CONTRATADA, Barantida â prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecuçâo totalou parcial deste contrato,
com descumprimento total ou parcial das responsabildades assumidas, sobretudo quanto às obrigações e

encaígos previdenciários, sociais e trabalhistas, podendo culminar em íescisão contràtual:
aladvertência;
b) multa compensatóriâ de 10% (dez por cento) §obre o valor total do contrato;
c) suspensão temporária de pa(icipar em licrtação e impedimento de contràtar com a Administração, por

prazo não superiorâ 02 (doislanos;
d) declaração de inadoneidêdê paía licitar ou contrater com e Administração Pública enquanto perduíarem os

motivos determinantes dâ punição ou eté que seje promovida a reabilitação perãntê a própria âutoridade
que eplicou e penalidade.

PéfiõI

caberá transmitir à sub(ontratada todos os elementos necessários à perfeita execução dôs serviços nos termos
(ontrÀtuais, bem como Íiscâliuâr sua execução,
27.2 Somente será permitido o início dos serviços por pârte de empresâ subcontratêda, após píévia aprovâção

da mesma pela CoNTRATANÍE, mediante verificação do atendimento a todas âs condições reÍerentes à

subcontíatâda exi8rdas no pará8íafo seguinte.
27.3. Antes do rnÍclo dâ execução dos serviso por parte da subcontrâtâda, â CONTRATADA deverá apresentar à
CONTRATANTE os documentos que comprovem a habilitaçâo juridicâ, regulâridade fiscâl e qualificação técnica
necessária à execução dâ percela do serviço subcontíetado,
27.4 Poderão ser subcontratada empresá sedieda no locàl de execução dos seÍviços, a .ritério da CONTRATADA,

desde que cumpram os requiiitos constantes no parágrafo enterioí.
27.5. A Contratada somente podêrá subcontratar empresa que âceite expressamente as obrigações estâbelecidas
na lnstrução Normativa SEGES/MP ne 6, de 6 dejulho de 2018.
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29.6. Âs sanções previstes nas alíneas'a', 'c' e 'd' poderão ser Âplicadas con,untamente com a prevista na alíneâ

'b'.
29.7. O não Íecolhimento do FGÍS dos empregados e das contnbuiçôes sociais previdenciárias, bem como o não
pâgamento do salário, serão consideradas faltas graves, compreendidâ como falhâ na execução deste Contràto,
que poderá dar ensejo a sua rescisão, sem prejuízo da aplicâção de sanção pecuniária e da declaração de inidôneo.
29.7.1. A CONTRATANÍE poderá conceder um prazo para que a CONTRATADA r€tularize suas obritações
trabalhastes ou suas condições dê habiiitação, sob penâ de rescisão contratual, quando não identificar má-Íé ou a
in( ápecrdàde dà empresa de corrigt a situâção.
29.8. Caberá à fiscahzação propor â áplicação das penalidades previstâs, mediante reletório circunstânciado,
apíesentàndo provàs que iustifiquem â proposição.

29.9. As multas deveÍão ser Íecolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da data da notificáção,
em conta bancária a ser informada pela Administração.

29.10. O valor da multa poderá ser descontado dos paBamentos ou cobrado diretamente da CONTRATADA,

amiSável ou judi€ialmente.

29.11. O descumprimento reiterâdo desdisposições acima e a manutenção da CONTRATADA êm situaçâo irregular
perante as obíigações Ílscais, trebelhistes e previdenciáries implicarâo rescisão contratual, sem prejuízo da

âplicação das penalidades e demais cominações letais.

sÁrsutÂrfl6Éflla+ ú*rasoslo ''- ,'1 --'ir:]"r'

30.1. O presênte Contrato poderá seí rescindido nâs hipóteses previstas no art. 79 da Lêi Fedêrâl n'8.666/1993,
com as consequência5 indicadas no ârt.80 da mesma Lei, sem prejuízo da âpliaâção das senções previstas nà

Cláusula anterior,
30.2, Os casos de rescisão contratual seíão foímalmente motivados nos autos do processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução iniciá1, a CONTRATADA terá o prazo

de 5 {cinco) dias úteis paía se menifester e produzir provas, sem prejuízo da possibrlidâde dA CONTRATANTE

adotar, motivadamentê, providências acauteladoras.

30.3. A rescisão deste Contreto poderá ser:

a) determinado por ato unilateÍel e escrito da Administração;
b) âmi8ável, poí acordo entre ôs panes, íeduzida â termo no processo da lictaÉo, desde que harâ

conveniência para CONTRÂTANTE;

c) judicialmente, nos termos da legislôção.

30.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conÍorme o caso, será esta ressarcida dos
prejuizos regularmente compíovados que houveÍ sofrido, tendo ainda direito aos patamentos devidos pela

execução do presente Contrato até a data da rescisão.

td|§í Tgáfisi§tmA-q§{qtJrücrf& r'tttl]:,;. "r:::1.

31 1. Qualqueí comunicação entre âs paítes a íespeito deste Contrato, só produziÍá efeitos legais se processãda
por e5crito, mediante píotocolo ou outro meio de re8istro, que comprove a sua efetivação, não sendo

consideradas comunicações verbais.

qÁ,qu m6ulA sEGu o -DAfiJBr.lcAç1o."
32.1. O resumo deste Contrato, assim como os rêspectivos âditâmentos, será p'.rblicado pela CONTRÀTANTE ne

imprensa oficialdo municrpio, conforme drspõe o Art.61, parátrafo único, da Lei Federal n'8.666/1993.

33.1. Ficâ eleito o toro da.lustiça Estadual, da Comarca de Penalva, Estado do Maranhão, para dirimir toda e
qualquer questão que derivar deste contrato.

Praça Dr. losé I oe qu m Mãrquee, ns 22 2, Centro, Pena valMA, C E P 65.213{00, e ma rl: rctacao, pena lva@gmail.coô
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Nada mârs havendo a tratar, as panes assinam o presente Contrato, na presença das testemunhas abaixo

declinâdas, em 02 {duas) vias de igual teoí, obriBando se por 5l e sucessores para que surtà todos os efêitos de

direito, o que dão porbom, firme e valioso.

PREFEITURÂ MUNICIPAL OE PENALVA/MA
coMtssÃo PERMANENTE DE t-tOTAÇÃO - CPL

PREGÃO ELEIRÔNICO N' 2OI2O23

EDITAI.

Penalva/MA, _ de de 20

CONTRATANTE

CONTRATADA

CPF

TESÍEMUNHÂ5

ASSINATURA:

ASSINATURA: CPF:

38
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tulgado êm conformidade.ôm á Lê' n! l0 520l02, Dc.'clo Federai nc

10 024/2019, oecreto Mun c pôlnp 006/2021, de 04 de,anekode 2021,
Leis complementar€r ns 123/2006, âttêrâdâ pêla Lê nr 1d'7l1é, Decreto
Federal ne 3.533/15 ê altêrôcóes e subsdiôr amente no qoe couber as

d spos'(ões da ter n! 8 666191 e s!ãs àlteracóes e as condiçÔês do
Edirà à real?âr sc às 14 00 horàs do d,a 21 de maÍço de 2021. Â

sessáo publrca de lulgamento sêrá realr2êdâ el€tronlcementê no 5 te
httpsrrwww compÍaspàstosbonsmô.com.br no dià e hÔráro môrcêdo5

O Edrtal está d soonib lizddo, na inteqrâ, no ênderê(o € etrÕnico
httpsr/súw.conpraspa5tosbonsma.(ombrno Portal deÍrãhspãrêrcà
do Uunr(ípro no endê.eço
hupr //pàsto5bns ma qov br/transpaÍencrà/lLc tôcoes e tanbêm podêrá

§êí .onrulràdo e obr dô< nà Çlà dà com'stào Permanentr de Úcitô9áo-

Cpr, loca izada no Prédio dà Prere tuÍa na Av Domrngot Sertáo, Na

1000, BâÍrô Sáô losé, Pastos Bons/MÂ dê 2à â 6r, das 08 00 ás 12:00
hôras, podendo árnda sêr solic'tàdo àtíavé5 do E mail
.plpàstosbon5ma@amãil.côm Esc arê(imênto adrcronal no mesrôo

endêrê(o e ê-mâ I .itados e provitôr âmênte no nÚmeÍo +55 93
9602'7994. pôstos Bons (MÀ),0l de môíço de 2023 Gêrla Melo

^vrso 
DE ucrÍÂçÂo

PREGIO ELEÍRônrcO r' 2O/2O2r
A Preíertura Muí.ipôldê Penalvê/MA tohó púb (o que r.õlzôró no dra

IrlO:1I2023, à3 14:Olrh (horário de Brâsi â), ô Erêgào Elêtrôhi.o n"
20/202!, cuto ob)êto é a.ontrataçào dê iêruiços de enqenhaíô de
Ícvrtal2a(áo de rede de ilum naçÉo Oública da ôvenrda de acesso
principalao Muni.ipiodêPenalvaruA,.onfórme ProcesroAdm'nistràtvo
n' 003/2023-SlNÊROURB O €ditàl encoitrã se a dispos çáo no

endereço eletrô. co: http5://port.ld..oôPr.s.Fnalv..m..gov.bí,
híoímaçôes pelo e'mài llcitioo.p.tr.lv.@9írâil..om.
Pendrvô/MÁ, 02 de mórço de 2023 Freud Norton Morerra dos

1tl2023 (sRP). cJ.o obJeto e o reqsúo de p_eç.!lpqc LvLrttel g/_ .,

rLtL d dqL'\(ão o, mobri à,io. e "rpr,odord<F:t .Ltdóü!-!toleÉ.i-i--
Adm n strauvô n' 012/20?I-SEMÂD O edrtàl ênconka se a disposlçáo
fo €ndereço eletÍonrco
htlD§r/port ld..om!..3,0...1v..É.côv.br. lnÍó.màçóês p€lô ê

õàrl llGlt.Gao.pên.lv!@gh.il.(om
Pêôâlva/MÂ, 02 de màrço de 2023 rre!d Norton MoÍêira doç

AVISO DE ÀNU!ÀçAO DE LICITACÀO DO PREGÀO EI.EÍRóI{ICO
Nq. o5/2023-5lP/CPL

Publicàdo pa. FUvtO MARINHO GONçÀLVES
cédiqo idêntiÍlcêdat 4ed96da 7a46d9d02da69eJcl22b8l

A PREFEITURÁ MUNICIPÂL DE PEOÂO DO ROsÁRIO ÍORNÀ PÚ8LCO QUE

ESTA ANULÂDO O PREGÀO ELíqÓNICO NO 05,'2023.SFP/CPL OqCTO

Âcarst.o de pre(ot pàÍà Íot!Ía e eve.(ual Contrataçào d. êmpresa páG
p.estâçáo de servrços dê manutençáo preventiva e coíet va dos
veiculos ê maq!'nas pesada5, com foÍnec mento de peçasi pâra

drerde de le(ess'ddde, oo v-nr(ip'o de Peo'o do Êosaro. coe. ra7ào

dê mpugnação do edrtô, o qual Íoi constatado êÍo no termo de

reÍe.êrciô PEoÂo Do RosÁÀlo.MÀ, ol de môrço dê 2o2l iosÉ
LEÀI{DRO slw i llLO - Prege roohclal.

Pubt(ado por: IOSE LEANOAO SILVA RABELO

códtgo identihc adol 7 85d 2 c499 il a4 u0 ifb6Q 7 4 ccb6t8 2a

PRETEIfURA i.IUiIICIPÂL DE PCDRO DO ROSÁRIO

PREFEITURÁ llUtalClPÂI DÉ PEI{ÂLVA

AVISO DE IICITACÀO

Âvrso DE Lrc[ÁçÀo

peEGÁo ErcÍioltrco r' 2u2oz3
A PrêÍeitura Mun cipalde Penalva/MA tornà púb co quê rêôllzàrá no dia
20/03/2023, às 09:OOn (hoÍáno de BÍôsi,à). o Prêgao Íl.trônl.o n"
2ll2021, cu,o ob,êto é á contÍala(áo de pessoa iuídi.a parà
foóê.róênto dê I'ccnÇa de u5o, rmplônlàçóo, kenâmênto. manuten(áo
ê âtúâli2á(ão coÍreivae e êvôlutivar de soltwarê dê qestáo êscolàr
ãplicàdo ão seror púb|co, conÍorme Processo Admrnistrativo n'
019/2022-SENlED O edrtal encontra-sê a disposiÇão no endereço
€letrô.rco: httpir/portàld.comPrâ5.p€nalva.mà.9ov.hr.
rnÍormaçôer pelo e-ma,l Ucltàcão,pên.lva@9írail.com.
Penâlvà/MÁ, 02 de haÍço de 20Zl fre!d Norto. Moreirã do!

PÚb]Jcado pa.: FRANC],CO NUNES DA SILVA NETO

Cótl iqa dêntili.adot: 7 4eb5 1 e t t 7 ! 2 Ad7d2 65ddb49 I 63d Íc 5 l

Pubh.ado pat: FUVIO MARTNHA GONçALVES

c ódigo idehühcadú 9 I c? 3bbd Jx0292 5 3 eaz 4 3 c o ec e7 3 d7

Publicado aa.: FLÀvlo MARtMla GaNcaLvES
C ódigo idehtifi .ador: ai9Abc25 1d80 I Í1 84a61 I e38394 4 d3 I 7

PREGÃO ELETRÔI{ICO N' IO/202t {IRP)
Â Prefeitura Munrcrpaldê Pê.àlva/MÁ toha ÉblKo que Íêa[zârá ro da
U/03/2023, à. 09:lxrh (horário de Erasilia), o 8t ÍÊo ELtrôni.o n'
!8/2023 (sRP) cuto objeto é o reg stro de preços paÍa evêntuâl e

Íutora aquisrçáo de to.e.5 e cartuchos para impressoía, conÍorme
Procerso Admin etràt vo n" 011/2021-5EMAo. O editàl e.contrô se à

disporiçáo no endereço eletrônrco.
httpsr//portaldê(ompr.s.peElv..m..gov.br. lnformóçóes pelo e

óail li(ita<ao.p€nalva@9mail.cod.
Penalvà/MÁ, 02 de março de 2023. Fre!d Norlon Moreira dos

PORtÂRtÂ tae 0r3/r023

PoÉôriá ne 071/2023 Penalva MA 28 de Íeversro de 2021

Publicddô Dot: FLÁvlo MARINH? 5t)NcaLVEs

códiga idehn ãcôdar 0aÍ17 7 ê295c04c37 ad5 2 7 8eadE55.7 aE

O PrêÍeito Mún (ipàl de Penàlvã, Estàdo do Màrànhão, no uso das suôs
àtribuiçóes que lhe .o.íere ô Consntu çào Federal e a Ler Orgân ca do
úun cipio, coF rundàhento nos artrgos 35 e 18 do Reqrmento luÍ1d'co
dos sêrudore! Públcos dê Pênalva Lern" 05/98, e em (oníoímidadê

com a5 razões exporta5 no Paíecer lúrídico n'05/2022/PGM e

considêÍando o que consta do PÍocesso Adm.istrativo n'01/2022.
iESOLVE
Art, le . EroneÍar . 5r r ,{AilA DO SOCOInO O^ SILVÁ
ROORIGUES, portadoÍa do CPF n" 529 752 071-8r, do cargo êfenvo de

AUxtttAR Eit El{lEil{ÀGEl4, mãtrlculà Íuncronôl n' 2179 I lotada
rã Sê.rêrôrió a1-.,. pàl de 5àúdê, em 'a?áo da rôrin( a er , dgo
púb|co dêcoÍrente da aposentàdorê da ÍeÍenda serv doÍa (art. 35 Lei

ô" 05/98)
Art,2c - a oresent€ poÍtàira e.ka em viqorna data.

^Ê. 
ie.0ê se crênca Pubique-se. E Cump.ã'*.

Âvlso DE LtctTAçÀo

P[EGÁO ELEÍRÔNICO ' T9/202! íSRP)
Á Prefe tura Munrcipalde Penalva/MÂtoÍ.ê públrco que Íealzàrá no dra

lrlol/2023, às ll:lxrh (horário de BÍasiE). o PEgáo El.trônico n'

sáo !ris, ScGUirDA . 06 0E MAÂco oÉ 202:t " À o xvlt ' Nq 3055
tssN 2763-860X

I www.famem.oÍ9.br 1At74A



tlJ, Portal de
(ompras

PROC:1çl--23-
FúLtlA.-lJ1j

07.564.580/0001-99

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

coMrssÃo DE LrcrrAÇÃo

Relatório por Vencedor / Lotes Fracassados/Cancelados/DeseÍtos

Pregâo N' 20/2023
KLAUS CONSTRUÇÔES E SERVIÇOS LTDA

LOTE/ITEM

1 Conl@laqaode p§@ jorídrÉ para execuÇào de sêruços dê

oÍD l

VALOR UNITARIO VALOR GLOBAL DESCONTO

25S.000 00 259.000.00 21.44%

VALOR TOTAL, 259.OOO,OO

QUANTIDADÉ

1,00

FORNECEDOR

Página 1 de 1



!.r0.' C.i@Pn
É^l'(írR..p. Íá.iÍ.o

VALBER EÉH',í;JI:.
cAsrRo 

=Hi{*Í".ROSAr 1 282:EIf_i Í.Êi.
416030ô #É;s-l::r

ft#,*u*
11/0ti2023

xLlús corBTPuco€s E sExvlcos LmA

f, o c Ec^ 25, vrl^ coicEtc^o, aLTo oo cÀH U, slo Luts{a cEp- 6tott7l0
Ér{ÉÂEço ELEÍItôucor it !6.rr.r &ftrr,@
tELEFoIE. (06) 3252nú0
FRANCISCO JESSELINO ARÁGAO COSTÁ

PFIZo OE VÁUIMOE. 120 (CÉXÍO E Vlr{TEl O^S

Ít lus col6TRlrcoÉ3 É sÊRvlc(§ LTDA

a4l rSlGi
EDrÀr PREGÀo ELEÍRô[co t' ?or2@3

o r oÊ ÁIERÍURA oÁ5 piopGl^s r4H 03M Do orA r7ro3r2o23 (r oÂÁRo DÉ BR síLtÀ)
(LIcÍÍAçÂo oE AIPIÁ PAiIIGIPAçÁO)
PROCESSO AD |N|SÍMTIVO l{" oo&2o2}SIIIFROURB

PRCC:

FoLrtÁ

OBRÀ: ÂEVITALIZAEÀO DE N€DE DE ILU INAçIO PÚBLrcÀ OA AVE IOÀ DE ACESSO PRII{CIPÁT ÀO {UNIdPIO OE PENÁ[VÂ]!IÂ

IE§I,ft
tÍEl DCiCrEuCrO ,t€@ ÍoÍat

MilBlllzÀç-Ao : al) rNrs riaÇÁc D€ 03RÂ 63!

2 lMpiaNTACÁo DE posrEs pÀÂÀ |LUMTMÇÁc PUÊucA

! FÁBRICAÇÀo Ê INSIÁI-AÇÁO DE 8RÂÇOS oECORÂTNOS PARA n UMINAÇÁO PÚBLICÁ 52.ô61 03 20 33

l6ÍaúÇÀo ELErRtca PAM tLUMtNÀÇÀo püBLtcÀ

0!ãt6 . Cl4st . ibv. rl DE

sÁo rurs;FA 21DE r,/aRÇo DE 2023

rI .r.r r,1.^clor:i".1[..: rr., ri . r!,i

Buf,s(osru(nrsE srxuçosLD{
.E.!- Je'óí1!n.É

FRANCISCO
JESSELINO

ARAGAO
COSTA:266ô8

653391

Í-m'r,lÉYlloi $l IOÍAi
at !ít rlia

RESI]MO



l(,#ns,s

eaccu)i1
çol)$ ) -:t'

sor§ q. E*Ço rai

EDeço ÉtrÍrôko. elq!€iild4!
jRA.É@rr§EU[)^ 6ÀÔ.onr

PNo0Êv!ôME rãtcEúôEnroDu

@mÍ,r,e]'m4FÚTMtA)
r@r&Áô Egj Pm@^ciol

6^ Évtr{?rÊroEMEruruçro

ti§.cdI4'IBEo

VALBER ff;qdl_ _.-
CASTRO ffi*:{r"-
RoSA:128àEF-.*
24160306qà. .- r.-.

GuúÀrro ÉDüurEo urÀcoÀG ul\

lwMCtu Púeo.

GUNüÚTO q MÀJLCO CPAü OEMBEtrqTM(C IOSE ÍO [1ÀN MO

EüRGA5! I$ À!@C! MÀ'MrcREONÍATÚM MLÚS F COIVHÀO TÔ'Ô
PBrsmk6 PorÊÀc^ [ ]ed.cFDUcrc ÀF Bn 6

rp..À.lorlloEucDFn[Í^rN
É &RCÀÔ E 

' 
dIÀÔS E INÍÀ MTÍE

Bltrcb tlÉ1u PÁM ltuíi 4rDúuq

FRANCISCO
JESSELINO

cosÍ4.2666a
65339,l



2UO3/2023

IGAU§ COII§IRI/COES E SERVICOS LÍDÁ

criPJ 07.56(580i000i.9!
R0acÀE A,25, VLÁ CoI{CE|CAO, ALTO 00 CAUIAU, §ÁO rur$rÁ CEF: ó5,07Írro
ENOEREçO ELETRóNICO: tl!urcleiEri@nlil,.om
ÍELÉFOfi E: (rA) 32523360

FFANCISCO JESSELINO ARAGÁO COSTÀ

cPF'266.686.53191

PRAZO OE VALIDADE: 120 (CENTOE VINTE)DIAS

KLAIJ§ COIISTRUCOES E SER\ICO6 LTDÀ

aGr1639X

c/c 1030Ê7

EDIIAI.PREGÀOELETRÔI{ICON'20/202!

DÀTÀ DE ÂBERTUM DÀS PROFOSIAS; 1,IB OOM DO DIÁ 17h3/2023 (HOR,IRIO DE BRASiLIÁ)

(TEÍIÁçÀO DE ÀMPLÀ PARTICIPAÇÁO)
pRocEsso ÂDatÂtsrRÁTtvor{' 003/2023-StNFRouRB

KEaus

PRAC.Ei-l-2J-
FúLttÀ 

-! 
t+,

oBR:REVIÍAUZÁÇiODEREDEDEtLUMtllAçiOPÚBUCÀD ÀVEN|D DE ÀCE6SO PRDTC|PÂL 

^O 
uNtClPODEPEI LVÀ'A

BDI=25,00%

fn!'Cfll.aãF rdEoEo
aÂÉr à.' 110r?92â20

VALBER [q.ii:#*."
cnsinoffil*l
ROSA:12s3ffi"L
8241603m*

Ub

. Gnfio§Btfl Estc+útáxc4o
lIEI DESôECIO t Á30 ll^ 60 DlÁSO toÍÀr

1 MOB|L|ZÂçÃO E ÂDr/tNtSÍRAÇÀO DE OBRA
6.528,68 6_528.68 1264,« 1G,321.70

2 tMpLANTAÇÁo DE posÍEs pÀFÁ tLUMtNAÇÀo pLtBLtca 40.00"/" 40 00% 20.00% i00,0D %'

21.972.t8 25.9n.18 12S6,40 64,931,96

3
FABRICAçÁO E NSÍÀIAÇÁO DE BRAçOS D€CORÂÍIVOS

PARÀ tLllMtNAÇÀo PúBLlGq
5236t.03 24,04%

2r,066 8r 21,06681 10,5?3,11 52657.03

tNsÍÀlçÃo ELETRTcA pÁnÁ TLUMtNAÇÁo púsLrcÁ 125.079,31
20 m% 100,00'%'

cJ,031,72 50.031,72 25.015,87 12í070J1
103.599,SS 103.@,99 5r.Em.02
103.599,99 207 r9t.!8 259.0m.00

s{o LUls / MÂ, 21 DE ilÀRÇO OE 2023

rs.aIs côx§rflçó.s € sERlrços LrDr

s6co lded-rjú

FRANCl§Co#f#f*itrr,**
JESSELINo Hffi:ril8"*
ARAGAo m$#;.r""*

cosTA266 L?ffi:"*...,
68653391 Hãf* ,"" **

CRONO6FÂMA



2r/o1/7021

xtÀus coNsÍFuco€s E sER\/lcos LroÂ

CIIPJ; 07.56,(5&r!mn99

R 0A C^lIÀ 25, VIA CONCETCAO, ÀrO DO C tltAu, S^0 LUÉIA CEP: 6t.O7n71O

EIoEREço ELEÍRótaco: kh!6.1"r€gm1ffi
TELÊFOllE. l0t) 3252it361t

FRÂNCISCC JE§SELINÔ ÁRÀ6ÀO COS-Â

cPF 266.6S6 53!91

PnrZO 0É V^UoADE: 120 {CE{ÍO E V!{lE) II S

XLAIJS CONSÍRIrcOE§ 
' 

SERVICOS LTDÀ

aG l6lCX
C/C:16306-7

EDIIÁ!PREGÁO EIEÍRÔIIICO N'2O/2II23

OÂTÁ OE ÂSERTURÂ DAS PROPOSTASi 1! H:OOM DO DIA 17rc3/2!23 (HOR4R O DE BRA§ILA)

(LrcÍÍÀçÂo DE axPLÀ PÂRrlCrPÀçÃOJ

PROCE§SO 
^Df, 

t{tSTRÁM tf 003/e02}SINFROURB

K {lar-s

PRCC: ,I
FÍJLIIA

OSRA: REVTIATIZAçÀO OE REDE DE ILUÍf,,IÂçAO PÚAUCA DA ÀVENIDA OE ÂCESSO PRINCIPÀL AO IIUIICIPO OE PENALVÁ/TA

81r.25.00 %

l-tzt

<E Pôr.c^o ^i.4tua E.d - .svtço!

obrê.o TLUMTN^ç^o Pr

COM DENEú<iO
' , ,:::

ad-'nrsrràção centrar (^c)
_____9,?rz: _____9:ll1 ---91Éu

tãco3.ô,' lsoma do' tr-D' obdt,o,

cPFa (rNss) (Âr,quot. Desoneraçâo)r-.

tobat) tr?m e 2 t^.ó.d6ô 2622/2oa3- Tcu - pteooa
ío.o do< nã.oõdtr ?a-puloàoe I D. 20,4 a 25x sLM DLsoNL4açÀo),

cr.uostodctodo,,us.ítco

(') os p.rccâ.uais dc,np omodo., coaÍo.dc t?ot\toçõo

do Lct.onot.n.nrõ. t2t/2ú

ô 2622/413 5e. delrndos peto 
'omodo.,

22/ao11 Íco Ftenârú,

(t + ac + s + R + G)(r. + Dr')(l + a)ADI = -1(r-r)
VALBER *Éj#:i#.i:f
CASIRO i$áfrI1;;"-.,;ri',.,

RosA:1282 §Esi.:1J
4t6O3O6 #És-;.l;".,r

VdEcuúoR6t
E rg' CIlrl R..,, laclk.

CREÀ n.' I101292&t0

JESSELINO :#E"If.i].i'-
AFIAGAO

COSTA:26668653 i-é- ' 
* *""-'

Ia-{us co\§rRr:çox r §nl-Íço§ LrLr
!,ffir,&Ifr*4}..!E

sdF Àdnü6Jq

BDI

sÀo LUls I vÁ 210E MARçO 0E 2)?3



ÊÍo'CtullR.rn, Íacrico
CREÂ..'irO!29r120

VALBER ãI:ã{'ij4I'
cASrRo i.#*ii+"
ROSA128ãE=:-'
24'160306 fã.,,:*r

2t/0312023

Io-{r's col\srrr(ors r srRrços LúÁ

K i(leus- 
\ a6r!rl!i' |tlíclllI ú

XLAUS COI{'TRUCOES E SERVICOS LIDA

cNPJ: 07.56r.500/0001.l9

RD^ CÁEI{A 15 vtLÀ coNcEtcÀo, ÀLTo Do cÁLHÀu, sÀo LutsuÂ cEp.65.0tí7ro
Er{trEREço ELETRÔNrco: thuscscÍer(,gmâÍ.rrm
TELEFO E: l9l) l2lr-3340
FMNcsco JEssELtNo ÂF^GÀo cosrÀ
cPF ?t6.6€6 5J$91

PRÀZo DE VÀUDADE: 120 ICENTO E r/llt[TEl DlÂS

íf,Áus cor6TRrrcoEs E §ERvtcolt Lroa
AG ]639X
c/c 1830ü7

EIxÍÀr pnEcÀo ElEÍÍtôiaco tl' 20202!
oaÍa DE aEERIUR OA§ PftOl'OSTASi {H'OCrq DODÁ 74X20:I.rOR lloDEBRAS-1 ,

(LrcÍÍÁçÁo DE aÍPL^ PAirElPAçÀo)
PROCESSO ADIINISTRÂTIVO I{' OO3NOA§I'IFROURB

PRC C: ., ,/ ..

Fultt/,. tt..

OBRAI REVIIALIZAÇÃO DE REDE OE IUTNAçÃO Ú8LICA DA ÁVEXIOA DE ÀCES§O PRINCIPÀI AO IIU ICIPIO DE PENÁLVÀAIÁ

BDlr 25 00 %

êErm€ locüE sffi 
^ 

rlo oE GI
rTET DEScRi;rô l!0Ê6T

',í

rEIlâr§ll
*

HOR§ÍA
*

ffi^l6tÀ
L

INSS 0.00?o 0.00% 20.00% 20,00%

M SESI , 50% 1 50% 1 50% 1 50%

A3 SENAI 00eô ..00q! 1.00% 1 00%

INCRÂ 0_zavo 0 20% 0.20% 0_24"Â

SEBRAE 0.60% 0 60% 0.60% 060%
A6 Sâláriô EduüÇlo 2,50% 2.50% 2.50% 2.54"Â

S€guro Conlre Acd6nl6s de TÍabalho 3 00% 3 00% 3,00% 3,00%

A8 8-00q 8.00% I00% 8 00%

sEc0Ncr 1 007. r m9ô i,00% 1,00%

Tôt l 17,60% 17,E0,. 3r.804 37,30%

81 Rêoouso Semanal ReíLrne rado 1181% Náomode 17,87.ta

B2 3.95% Nãonclde 3 95% Nào modê

B3 Auxil o - EnÍeÍmidad€ 0,85% 0.66% 0 85"t 066%
84 13" Sálàdo 10,84% 8.33% 10,84% 8 33%
g5 0 07, 0.06% 0.07% 0.0€%

86 4.12% 0 56% 012% 0 56%
g1 oiâs dê Cnuvas ., 4Ar/" 1,48%

B8 Auxilo Acijsrb de Írâbâho 0.í0% 0.08% 0.10% 0.08%

B9 FáÍias Gozaóes g_13v, 1.02% 9.13% 7.02%

810 0 031 0.02% 0 03% 0,m%
I Tot l a5,u't" r6,73% 15,04% í6,73%

c1 4.49% 3,46% 4,49lo 3,46%

c2 Âviso PíévoTÍabahado 0,11% 0.08% 0.11% 0,08%

c3 FéÍias lndeniza das 4,54% 3,49% 4,54% 3,4S%

c4 o€pós lo Resdsâo S€m Juslâ Causá 311% 2 39% 3110/. 2,39%

c5 0,38% 02s% 0 38% 0,29%

Íoi.l 12,63'tt 9,71% t2.6!Í 9,7'l'a

D1 Reincdénú dê ctupo A sobe Gtupo B 802% 298% t7,039; 6.32%

02

Reincidénú dê Grupo A sôbre Av so PÍêúo

TÍabâlhado e Rênodênoa do FGTS sobÍe Aviso 0 38% 029% 0 40% 031%

0 Iobl 8,10% 3,27% 11,13't 6,63%

r3J'} a75tx rí230x 70,rÉ

JESSETI
COSTA

ENCÂRG05 SOC|Ars

SÃO LUIS / MI,21 DE MÁRÇO DE 2023



ff.{lat.s'\='Ti.-*

PRCC.;o. /__;;_

t,)l.lle ___J11_-

RLAUS COISÍÂUCÔE§ É SERVCO3TDÂ

Ro^c^dr,21 vf cflEac^o, 
^Lro 

oo crrxru, tio lu§I^ cEP 6í071-?!0

ETDEREço ELíiôiEo. nrdrl€E.r.on

ãn^rclsco rESsEUro 
^RAúO 

CoSr^

PRÀIO 0É VrrD^DÉ: i ?0 tcEilo E rnlll o^3
xuu3 cdsrxrJcoc§ E srRvrco: LrDA

EdÍaLmEG o cLantuco r' ?orroÍr

DÂTA DE ASFRIUNÁ OAS PROEOSIAs, H OOM DOOIA ]i/03?0?3INOPÁR|o M BRASILIA)

(rJclr^çIo Dr Pu . nffrP Çio)

POSÍE CIRCUIR DE COIICRÉÍO 7T?fl] PAXA ILUI.IAÇÁO PUBI ICÀ

CUINOAUTONDF^IJIICO CfÁCIDÀOEUAIMAOE CÀRC,{MO KG UOMENTOÍÂIIMO DTCARGÀ
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ÂLTERÂçÃO CONTRÁTUAL DA SOCTEDADE EMPRESIíRIÂ LTMITAD' páoina 1 de s
Kurus coNsrRuçoEs E sERvrços LTDA PROC: j.:_l-Z_

FO|_ A t ,.
FRÁNCISCO JESSELINo ARAGÂo coSTÀ biasileiro, natural de Sobral CE, solteiro, d.rti-lã +
nascimento 25.11.1966, empresário, porLador do RG nP 2006002000237 SSP-CE e CPF no

266.686.533'91, rcsidente e domiciliado nâ Rua General Artur Carvalho, s/n, Cood. Res. Turú,
Rua 05, Casa 209, Miritiua, São José de Ritlamar-MA, Cep 65110-00, único sócio da socredade

empresária limitada Kl,AUs CoNSTRUÇÕES E SERVIçOS LTDÂ estabelecida na Rua da

Caema, nq 25, Vila Conceição, Alto do Calhau, São Luis-MA, Cep 65071-710, devidamente

registrâda na JUCEM^ sob NIRE na 2160O19a267 em 31.08.2005 e inscrita no CNPj sob n!
07.564.580 /0001-99, resolve alterar e consolidar seu contrato social mediante cláusulas e

condiçôes seguintes:

CúUSULA PRÍMEtRÂ: O obieto da sociedade passa a seri construção de edlficios; serviço de
preparaçáo de terreno para fins de plantio ; serviços de usinagem, tornearia e solda; coleta de

resíduos não-perigosos; distribuição de água por caminhôesl atividades rclacionadas a esgoto,

exceto a gestão de ledes; coleta de resÍduos perigosos; tratanlento e disposição de resíduos
nâo-perigosos; tratamento e disposição de resíduos perigosos; construção de rodovias e

ferrovias; pintura para sinalização em pistás rodoviárias e aeroportos; construção de obras de

ârte espcciais; obras de urbanização - ruas, praçâs e calçadas; co[strução de barragens e

represas para geração de energia elétrica; manutenção de redes de distribuição de energia
elétrica; construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções
correlatãs, exceto obras de irrigação; montagem de estruturas metálicas; construção de

instalações esporhvas e recrcativas; obras de âçude; demolição dê edifícios e outras
estruturas; perfurações e sondagens; obra-s de terraplenagem; instalação e manutenção
elétrica; instalações hidráulicas, sanitánas e de gás; instalação e manutençâo de sistemas
centrais de ar condicionado, de venLilaçâo e refrigeração; serviços de pintura de ediÍicios em

geral; obras de fundaçôes; obras de alvenaria; montagem e desmontagem de andaimes e

outras estruturas ternporárias; scrviços de operação e Íbrnecimento de equipamentos para

transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras; perfuraçâo e construção de
poços de água; serviço de rransporte de passageiros - Iocação de automóveis com motorista;
transporte escolar; serviços de arquitelura; seruiços de engenharia; serviços de cartografia,
topograÍiâ e geodésia; serviços de desenho técnrco relacionados à arquitetura e engenharia;
locação de automóveis sem condutor; locação de caminhão, caçamba e ônibus; aluguel de

nráquinas e equipamentos parâ construção sem operador, exceto andaimes; aluguel de pelcos,

coberturas, banheiros químicos, tendas, estandes e outras estruturas de uso temporário,
exceto andaimes; aluguel de geradores, guiDchos, guindastes, empilhadeiras e contêineres;
serviços combinados para apoio a edifícios, excetô condomínios prediais; imunizaçào e

controle de prâgas urbanas; atividades de linrpeza de ruâs, pr?ças e calçadas; atividades
paisagísticas,

Parágrafo Unico: A responsabilidade técnica dâ sociedade fica a cargo de profissionais

devidamente habilitados no órgão competente.

A vista da modilicação ora aiustada, consolida-se o contrato social, com a seguinte
redaçâo:

CLÁUSULA PRIMEIRÁ: A sociedade gira sob o nome empresaúal KUTUS CONSTRUçÔES E

sERVtçOS LTDA.
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CLÁUSUIÁ SEGUNDA: A sociedade tem sede na Ruâ da Caema, ne 25, Vil" a."jnffiôC]:q,O? 
, -Calhau. São Luis, Estádo do Maranhão, Cep 65077-710. f Oit*,{')

CLÁUSULA TERCEIRÂ: O objeto da sociedade é consrrução de ediffcros; ,".uiçu-ã"<
prepãrâção de terreno para Ílns de plentio;serviços de usinagem, torncaria e solda; coleta de

resíduos não-perigosos; distribuição de água por caminhôes; atividades relacionadas a esgoto,

exceto a gestão de redes; coleta de residuos perigosos; tratamento e disposição de resíduos
nào-perigosos; tratamento e disposição de resídr.ros perigosos; construção de rodovias e

Iêrrovias; pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; construção de obras de

ârte especiais; obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; construção de barragens e

represas para geraçâo de ener8ia eléUicai manutcnção de redes de distribuição de energia
elétrica; construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construçôes
côrrelatâs, exceto obras de irrigação; montagem de estruturas mctálicas; construção de
lnstalaçôes esporfivas e recreahvas; obras de açude; demolição de edil'ícios e outras
estruturas; perfurações e sondagens; obras dê terraplenagem; instalaçào e manutenção
elétrica; instalações hidráulicas, saDitárias e de gás; instalação e manutenção de sistemas
ccntrais de ar condicionado, dc ventilação e reftigeração; serviços de pintura de edifícios em
geral; obras de fundaçôes; obras de alvenaria; montagem e desmontagem de andaimes e

outÍas estruturas temporárias; serviços de operação e fornecimento de equipamentos para
transporte c elevaçâo de cargas e pessoas para uso em obras; perfuração e construção de
poços de água; serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista;
transporte escolar; seÍviços de árquiteturâ; serviços de engenharia; serviços de cartografia,
topografia c geodésia; serviços de desenho técnrco relacronados à arquitetura e engenharia;
lôcação de automóveis sem condutor; locação de caminhão, caçamba e ônibus; aluguel de

máquinas e equipamentos para construção sem opcrador, exceto andaimes; aluguel de palcos,

coberturas, banheiros químicos, tendas, estandes e outrâs estruturas de uso temporário,
exceto andaimesj aluguel de geradores, guinchos, guindastes, empilhadeiras e contêineres;
serviços combinados para apoio a edificios, exceto condominios prediais; imunizaçào e

controle de pragas urbanas; atividades dc limpeza de ruas, praças e calçadas; atividàdes
paisagÍsticas.

PaÉgafo Unico: A responsabilidade técnica da sociedade fica a cargo de profissionais
devidamenLe habilitados no órgâo competente.

CLÁUSULA QUARTA: O capital social da sociedâdc é de R$ 1.400.000,00 (hum milhão c

quatrocentos mil reais), diüdido cm 1.400.000 [hum milhão c quatroccntos mil) quotas no valoÍ
nominel de R$ 1,00 (hum reatl cada, já totalmente integralizado em moeda corente do Pais e

subsc to pelo sócio da seguinte lbrma:

NOM ES UOTAS VALORES

FRANCISCO 1.400.000 R$1.400.000,00
TOTAL

ESSELINO ARAGÃO COSTA

1.400.000 R$1.400.000,00
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Parágrafo Segundo: Âs quotas sociais da empresa são indiyisíveis

ParâgraÍo Primeiro: A responsabilidade do sócio é limitada ao valor do capital social e

respondc exclusivamente pela integralização do capital.
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CLÁUSUUI QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 31.08.2005 e o seu prazo de

duração é indeterminâdo.

CLÁUsullt SEXTA: A sociedade é administrada pelo sócio FRÂNclsco JESSELINO ARAGÀO

COSTA, com os poderes e atrrbuições de administrador, rsoladamente, que terá a

representaç5o ativa ou passiva da Sociedade, judrcral e extrajudicialmente, podendo praticar
todos os atos compreendidos no obieto social, sempÍe no interesse da sociedade, Í'icando

vedado, eDtretanto, o trso da denominação sociâl ou firma êm ne8óclos estranhos aos fins
sociais, ou assumir obrigações seia em favor do titular ou de terceiros sob pena de nulidade,

CLÁUSUUI SÉTIMÂ - O sócio podeÉ fl\âr uma retirada mensal, a tÍtulo de "pro labore",

observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA OITÁVÁ - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais ou outra
dependência, em qualquer parte do território nacional ou fora dele, mediante alteraçâo

contratual assinada pelo sócio.

CLÁUSUIÁ NONA - O exercícro social encerrará em 31 de dezembro de cada ano, quando será

levantado o balanço patrimonial correspondente ao mesmo periodo, bem como preparadas às

demais dcmonstrações financeiras exigidas por lei, cabendo ao sócio únicô, os lucros ou

perdas apuradas.

CLÁUSUm DÉC|MÁ - Faleccndo ou interditado o sócio único da sociedade, a mesma

continuará suas aüüdades com os herdeiros, sucessores e/ou sucessores do incapaz. Nâo

sendo possÍve) ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado liquidado

com base na sltuação patrimonial da empresa, à data da resoiução, verificada em balanço

especialmente levantado.

cLÁusuLA DÉclMA PRIMEIRA - Fica eleiro o Foro da Comarca de São Luís - MA, para

qua)quer açâo fundada neste contrato, renunciando-se a qualqucr outro por nruito especiâl

que seja.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não

está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, aindâ que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita

ou subomo, concussão, peculâto, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas dc dcfesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública,

ou a propriedade.
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E, por ester em pêrfeito acordo, em Ludo que neste Ínstrumento particular foi lavrado, assina o

presente instrumento em ume únice via que será destinada eo registro e arquivamento na

Junta ConreÍcial do Estado do Maranhàcr.

Sâo Luis-MA, 16 de ianeiro de 2023

Francisco Jesselino Aragão Costa

RG na 2006002000237 SSP-CE

CPF na 266.686.533-91
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ASSINATURÂ ELETRÔNrcÂ

Certiíicamos qu€ o ato da empresa KLAUS CONSTBUÇÕES E SEBVIÇOS LTDA consta assinado drgilalmente
poÍ:

EErfÍ!-H6oIô Efig À§§lirArarE@

CPF/CNPJ

26668653391

NoÍte

FBANCISCO JESSELINO ARAGAO COSÍA

JUCET.IA

11/ar/2o21 r!:52
D. 11/o1/2023.

o:ore ú erE.r§-Ào,
I a6/at/2023_

ru6 qsEocó.i r svrçls rbÀ

cxÀ@múEÉ§gÉEtM



coNsoLIDÂÇÂo coNTRÂTUÂL DA EMPRESADTI

H1Âus coNsrRUçÔEs E sERvlços EIRE Ll' ''-C:a3!-l:ásina
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FRÁNClSCo IESSELINO AR.AGÃO COSTA, brasileiro, natural de Sobral-CE, solteiro, data de

nescrmcnto 25.17.7966, empresário. portador do RC no 2006002000237 SSP-CE e CPF no

266.686,533-97, residente e domiciliado na Rua General Arthur Carvalho, s/n, Cond. Res.

Turú, Rua 05, Casa 209, Miritiua, Paço do Lumiar-MA, Cep 65110-00, único sócio da empresa

KLAUS CONSTRUÇÔES E SERyIçOS EIRELI, estabelecida na Rua da caema, ne 25, vila
Concelção, Alto do Calhau, Sâo Luls-MA, Cep 65071-710, dcvidamente re8lstrâdâ na IUcEMA
sob NIRE ne 21600198267 em 31.08.2005 e inscritâ no CNPJ sob ne 07.564.580/0001-99,
resolve consolidar seu contrato sociel mediante cláusulas e condiçôes seguintes:

CúUsULll PRIMEIRÁ: A empresa gira sob o nome empresarial l(LÂUs CoNSTRUçÔES E

SERVIÇOS EIRELT.

CúUSULA SEGUNDA: A empresa tem sede na Ruá dâ Caema, na 25, Vila Conceição, Alto do
Calhau, São Luis, Estado do Marenhão, Cep 65077-710.

CúUSULA TERCEIRÁ: O obleto da empresa é construção de edificios; serviço de preparação

de terreno para fins de plantio ; serviços de usinagem, tornearia e solda; coleta de resíduos
não-pcrigosos: distribuição de água por caminhóes; atividades re)acionadas a esgoto, exceto a

gestão de redes; côleta de resíduos perigosos; tratamento e disposição de resíduos nào-
perigosos; tratamento e disposição de resíduos perigosos; construção de rodoüas e ferro!,'tas,
pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; construçào de obras de arte
especiars; obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; construção de barragens e represas
para geraçâo de energiâ elétrica; manutençâo de redes de distribuição de energia elétrica;
construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construçôes correlatas,
excero obras de irrigação; monta8em de estruturas metálicas; construÉo de instalações
esportivas e recreativas; obras de açude: demolição de edificios e outras estruturas;
perfuraçôes e sondagens; obras de terraplenagem; instâlação e manutenção elétricâj
instalaçoes hidráulicas, sanirárias e de gás; instalação e manutenÉo de sistemas centrais de ar
condicionado, d€ ventilação e refri8eração; servrços de pintura de edifícios enl geral; obras de

fundações; obras de alvenâria; montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas
temporárias; serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e

elevação de cargas e pessoas para uso em obras; perfuração e construção de poços de água;

serviço de transporte de passagetros - locaçào de automóveis com motorista; traDsporte
escolar; serviços de arquiteturaj serviços de en8enharia; setaiços de cartograÍia, topografia e

geodésia; serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia; locàçào de
automóveis sem condutor; locação de caminhão, caçamba e ônibus; aluguel de máquinas e

equipamentos para constnrção sem operador, exceto andaimes; aluguel de palcos, coberturas,
banheiros químicos, tendes, estándes e outras estruturas de uso temporáÍio, exceto ahdaimes;
a)uguel de geradores, guinchos, Buindastes, empilhadelras e contêineres; locaçâo de orão,de-
obrâ temporária; serwiços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios pred,ais;
imunização e controle de pragas urtranas; àtrvidades de linlpeza de ruas, praças e calçadas;

atividades paisagÍsticas.

Parágrafo Único: A responsabilidade técnica da empresa lica a cargo de proÍlssionais

devidamente habilitados no órgão competente.

lde4
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cúusum QUARTÂ: o capital social da empresa é de R$ 1.400.000,00 (liü-ú-lúâo e

quatrocentos mil rearsJ, dlvidido em r 400.000 (hum milhão e quarrocentos mil) quoras no valor

nominal de R$ 1,00 [hum real) cada, já totalmente moeda corrente nacional e subscritâs pelo

sócio, da seguinte forma:

NOMES QUOTA5 VÂLORES

FRANcrsco JEssELrNo ARAcÃo cosrA 1.400.000 R$1.400.000,00

TOTAL 1.400,000 R$1.400.000,00

ParágÍaÍo Primeiro: A responsabilidade do sócro é limitada ao valor do capital social e

responde exclusivamente pela integrelizeção do capital.

Parágrafo SeBundo: As quotas socrais dâ empresa são indivisíveis.

CúUSULÂ QUINTÁ: A emprêsa iniciou suas atividades em 31.08.2005 e o seu prazo de
duração é indererminado,

CúUSUIÁ SEXTA: A empresa é admiristrada pelo sócio FRÁNC|SCO IESSELINO ÁRÂcÃO
COSTÂ, com os podcres e atribuições de administrador, isoladamente, que teá a

representaçâo ativa ou passiva da Sociedade, judicial e extraiudicialmente, podendo praticar
todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da Sociedade, Íicando
vedado, entretanto, o uso da denominaçào social ou firma em negócios estranhos aos fins
sociais, ou assumir obrigações seja em favor do titular ou de terceiros sob pena de nulidade.

CúUSUfÁ SÉTIMÁ - O sócio poderá fixar uma retirada mersal, a titulo de "pro labore",

observadas as disposiçôes regulamentares pertinentes.

CúUSULÁ OITAVA - A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar Íiliais ou outra
dependência, em qualquer parte do território nacional ou fora dele, se assim decidirem os

sócios em coniunto, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSUUf NONA - O exercicio social encerrará em 31 de dezembro de cada ano, quando será

lev.rntado o balanço patrimonial correspondente ao mesmo período, bem como preparadas às

denrais denlonstrações financeiras exigidas por iei, caberdo ao sócio único, os lucros tru
perdas apuradas.

CLÁUSULA DÉCIMA - Falecendo ou intcrditado o sócio único da empresa, a mesma

continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e/ou sucessores do incapaz. Não

sendo possível ou inexisnndo interesse destes, o valoÍ de seus haveres será apuràdo liquidado
com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço

especialmente levantado,
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CúUSULÁ DÉCIMÂ PnlMElRÁ - Fica eleiro o foro da sede pâra dirimir quaisquêr dúvidas
decorrentes do presente instrumento contratual, bem como para o exercÍcio e cumprimento
dos direitos e obrigações resuitantes deste confrato, renunciendo a qualquer outro, por meis

privilegiado que possa scr,

CúUSULÂ DÉclMÂ SEGUNDÂ - O administrador declara, sob as penas da lei, que nâo esú
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude dê

condenação crimináI, ou por se encontrar sob os efeitos dela, e pena que vede, aindà que

temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou pôr crime falimentar, de prevaricaçâo, peita
ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesâ da concorrência, contra as relâçôes de consumo, fé pública
ou propriedade. (Ârt. 1.011, § 10, CC/2002).

E, por estar assrm consolidado, assina digitalmente o pr€sente instrumento pàrticular

Sâo Luis-MÀ 29 de iulho de 2022

FRANCISCO IESSELINO ARACÃO COSTA

RG ns 2006002000237 SSP-CE

CPF ne 266.686,533-91
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Certificamos que o ato da empresa KLÂUS CONSTRUÇÓES E SERVIÇOS EIRELI consta assinado dig(almente

MrNrsTÉRro DA EcoNoMr,A

SecreLeria Especialde DesburocÍatüâÇão. Gestão e Govemo DEilal

Secretena de Govemo Drgital

Depâítâmênlo Nacronald€ Registro Empresanâl ê lntegraÉo

por

j EtiÉÉjclo Dffi}
CPFiCNPJ

26668653391

Nom€

JI}CEHA

FRANCISCO JESSELINO ARAGAO COSTA

ú 0Ltosl2022 21 0r so. rÀ 202109.0?62.
@roc!r!- 2209a07a2 Dt al/o612022.
côôIco D! Erllcrçrô r2rorer3?oi drr D.r srD.. ôrí6.5soo0o1qr

cor rEles 6 Ertm Br ,e/orl20r2
Er,! c4rrTrçÔrr . slruç.6 lrlll,r

srart?rhÍo-ciÀt



ÂLTER^çÂO O(»{T*,^TUA!, F-ar D $)CIüDADE
J. XILDA OOmrrrUÇ0ú§ Ê §mnv4úú LTDA-mD

PROC.pal-;:--
lALlU,.-l t+ >

!-fRAI{C.II}CO Jr-s§fx,trr() Ân^GÂo oosTá" hsihirr, nalrsl dc sobd-cE,
soleiío, Escido ro 25.11.19úó, erycr&io, Ícli.lcnaÊ c hiÇili.do rtcstt C?ird, na

Alaoode 05, Bleo O, Apo 1(}2, Cordomtob Tcrç do §ol, Bc+tido, C+ ó$61{m0
prrrdr do RG f 2ffitE:ffi37 S§PCE c CPF t' Vú.&.5}}-9li

2-Att^NU() KLEn AI^GÃO C(ErÀ hdkim, útÍ.t & C6bl.l{T.
rolÉtrr, ruidD cnt Of.0t,l97t, cnp*iq ndd* e fuiffrdo, É CTilrl, É
Alamcdr 05, Bleo O, efo lO2, Coffio Tcç do Sol, Bcqlüúq Ccp 65061fi
poíúÍ ô Rc d' 3fiI6D IIS(E c É?F f 115.7§.X3-7L trcc ócir da finns J.
xn-m coírsrrrrçE E lttrft/trlr LIDA-Eà c+.rohçh É c+ital.
nr Ald w, n'ú2 Al@ & Afb lGl, CodmÍob ft&ún, B.Çfrlfq Cce
6Ítól-S, dcrúh€nlG rqlrú nr .R.TCEMA roü ItmE rf 2120O5t56D csr
31.03205 c ipirr m CNil df 1l7.5óí.5$rEt-9, resohrcn cG oorru rcorü
alta:r c curli& o ooút reid dsoc cllrlür r3lriÊa:

CflUSUf,e ffiA - O qpit|l schl qE cn Rt 2ú.H,0 (âzcnroa mil
rais) dtuk§do cn 2ú0.tm Gmr rit) $É D nbÍ dÊ Il3 l,lD (hn rcrl) cra,
fice are.d& pú. It H.dl,m (oioom rlil Írrb} dviôdo ça lf,).ü10
(oitÉffis ntl) ÇEàs m trhí dc § I,q, (hr8l Í!d, cíd+ d F e r§àaF na
iryortlosir dc tl 6m.(m,m (*iauros mil Í!.b) é iogrrfiz.à ô ry*É foÍms:
3S 426.761,n (quÊocGús e einE r $b d e scacalc c rErE c ro rlrb c
!êrtr ê ÉE Eúê.- di cú Lrso6 Afl.Úthú e f,il !71.23t23
(c.flfo ê iám c tt€s ruil c ôraotos e tsürr e oito rErb e virE c uês cãÍayos) é
ifrgÍllizrdâ ffi úo eÍn EoÉd! oüÍ€dc do pah, fcüldo rs qrrctas assfoa obscritas;

IESE,${O C(XTA /$0.m §/Íx).(m,6
XILIE ARAGÂO CO§TA ]r00.(xB Rt{00.9},00

t§ tüt.m

A yidr d8 modifi§!ÉD ar ajustarh, @nrolidr:c o contsato sochl, cm a

r8Birúc Í!àflo:

Cf,riUm.rf,f ?nIEIRÂ - Â micd* gin rà o nomÊ.mfrükú I Xn DE
OOIiSTRUçüG§ E 3EiIVIçIF LTDA-TE

R

túll4t

I
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CüU§Ull SIGl,llIIA * A rocidedc tro r gll s.dc É ÂhGd. lV, ú'02, Blooo

& Apro 102, Cdooerb Árlfrico, Bqdú, Sao l.rit-MÀ CGp 6rllól -t(I).

CúU§UfÁ TInCEIR - O oti..o rcirl é corr+to eivü co gsnl: dcnoliro dc
odifchr e orúE GüEuàn+ FlgrreCo dc umoor, portrçOcc c ãe4lo &
frradrçer .Ldi..-{.. i muçao Cvit rcaaryrr àüir.Íhr r cotoç& ciü|,
Enddg@ G orüE mvinsltfõc. dc tcrrr. oüfic*66 (rcrilcÍ.L, i!ârruhir,
çmrrsieil o & rrwiçoc). obt vifrir, okrr ds ràrÉaçlo o p3çirao, ohre dc
irlpfio, cdeçío dG ÍÊd6 dc {fuur c GrfÉ, Ffir$ío c conúrry& ô poçoe dc
ÍgDd, s@çao c murylo da oerçOcr c ro&c dc dirtrüuifo .lc cocryi cLúicr.
iÉbÉo € DaÍÉoç& Gléúicr G oditrqõâ,'ffi€Fi[ dc cguurrs dix,
oürrl d; elranrL o roboco. irarhCo o rlaç5 dc caeir ê r cmdiixrdo, óc
ldlçfo c ÉfrigE çlr, hlHnlicl e caai*Lr iuírhçao dÊ urbci6,
oücre do rcrto:a m goro c.rür E, iryÉbilizrplo om oürr dc cogoh.Íi.
ciü|, t rvhc dc Fiún on cdi6c.# c6 ggrl, i.ÉLçõG. dc port, jodr1 uos,
diviórirc, rúis o íque&nl rcrv*or dc r!fu c lflieaejlo de rcrinç qn
ig*rtr c oacri(rts, oúrs oàÍa dc sbmcdo de muç3o; prcstsçâo da r€Ívlços
da lirya uta, qcrrçfo c Ee6Co dc aro r-iÉi,o, caglrlàÍb drãírl,
cmario vroji*r dc rnlririr da cotrato car grÍú1.

Mgf.fo Ú*:o - e reiodedc tcrl uo Tffi RÉ{onróvüt p.i! cdifcrções
dsvielm rcgisrrômCREA.

CLÁU§ULA QUAnTA - O €+i..1 locirl é ô R3 800.000,& (oooctntoe mil Í!.ü),
divülih co m.m (oirnns Eil) $M. m vrlr oooiul dG Rit t,00 (hm red)
cede uu, ircgnüzdo co ooeà cqr* do Pú,, rsin nôccritg pclo. sóciG:

FR^ttrctsco rEssELINo cosTA 1ü)-m0 R§{m.000.00

too.ofi) R$m.m0

CIIU§UfÁ QInNTÀ - A rocàüdc iniciou r.r Íivllôr co 31.0t2@5 c o rÉtr

flm do ônçõo ó bdactmiardo.

CIÁU3UIâ §f,.XTA - Â napmrbilibdo dÉ c.da sócio é rcá{ritf ao vda de

çros" nr toda rr+odon aoüdrdmtc pdr iorcgrsJizaçlo do capiral.

ils

2

IO KILDER ÁN.AGAO COIITÁ ,t00.üxl RrDa(x,.0m,00



ALTERAÇÃO OOTTTR.ÀTUÂf , F EI DÀ §OCIEDAITE
J. r<rr.Dtnom§TruÇÔüs f, srnvlÇG LrDA-ilE

PRC'C,Ly'-É-
tOt tlA._-J JL:L

clÁusulÁ S8THA - A rtuini*rflo à siÚ& é cgliô Pdo tócio
FfAIrcIEcO EBEIJIT() AIÂGIO G(XTÀ com podau e cibuidlcs dc

pÍüics todos o. ios cmpímôdot m otj«o sid' ary m LIEEê dt
$dGddê, rcorid o tp ô re @i4 wàdo' m @ (ú rivnhdcs
cúDhrs ú itrEcs raid ou urrnir oürtrç04 rjr ca Êru e qdçr dc
quaira ou dc EcaüGr bco com mr ou !SÉúÍ bcnt inóvcb Ô sküdq5t
.lrioÍizrCo do qúo óch.

cLitmn A (ITAVA - Ao térniuo dc crdl rxcrclcb seid, cgr 3l dc dmbno, o

rúDiri*úÍ FGad 006 iuúifc.fu & an üicrÉo, pmc!úlado â

ehturçro rto inrwio, ao trtogo poimilt c ô bduço dc rcatro oor6nico,
csbcndo ú0â sóci!ú, m pmponflo & uro qrotr' o bou or e.tea qrtrdoc.

cl.ÁOilfÁ I{(xA - Ficr hcf,tEdoDsúcioçr*, aq'pocdqt|, dcncnAo
o icracco dc poonÉo G+.cifcú 6 ú. r m paic& edor pcrfuça

CfáUflEÁ úCil^ - (} sócio6 Fo.r.{q dc cíoEr.cnrúo e r ÇrlSEÍ try,
ftrs nn r# nanrrl, a üb dc fr,fuz, ar ffiÉcs lceds
Yigcúc&

CLÁITSJLA DÉflHA lnnmÂ - À socto!& podorf, a gha ltüpo, &ir
fi§eic o 0rrü6 síüosiiffi, m pdrcr furr dq por dcm*rg$ de rócin

cl,ÁrxmrLA É(Íí^ scuIlEA - o ftktucuo, e iaüçrs, I idiETro c
glçao:r slll.f,o çr i4i.pê cr dtxftry5 Ô reiú& E .tLrô e ílcb
ÍrcD üfu mo cóeio pre codbi& à c4tr, &rú E Bo el
h:rtirc rb cório ÊLddo o vdc ocrtçorh ar xl çm & etrill c à o
FddFç& ru hu üSülr Frtu d r & e geinr"O, uofu
Icveltrüer*o dc brhço gãtl crycsmco pEr c!É fu.

PrróSÍafô thdco - O wbÍ dGrrklo s hÉrüirs & drio BaoiÊo *rlo p.gpú d.
mgulílG frÍm: a0!6 (çltar por Gcdao) m Fo de doi! @ 3üí (uiaa por
cü!o) no @ & Éir ru; c St (rrbr pú crú) D F--t ê &EE'r.rír, ú á
cmad*ôileim*o.

cr,Áust Iá EÉcEl.r TEncrrnÂ - oe cro mis É cffi scb
rlotylb cmr ffiir e. FoGitoB do Oódgo CiüI c dc qtu dhpodivc
lctris aplicíiÊil,

3{,t eL



ÀLTDEáÇÂOüOI{TR{TUÀ!-. nl. 3r EÀ !X)@DADE
J. xnDGn cúilsilrucúos E tEnv!Ç'(x LrD^;Yr" 

O }_
Í ,)l I lí, 

-! 
-Uz-

Cf,Átnn r ffitA Qü^ITA - Fkn dcilo o fuo d:lr cute pa ç.hEÍ
S firníbÍh nGrE cdlnio, com cxdurh e!ÇíÉs. dÊ glSE orrüq Fr rBis
privi§irdo çr rjr.

c[ÁU§tR.A É.tlíA QüFíTA - O r,r'rtdd'.À.Í ôalrr' ró rc ms ds lci, de

ç n& caÉ irycditfo & c*aur r efuiairürçlo dr ckrüdÊ, FE lôi .Tccid, 6.t ctrr

vcdc, einü +r tqoÍÍhr*, o ror crgc p&§u; cru por cric ' 'inonlr,
dc fcvubCq fiu or rtqlo, cmcudq pêcrrLto, or ffir I múr pogrdr,
cüt o rirEor fír.rEairo odol cdt mE da & ô cooo.!Êri, cma
as mhçücs dc coem, & * Slicr, o r pryioüa

E .a.rro e róGftr iuáú Ê a@&c .Iira 6ip hftffi cú üf (Eês)
vir+ & ird toac pra o m cftila

Slo Luid*., 14 & &ífl & 2012.

Fi.^NCEICO
r{of srrcE

TÁ

I
II
Et

t

cPF f 26É-C'6.5134t

xtrIm,Ax^
RGí3tt útt*'cE
etrf {,,5.7U.}ó3.7:2ff I

I
It
ê

I

CO§TA

trt
DIt

ta
a

.*}ir . :li:

I
a
g

it

.É



. KILDERCON§TR
COI{TNATÍ) DE CONSTTTU Ão oesoctsplon

E SERVI L
PRC 4-- L' t
1'1"'1ts" I ttt

I*AircBco JEeELIlrao 
^f,rcÃo 

GBTIL Éio. ú:rÍd dc so*rLCE.
*l.io, dra ê EiIúo 25.ll-19ú6, ..çrctfb, r€tih. c hitu r!
Coadooúú Tonr & SoL eco O. ÁÉo lO2. Erqúú, CtP 6í5t{xl sao LuiM..
lorrrdoí dr Ct Íf 6e9túGt3 SSFCE e CPF a' 26ó-ó8ó.53!91; e aXl-{ND!., xtLUEn
afac^O O(X'T,/L bGücio. lrfird dc Sokal-CE rlclo. d.E rlrÉiÉÍo
fi.01.19l1, pqrdq à C] tf 3917ó?9 SSICE e CPf f 1{5.7§.X172,
rçaihrc c donilrTo& lr Condor*in Torc do SoL BlÉ O, Apto 102. B.quiÍfo. (!p
óÍÉl -lm, sto LoilMr. t6tl rúr i jEao e.údúrdo coÉiBi rE Eií*
Gqr*ir' sb r 5rr & aiirdc h&. qrr r cXrrá pb ryuit cltsrb ê
ooltdi$es:

o-ÁugrrLAttren^
A É@kí.dr giÍúá !oà o oq|rc qnFlrsid & 'r- KILDER L:oN§rrUçÚEs E
SERVIÇO§ LTDA* c tGrá !c& fla AhÊdr Iv, No 02, Bloço R. AP.o 102.
Ccadmhb AtltÉico, SequiElo, Ccp ó5o61-5m. Sto t-lúq Eír.b do Mãúúo.

CLÁÚST.A §ÍGUIYDA
O capitsl GiC arrf Rt 2OO.0qr,0O (.fü.rr6 ltril E L) diykÊdo cín 2q).(n0 (dlzÉrr.s
mit) qudÊs no vElsÍ & Rrl l,0O (h.nr ral) crd. tlna io&g!sll,*L", írÊ& !üô crtr
moodr ccrrae do País c súocrhl' pçlq sócir! a tüq:

FN,ANCECa) 
'ESSEI-INO

cosTA lm.frn R! rm.0(n.00
ÂMANDIOKILI»R CO§TA lm.oo ÇdE Rt lqr.om,oo
TOTAIS zA{esm_lr?9.99q00

CLAU§UIÁTEICENA
A sGicdríle mó por otlro @t.lç{o civil crn gcrel: dadito & e.liflGb c qfü
c*rútti lrtDÍrÉo dc tsrmt p.Ífnfõ.. G acq4lo dç fEdrfüar ac.erd* à

coríÍr45 civil, Sax &ir& s corÊufao ciyil, qr+lal.taat ê qrr8
rDovü!@ücs dc É.írr cdifrcrçõcs (rcrirkrciú ir&aridr omcrciü c & sviful
obrÉ viiir!, obs dc uüaoizrçno c prirlgirun, díE dG iÍigrÊ{o. cGútAlo dc
ttdrs dÊ kllâ G €*Éq D.Íâr|Éo . çútáuç*o & poeB dc §llE! cmgüçao e
ÍrEÍr.nç& dc c*rçôcs ç rçdts dc disibrrisfo dÊ qnrBil ol{Úicat inúlLçfo c
mrüIançao cléui: o cdifÉaçôeq odrSGB dc crtmatr Eaú{ic.6, oàÍÉ dc
slvtnri! c rcbocq itúatçl € ÍD{nrq§5 de ccntnb & r cqrdickrqlq de
vcrúldo r rctb.rrÉo. isdryõcE úÉ{trc e sntiúi.Â ineúçlo de rnforcitr
obrs dc ec*stlm cü gcsr c cúrlE, iEfaÍmcâbilizrÉo crn üE d€ sEaahrtt
çiüL sÊíviçs d€ püün ãtr €diEcaçôes fii grÍll in ral!çõÉs d€ pmss. iÍElsÂ, E c,
divis&irE, rIm&b c cs+rdias, r'vla ac rcvç*irprtc e plica@ e ttiirÊ on
inaGÍ*r! e sxtlriúrs. oÍa üÍE d. rc'lllhÉr o à callÍtrçlo; FÍcírçto & tcÍyt§
dc: lárpoz r!ügE, opalrção c r!{oulrnçgo dÊ aiGíro rsrildÍio. cíSGrúraris a iaíri,
phno dfuáú l|rtl|nÍico c lqviça eúu dc hílogrre, pLnimarir rttmtoir
umtício vrtli* dc mfcirir dc cÜÉn4e t,l 96lrl.
Prrftrtft ÚLo - A scl*dG E a um Ê+ansável Écnko Avidarrrnc rcgi{rrdo
CREA.



OONTNATO DD COfiISTIT I'A SX)CIEI}ADE
. KILIEA.CON§TR E SERY LT

PRC.: ",;l_ 2_
r), t.t\i._l1L

cl.Áusur.r ourntl
A rGi.dlde i$iciEó Jla üiüdríhs rE ddE do llsrivüEaao rn JU('EMÂ c rou ptazo

dpóraçaéinfumfue.

cL^usUL^ ouBa^
Ar qrÉ t& irúivHt!ís c rü poalÍlo s oãüü ü E&idr3. Eftrit scm o
cqrceotimerro ds róche, a qgr fta aocgurado, co tluldade de codiçócr e prcço
d&cito dc prcftrürcia p{t a $8 aqrilk o tc pÉ! à vqtda. fuíttldizrrdq r. Írdizada
8 ccir& dehs, r dtcÍr+lo ccrr*d pcninq*c.

C|-ÁUSULASIXÍA
e rc+olEôilidsdc dc crd! rócb é ÍEfitr rc vdc d. rIE cG. ÍDs todos Espqldetn
solidúi&n€r c pcb imrsnlizaç{o do cryital raid-

ctÁutur.estnu.l
A &rinilaraçao & §icd* ceürrú o $çio fiÂ C§C{) JES§8L$() An^GÂO
OÍXiTÀ e r ch cebrd a rc+omdiliUe cl rqltütarCo *iva c psdvr da
aoel$adÀ judiciat e qtCídbit&ncrÉr. podãtíb Frlbt todB G áú c{nFEsdid6
m dlxo sid, !.rys rc üutrrc de csidldc- 6ca& wdrdo, m! no. o rm da
dãrdio.çIo sirl GG trcgócb cscúls s 6ls !ci.k or a.urn ob[rçõcr rja
qr Êmor dc qlr!{lã d6 co.iú.{ ou de tcrçciru" hcrn cqrrc qr*r or dirnr bçns
imó,!€is ô scicíldÊt s urcizrÉo dce q.uç sócix,

cLÁp§uLA oÍrAvA
Ao l.,mim dc crda rxt:Íckio rriü cm 3l dc dszrmbro, o rúniniggdú pftÍúú
cdrs jusÉifisd-s de s.. únLúrt-rçâo. proçrOooOo s €lúeslo do inwú&io, do
bElúço púimqri.l c do h.l-+o dÊ rE$&do ccm&ni:q caàãrdo rs !óclc, ng

FqqtÉo dÊ $E Staré, c hEs ql p.ír&s +r.rd6.

cLiu§ut ^ oItrA
N(r3 (Ireo rnE*s §{uit .{ 5 rÊrrino do Gf,€{tício scitl, 6 sóciE &libaüfo soti!
rs csrt8 c dGsignEIo rfuhictrrdc'oe fa o caso.

clÁusur.rnf,mr
A tEicd.ú Fd!ú s Çd$rÍ eíryo, striÍ ou Êdrr filieir qr ües dÇrÍrdâlcir Gtn

$d$E púÊ do Eíriúio rcird, s cÍiúío dG !ócir.

CLÁUsUu DTCNAIIHE.I*A
(X 3ócic podrfo, de canrrn rcado, lixr ume rrlirrdl @l!rl s titulo & -pÍó
hbqe', oharnadas as di8poiçôcs rcgulrrDcíÍ§.s pêÍtiD.írtEs.



CONTRATO DE CON§TITU Ão DA socrEDÂrrE
. KILDER,CONSTR ES E SER

PRAC ..-, L;
- -,1 l,/ I t;,

LTI)

cúusur.a DÉclMÂ SEGUI{D^
O hlcpirnçnlo olr inr.Ídiçto dc qur@r do. !óqios Ítto intPli<aú dissoluçfo d!
sGiGdad& $E oqrtiílr.í cÍnn 06 B&ios ltmlltGEôt.r. dcri({do sat ,ÊEp aoc tratdciÍo§
do fôlccido o vnhr coÍG+ondr«c is er3 qüoaü dc c{ft.j c à 3rt p.ÍlicrFCô Ír)s
hr.ro6 lifx.to. §.tfrdoc .lé . dd! do frlccinEtlo. mcdi.hrc lcvrlel.tlto dc blltôço
gaÍtl aspêcifrco paÍi aúla fim.

PrrigrÍo Úrko - O v.h. d6/ido I h.rdÊiros do sócb hlccido ou iatcrrdilr& !.Íio
p.gos dâ r€guintc fu.tna: il (s|Í!rúÂ poí caúo) ro FNzo dc dois mcr.si 3096 (trints
pO[ ccn$) lxr p(szo dG seis m!§cq c 3{ (tnot! poí ccnto} no prsz{, de doze rnesca, a
coõtrÍ d! dlrr do fãlccimrnro ql htaÍdição.

cr,iu§ul.^ pÉclira rErcErE^
*Íào Íqrdu Fles dirpoaiç66 do Código Civil, çtidyeis a mrlé.io. tânt<r . rÉird,
d€ sócio quEfio s diseluÇio e r liquitdo dr scied.dE.

GúUSULA DÉcIf,IÂ OU^TTA
Os ctsot otricm nrrte corírco s& rmlvilos corn obsvlrrcir dos proc,crtos do
Criligo Civil e de ortoo dispoúiúvoc lcgris rylidvên.

ckÁusul.^ pócür^ ourxTÀ
Êica deito o furc deer Comrr pÍl Sl.htE lco ffEdrdr ÍGís cotr§ato, com
cxclusão erpcrer dc quhlE o.im, poí ndr pÍiülcflLlo qur scj..

CTJIUSULA DúCtMA sD,xTA
O Administrador dccla'r" sob E Fírs & lçi. qrc qio €§á imp€diÍro dc cxqcq a

!&ninilrrsçio de sociedid€, poÍ lci cspoçid, ou em vinude & codonSo crimirul. ou

Íror !Ê etlcrmtral sob c eftiot <bla, a p<na qrr vcdc, einda $€ te{$podlrirttrÊrrtÊ. ô
ãoG*ro , c{Ígc Fiblico.: oq FoÍ cÍill!ê hlitllctrlrÍ, dc fpsicrç.o. peits ou ssboíEo,
conculrslo. pculsto, ou contÍl r e(ofl)nrir pofuhÍ. cstE! o sisferna fiílrê€inr
o&íoml, conEo nrxmes de dcfrro ds coÍsrÍÍÊoci!, coÍtra ts ]ELçôas d€ mignnô. fé
publica, ou a propiedadr.

E, por csarcm asrim juitos e contr.t *Â lovrrm €§le inrúurrallo crB três üs dê rgusl
l_oÍmô c tEoÍ.

Sào l-ub-Mü dc lgodo dc 2m5.

E{l-

_»

Êraici Areao
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Kild!Í Âr.Sao Coss
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,\ LTURA('ÀO (:()ltiL R{l'l Â 1. N" 02 D { síx'l E 'lA DI1- 
^ ^. t.1

J. KtI.DER. coNSTR[ ( Õus It s1],RvlÇos 1.1-91 PROU:4+I---''
rot tlr. --l-u\-

I*r'R.\N(ISCO JH.§sUl-lNO rrurCÃO COST.I. b;asileiro. rraturdi de Sohral-Cli.
soheiro. nascido em 25.1 I 1966. cmpÍôiário, rsl(hntB c donticiliatlo nesa Capiml. na

Alameda 05. Uloco O. Apto 102- Condominro I't-rrrc do Sol. liequimàtr. ('cF 65061-000
ponador do RG n'2006002000217 SSPCI: e C'Plin" 26ó.6t6.533-91:

2-.{UÂNDfO KILDf,R ..rRIGÂO ('OSTA. brasileiro. natural de Sohral-('tr.
solteiro. nasçido cm 0-l.0l.ls7l. empr!'sáfl(}. residcnte e domiciliado- ncsta Caprtal, na

Âlamcda 05. Bloço (). Apto l0?. Condominio Iorrc do Sol. Bequimào. Ccp 650ôl-00{}
poÍador do RG n" -199?679 SSI'Cl'i e ( PF n" 4.15.7t6.3ól-72. únicos socios da tirma.l.
KÍl.DER ( ON§'!'RI'ÇÕES E SERvI(:OS I,TDA. êilahclEida nL§ra ('apir8l. Da

Alanrcda lV. n" 02. []loco R. Apto 102- Condominio Atlánúco- Bequimão. Cr? ó5061-
50ú. dcvidamcnte rcgrstradâ na -ltjCL-M.\ sob NIRE n" 212005850ó9 em 31.0E 2005 c
in:.^nta no ('NP.l sob n" 07 56J 5tt(X)00I -99. reÍ)lvcm en) crrmum a«rrdo alte rar c

L\)ns(!lidar o c(lntrato sttial conlbrmc cláusulas sr:guintcs:

Ct.{t Sl LA PRll}tElR{ O cndcrcço da socicdadc ptssa a scÍ Rua da Caema n"
2 5- \'rla Corcerçào, rllto do ('alhau. Sàr l.urs-MÂ. ('ep ó507 l-710

( LÀtrStiL-{ SEGt I{DA - O objcto social flca alrerado pâra: construçA) de cdilicros.
construçik) dc rodovias e l-error ies, pintura poro sinaiizaçôo em pistas rodoriiria; c
aer()ponos. obras de urbanizaçÀo - rual. praças e calçadas. construçâo dc rurle's dr
abastecimento de água. ct)leta de e;goto c construçôes correlatas. construçâo de
.stâçÕss e rederi de dislribuiçàr dc cncrgia !'lúlricâ. manulcnçâo de üstâçõ!§ c redes dc
cncrgia eletrica. obras dc irrigaçâtr. montagcm dc !'strutuÍas mctálicas. construção d§
lnstalaçôes cspr)íivas ü recÍeativa§. r)bras de açudes. demoltçào de cdrfiuos e outras
çstruturas. piJrturaç:oe' e sondagins. obriàs de tsrraplfflagem. lnstalaçào e manutcnçâo
cletrica. instalaçõcs hidráulicas. sanilaÍras e dc gàs, inJtâlação e manutençào dc centrars
dc ar «rndiciurado. de vcntilaçào c ÍeÍng.Taçào. rmpume abilizaçào enr ohras de
.'nÊL'nhüria crvil. instalaçiles de porlÀ\. ;anclts. tutos, divis)ria-s ç armários smbutidos
dc qüâlqucÍ nraterial. ohras dc acahunrcnlr.r cnr tcs\o c cstuquc. scniç()s dc prnrura ú:
cdilicios cnr gLÍal- âplicâçào dc ri;rsstimcnr,rs c dc rr,.sinas cm inlcÍiorcs c crtcnorc!.
obÍÍrs dc lundâtxlÊs. m()nlâgcnr e düimdntâgem de andaimcri c outras estn(uÍâi
le poráriÀs- obras de al\r ÍlÍia" pcrfuraçào r consúuçào de poços ílÍtL.siaft). tlmpe'za dc
Ii)ssirs scptiças. serviço de coleta d€ lixo domiciliar e limpeza priblica. operaçâo c
lrânutcnção dc atcrÍo sanrúrio, cngcnhaÍia e csludos ambienlal. §tatDraç&) de proietos
dc cng(:nharia c plüno dirctor urbânislico. ser\iços Iócnicüs dc topogralla. gcodcsíô,
plalrimúria c altimctrrzL locâção dc autornórcis scm conduhr. aluguel dc máquinã;.i
pcsâdâ! e Équipamcnbs para umslruçÀo scrr) opcra(klr. alugüel de sanilâÍios quimiuor.
úomérúio vdÍcjislír dc mateÍi l dc cunsrruçào cr geral

M\
ú'/'
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ÁLTERÂÇÂo col\TR{'n ÂI- r'02 D{ s(x'lEDADERoc.-l;-'1. 
fti.iitir-dôrsini iàe.s r stnvtÇos t.l'DA iür, trA .-.--/ rri

.4 lisla da rn<dilicag'ào rrra a.lustada. consal,di-s€ c ccnlrâl: soctal- com a

seBuirlle Ícdâção:

(ll,Át'sULA PRlttI)lRÂ - A sociedadc gira sob o oomc cmpresarial J. Kll,DER
('ors'r'Rt,ÇÔEs E sERvrÇos LTD,\.

('l.Ât Stit,A SU,Glrl§DA - A sociedadc tcm a sua sede na Rua da ('acnra. n" 25. Vrla
t'onçciçâo. Alto do Calhau. Sàu t,uis-MA- Ccp 65071-710.

('L{tistiLA TER(:EIRA O oble.lo social (' c(mstruçào dc edificios. consÍnrçâo dc

rodovias e l;'rrovia,i. pintura para sinalizaçâo em pistes rodoviárias c aeroçrortos. obras
dc uÍbanizâçào - ruas- praças e calçadas, construção de redes de abastecimeÍ)to de água
colcla de esgoto c construçÕqi correlatas. construção de estaçõqi c redes de distribuiçào
de energia eletric& manutençâo de eslaçõsi e redes de energra eletrica obras dc
irrigsçâo, montagcnr de L'StrutuÍas nrerálicas. construçâo de instalaçr)<§ espoítras c
recreativas. obras dc açudes. demoliçâo dc edificios e oures estÍutuÍBs. peí'uraçt\rs e
sondasens- obÍas dc tcrraplenaÀem. instalaçâo e manutençào clétrica instalaçÕe;
hidráulicas- sânitárias e de gás- instalaçâo r nlanuterçâe de centrais de ar condrcionado.
dc vcntilaçào c rcfligcraçâo. impcrmcabiliz:çâo em obras dc engenhana ciril,
ínstalaçô€Íi dc pontrs. -ianel:ls letos. divi\ôflas c aÍTrrários emhuttdos dc qualqus'r
mateÍial. obras de acabamento em gesso c estuquc. seniços de pintura de edificios cnr
gcral- aplicação de rcvestrmsnlos e dc rr'sinas em intcriors e erterioÍÊs. ohras dc
Íundações. monla€rerD e tlesmonhgcm dc andaimes e ouras estrutur&s teÍnponirias.
obras rle alvenana- perluração Ê c$nslruçào dc poços âíesiano. limpcza dc t'ossas

sipticiis, seftiç(t clc colcta de liro domrciliar e limprza pública, opcração e Ínânutençáo
dc âteno sanitário. cngr'nharia e cstudos amtricntal. elaboraçào de projctos rlc
engcuharia c plano din'tor urbanistico, scrvigx tet'nicr.rs dc topogralia. gcrücsia-
planimetria e âltimctria locaçâo de automoleis sem conduÍor. atuguel & náqurnas
pesada-s e equipamentDs para construçã(, srrn operador. alugucl dc sanltúos guimi§.s.
comcrcio rarcjista dc matcrial de construçào cm geral

Parágralo Llniur i\ sociedadc tem um 'Idcnico Respxrnsávcl pclas edificaçi1s-
dcvidamtnle rcgistrado no CR[iÀ.

('1..ít St,l,\ QtrÂR'l'..i - Cr capital socirü c úc RS 800.000.00 {oitoccntos mil Íeai§).
diridido sm 800 000 (oilocentos mil) quotas no ralor nominal de RS 1.0() (hum rcal )

câdâ uma. integralizadss em moeda conente do Pais. âssim subscritas pelos :ocios;
I- RANCISCO Jí--SSh,I,IN() ARACAO ('0STA .IOO,OOO RSr100.00(1.0(l

AMANDTO KII.DÍ,t{ AR^GAO 4().§ lA
I ( ) t)\15

.100.000 quotas

lí00.000 quotirs
,.. 

R !1-0('.(l(i0.0(,

RS800.000.r)0
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ÂLl'ERA(:Ão (tONlRA'n1Â1, N" 0? D,t s(K'lEDÂDa
J. KILDER ('ONS',i Rl iÇÕÚls [- sl]RvlÇos l,TDRRcc:-!j.,,-'l-L-

iottlA'-/-1íl-
Cl,it'StrLA Q(ilNTÁ - A sociedart iniciou suas alrvidsdçs e,r 31.0E.2C0§ c o seu

prazo de duração e iÍrddeÍminadír.

Ct,Át'Strt-..t SEXTÂ - A rexporuabilidadc de cada sócio é ÍeitÍitâ ao valor dc suas

quotas- nras todos rcspondem solidanarnL,lrte pcla intcgÍalzaçà() do üapital.

(ll,Ât StrLA SF,TIMA - 
^ 

administraçào da soçiedade e cxercida pcb sr'roo
!'R {)lClS('O JESSET-|! O ÂRAGÃO ('OS1'Â. com Íxüerei c atnhuiçi€s dc
praricar todos (x aros comprecndidos no objcto social- sempre no ürteresse da

socicdade. autori;aado o uso do nome empresarial- vedado. no entanto. em atividadq;
cstranhas ao lntercssc sosral ou zlssumrr obÍigaçôds seja em Íàvor de qualqucr dos
quolistas ou d€ terccrÍos. bem cr)mo oneÍar ou alcrar bcns imtircis da sociedade- senr
autorizção do outro sócro.

(lLÁtrStiL,t OITA\'Â - Áo rirmrno dc çada çxercicio sr»ial. em 3l de dezembro. o
adminisúadoÍ presÍârá contas justificadas de sua aüninistraçil,o. proc.r:dendo a

clahoraçàr do rnyentario. do balanço patrimenial e do balanço de resultado econômico-
catrndo am smios. na pflrçxrrçâo de suâs quotas. os lucros ou perdas apurados.

CLÁt'Sl.'I-{ NO\A t;ica lhçultado ao s«icit, gerente. nomcar proçuradorcs. dcvcndo
o instrumento de procuração espr'cilicar os atos a s!Ícnl pratrcados pelos proc-uradores.

('l-(t Strl,Â DÍl('lltA - Os sricitx podrrào. tle comum acor<Jo e a qua.lquer rem;xr.
lixal uma rclirada mensal. a titulo dc pró labore. re;peitadas as limitaçÕcs lcgais
viscntes.

('1.1t SL LÁ DÉCl\tA PRlllt lR{ - Â sociedade poderá. a quaÍquer rempo. abrir
iârs e uutÍos eslabclccimentos. no pais ou f<rra dele- por dcliberação dos sócios.

(;I.Átrstrl.À DÍl(.Iu.r SF-Çt'N[r,t - 0 talecimenro. a iorcrdiçÀr. a inabiliraçdo l:
qu&lquer (lutra situaçào que implique em dissolução da sociedade pemritiràr,r ao sricitr
remancsccntc admitir novo sóçio pâra continuidâde da emprcsa. dev€rld) scr pago ao§

herdeiros do sócio ta.lücido o valor corre:pondc[tc às suÀs quotÀs dc capilal e à süa
participaçilo nos lucros liquidos apumdos ate a data do falecimento. mcdiantc
Ievantamenlo de bâlangr geral espccífico para esse Íim

l,arágrafo Unico - (.) valor d,cvido aos hçrdciros do stçio Íàlccido serào prgos ds
scgui e tbrma: 40% lquarenta 1x)r cento) rro prâ7.o ds dois mescs: 30% (trinta por
cento) no pÍazo dc scis mesu;; e i09i, (trinta F)r cento) no prazo de dozc meses. tend() a
!:onlar a düta do Í-alecimento

\lr
,ú
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Cl,ÁtrSULÂ DE(ll lÂ 'fER('l:lR^ - Os cá5us omissos ,re$e .oÍ.úâto serào

ÍHiol\ id(lri com observância dos prcccitos do Códig.o Civil c de outrôs dispositilos
legais aplicávers.

('1.ít sl:t-A DÉ('IMA Qtr-{RT-,f Fica cleiro o íbro d!'sta Comarcâ para qualqu!"r
açio tundada nesle contÍalo- com exclusàtr cxprcssa de qualquer outro. ptrr mars
prirrlc.,riado que wja.

(lt.Át'St:l.A DÉ(llivf À Qt:lliil^ - () adrnrnistÍador drxlara. sob as penas rla le i. dc
quc nâo cstá rmpedido de exercer a adminisúaçio da seclcdadc. Ixrr lei üspecial. (ru sm
virnrdc dc contlenaçâo c-rrminal. ou pr)r se encontfiu sob us cl'citos dela- a pcna quc
vede. ainda que te mporaÍianesle . o aqisso a cargos públicos: ou por crime lalimL.ntar-
de prevaÍicâção. peita 0u suborno. ü)ncussào, pcculato. ou üontra â esonomia populaÍ.
contra o sistema financeiro nacional. contra normas de defcsa da conconéncla. contra
as relaçrlc:i dc consumo. de fc publica ou a propriedade.

I-.. cstando os sócros justos s conrratad(xi assinam esle instrumerro em 03 (três)
vias. de igual teoÍ s para o rnesmo cfeito.

lt Sâo Luis-N{Â. I S dc mâio d(, 20 | 5
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ÂLTERÁÇÃO E TRANSFORMAÇÂO DE SOCTEDÁ"DE LIMITADA PARÂ pâgina 1 de 5
EMPR.ESA INDIVIDUAL DE RE§POIiISABILIDÂDE LIMITADÂ -ÃI+ÃI,I.

XLÁUS CONSTRUÇoES E SERVIçoS EIRELI rÍ\!'v -rfl---j-lOLllt\._l)j)
FRÂNCISCo JESSELINO ARÁGÂO COSTA. brasileiro, natural de Sobral-CE, solteiro, data de

nascimento 25.I1.1966, empresário, portador do RG nc 2006002000237 SSP-CE e CPF nç

266.6A6,533-91, residente e domtclliado na Rüa Ceneral Arthur Cárvalho, s/n, Cond Res

Turú, Rua 05, Casa 209, Miritiua, Paço do Lumiar-MA, Cep 65110-00; AMANDIO KILDER

ARAGÂO COSTÂ, brasileiro, natural de Sobral-CE, solteiro, data de nascimento 04.01,1973,

empresário, portador do RG nq 3997679 SSP-CE e CPF na 445.786-363'72' residente e

domiciliado na Rua General Arthur Carvalho, s//Â, cond. Res, Turú, Rua 05, Casa 209, Miritiua'
Paço do Lumiar-MA, Cep 65110-00, únicos sóciôs da sociedade limftada J. KILDER

CONSTRUçÔES E SERVIços LTDÂ, estabelecida na Rua da caema, n0 25, Vila Conceiçâo, AIto

do Cafhau, São Luis-MA, Cep 65077-770, devidamente registrada na IUCEMA sob NIRE nq

21200585069 em 31.08.2005 e inscrita no CNPI sob l|s 07.564.580/0001-99, resolvem alterar
e transformar a Sociedade Limitada para EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE

LIMITADA- EIRELI, a qual regerá doravante, pela presente transtbrmação e ATo
CONSTITUTIVO com fulcro nos artigos 1.035 e 980-A do, Lei 10,406lOZ e em conlormidade
com a Lei 12.441/2011 e IN 35/2017-DREL

CúUSULA PRIMEIRÁ: Retifa.se da sociedade o sócio AMANDIO KILDER ARÁGAO CO§TÂ,

que neste ato.ede e transÍere o total de suas quotas de 400.000 (quatro{entos nril), no valor
R$ 1,00 (hum real) cada, totalizando R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reaisl, para o sócio
FRÁNCISCO IESSELINO ÂRÂGÂO COSTÁ, acima qualiÍicado, dando plena geral e irrevogável
quitaçào, não tendo mais nada a reclamar em juízo ou Íbra dele.

CúUSULÂ SEGUNDA: Fica rransformada esta sociedade em EMPRESA INDIVIDUAL DE

RESPONSABILIDADE LIMITÂDA - ElREL|, sob o nome empresarial KIIIUS CONSTRUçÕES E

SERVIÇOS EIRELI, com sub-rogaçâo de todos os direitos e obrigaçôes peninentes.

CúUSULA TERCEIRÁ: Fica alterado o capital da empresa para R$ 1,400.000,00 (hum milhào
e quatrocentos mil rcaisJ, sendo R$ 800.000,00 [oitocentos mil reais] proveniente do capitâl
da sociedade e R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) transferido da conta Lucros Acumulados.

CúUSULA QUARTA: O objeto social passa a ser: construção de edificios; serviço de

preparação de tcrreno para Ílns de plantio; serviços de usinagem, tornearia e solda; coleta dc

residuos nâo-pcrlgosos; dist bu ição dc água por cam inhões; a tividades relacionadas a esgoto,

exceto a Eestão de redes; coleta de resíduos perigosos; tratamento e disposição de resÍduos
nâo-perigososj [ratamento e disposiçào de residuos perigosos; construção de rodovias e

fcrrovias; pintura para sina]ização em pistas rodoviáriãs e aeroportos; construção de obras de

arte especiais; obras de urbanização - ruas, plaças e calçadas; construção de barragens e

represas para gcração de energia elétrica; manutenção de redes de distr,bulção de energia
elérrica: construçào de redes de ahastecimento de água, coleta de esgoto e construçôes

correlatás, exceto obras de irrigação; montagem de estnituras meLálicasj constrxção de

instalaçôes esporlivas e recreâtivas; obras de açude; demoliçâo de edifÍcios e outras

estruturas; perfurações e sondagens; obras de terraplenagem; instalação e manutenÉo
elétrica; instalâçõcs hidÉulicas, sanitárias e de gás; instalação e manutcnção de sisaemas
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centrais de ar cohdicionado, de ventilação e refrigeração; serviços de pintura de edificio§e-ií-

geral; obras de fundações; obras de alvenaria; montãgem e desmontagem de andaimes e

outrâs estruturas tempoárias; serviços de opcração e íorDecimento de equiPamentos Para
rransporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras; peúuração e construção de

poços de água; serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista;

transporte escolar; serviços de arquitetura; serviços de engenharia; serviços de carto8rafia,

topografia e geodésia; serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia;

locação de automóveis sem condutor; locação de caminhão, caçamba e ônibus; aluguel de

máquinas e equipamentos pam construção sem operador, exceto andaimes; aluguel de palcos,

cobertums, banheiros quÍmrcos, tendâs, estandes e outras estruturas de uso tenlporário,
exceto andaimes; aluguel de geradores, guinchos, guindastes, empilhadeiras e contêineres;

locaçào de mão-de-obra temporária; serviços combinados para apoio a edificios, exceto
condomínios predraisj imunização e controle de pragas urbanas; atividades de limpezâ de

ruas, praças e calçadas; atividades paisaglsticas.

ParágraÍo Único: A responsabilidade técnica da empresa Íica a cargo de proÍissronais
devjdamente habilitados no órgão competente.

CúUSULA QUINTÂ: Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de diretto, que

o mesmo não participa de nenhuma outm pessoa iuridica dessa modalidade.

CúUSULA SEXTA: A empresa será administrada pelo titular FRÁNCISCO |ESSELINO
ARÂGÃO COSTA, a quem caberá dentre outras atribuiçôes, a representação ativa e passiva,

iudicial e extm,udicial desta EIRELl, sendo a responsabilidade do titular, limitado ao capital
integralizado.

CúSULÂ SÉTIMAT O âdministrador declara, sob as penas da lei, que nào esú impedido de

exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virhrde de condenaçào criminal,
ou por se encôntrar soh os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso

a cargos públicos; ou por crime falimentâr, de prevarlcação, peita ou suborno, concussão,

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiÍO nacional, contra normas
de deÍesa da concorrência, contra as relaçõês de consumo, fé pública, ou a propriedadc.

Para tanto, firma em ato contínuo, Ato Constitutivo de Empresa lndividual de

Responsabilidade Limitada - EIRELI.

ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDÍVIDUÂL DE RESPONSABILIDADE

LIMITADA POR TRÂNSFORIT,TAçÃO DE SOCIEDADE LIMITADA

FRÁNCISCO IESSELINO ÂnÀGÃO COSTÁ, brasileiro. natural de Sobral-CE, solteiro, data de

nascimento 25.11.1966, empresário, portador do RC na 2006002000237 SSP-CE e CPF ne

266.6A6.533-91, rcsidcnre e domiciliado nâ Rua Ceneral Arthur Carvalho, s/n, Cond. Res.

Turú, Rua 05, Casa 209, Miritiua, Paço do Lumiar-MA, Cep 65110"00, constitur uma Empresa

Indivldual de Responsabilidade Limitada, sob as seguintes cláusulas:
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cLÁusuLA pRtMEtRÁ: A empresa girará sob o nome empres".,", oor, áo,i'ri'frrç#tJ-1
SERVIçOS ElRELl, com inscrição no CNPJ soh na 07.564 5A0/OOO1-99, podendo, a qualquer

tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar filiais, em qualqueÍ parte do têrritóho necionâ1.

CúUsUUl sEcUNDÂ: A empresa terá sede na Rua da Caema, no 25, Vila conceição, Alto do

Calhau, São Luis, Estado do Maranhâo, Cep 65071-710.

CúUSULA TERCEIRÁ: O obieto da empresa será constrLrção de edifÍcios; serviço de

preparação de terreno para lins de Plantio ; sclwiços de usinaBem, tomearia e solda; coletá de

resíduos nào-perigosos; distribuiçào de áBua por caminhões; ativrdades relacionadas a esgoto,

exceto a gestão de redes; coleta de resÍduos perigosos; tratamento e disposição de resíduos

não-perigosos; tratamento e disposiçâo de residuos periSosos; construção de rodovias e

feEovias; pihtura para sinalizaçâo em pistas rodoviárias e aeroportos; construção de obrâs de

arte especlais; obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; construção de barragens e

represas para geraçao de energia elétrica: manutenção de redes de distribuição de energia

elétrica; construçâo de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções

correlâtas, exceto obras de irrigaçâo; montagem de estruturas metálicas; construção de

instalações esportivas e recreativãs; obras de açude; demolição dê ediíÍcios e outras
estluturas; pcríurações e sondagens; obras de terraplenagem; instalação e manutenção

elétrica; instalaçôes hidráulicas, sanitánas e de gás; instalação e manutenção de sistemas
centrais de ar condicionado, de ventilação e reÍtigeração; serviços de pintura de ediflcios em

geral; obras de íundações; obras de alvenaÍia; montageln e desmontagêm de andaimes e

outras esLruturas temporárias; serviços de operação e fornecimelto de equipameltos para

transporte e elevação de car8as e pessoas para uso em obras; perfuraçâo e construção de

poços de água; serviçô dê transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista;
transporte escolar; serviços de arquitetura; ser!iços de engenharia; serviços de cartografia,
topografia e geodésia; serviços de desenho técnico relacionados à arqultetura e engenharia;

locação de automóveis sem cor)dutoç locaçào dc caminhão, caçamba e ônibus; aluguel de

máquinas e equipamen[os para construção sem operador, êxceto andaimes; aluguel de palcos,

coberturas, banheiros químicos, tendas, estandes e outras estruturas de uso temporário,
exceto andaimes; aluguel de geradores, guinchos, guindastes, empilhadeiras e contêineres;
locação de mâo-de-obra temporária; selviços combinados para apoio a edificios, exceto

condomínios Prediais; imunização e controle de pragas urbanâs; atÍvidades de hmpeza de

Iuas, plaças e calçadas; atividades palsagísticas.

ParáBraío Único: A responsabilidade récnica da empresa fica a cargo de prolissionais

devidamente habilitados no órgâo competente.

CúUSULÂ QUARTA: O capital social será de R$ 1,400.000,00 (hum milhio e quatrocenros

mil reais), já totalmente integralizado em moeda corrente do País.

CLAUSULA QUINTÂ: A empresa ioiciou suas atÍvidades cm 31.08.2005 e o seu prazo de

duração é indeterminado.
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EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITÂDA - EIÀEU

KLÁUS CONSTRUÇOES E SERV]çOS ElREtt PROC: 
', 

I r /--=i-
aaL A._l ttE_

CúSULÂ sExTÂ: O exercíclo social coincidirá com o ano civil. Ao término de cada exercício, o

administrâdor prestârá coDtas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração

das demonstraçôes financeiras, cabendo ao titular, os lucros ou perdas apurados.

CúUSULA SÉTIMA: Declara o tirular da ElRELl, para os devidos fins e efeitos de direito, que

o mesmo não participa de nenhuma outra pessoa jurídicá dessa modalidade.

CúusuLA OITÁVA: A empresa será adminisrrada pelo titular FRÂNCISCO IESSELINo
ARAGÃO COSTA a quem caberá dentrc outras atribuições, a rêpresentáção ativa e passiva,

iudicial e extraludicial desta EIRELI, scndo a responsabilidade do titular, limitado ao capital
integralizado.

CúUSULÁ NONA: Frca elerto o foro da cidade de Sâo Luís-MA, para o exercicio e

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ATO CONSTITUTIVO.

o

CúUSULA DÉCIMA: O administradol declara, sob as penas da lei, que não está impedido de
exercer a âdministração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal,
ou por se encontrar sob os efeitos d€la, a pena que vede, ainda que temporâriamente, o acesso
a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricaçãq peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propt.iedade.

E, por estârem assim justos e contratados, assinam digitalmente o presente instrumento de
alteração e transformação contratual,

São Luis-MÀ 24 de junho de 2021
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ASSINAruRA ELETRÔT{GA

PROC.s./--,;i-
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Certíicamos que o ato da empresa KLÂUS CONSTRUCOES E SERVICOS EIBELI consta assinado digilalmenle
por:

2666A653391

4457§36372

JUCEi,IA

AMANDIÔ KILDER ARAGAO COSTA

,/04/202r rt,.o

cóorú ta í3r!lc.arD.
Mt!'p d- 2./o. t2c'2a-

rlr$ d3@@E r 6rlvrçô. rrilr.

CPF

FRANCISCO JESSELINO ARAGAO COSTA

Norne

ü!u rICEq rôoüca @drç^

I
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14REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Fi-: I i,.'.

ü CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

07.564.í00/0001 €9
IIAÍRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÀO E DE SITUAçÃO
CADASTRÀL

3ll0t/2005

KT-AUS CONSTRUCOES E SEFVICOS L.TOA

Lo DO ÉSr€ELÉCrt€Nro Ootr€ DE F§ÍaSq)
íLÂUS CONSTRUTORÂ

cóoeE o€scRçÁoDÀÀnMDoÉ FccôMcÀPÊncP{
,1í.20{{0 - C@rruçêo do .dlíclo.

corco E of,sÇRçro DA môrÊs E cúô.rc§ scunoreN
01,61.0{3. S.Niço d€ pr6pâraçãô d.làí..o, cuhlvo 6 côlh.ila
25.!9-0{l . S.ryiço! de ushag.m, iohêárlá. iold.
t6.0lr4{2 . Ol.t ibuição d. ags. por cãmiÍhôb.
37.024.l,0 . Aívld.d.. d.cl6.d.s a .sgolo, .rceto . gesláo .t rude.
3&í2-2{10 . Colot dâ roldoo. p.rh4oâ
38.21.l{0 . Irât mmto e dl$o.h.lo d. r.!ldo@ narr-p.r'g6oi
3&22i,ao - TEbmdrto € dl.polhão de rÉ.lduo. p.rlgo36
a2.l'1.'l {,1 - Con.lruçáo dG rcdoyia ê íê.íovia!
42.11-r{2 - Phturâ par.shâlrr.çõo Em pBtaô rodovráíâs â..roporlo!
1t2.12.OO0 -Cón.iruçàod. obr.! d. art ..ÍBciâir
arl.134-00. Obras de uôaólÉçáo - ru*, DE§!.. càlçada3
42.21{{í - Cmrtru(Fo d. h!íag.n. . ÉpóÉ. p.É g..áçao .t .n.rg'. .Éúi4
:1221-0{3 . X.ôut .çao dc Ede! dê distnbulçlo d. .mrgi. .laülc.
4ZZ-7{í . Conrlrução d. r.dê. de .bótecime o .rê á9uâ, côlârâ dê êsgolo o coo.iruçôês co.rdtrá., ereto ob6 d.

42,92{{1 . tontagêmdê êsüutur.s m.tálle.
42.99-5-01 .Con.truçáo dô inElalâçóes eiponiva. e ..creátivá.
42.99-549 - Oulr.s ob66 d..nglêtrharia civil íào êspeciíicadas anl.rlormnt
43,r14{,, . Demoliçãôd6 ádlíclo! o oulrú ôitruturat
1|]-126-lD. P.rÍurá!õÉ e sondagFns
/t313-4{,0 . Ob6 dê r.mpl.n.gem

c@r@ÉoEscRrÇÀrDANÁtuRE2 TLJRIDTCA

206.2 - SoElodâde EmpÍesáriá LlmllÀda

25 vtLAcotcErcao:

65,071.710 ÂLIO OO CALHÂU SAO LUIS

KL^USCSETRELT@GXAL.COT, (00) !252n360

ENE ftoÉÉ^mFEsu$Er {Eml

DATÁ DÁ SIruÁçÁO 
'EErM3íOu2(xls

lvE;Â/O DE S[U,.ÁJ CADÀSlAA

oÀÁoÀ srru^(-,Ào EsPEcrÀ!

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 dê dezembro de 2018

Emitido no dia 07/032023 às í0:27:39 (data e hora de Brasilia). Página: l/3
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/ r{t REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

o7 J64_560/000í -99
TATRIZ

CO]úPROVANTE DE INSCruÇÃO E OE SÍÍUAçÃO
CADASTRAL

,1loat2í,0t

KLAUS COHgTRUCOEg E SEFVICOS LTDÂ

c@eÊ ocs.RÇroDA@o^Ôrsf c ôús scúNDÁeN
(t2l-5a0 - rElrl.çáo. úenul.n(áo elálÍié
4a223{1 - hrl.loçóês hidÉullcâ6, *nltâí.s ê dê 9âs
43.22-3{2 - rGtalagao ê mánut.nçáo dê iBlêmôicênú.is de arcondi.i@ôdo, dê vêntil.ç5o. retrigêr.çao
43,30{-04 -Seryços d. pinlu.i dê êdiÍicios€m gcr.l
43.914{,0 - Obr.. dr tundâçó..
/1109-í{2 - Mont.g.m. démont.g.D d. rndà|res. outBs 6trúiuÉ LEporártas
/Í3,99-1{3 - Obrá. d..l[n.rl.
,13,99-141- S.tulço. d. ôp...çàô . lôrn&lm.hro dê €qulpámêhtG párá rrânEpoíe ê elevaEáo de c.rgôs ê pês6oár pâra

,l3.99n.o5 ' Pertuêçáo € conrríutáo dê poçc d€ água

'Í9.23.rr42 
-gedlçod€ úansporle dê pàe.âgeir@ . lo@çáo de.utomóv.ls com motorBtâ

49.2a.8o0 - f.an.port ..61ü
7l.ilí40. 3.ry1ç@ d! úquli.tuE
7i.12-04r. !t Nlçd d..ng.íh.rl.
7l.ie-7{1 -S.Nlço. d. c.rtôgr.ll., topogr.llã. g@dôia
7'1.19-7{3 - Sâíviço. d. do..nho técnÉo Íola.ionados à ârqqit*uE ê êngênháriá
77.11-0{0 - Loçaçãod€ eutomóvslr úm coídutor
77,19-509 - L6.çáo d. ouú!. m.ioB.ll lõnrpori6 naoo3p6.ifcádos àntàrlormênto, 6oln condutor
77.32-2{l -Aluguâlóe máqul'rá. . .qulpâmêntoÉ pârâ êôI3truçáo sêm opeÉdor, erc€to5ndâim..
77.39{{3 - Aluguêl Íls pâlco.. coD!íurar o ouL.s rsúuturus ds uso tsmporárlo, êxc6loâírlálmã.
77.39.040 - Alugu.l d.ootru.máquinú á.quipámento. cohârciâi6 ê indu6lÍiaiÉ nãoê3p6ciÍlcâdo. ànt. omenre,.om

cÓDr6oE oEsR ÇÃooaN[!ÊE 
^JURk 

C^
ã16-2 ' Sei.d.d. Enprl.árlá Llmliada

25

ÂLÍO OO C^LHÂU

R DA CAEXÂ vtLÂ coNcEtcÂo:

65.07í-7í0 SAO LUIS

KLÂUSCSE|REL|@G ATL.CO{ ís3) 32523360

0ÀÍÀ D^ srÍuÁclo c.o^srnA
3'toE/2005

,ono ôE sÍrulcrr ce§n^

0§ÀnÀsÍuÀcÁoFspEcra

ApÍovado pela lnstruçáo Normalivâ RFB no 1.863. de 27 dê dezêmbro de 2018

Emúrdo no dia 07/03/2023 às 10:27:39 (data e hoÍâ de ErasÍlia). Págind.2l3
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDrcA

07.56a,580/0oor €9
xÀrRtz

COI'PROVANTE DE INSCRIçÃO E DE §ITUÂçÃO
CAOASTRÂL

31m/2005

XLÂUS CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

coor@ L oLSckçÁr DN 
^rvo4Es 

EcoNÔMcÁ sEcuNo§N
!t.11.7a0. A.frbo6 combinados parãapoio aediticiG, erceto conComlnlor prêdláli
61.22.2{0. húnlúçãoe control. ê prEg8 urb.na3
61.29-ll{0. Âtlvidadé dê limpêa náo Bpêcif cadás ánterlorh.nt
8'1.30-3{O - Atlvld.dd p.liâgí.ticâ3

cÔorco E oE$k cboÁNÁruRaruRlDrcÀ
206-2 -SnLdâd. Empm.áriá Limilâdâ

vILACONCEICÀOl

6í07t.710 atTo oo caLltÁu SAO LUIS

KLAUSCSEIRELT@G AIL.COX í9!) !252n$O

ÉNÍE ÉEDÉRÀTrc RESPÔSAEL (EFR)

o^rÀDÁsnuÁcÀo cÉ6n,l
3í/08/2005

rcÍi,o oE srruÀcrô crc^srR4

DÀra DAsruÁçrc EsPEclÀr

/22

Aprovado pela lnstÍuçào Normaiiva RFB n' 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emilido no dra 07103/2023 às í0:27:39 (data e hoÍa de BrasllÉ). Página:313
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MII{ISTÉRIO OA FAZENOA
SecíetaÍia da Rêcêite Fedeíel do Brâsil
ProcuradoÍiâ-G€Íâl cl| Fazenda Nacionel

CERTIDÃO POSMVA COM EFEITOS DE NEGATIVA OE DÉBÍÍOS RELAÍIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À O|VIDA ATIVA OA UNIÁO

Nome: KLAUS coNSTRUCOES E SERVICOS LTOA
CNPJ : 07.564.500,000í€S

Ressalvado o direilo de a Fàaenda Nacional cobrâr e inscrever quâisqueí dividas de
responsabilidade do sujeilo passivo aoma idenlificado que vierem a sor apurêdas, é ceíiÍcâdo que:

'1. constam débitos adÍninislÍados pelâ Secretarie dâ Receitâ Federãl do Brasil (RFB) com
€xigib lidade suspensa nos tErmos do arl.'151 dâ Lêi nÕ 5.172, d€ 25 d€ oulubro de T966 -
Código Tributário Nacional (CTN). ou objelo d€ decisáo jldrcial que determina sua
desconsideração para fins de certficáção da regulaídade fscâ|, ou ainda náo vencidos; e

2. não constam inscnçées em Divida Ativa da Un áo (DAU) na Procuradona-Geral da Fazenda
Nacional{PGFN).

Coníorme disposto nos aís. 205 e 206 do CTN, este documenlo tem os mesrnos eíeitos da cêrtidão
negatrva,

EstÂ ceÍtidão e válida para o estabelecimento malÍiz e sues ílliais e, no caso de entê fêd€relivo, para
lodos os órgãos € fundos públicos dâ administração diíela a ele vinqrlados. R€ÍêÍe-se à srtuaÉo do
suierto passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange rnclusrve as conErburções sociais prêvistâs
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrâfo único do art. 11 daLeino8.212,de24dejulhode1991.

A aceitaÉo desta certidão eslá mndrcionâdá à verificâção de suâ autenticidade na lnternet, nos
endereços <htlpr//rtu. gov.bê ou <hltp://www.p9ín.gov. bÊ.

Certidão emitida graluilamente corn base na Poíaria Conjunts RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:29:08 do dia O3|OZJ2023 <hoÂ e dala de Brasllia>.
válida até 0210812023.
Código de conúole da certidáo: 545'l.FD77.3E89.í FC8
Oualquer rasuÍa ou emenda invalidaaá este documenlo.
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Voltar lmpr mir

Cá.,,X/[
CÀIXÀ E'ONôMICA ÊEOÉRÁL

CcrtiÍicado de Regulârid&dc
do FGTS - CRF

lnscÍição:
Razáo

07,564.540/0001 99

KLAUS CONSTRUCOES E SERVICOS LTOA

R DA qCEMA 25 VILA CONCEICAO / ALTO OO CqLNAU / SAO LI]IS / MA
6507r -710

Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7. da Lei 8.036, de 11de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a empresa acima identificada encontra-se em situaçâo regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS,

O presente Cêrtificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obragações com o FGTS.

V alldade|24 / 02/ 2023 a 25 / 03 / 2023

Cêrtlflcação Número: 202302240 1205265A1 17 63

Informação obtida ern OA/03/2023 1O129139

A utrkzação desEe Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autênticidade no site da Carxa:
www.caixa.gov.br



SERVICOS -LTDA (I'lÀTR]Z E F]L].qIS)

1A:5€,|45
(cenLo e oitenta) dias/ contados da data

40-1_/_ iL
_ ' )!).

CERTIDÃO NEGATI DE DÉBITOS TRAAÀTHI STÀS

Nomc : KLÀUS CONSTRUCOES E

CNPJ: 0 ? . 5 6 4 . 5 I 0 / 0 0 0 1- 9 9

Ccrtrdão n": 77A6A13 6 / 2A23
ExpediÇão: l6/ A3/2A23, às
Val idade: 12/49/2023 - 184
de sua expedi Ção.

CertiÍica-sê que KLÀUS CONSTRUCOES E SERVICOS LTDÀ (HÀTRIZ E FrLIÀIS),
ir.scrir.o(a) Íro CNFJ sob o n" 0?.56{.580/0001-99, NÀO COIISTÀ co,ro
ir.adimplecte nc Ba.co Nacicna-L de De\,êdores T.abalhistas.
Certrdào êmirida con bese nos arLs. 642-A e 833 A da Consoltdaçáo
das Lêis oc T:eba.lhc, acresce.l ados pelas Leis ns.' 12.11C,t2All a:

13.461 /2C11 , e nc Àt! Cf/?A22 da CGJ'I', de 21 de janeir:o de 2C22.
Os dados constaltes desl,a Cerl,l dào são clê responsabilr da,lê clca
TribLrnais do Trabalho.
NO côso alc pêssôa juridica, a Certidào âtesta a emprêsa êm relaCã.r
a Lodos os sêus estabeLecimentos, agências ou fifiars.
A aceitâÇão desta certrdào condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal clo Trihunal Superior do Trabalho na
InLe.rnet (http://ww!r. tsL. jus.br) .

Cert i dão emitida graLuitam.-ênt,-.

INFORüÀÇÁO IIiPORTÀNTE
Do Banco Nacional de Del.edores Trabalhistas constam os dados
íêcessários à rdentificaÇão dds pessaês I:aturais e jr:rídicas
inad:Írpleniês peLante a Jus!ica do !rabalho quantc às ob.i gaç--.-,es

estabelec:oas eÍr sen_uenÇa condenatória transitada en lulgaCo cu ên
acordos jr.rdlciais trabalhislas, inclusive :ro concêrr-ent-e aos
rec!Lhimentos previdenciarios, a honorários, a custás, a

emô.Iumentcs ou d recolhimentos del.erminados em 1ei; ou decorrentcs
de execuÇão dê àcordos firmados perênte o Ministér1o Públir;o rl,
Trabalho, Comissão de ConcillaÇão Prévra ou demals tÍtuIos quê, po1:

dlsposlÇâo legal, contiver forÇa cxêcutiva.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATTVA DE DÉBITO

Nc CêÍtidão: 017960/23 Data da O3|OZ2O23 15:20:27

ln6criçáoEstadual: 122221A50 CPF/CNPJ:07564580000199

Razáo Social: KLAUS CONSTBUCOES E SERVICoS LTDA

Endêrêço: BUA DA CAEMA, 25 : VILA CONCEICAO| CEP: 65071710 - ALTO DO CALHAU

TeleÍonê: Munlcíplo: SAO LUIS UF: MA

CeÍtiÍicamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos anigos 240 a 242, da lei ne 7.799, de 19/'l2l2OO2 e disposlo no artigo 205 da lei

ne 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relalivos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nomê do sujeito passivo acima

idêntificado. Flessalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o dirêito da cobrança dê dívidas que

venham a ser apuradas e náo alcançadas pela decadência.

Validãdê da Certldáo: 120 (cento e vint€) dias: 03/06/2023.

A autenlicidade desta certidáo deverá ser conÍirmada no endereço:
httpJ/portal.seíaz.ma.gov.brl, clicando no item "Certidões" e em seguida em "ValidaÇão de Certidão Negativa
de Débiro".

CEFNOÃO EMITIDÂ GRATU]TAMENTE.

Data lmpÍ€aaáo: oglo2J2ozs 1s:zo:27
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CEHTIDAO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

Nr Cerlidáo: 007367/23 Data da 30/01/2023 09:07:10

lnscrlçáoEstadual: 122221A50 CPFICNPJ:07564580000199

Razao Social: KLAUS CONSTRUCOES E SERVICOS LrDA

Endsreço: RUA DA CAEMA, 25 : VILÁ CONCEICAO| CEP: 65071710 - ALTO DO CALHAU

Teleíone: null MunicÍpio: SAO LUIS UF: MA

Cerlificamos que, após a rcalizaçeo das consultas procêdidas no srstema desla Secretaria e na

lorma do disposlo do artigo 156, da lei ne 2.23'l , de 2911211962, substanciado pêlos aÍtigos 240 a

242 da lei no 7.799, de 19/1212002, bem como prescreve o aÍtigo 205 da lei na 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não conslam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujêito passivo acima idêntificado.

Validade da CêÍtidáo: 120 (cenlo e vinlê) dia§: 30105/2023.

A autenticidade desla certidão deveÍá ser conÍirmada no endereço:
http://porlal.sefaz.ma.gov.br/. clicando no item "Cerlidões" e em seguida em "Validâção de Cerridão Negativâ
de Dívida Ativa".

CEBTIDAO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Í,ata lmpÍessão: 03/022023 1 5:19:09



I CERTIFTC^DO
l, lt2o?10!r?12r,
tl

ire
I

pnrr, mrne or seo lús
SECRETÂRIÂ MI'MCIPÂL DÂ FÂ'ENDA

crnroÃo posrmrl coM EFErro DE NEGATIVA

NúMEno DÂ cRTDÃo,: 0000z7g9692023

v alídadei t6l O4ZO23

i tít tlt

DrsposTo No ARTtGo 151 Do crN E Nos ÂRTIcos 80 E 81. DÁ LEI 6,289. DE 2811212017.

ANDÂ NÀo RrGrsrR lDos ou ouE vENHAM A sER ApuRADos,

A presente certidào, sem conter rasuras, tem suâ eficácia até a dâta.de validade acima informada,

Lendo sido lavrada em São Luís (MA), em 17 tle narço de 202B ?. OEr47, sob o código de

a u tenti c ida de n" 6fi AC57 677 67 5C94E07C7 @l,5?EÍ A{.

A autcnticrdade desta ceÍtidâo poderáser confirmada na lnternet, em

hLlps:ll§@.scufaz.slaluis.!!a.tqov.brlvalidacaocertidao.

cNPr: 07.564.580/OOO 1,ee InscriÉo Mtmicipú 55344000

Rázão So.IaL KLAU S CONSIRUÃ+Â.ES E SERVIÃ+OS LTDA

412040000 coNSTRUcAo DE EDtFtCIOS

Lgadouro: RUA DA CÂEMA

NúrDerc:25 C-oEplêmênto: VILA coNcEIÃ+ÃJo

Beino: ALTO DO CALHÁU

Mutdcípio: 5Áo LUls - MA CEP:65071710

"NÃo É vÁI-DÁ Á cH.TIDÃo etJE coNTrvER EMENDÂS, RÂsrrRÂs ou TNTRET.JNHÁS.'

CERIII]CAMOS OU[. VER]FICÂNDO OS REGISTROS DÀ SECRITAÂIÂ MUN]CIPAL DÁ FAZÊNDA.
coNSrArAMos FxrsrR. \EsrÂ DATA. -r\DÊNcrAS CADASTRADÁS NA rNScRr(Ào DA trssoÂ
ruRÍDrcÂ pESCRTTA ABÁlxo. Ás ouArs EsrÀo coM [xr6rBlL]DADr suspENsÂ. coNFoRME o



iCERTIFIÇADO
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INDICES REF, BÂLANÇO PAl'RIMONIAL 2021

INDíCE DE LIQUIDEZ GERÂI,

328.333,59

ILG = = 3,97

43.997,7 4

IN DÍCE DE LIQUIDEZ CORRENTE

328.333,59
ILC= = 3,91

43.997,74

INDÍCE DE soLvÊNCIA GERÂL

1.668.562,44

ISG = -------- ------------- = 19,86

83.997,74

INDÍCE DE ENDIVIDAMENTO TOTAL

43.997,74

IET = -------------------- = 0,05

1.664.562,44

Sâo Luis-MA, 31 de dezembro de 2021

Francisco Jesselino Aragão Costa

Titular Cpf: 2 66.686.5 33-91

Tarsis Soares Earbosa

CRCMA:8487/O
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NOTAS EXpt-tCAT|VAS AS DEMONSTRAçÕE5 FTNANCEIRAS EM 31 OE 0EZEMBRO DE 2021

NOTA 1- CONÍEXTO OPERACIONAT

A empresa KI US CoNSTRUçÕES E SERVIçOS ElRELl, e uma Empresa lndividual de

Responsabilidadê Limitada- ElRELl, fundade por seu titular Francrsco Jesselino AÍ48âo

Coste, com rniaio de atividadês em 31.08.2005, tem prazo de durãção iôdeterminado,

com sede e foro na cidâde de São Lurs, Estâdo do Mâranhão. Constitui como principâis

objeto social da emprêsâ as âtividades dê construção de edifícios; serviço de prepârâção

de terreno para Írns de plantio; serviços de usinagem, tornêaria e solda; colete de

resíduos não-periBosos; distribuição de áBua por caminhões; atividedes relacionadas a

esgoto, exceto a gestão de redes; coleta de íesíduos perigosos; tratamento e disposição

de resíduos não-peritosos; tratamento e disposição de resíduos perigosos; construção

de rodovias e ferrovias; pintuíâ para slnalização em pistas rodoviárias e aeroportosj

construção de obras de arte especiais; obras de urbanização'ruas, praças e calçadas;

construção de barragens ê Íepresas para geração de energiô elétricaj manutenção de

redes de distíibuição de energra elétrica; construção de redes de abastecimento de

áBua, coleta de esgotô e construções correlatas, exceto obras de irrigaçãoj montagem

de estruturas metálicas; construção de rnstalações esportivas e recreativas; obras de

açude; demolição de edifícios e outras estruturas; perfurações e sondagensj obras de

terraplenagem; instalação e manutenção elétrica; instalàçôes hidráulicas, 5anitarias e

de gás; instalação e manutenção de sistemâs centrais de aÍ condicionado, de

ventilação e refrigeração; serviços de pintura de edifícios em geral; obras de Íundações;

obÍas de alvenaíia; montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas

temporárias; serviços de operaçãô e fornecimento de equipâmentos parâ transporte e

elevação de cargas e pessoas para uso em obras; peíuração e constíução de poços de

águaj serviço de transpoíte de passageiros - locação de automóveis com motorista;

transportê escolaÍ; serviços de arquitetura; serviços de en8enharia; serviços de

cartografia, topografia e geodésiai serviços de desenho técnico relacionados à

arquitetura e engenharia; locâção de automóveis sem condutor; locação de caminhão,

caçamba e ônibus; aluguel de máquinas e equlpamentos para construção sêm opeíadoÍ,

exceto andaimes; aluguel de palcos, coberluras, banheiros químicos, tendas, estandes e

outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes; aluguel de geradores, guinchos,

guindastes, empilhadeiras e contêineres; locação de mão-de obra temporária; serviços

combinados para apoio a edifícios, exceto condominios prediais; imunização e controle

de pragas urbanas; atividades de limpeza de ruas, praçâs e calçadas; atividades

paisagísti.as.
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l.
NOTA 2 _ APRESENTAÇÃO DAS DEMONSIRAÇÕEs FINANCEIRAS , '' '!':A,.;I

-;

As demonstraçôes financeiras foram preparadas e estão sendo apresentadâ5 conÍorme

as práticas contábeis adotadas no Brasil, incluindo os pronunciamentos emitidos pelo

Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC), aplicáveis a pequenas e médias empresas

(NBC TG L0o0 (R1)) e equivalem todas âs informêções Íelêvantes própíiês das

demonstrações financerÍas, e somente elas, as quais estão consistentes com ás

utili2adas pela Administração nâ sua Bestão

NOTA 3 PRINCIPAIS PRÁTICAS CONIÁBEIS

a) Caixà e Equivalentes de Caixa: Conforme determinê a Rêsolução do CFC No. 1.296/10
(NBC -TG 03) - Demonstração do Fluxo de Caixa e Rêsolução do CFC No. 1.376/11 (NBC

TG 26) Apresentação Demonstrações Contábeis, os valores contabilizados neste

subgrupo Íepresentam moeda em caixa e depósitos à vista em conta bêncária, bem

como os recursos que possuem âs mesmâs características de liquidez de caixa e de

disponibilidade imediate ou eté 90 (noventa) dias e que êstão suieitos ô insigniÍicante

risco de mudança de valor-

b) Cliêntes: As contas â receber de clientes são íegistradas pêlô valor faturado

c) lmobilizado: Os ativos imobilizados são registrados pelo custo de aquisição ou

construção, deduzido da depreciação calculada pelo método linear com base nas taxas

mencionàdas na Nota 8 e leva em consideração vida útil e utilização dos bens

(Resolução CFC No. f.f77/09 (NBC - TG 27). Outros gastos são capitalizados àpênâs

quando há um aumento nos benefícios ecoôômicos desse item do imobilizado.

Qualquer outro tipo de Basto é reconhecido no resultado como despesa quando

incorrido.

d) Despesâs e as Recertasi Estão apropriadas obedecendo ão re8ime de competência

e) Obrigaçôes comeícrais: São registrâdas nessa conta contábil os valores a pagar a

fornecedores de bens ou serviços.

f) obrigações Tributárias: são Íegistrados nessa rubrica os tributos a

entidade, sejam eles tributos próprios ou retidos na fonte.

pàBâr pela

g) Obri8ações Trabalhistas: São registradas nessa.ubrica os encargos sobre folha de

pagamento a pagar, bem como, os encargos retidos a pa8ar.
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h) Apuração do Rêsultado: o resultado íoi ãpurado segundo o Regime de compêtên-ó/i

As receitas de prestação de serviços são mensuradas pelo valor justo (acordado em

contrato - valores recebidos or.r a recebêr) e rêconhecidas quando for provávêl que

benefícios econômicos futuro5 fluam para a XIAUS CONSTRUçoES E SERVIçOS EIRELI e

assim possàm ser confiavelmênte mensurados. Os rendrmentos € encartos incidentes

sobíe os Ativos e Passivos e suas Íealizações estão rêconhecidas no resultado.

NOTA 4 _ AÍIVO NÃO CIRCULANTE (IMOBITIZADO)

Os ativos lmobilizados são contabilizados pelo custo de aquisiçâo ou construção,

deduzidos da depreciação do período, originando o vêlor líquido contábil.

NOrA 5 - OBRTGAçÕE5 A CURTO PRAZO (PASStVO CTRCUTANTE)

Este grupo está composto pelo seu valor nominal, ori8inal e representa o sãldo credor

de fornecedores em geral, obrigações fiscais-emprêgatícias, tributárias e outràs

obrigacões, bem como âÍ provisões sociai5.

NOTA 6 PATRIMÔNIO LíQUIDO

O patrimônio líquido é apresentado em valores âtualizados e compíeende o Pâtrimônio

Social, acrescido do resultado do exercício período, os ajustes de avaliação patrimonial

considerados, enquânto não computados no resultâdo do exercício em obediéncia ao

regime de competênciâ, as contrapartidas de aumentos ou diminuições de valor

atribuido a elementos do ativo e do passrvo, êm decorrência da sua avaliação e preço de

mercado.

NOTA 7 - RECEIÍAS (Resolução CFC No. 1.187/09)

O Superávit do exercício de 2021 será incorporado ao Patrimônio Sociãl em

conformidade com âs êxigênciâs legais estatutárías ê a Resolução CFC np 7.409/72 que

aprovou a NBC ITG 2002 em especial no item 14 que revogou a Resolução CFC ne

87712000 INBCÍ 10.19) que descreve o superávit ou déficit do exeÍcício deve ser

registrado nã conta do Pataimônio Sociâ1.

NOTA 8 _ OUTRAS RECEITAS / DESPESAS (FATOS EXTRÂORDINÁRI05)

conforme a Resolução 1.152/09 que aprova NBC TG 13 e 1.157109 que âprova CTG 02 e

a Medida Provisóna ne. 449/oa (âtual Lei 11.941/09) as receitas e despesas não

operacionais foram classificadãs no Grupo "outras Receitas / Dêspesàs" no grupo

operacional.
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NOTA 9 DO RESULTÂDO OO EXERCÍCIO -'!I

O supêrávit do exercÍcio de 2021 será ihcorporâdo âo Petrimôniô Sociel em

conformidade com as exitências legeis, estatutárias e a Resoluçâo L.409172 que

êprovou a ITG 2002.

Francisco Jesselino Aragão Costâ

Titulaí Cpf : 266.686.533-91

Íarsis Soares Barbosa

CRCMA:8487/O



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secrêlâriâ Especial de DêsburocÍátizaÇão, eeslão e Governo D gitel

Secrelerie dê Govemo Digrtâl

Dêpertâm€nto Nâcional de R€gistro Ernprêsârial e lntegraçáo

Página E de E

'ili
ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o âto da €mprosa KLAUS CONSTRUÇOES E SERVIÇOS EIRELI consla assinado digitalmente
por:

EínHcrçroqa(8)â§ÊilrÁi{ÍE }
CPF/CNPJ Nome

266646533S1 FRÁNCISCO JESSELINO ARAGAO COSTA

51606984349 TARSIS SOARES BARBOSA

rr/05/2022 LL:41
ú r3/os/2a22.

cóDr6 D! vlirrrc-ÀçÁo:
cúr EErros Do Mrse a; 13/0s/2022

lNs coxsBÍrç:ÔÀs E svrços ErBrJUCEHA



Ernprcsa: KLÁUs coNsTRUçÔES E SERVIÇoS EIRELI

Endêreço: Rua da Caema na 25 Vila Conceição Alto do Calhau São Luis-MA Cep 65071-710

CNP,: 07,564.580/000r-99
NtRE.21600198267

Página 1 de I

:1,

DEMoNsTRAÇÃo Do RfsuL?ÀDo lo ExERCícro 2021

2 .9Oa .531 , 91

242.439 ,24

2.143.09'3,11

6C3.65S, ?o

]IIiC[-TÀ OPERAC, ]NÀI, J]{I)'I4

VFI.IDÀ DE SERVIÇOI]

FF,CFITA OPERÀCIONÀL LÍOUIDÀ

DF DuciEs l-ê F.ECETTÀ

15S

?IS
CorFT NS

38,.,N6
686,0C
166,14

96
18
gi

CUSTOS OPE]ÀC1ONA1S
CUSTO SERVIÇCS I]RESTÀDOS

DE::IESAS CPERÀCIONÀ:S

DESPES.CS ÀDI':]I.I] STRqT IVÀ
DESPES-qS FI}IÀNCF]RÀ

2at, a4

4Ct,0a

TU PO DO LXEL- !, ÀllTLI DÀ Lls

COTITRTBUTÇÀo SoL I AI

LUCRO OPE?nlCIOI.IÀL BRUTO

LUCRO DO EXERC]CIO ÀNTES DO IR
IMPCSTO DE RENDÀ

LUCRo LÍeu:Do Do ExERc:cro

6C1

324,51?,11
31.379,81

293
\4

132, 90

46t,l4

244.66r, i6

S}.C LL]S-MÀ, 31 DE DEZEMBRO DT; 2J21

L rancisco Jesselino Àragão CosLa
TituLar. 266. 686. 533-91

Tarsrs Scarês Barbosa
CttCMÀ:8481.O

,;



Emprcsar KLÁLS CONSTRUÇÔES E SERVTÇOS EtRELt página 2 de 8
Endereço: Rua da Caema ho 25 Vila Conccição 

^lto 
do Calhau São Luis-MA Cep 65071-710

CNPf: 07.564.580/0001-99
NIRE: 21600198267 . t I ..1;.

tsALÀNÇL] ?AIR-MONIAL DO EXERCICIO 2021 J-lL

ÀTIVC NÀO CTF'UI,ÀNTI.I
Tríô3- - T ZA)O

t'4ÀQUTNÀ jj :r F Qll I iÀMt,tfnl)r;
ti4cvEis
VE::ULOS
fERRÀMENTÀS
MóvErs e urErJsí Lros
ac:'rlJTÀlt"Es E FER-FÉRrccs

ô)),?a
58 J, 50
044, 3a
| 20, /.4
895,63

]EÀL ZÁVEL CLRTO Fq.ÀZO
CL IENTES

TOIÀf, DO l.TI\rO

},TIVO C ]RCULÀNTE
DI:i?ONÍ\ E],

C/t: Y-4

BÀ\(:O.!

?ÀTRIMÔNIO LÍOL;] DO

.ÀPITAL SOSIAL
LUCROS ÀCUMUI,ATJCS

/..651 ,14
4...22 ),16 89.887, r r

221
1J8

L2
t0

238.448,4e 328.333,59

34A.22í,Aa

PÀ-SSIYC
PÀSS VC CITCI-],ÂN]'E
CBR:GÀÇÔE:']OMERCI} IS

FCRI]ECE]OiES

OBR:G.àÇÕES TR.3UT.\RII.S

PIS
CCFINS
CCNTRIBUIÇÀO SOC]ÁL
IM?OSTO DE RENDÀ

t85,
cn0,
t,Il,
636,
955,

OBRIGAÇÔES TFÂ3ÀI,II:STÀS
II]SS À R]COL,tII]11
FGTS A R]COLHIR

45 -594,92

r .510,40
r.6-o6,00 t5.246t40

r . e68 .5 62, A4

gJ.991 ,14

1.584-564,',14

l;
4C

22
?()
9i,

I

I

1:)
22

B00
1P4

000,0c
564 ,14

|OTAL I]O PASS 1V3

lrancisco Jessel ir o Àràgaô Costd
:iLuIar 266. 6S6. 53-i-rl

1.668-562,44

sÃa rurs-MA, -11 DE DEzEi{BRo Dn 2021
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INDiCES REF. BALANÇO PATRIMONIAL 2021

INDiCE DE LIQUIDEZ GERAL

328.333,59

ILG - - = 3,97

83.997,7 4

INDICE DE I,IQUII)Ê]Z CORRENTE

3 28,3 3 3,59

ILC= ---------------- = 3.91

43.997,7 4

INDICE DE SOLVENCIA GERÂL

1 .668.562,44

ISG ='--------------------- = 19,86

83.997,7 4

INDÍCE DE ENDIVIDAMENTO TOTAI

a3.997,74

IET = = 0,05

1.66A.562,44

São Luis-MA, 3l de dezembro de 202 I

Francisco Jesselino Aragào Costa

Titular Cpf: 266.686.533-91

t'arsis Soares Barbosa

CRCMA:8487/o
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NOTAS EXPLICATIVAS A5 DEMONSTRAçÕEs FINANCEIRAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021

NOTA ]. - CONTEXTO OPERACIONAL

A empresa KLÂuS CONSTRUçÕES E sERvlçOs ElRELl, é uma Empresa lndividual de

Responsabilidade Lrmitadã- ElRELl, fundada por seu titular Fran.isco Jêsselino Aragão

Costa, com inicio de atividades em 31.08.2005, tem praao de duração indeterminado,

com sede e foro nâ cidade de São Luis, Estado do Meranhão. Constitui como principais

objeto sociâl da êmpresâ as atividades de construção de edifícios; serviço de preparação

de terreno para frns de plantio; serviços de usinagem, tornearia e solda; coleta de

resíduos não perigosos; distribuição de água por caminhões; atividades relacionadas a

esgoto/ exceto â gestão de redes; coleta de resíduos perigosos; tratamento e drsposição

de resíduos não-peri8osos; tíatamento e disposição de resíduos perigosos; construção

de rodovias e ferrovias; pintura para sinalizaçào em pistas rodovrárias e aeroportos;

construção de obras de arte especiais; obras de urbanizãção - ruas, prâças e calçada9;

construção de baÍÍagens e represas para geração de energia elétrica; manutenção de

redes de distribuição de energia elétncâ; construção de redes de abâstecimento de

áBUa, colêtã de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigaçãoj montàgem

de estruturas metálicas; construção de instalações esportivês e recreativãs; obras de

açude; demolição de edifícios e outras estruturasj perfurações e sondagensj obras de

terraplenagem; instalação e mânutenção elétricâ; instalações hidráulicas, sanrtárias e

de gásj instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de

ventilação e Íefíigeraçâo; serviços de pintura dc êdrficios em Beral; obras de fundações;

obras de alvenaria; monta8em e desmontagem de andaimes e outras estruturàs

temporárias; serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transpone e

elevação de cargas e pessoas para uso em obras; perfuração e construção de poços de

água; serviço de transporte de passageiros . locação de automóveis com motorista,

transporte êscolar; serviços de arquitetura; serviços de en8enharia; serviços de

cartografia, topografia e Beodésia; serviços de desenho técnico Íelacionados à

arquatetura e engenharia; locação de automóvers sem condutoc locação de caminhão,

caçamba e ônibus; aluguel de máquinas e equipamentos para constÍução sem opêrador,

exceto andaimes; aluguel de palcos, coberturas, banheiros químicos, tendas, eslandes e

outras estruturas dê uso temporário, exceto ândaimes; aluguel de geradores, guinchos,

guindastes, empilhadeiras e contêineres; locação de mão-de.obra temporária; serviços

combinados pâra ãpoio a ediÍícios, exceto condomínios prediais; imunização e controle

de pragas urbanas; atividades de limpeza de ruas, praçâs e calçadas; atividades

paisagisticas.
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NOTA 2 _APRESENTAçÃO DAS DEMONSÍRAçÕES FINANCEIRAS

As demonstrações financeiras foram preparada5 e estão sendo apresentadas conforme

ês práticas contábeis adotadas no Brasil, incluindo os pronunciamentos emitidos pelo

Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPc), aplicáveis a pequenas e médias empresas

{NBC ÍG 1000 (R1)) e eqúivalem todas âs informações relevantes próprias das

demonstrações financeiras, e somente elas, as quais estão consistentes com as

utilr2adas pela Administração na sua ge$ão.

NOTA 3 _ PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

a) Caixa e Equivalentês de Câixa: Conforme determina a Resolução do CFC No. 1.296/10

(NBC -TG 03)- Demonstração do Fluxo de Caixa e Resolução do CFC No. 1.376/11 (NBC

TG 26) Apresentação Demonstrações Contábeis, os valores contabili2ados neste

subgrupo representam moeda em ceixe e depósitos à vista em conta bancária, bem

como os recursos que possuem as mesmâs característicôs de liquidez de caixa e de

disponibilidâde imediata ou até 90 (noventa) dias e que estão sujeitos a insi8nificante

risco de mudança de valor.

b) Clientes: As contas a receber de clientes são registradas pelo valor faturado

c) lmobilizado: Os ativos imobilizados são re8istrados pelo custo de aquisição ou

construção, dedLrzido da depreciação calculada pelo método linear com base nas têxas

mcncionadas na Nota 8 e leva em consideração vida útil e utrhzação dos bens

(Resolução CFC No. 1.177109 {NBC - TG 27). Outros gastos são capitalizados apenas

quando há um aumento nos beneficios econômicos desse item do imobilizado.

qualquer outro tipo de gasto é reconhêcido no resultâdo como despesa quando

incorrido.

d) Despesâs e as Receitas: Estâo apropriadas obedecendo âô regime de competência

e) Obrigações comerciais: São íe8istradas nessa conta contábil os valores a pagar a

fornecedores de bens ou serviços.

f) Obrigações TributáÍiâs: 5ão registrados nessa rubricâ os tributos a pagar pela

entidade, sejam eles tributos próprios ou retidos na fonte.

g) Obrigações Trabalhistas: São registrades nessa rubrica os encarSos sobre folha de

pagamento a pãgar, bem como, os encargos retidos a paBar.
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h) Apurâçâo do Resultado: O íesultado Íoi apurado segr.rndo o Regime de Competêr,cia. 
:'7

As recertas de prestação de serviços são mensurãdes pelo velor justo (ãcordado em

contrato - valores recebidos ou a receber) e reconhecidas quando for provável que

benefícios econômicos futuros fluam para a l(taus CONÍRUçÕES E SERvtçOS EIRELI e

ôssim possam ser confiavelmente mensurados. Os rendimentos e encargos incidentes

sobre os Ativos e Passivos e suas realizações estão reconhecidas no resultado.

NOTA 4 - ATTVO NÃO-CTRCULANTE (TMOBTUZADO)

Os ativos lmobilizados sâo contabilizâdos pelo custo de aquisição ou construção,

deduzrdos da dêprêciâção do período, originando o valor liquido contábil.

NOTA 5 - OBRIGAçÔE5 A CURTO PRAZO (PASSTVO CTRCULANTE)

Este grupo está composto pelo seu valor nomrnal, original ê reprêsenta o saldo credor

de Íornecedores em geral, obri8ações fiscais-empre8aticias, tributárias e outras

obíigaÇões, bem como as provisões sociais.

NOTA 6. PATRIMÔNIO LhUIDO

O patÍimônro líquido é apresentado em valores atualizados ê compreende o Patrimônio

Social, acrescido do resultado do exercício período, os ajustes de avaliação patr monial

consrderados, enquanto nâo computados no resultado do exercício em obediência ao

regime de competência, ês contrapartidas de âumentos ou diminuições de valor

atríbuído a elementos do ativo e do passivo, em decorrência da sua avaliação e preço de

mercâdo.

NOTA 7 - RECEITAS (Resolução CFC No. 1.187/09)

O Superávit do exercício de 2021 será incorporado ao Patrimônio Social em

conformidade com as exiBências leeais estatutárias e a Rêsolução CFC ns 1.409/12 que

aprovou â NBC ITG 2002 em especial no item 14 que revogou a Resolução CFC ns

87712000 (NBCT 10.19) que descreve o superávit ou déficit do exeícício deve ser

re8istrado na conta do Patrimônio Social.

NOTA 8 _ OUTRAS RECEITAS / DESPESAS (FATOS EXTRAORDINÁRIOS)

Conforme a Resolução 1.152/09 que aprova NBC TG 13 e 1.157109 que aprova cTG 02 e

a Medidà Provrsóíia nq. 449/08 (atuâl Lei 11.941/09) as receitas e despesas não

operacionais foíam classificadas no Grupo "Outras Receitas / Despesas" no Erupo

operacional.
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NOTA 9 _ DO RESULTADO DO EXERCÍCIO

O supeÍávit do exercício de 2021 será incorporado ao Patrimônio Sociâl em

conÍormidade com as exigências le8ais, estatutárias e a Resolução 7.409172 que

âprovou a ITG 2002.

Francisco Jêsselino Aragão Costa

Titular Cpf : 266.686.533-91

Tarsis Soares 8ârbosa

CRCMA: 8487/O
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CeÍtificamos que o ato da empresa KLAUS CONSTRUÇÔES E SERVIÇOS EIRELI consta assinado digitalmente
por

pE@(ãçhDo(sl|ÊqB.iryi
CPF/CNPJ Nome

26668653391 FRANCISCO JESSELINO ARAGAO COSIA

5160698434S TARSIS SOARES BARBOSA

JUCEHA

u t1/o5/2022
01L1/a3/2072.
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MinistéÍio da lndústria e Comércio ExtêrioÍ e Serviços
Sêcretaria Especial da Micro ê Pequena Emprcsa
Departarnêhto dê Flêglstro Emprêsâriâl ê lnlêgração

khlntfficâ§Eo rlíEmffãáã

KLAUS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI

21600198267

075M580000'199

São Luís

! r '.r-. 
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JUCEIIIA

..,'|

i*",y
TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abenura e de Encerramênto do Livro Digital corn características abaixo,
confeÍido e autenticado poÍ Floíencio Brandes Neto, sob a aulenticidâde n" 12206717942 en
26105/2022, protocolo 220665567. Para validaÉo de Autenticaçáo dos Termos, deveÍá seÍ acessado o
PoÍlal de Serviços / veriíicâção dê documentos do Empreendedor 0[p/!!4{fEpl9§eEq].Iê!9!Éd e
inÍoímar o código de verificação.

Nome Emprêsârial:

Número de Registro:

CNPJ:

Munícipio:

âs§rmMrl

26668653391

51606984349

FBANCISCO JESSELINO ARAGAO
COSTA

Tipo de Livro:

Númsío de Ordem:

Período de Escrituração

DrÁRro

15

01 t01 /2021 - 31 / 1 2t2021

TARSIS SOABES BARBOSA tvlA8487

c.Bloáts

cEâ?rE@ Â ÀuArr4ÇÁo ú 26/os/2a22
ú 26/05/2022. côDrGô oE vERrErcÀçÀô,

raus côrÍarRúçóEs r srMços rr*rr
JUCEHA

s§ÉtrBÀwa Pú MNrcÀÇÀo
i o Nis, 26/os/2a22
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Temo de Abertura

Sâo Luís,01/0'1/2021

l

Nomo do Livro: DlÁRlO

No dê Ordem: 15

O presente livro do tipo DlÁRlO contém registros numerados, do no 01 ao no 72, e seÍviÍá para a escnturação dos

lançamentos píópÍios da êmpÍesa KLAUS CONSTRUÇÔES E SERVIÇOS ElREL|, municípro Sáo Luís, CNPJ no

07.564.580/0001-99, NúmeÍo de Registro (NIRE) 2'1600198267.

Data do aquivamento dos atos conslitutivos: 31/08/2005

Ato constitutivo: 21 200585069

FRANCISCO JESSELINO ARAGAO COSTA
TITULAR PESSOA FíSICA, Adm niskâdor

cPF 266.686.533-91

TARSIS SOARES BARBOSA

CONTADOR

cRo/MA 8487
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Termo de Encenamenb

Nome do Livro: DlÁRlO

No de Ordem: '15

O presentê livro do trpo DlÁRlO coniém páginâs nLrmerâdas, do no 01 ao no 72, ê serviu para êscrituraçào no

peííodo de o1to1t2o21 a 31h2t2021 , da eÍnpresa KLAUS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS ElRELl.

São Luis,31i l212021

FRANCISCO JESSELINO ARAGAO COSTA

TTTULAR PESSoA FístcA, Âdministíadoí

cPF 266.686.533-9'l

TARSIS SOARES BARBOSA

CONTADOR

CRC/I\rA 8487
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ASS]NATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa KLAUS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI consta assinado dOrlalmente
por:

tÉ{ÍHcÂçroiú§}A§rffi
CPFi CNPJ Nome

26668653391 FRANCISCO JESSELINO ARAGAO COSÍA

51606984349 TARSIS SOARES BARBOSA

@rrEco r ÀulElrrrcrç-lô tt 25/05/2022 10:03 soa x' 2022066s56?
D.26/05/2022.

uu§ cldsmuç@s E s.Rvrços er
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sio lqs, 26l0sl2022
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NOME..........
REGISTRO,,
CATEGORIA
cPF..............

corsê,ro RECroMrccaornrEâ^DÉ

GoNSELHo REGIoNAL DE CONTABILIDADE OO ESTADO OO MARANHÂO
CERTIDÀO DE HABILIIAçÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÂO cêÉificâ que o(a) proÍissional identificádo(a) no presente dooumento
encontra-se habilitado para o exercício da profissâo contábil.

IDENTI ÃO DO REGISTRO

TARSIS SOARES BARBOSA
MA{08487/O-1
TÊcNtco EM coNTAB|LtoADE
"'.069.843--

A ÍalsiÍic€Éo deste documento constitui-se em crime preüslo no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva açáo penal.

Emissão: MARANHÃO, 16/03/2023 as 15:40:07
Válido atéi 1 4lOGl2O23.

Código de Controle: 947225.

Para verificar a autenticdade deste doc'.Jmento consulte o site do CRCMA
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Cúve,no do Ésta.,o do MaEnhão
Seêíeranâ de Esla(k, de hdúslnâ e comâícro - SEINC
JúrÍa comercraló Es1âdo do Maranhão

fÁcIL re4do-

CERflDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empreses Mercanlis - SINBEM

cê( r camos qG 6 iirormrÇÕcs ab
ieíà JrnE Comê= ãl e são

çõEs E sEEvrÇos LDÁ

EMêreço Coophlo
Rua DÁ CAEMÁ Nr25, Vll À CONCEIÇÁO, ALTO DO CÂLHAll - São Lúls/MA- CEP 65071-710

3t/0â,2005

I

,ONSTRUCAO DE EOIFICIOS SEBVIco DE PRÉPARÂCAO DE ÍEFRFNO PARÁ FINS OE PLANIIO SEFIVICÔS DE USINAGEM, ÍOÂNEÂFIÂ F
SOLOÀCOLETÁ OE êESIOUOS NÁCIPEB]GOSOS DISTFIBUICÁO DE AGUA POF CAMINIIOES ATIVIDADES RELACIONÁOAS A ESGOÍO,
EXCETO A GESÍAO DE REOES COLEÍA OE BESTOUOS PEHTGOSOS ÍRA rAMEN rO E OrSpO§rCÂO OÉ F|ÉSTOLTOS lrÂo-pERIGOSOS
ÍFÂTAMENIO E DISPOSICAO DÉ ÊESIOL]OS PEÂIGOSOS CONSTRUCAC OE RODOVIÁS E FEFFO!1ÁS PINÍUFA PÁFÁ SINALIzACAO EM
PISTAS FIODOVIAFIIAS E AEFOPOFTOS CONSTRUCAO DÉ OBFÁS I]E AHIÊ ESPECIÂIS OBRAS OE UREÁNIZACAO RI]AS. PÂACAS Ê
CÂICADAS CONSIBUCAO DE BÁFBÁGENS E REPEESAS PARA GEÂACAO DE ENEBGIA ELETBICA MÁNUTENCAO DE REOES OE
OISTFIBIJICAO OE ENERGIÂ ELEÍFIICÁ CONSÍBUCAO DE REDES OEABASTECIMENTO OE AGUA. COLETA DE ESGOTO E CONSÍFLrcOES
CORBELATAS, EXCETO OEFAS OE IFRIGÀCAO MONTAGEM DE ESTFUTUFIAS MEIALICAS CONSTFUCAO OE INSTALÀCOES ESPOFTIVAS E
RECÊEATIVAS OBFAS OE ÁCUOE OEMOLICAO DE EOIFICIOS E OUÍFAS ESTBUTI'FAS PEFFI]RÂCOES E SÔNDAGENSOBAAS DE
TERRAPLENAGEM INSTALÁCÁO E MANLITENCAO ELEIÂICA INSTÁLÀCOES HIOFAULICAS, SANÍTABIAS E DE GÁS INSÍALACAO E

MANUTENCAO OE SISTEMAS CENTFÁIS DEAF CONDICIONAOO, OE VENTILÂCAO E NEFRIGEFACAO SEHIICOS DE PINÍUBA DÊ EDIFICIOS
EM GERALOBFAS DE FUNOACOES OBRÁS DE ALVENARIA MONÍAGEM E OESMONTAGEM OE ANDAIMES E OUTFAS ESTFIUÍURÁS
IÉMPORÂBIAS SEBVICOS OE OPERACAO E FORNECIMENTO DE EOIJIPAMEI{TOS PABA TBANSPOFITE E ELEVACAO DE CARGAS E
PESSOAS PAFA I]SO EM OBRÁS PEFFURACAO E CONSTRUCAO OE POCOS OEÁGUÀ SEEVICO OE TBANSPONTE DE PASSAGEINOS-
LOCACAO DE AIITOMOVEISCOM MOTOBISTA TFANSPOBTE ESCOLAR SEFVICOS OE ANOU|TETUNÀ SEBVICOS DE ÊNGENhARIA
SERVICOS OE CARTOGRAFIA, TOPOGBAFIA EGEOOESIÁ SEBVICOS DE OESENHOTECNICO BELACIONAOOS A Á ROUITET URA E

ENGENHABIA LOCÁCAO DEAUÍOMOVEIS SEM CONOUIOR LC'CACÁÔ OE CAI/IINHAO, CÀCAMBA E ONIBUSALUGUEL DE MAQUINAS E
EOI] IPÀME NÍOS PA BA CONSTFUCÁO SEM OPERÀ DOÂ EXCETO ANOAA/IES ALIJGU E L DE PALCOS, COB E RTUNÁS, BÂN HE IBOS OUIMICOS,
ÍENDAS, ESTANDES E OUÍBAS ESTFUTURAS DE USOTEMPORABIO. EXCETO ÁNOAIMES ALI]GUEL DE GEFADOBES, GUINCHOS,
GUINDASTES EMPILHÂDEIRAS E CONÍEINERES 6EFVICAS COMgINÁDOS PARÁ APOIO A EDlFICIOS EXCETO CONDOMINIOS PAEDIAIS
TMUNIZACAO E CONÍROLE DE PRÁGAS UBBANAS ÂTIVIDADES DE UUPEZA DE BUÀS. PÍi'CÁS E CALCADAS ATIVIDADES PAISAGISTICAS

o.t d€ Aro costirulivo
3l104/2005

,alFÉ (Sêdê)
21600196267

CI{PJ
07,564.580/000í 99

EPP (Empresa de Pequem

Da.lo. do 
^dmlnlrlr.dor

FRANCISCO JESSELINO A8ÁGAO COSTA 266.666.533-01

oátâ
17,0|2023 002 / 021 . ALÍERACAO DE DADOS (EXCETO

NOIVE EMPRESABIAL)
20230063098

FRANCISCO JE9SELINO

\ 1.400.000,00 (um milháo ê qJeú@ern6 Íil Íêair)

RG 1.40o.00Ô,0o {um h háo 6 qúalÍocenic mi @aE)

266.646_533-91
M#5ô m câprtâl
B§ 't.r«100@,00 s

Esraceí'dáo lo eriruda auloÍalcamente eF l?/03'2023 às 09 03.42 (hoÍário de B6iliã).
Se impíesra. venl caÍ suâ aulênriddaê nó htrpsJnw$,. prlllbcll-mÀgov.tú, com o código 53f2 F19.

Ellffimlllllllllil
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ricri:trr*.ii3= Govêrno do Esrodo dô Mâranháo

sêdetaÍa de Es(ádo oe lndúsrria 6 omércic - S!lNC
JuntaComêrc,al do Esradoclo Maí hão

r]lcr|. @airo 
-:

ContinuaÇáo
CERTIDAO SIMPL]FICADA

Sisiema Nacionaldê Begislro de Emprêsâs Mercaniis - SINREM

ctrr.áÍ0s quê 6 úíômaÇoês aÉ

UÇôES C SCiVIçOS LTDÀ



FicÍ!lj:EÉ SEINC

CERTIDAO ESPECIFICA

Sistema Nacionalde Regislro d€ Empresas Mercanlis - SINHEM

Ceftr.ãmso,àJí.0 rues ab

'ê'r -nÉCoTJ:': êsroíq€1

Eíór.çoComCaôO^CÁECÂ,n!25,VltÁCOXCEIç^O,AIIOÉCÁLHÀI.SaoLlrrtlÁ.CEPatOTr-7rO

Govcíro do Estâdo do Marânháo
S€cíêraÍa de Eshdo de lndüslra ê cornórco
Júnta ComeÍcial do Esrado do Mãranhão

FÁCTL MH^O 
-

P.oro.olo: LlÂC2302569.{76

SEM STÁTUS

crritiêâôGoÉ KLAUs coNsÍFruÇÓEs E sEFvrÇos Lroa
eóconlr-- egieiEd. rEt Juíla comec, com..guêr

cflPJ 07.5645@/@01-S9

223

223
m2

^rquN.nàrlot 
Porl..t@r

17n12423

m230063093
T2r60019326

2r6mr$267

2019U31rÍl-45
2C13032312l

201705313C4

20 r503a70s0

i/412423
49n22022

25/0ô202
25r'ú,2n2'
45t|ó.202.
05n4,2n20
02l0t2ar9
03/05r2tTa
ar11ât7
01/05ât7

r5ó5ij015

20t502621A5

m14«t2229§
20r30r39297
n120215493

t7lDC20i5
06/05,20í't
atohzmt3
tll\41?o12

20rr0r4,r589

m0goo5373a

2009Jr45€25

2 r200535069

t&!1,2!12
11,b3i201l

c51tÍ2M9

29,t{ 2006

ALIERACAO OE DÁDOS (EXCETO NOME

coNsoL 0ÁÇÃo DE ooNTRATO ESTAÍlJÍO

CONSOLIOÁÇÃO OE CONTBÁTO ESTATUTO

EI{OUÂDRÂMENÍO DE iMPFE§A DE PEOI]ENO PORTE
ÂLTEÊACAO OE OÁOOS ÊDÊ NOMEEMPRESÂRIÁL

ÂLTEAACAO OE D DOS IEXCETO NOVE

TIESENOUÀDÊAMENTO Oê MICFOEMPFÉSA

BÀLANOO
.,(TERÀCAO DE OADOS (EXCEÍO NOME

EiÚTJADflÁMÊN I O DE MICFOEMPRESÂ

223

223

Esrâ cêôdão lÕi êm údâ âurômãÚ.rhãrb fr 1

s€ 
'mpÍéÉ 

@nÍ'er §ua autênl'c dade no htlFr/Í{w.hÊt rt êrlm..tov.b.. co6 o cód'§o S,TJGLS.

il11ffiil1ililil1
CAFLOS ANDRÉ Dts MORÂES PEPEIEÁ

s-ÍeLâÍo1tr)Go'd
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POOER JUDrcúflO OO ESTADO OO TIÂRANHÃO
Coír€gedoíia G€râl dâ JúsirçA

Sêcretâíâ Judlclãldê Dlstrlbulçâo do Fórum úâ São Luig

CERTJUDONE-SJDFRSL, 28942023
Código de vâlidaç€o: 16'188D0E37

Número da guia: 2305730í 00í464354

USANDO da íaculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimenlo de
pessoa interessâdâ quê dândo busca êm nossos arquivos dos feitos das VaÍas Cívêig e Comércio
a partir do dia primeiro (1') do mês de janeiío (01) do ano de dois mil e treze (2013) êté o dia vinte
(20) do mês dê março (03) do ano corrên16, conslatoi NÃO ExlsTlRldistribuiçáo de pedido
de Falôncia, concordala, Recuperaçào Judicial ou ExlÍEjudicial ou lnsolvência Ciyil contra

KLAUS CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n"
07.564.5E0/0001-99. CERTIFIcO finalmente que a Secretaria Judicial de Distribuiçào é a únic€
exislente nesta Cidade e TeÍmo Judiciário de São Luis- O reÍerido é vêrdade me reporto e dou [é.
Dada e passada a p.esente certidão na Secretaria Judicial de DistÍibuição a meu c€rgo, no Fórum
"Desembargador Samey Costa , nesta Cidade dê Sáo Luis, Câpital do Estado do Maranhão. Eu,
Gisele Meireles Ííendeô, Técnic! Judiciário, mat. 134577 consultei e digitei. E eu, Anselmo de
Je6us Carvalho, Secretário Judicial da Diskibuição, mat. 100073, subscrêvo e assino digitalmenle.

ANSELMO DE JESUS CARVALHO
Sêcretário Judicial de Disúibuição dê EntÍânciâ Final

Sêcrelaria Judicial de Distribuiçáo do Fórum de São Luís
Matrícula 100073

' OBSERVAçÁO: o CNPJ e Íazáo soclal conslantes n€sta cetu@o Íoíam,nÍormados pelo solic lânte. Sua trtulândade devêrá
s€r cúnÍ€Íüa p€lo rnterêssado e destinaLíÍio. Os íeitos onundos da Varâ de lnteress€s DiÍusos e Colêlíos lêÉo suâ
competénoa únculada às Varas Crvers e/oi, Fazeíüa, d€ acordo com os hlEãntôs. As cônsuftzs Ímm Ea 2adas nos sislomas
ThemE PG e Píocesso Elêúônlco Juóclal {PJE) ê ABRÂI{GE SOMEiITE ASVARÂS COfU}lS DO ÍERMO JUOICúR|O OE
SÃO LUIS- Esre c€íldâo 16rá vâldâdê dê sêssênta (m) diâs (ârl. 149 do código óê Noímâs da CGJ)e emitila em una ú.'cá
via mdiânlê.ódqo de Selo Elêlrónió Judrcial, *m rasuÉs e m6dbnte assinâürá eleróni6 do seúíor (aí 150ft) Codigo
ds Nomas dã CGJ c/c ãí.7o dâ RêsluçãGGP no 38/2022) Eslâ c6rlidáo íoi êxpedida nos teÍmos da ResoluÉo-GP nô

38/2022 a a aulontEdad€ do Selo de Fiselizàção Elelrôíico Judic,al sârá objêro de conÍêrênciá poí qualqueÍ interessado. que
podêrá consultàr á vãlidáde do selo é o dêtàlhãrento dos rcspeclivos âtos prâlicâdos no sitio elelónico do Tdbu na de Justiçs
do MaEnhão por môio dê lnk htlps://sêlos.qmê.ius.br, medianle o preenchimenio do codigo de validaçãodoselo ou aÍavós d€
âplicstivo leilor de OR Code.

Fórum Desembargâdor "SaÍn.y co.l8"
Avênidâ ProÍ. Canos Cunha, s/n, Calhau Sáo LuidlúA - CEP ô507GE20 - Fone (9E)3194-5408 / 5409

oocumento assinado sÀo LUis - ENTRÀNCla F|NAL 2r103/2023 r5:OT (ÂNSELIIIO DE JESUS CARVALHO)

CERÍJUOONE SJOFRSL 28912023 / Codgo 16184o0E37
válide od@umFro em ww lrEâ trs ú!âlitâd6.pho

antes d,ê úprimn peEe m s!a .€spon.âbilidádê com o moio ámhiênle.
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poDER JUDtctÁRto DoEsraDo Do MARANHÃo

CorregêdoÍia Gêrâl da Justiçâ
seo.etaía Judiciãlde Dlstíbulçâo do Fórum de sto Luls

CERTJUDONE-SJDFRSL - 5E62023
Código de validação: 8715CC9F31

Númêro da guia: 23057301001415628

LJSANDO da faculdade que me confere a Lei. CERÍ|F|CO a requerimento de
pessoa tnteressâda quê dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas Cíveis e Comércio
a pâítir do dia primeiro (1o) do mês dê jânêiro (01) do ano dê dois mil e trezê (20í3) até o diâ treze
(13) do mês de janêiro (01) do ano corrente, constatei NÂO EXlSTlRl distribuição de pedido
dê Falência, Concordata, Recuperaçáo Judicial ou Ertíajudicial ou lnsolvência Civil contía
KLAUS CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA, inscritâ no CNPJ sob no

07.564.580/0001-99. CERTIFICO finalmente que a Socretaria Judicial de Distribuição é a única
oxislente nesta Cidade e T€rmo Judiciário de Sâo Luís. O referido é verdade me reporto e dou fé.
Dada e passada a presente certidáo na Secretaria Judicial de Dlstribuiçâo a meu cargo, no Fórum
'DesêmbâÍgâdor Samey Costa", nêsta Cidade de Sáo Luís, Capital do Estado do lúaranhão. Eu,
Ansêlmo dê Jêsus Carvalho, Secíetário Judicial da DishibuiÉo, mat. 100073, consultêi, digitei,
subscrevo e assino digitalmente.

ANSELMO DE JESUS CARVALHO
SecretáÍio Judicial de DistribuiÇão de Entrância Final

Secretaria Judicial de DistribuiÉo do Fórum de São Luís
Matrícula 100073

I OBSERVAÇÃO: o CNPJ ê razáo soclal .ônstántes nêsta cêi0dão íolam rnformados pelo solcrtanle. Sua titulaíidadê devêrá
ser @níeridâ p6lo int6.e6sado ê d6Êlinâiário. Os feitos orurü$ da Vara de lntêrc$es Diíusos e Colelivos tê'ão su6
cómpétênôiã v n@lada às Varas CíveE ê/ou Fãzênda, de ãcodo côh ôs liligántes. As 6nsultasíôram realizadas nos sisiemas
Thêmis PG ê Processo ElstlÔnico Judic ál (PJ E) € ABRANGE SOMENTEASVÂRAS COMUNS DO TERMO JUOICIÁR|O DE
SÁO LUIS. Esta ceíidão terá vâlidade d€ sessenla (60) dias (art. 149 do Codrgo de Normas da CGJ) e êmitida êm uma únicâ
via mêdianlê cód€o de Selo Bêróni6 JldicEl. sêm râsúrás e mêdiante âssinaturâ êle1ónica do servklor (ârl. r50 do Códrgo
de Normâs da CGJ c/c an.7" da Resoluçào-GP n" 38/2022). Esta ceídáo foi êxpedldâ nos lermos da Resoluçao-GP n.
3Al2O22 e à aúlenl c(jade dÕ Selo de FiselzaÉo Elêtónr6 Judiciâl será ôbjetô dê ôníêrên.le pôr q!âlquêr inGrêssado, que
podêé onsultâr â vâlidâde do sdo e odetâlhâíhento dôs especlí,/os âlo§ prâticâdos rosÍtio elêiónico do Tribunalde JLrstiça
do MaÉnhão por m6io do link https //selos.tjma jus.br, ln6d anle o prce nchiménto do s5diso de vâlidàçáo do selo ou átÉvés de
âplicâüvo lêitoí de OR Codê.

Fórum Oes€mb.rgador "Sâ.noy Costa"
Avenrda Prcí Cados Cunha, vn, Calhau, Sáo Luis/lvA- CEP 65076420 - Fone (98) 319+5408 / 5409

DocuÍnênro assinâdo. sÀo LUis - ENrBÃNclÂ FINAL 17l01/2023 14i49 (ANSELMo DE JESUS cABvALHo)

CERÍJUOONE SJDFRSL 5862023 / Código. 8715CC9F31
vârdê o ddlnênto em www.!ôÉ.1ús. brva 814!!.phE

antês de impÍimú pense em sua rêsponebilidade con o mêio ámbiente.



cEÂttoÃo oE REGrsrRo E QurrÂçio
PESSOÀ JURIOICÀ

LGr F.d..àl no srga d.24 dê D.zêhbro dê 1966
CREA.MA No 441574/2023

Emi$ão: ral03lro23
vrlid.dct SLloi/2o2,

conselho R.glonâl dê Engênhariã ê agrohornia do Estado do íà?âhháo

cERÍ F|C^MOS quo à €mpíe* ã ng3ro Coô$rho dÍom6 * rrâaôs 
'mpr6s..nssrâ óÍrÉáo. cERÍlFlcaríos. a nds qÉ âlé ê prêsênle dôtê ) mspaÉáw (É)niÉnico(s) êíào quiier M $at

.hurdádês o d€hsrs ôrisaFes runto ao consálhô R6gbMl d. E.!€nh.íá . Ào@tudr€ do Maronnào

dr vd6des, cÍcuns'tâ â(6) âlnhu,ê.(qr€s) dô sêu(s) Éspon5ávêl(€is) rém'6(3)

EmpÉ& Kt-AUs coNsTRUçOEs Ê SERVIÇoS LTDÁ

CNPJr 07.564$0r'0o0r49

oàÍ, 
'J 

s@iar Rl I 4Ô0 00o,oo

Dàb da càDkt 24,\§t2a21

O6J.d6 S€I'I CONSTRUÇÃO DE EDIF|CIOS: SERVIÇO OE PREPÂRAÇÀO OE TERRENO PÂFA FNS OE PTANT O iSER'XÇOS OE
USINAGÉM TORNEÂRIÂ E SOIOÀ COLEÍA DE RES DI]OS NÀO+ERIGOSOS DETFBUIçÀO DE ÁGUÀ POR CAA,IINFIÓES ÂÍIVIOÁOES
REL ooN^DAS a ÊScoTo. EXCETO A GESTÀO DE REDES| COLETA OE RESIDUOS PERIGOSOS: TFÁTAMENÍO E OISPOSIçÀO OE
RESIOUOS ÀO,PERIGOSOS TRÁÍAT'ENÍO E DISPOSIÇÀO OE RESIDIJOS PERGOSOS, CONSIRUçÂO O€ RODOVIÀS E FERROVIAS
PTNTURA PARA SrNÂLiZÂçÀC El\,t P STAS RODOVTÁR|,"5 E ATROPORÍOS. CONSTRUÇÀO DE OBRÂS DE ARÍE ESPECTÂjS OBÂÀ§ DF
URBÀMZÁGÃO. RUA§, PRAÇP§ E 

'ÀLÇADAS, 
CONSTRUÇÃO DE BAHRAGENS E REPRESAS PÁR^ GERÀÇÀO DE ÉNERGIÂ ELÉTRICÀ

MÁNUÍENçÀO D€ REDES OE OISIRIB IÇÃO OE ENERGIÂ FIÊTRICÀ, CONSTRUÇÀO OE RÊOES DE ÂAASTECIMEIITO OE AGUÂ, COLEÍÂ
DE ÉSGOTO F CONSÍqUçÔES CORRE!ÁTÂS, EXCETO OBÂÂS O€ IRR]6ÂÇÃ0 MONÍAGEM DÉ ESÍR(JÍUÂÀS METÀJCAS CONSTRUçAO
I]E ITTSTÂLAÇÔIS ESPORTIV^S E RECREÀTMÁS OOFAS 

'E 
AçUOE, OEMOI-çÃO DE EOIFiCIOS E OUÍRÂS ESIRUTURÁs

PERFURÁÇÔ€S E SONOAGENS: OBRAS DE ÍERRÁPLENAGEM| |NSÍ^L ÇÁO É ü^NUTETCTÁO ÉLâR|CÀ |NSTÀ AçOES HORÁUL|CÀS
SANI]ARIÀS E OE GÀS. INSÍALÁÇÁO E MAÀUIENçJO OÉ sISÍEMÀS CEIIÍRAIS DÉ ÁR CONOICIONÂDO OE VÉNIILÂÇÁO E
REFRIGERAÇÀO] SERVIÇOS OE Prr,JTuRÀ CE EDrFlclos FM ôFÂÀ. ogRÀs DF FUND^ÇÔES, oBRÁs DE A
DESIIONIACEM IÉIIPORAÊI^S SÉRVIÇOS OE OPÉMÇÃO E FORNECIMENTO OE
EOUIPÀMENIOS PARÂ TRÀ'ISPORIE E ÊLEVAÇÁO OE CÁRG'.S E PESSOAS PÂRÂ USO EM OERÂS PERFURÂçÁO É CONSTRUÇÃO OE
POçOS DÉ ÀGUÀ SERV]ÇO OE TRANSPORTE DE PÂSSÀGEIROS. LOCAÇAO DÊ AUÍOMÓVE§ COIV i,IOÍOR STÀ TRÁ'ISPORTE
ESCOIÂR, SERVIÇOS OE ÀROUITETURÁ| SERVIÇOS OE ENGENHÁRAi SERVIçOS OE CARÍOGRÁTÁ, TOPOGRAFIA E GEODÊSIÂ
SERMÇOS DE DESENHO TÊCNICO RELÁCIONADOS À AROUITETIRÁ E ENGENHAÂAi IOCÀÇÃO DE ÁI,TOT,|ÔVEIS SEM CONDUTOR
LOC,AÇÀO OE CAMINHÁO, CAçÁMBA E ÓNIBUS, ALUGUEL OE UÀOUINAS E EOUIPAMENÍOS PÂÂÁ CONSÍRUÇÁO SEÚ OPERADOR
EXCETO ANOAIMES. ÂLIJCI]EL OE PALCOS, CÔBERTURÁS. BANHEIROS OUIM|COS S ESTRUIURÀS DE
USO TEMPOFJÁRIO. EXCETO À\DÀIMES, ALUGUEL DE GERÂDORES GIJINCHOS, GUIND'§TES. EMPILHAOEIRÂS E CONTÊINERÉS
SERMÇOS COMBINAOOS PARA PO O Á EDIFJCIOS, EXCÉÍO COI.IDOÍMINIOS PRED]AIS, IMUNIZAçÁO E CONTROLE DE PRAGAS URAANAS
ATIIIDADES DE LIMPEZÂOE RUAS PRAÇAS E CALÇADAS| ATIVIDADES PAISÂGISÍICAS,

Rársoês Rálátv.s m Obláúvo Sodál: EMPRESA HABILIÍAOA PAffÂ AIUAR SOMENTE NÂ AREA DÁ ENGENHÁR|Â Clvll, ENGÉNHÂRI^
ELÉÍR CA F ENGÊNHÁR A SANrÍARtSrA E AMBTENTAL NO ÁMB|ÍO OAS AÍRtBrJ tÇoES OE SEUS RESPONSÁVE|S TÊCNTCOS

E.d6EÇDMãlnZ RUA OA CAEMA.25. VILÁ CONCE]CÁO ALTO OO CAIHAU SÁOLUIS MA 65071710

Tipô d6 Rê!Érc R99Érc oennn rc óe Err9Ésâ

Rêg'srro RÊqoal 0C00007416EM1VÂ

c€RÍlDÃo DE riEcrsrRo E outÍAÇÃo PEssoÂ JLJRrorcA

l,ídíâoô.3/xe.
. A qp*LLd. racílcorrôlt jffil dâ ."lpÊq é Êmp6Érr. p.lo .onludo doi e. G té6

- E.l, enldáo Ed€B a valrdade, eso o@E qElqBr ah€hÉô po.úircr dô..ltuntd Éd.rhl. h.l: coíldd

- 

Úlh. anuid.d. P.s.

- 

Ànot de lÍírã(lo

R..po6óv.1. Tacnicos

PEisnonal. BRUNO ÂDRIAN SILVA COSTÂ

oala F'm de oooúaro 04í02026



CERÍIDÃO DE REGTSTRO E QUITAçÃO
PESSOA JURIDICA

Lêi Fêdêral N.5194 de 24
CREA-MA

alíbú çào: ART 3" E 9' DA RESO:UÇÃO 21 3, DE 2906./3 DO CON FEA.

Tpo de Respssbilidade: RESPoN§qVEL ÍÊcN co

Nô aa1574/2O23
Emisrão:1,í/03/2O23
vâlidôd.:31/03l2023

Cons6lho Reglonâldê Engêhhárià ê Agronomia do Estado do Mâràhháo

ft oÍss ma RENAN RocHA aRÂcÃo

Data Fim dê Cant?,o- 41t01t2426

ENGENHEIRO §ANITARISTÂ E AMBIENTÀL

Às RESôLUÇÕES 310í 0s6 E 41712000 - CôNFEÂ

Íipo de Réponeb dad€: RESPONSAVEL ÍÉCNICO

Ponssonar VÂLBER casÍRo Ros»À

Dara Fim de Contralo lndêín dô

ENGENHEIFO CIVL

^hbu 
Çrô aRT ToaREsoLUcÂo 213,0É 29r'06í3, DOCONFEÂ

Ípô de Responsâbilidádê: RESPONSÀVEL TÉCNICO

Sóco: FRANC Sco JESSELINO ARAGÃO COSTA



CERTIDAO OE REGTSIRO E QUÍÍAçÃO
PESSOA FISICA

L.l F.d.nl t.519rt d.2ad€ Dezmbrc d. 1965
CREA.MA

Cohr.lhô P.glon.l.r. Cnt.nharià ê 
^gronohaâ 

do Estâdo dô Hârànháô

o aal6sa/2023
Emi.rao:15/03/2O23
vCid.d.:31/o3/202:l

CERITEAvOS qu€ o potusioôal múcbna& eMnlra'* Ég 3râ(,,o ne.re cô6e ho rcs lffi d6 Là 51s4r66, dê 24Íz1s66. díode c
dados -'ma CÉÂÍ|F|CA,!OS. a ída. tue o êstzbcletftnb nos aí4G 6a . 6s & rcreds Le . qre

PíOíS'ONáI BRUNO ADRIÂÀ SILVACOSTA

Tipo dô R.glsrc R.lislÍo D€íinilivo de FÍoÍisiona (OIPLOMAOO NO PÀlS)

0ãrá dê rêq í@ 05/02/2013

ALburb'ARI A'E 9'DÁRESOLUÇÁO 213, OE 29613 DOCONFEA

Insúukào do EE rc UNIVERSIDÂDE FEDERÂT oo I{ÀRÀNHÀo

cERÍ0ÁooE RfGrsÍRo a ourrAçÁo pEssoA F stca

- A ía.lrl.rçto d..t. deun..ro cnÉrhul4.n crrmê pr.sirrô n6 Códrgo P...r 6k .lt to,.ur.fi.do o(.) âub(.)à Mpeltv..çaõ 0...t.
. cERÍFrcaÍos qu. sso rer(m) dE@çioíõ6) EG) .kn.ntoc) adrdo{.) n..r. deumío, .rrá c.ítdáo pêrd.rú ! .ur v.Íd.d.

. tui. cêrlldáo pêÍrrÊá. vzlidaíe, casô.om qualqueÍ atêEÉo po.tênor doé etemFlos rãd!!F.i. n.t! conddô..

. Varidô .m tôdo bÍnrono nâc'onar

- 

Últh. anuldrd. F.g.

- 

R..ponsblllc.ô. Tócnk .
Éôp6â KLAUS CONSTRUÇÔES E SER!1ÇOSLTDA

criPJ 07 5ôr 5a0/0@1-93

Oob Fin ds Cod.oto 04102026

RESPONSAVEL TÉCNICO

E6rÉe: E O€J

cNPJ 22 036632/000r-52

D€lEFmdcConúalo ndeÍinrdo

Tipo dê R.rponsbildáde RESPoN SAVEL TÊCNrcO

Efiptsg TEMPSTAR CONSTRUÇOES ESERVÇOS LTDA

CNPJ. r5 061 ${r'000'{2

ool! Fm d. Conr,aro ttdeíúo
T'F de R6ssb'l'daoe REsPcNsÁvEL IECNICO

th,õi MVDC EMPREENOIMENIOS LTDÁ

dapl]p170,á2'j75''tr



CERTIDÃo DE REGISIRo E eulr çÁo
PESSOA FISICI

L.i fcd.El no trea d.2a dG D4hüEde 196ó
CREA.MA l{ô aa165a/2023

Eml.sáo: r5lo3l2l,23
vii.t..L: 3U03llO23

Conrclho Rcglonâld. Engcnhôriâ c Agronomia do Ertâdo do I{àrânhão

CNPJ 26 746044/m01 09

Dara Flm de Conlraro lrd€Ân do

í,po de Rêsp.nsôlidare RESPoNSA!€L ÍEcNlco

EÀD@. êPACONSÍRUÇoES E E PREENDIMEIJÍoS €rRE J

aÀrP.r 27 064250rc@'-20

oEh Fim da cont6to: nd6Índô

Tlpo dé Rê6Êôn*bildád€: RESPONSÀVEL TÉcNrco



CERIIDÁO DE REGISIRO E QUTTAÉO
PESSO^ FrStC

L.l f.d.r.l fl! 5194 rrê 2i1d. Oe.mbrc d.1966
CREA-MA

con.âlho Rêslohâl d. Ehsêhhâilâ ê As.onomià do E'tâdo do Màr.nháo

to a8t72412íJ23
Értt zo. t6lo3lzo23
vàli.l..L: 3L/l,3I2021

i

cERnFrcÀMos s o p(Ji*i6d m€rctr.do clEnh-* r€!'írâco n6re c.nelno, É b,lM
dàdos - ma CERTIF cÀMos a íigoe 63 e 69 da rele'id! L. . qu. o mlôrossdo náô s 6Mdá 6m deb'b l]m o

Prols da : vÂLBER CASTRO ROSÀ

Í F dê R€s'sb Rágcto oêí.( vo dô P'oltrÊúâr (DlpLoMÁDo No PA s I

ftÍa de É! srE 29r'03r1944

ENGENHEIROCIVIL

air buÉo ÂRÍ.7 DA RESOTUCAO 213, DE 29É73 0C COÀFEA

rnsbruiç- de €ns tu uN vERsroÀDE ESÍÂDUAL JO MÀFÂfrHÀO , CÂIíPUS SÀOr UrS

Dârà.]êFnn4:ú 2tto7t19a2

CERNOÁOOE REGISTRO E OUIÍAçÃOPESSOÀ F SICA

- 

lníün.ç..., t{o.E
- Á lJÊifi..ç5 d6i. dÉ''rEro .oã.rlü/l-ú m cdm p..r.b rc cóalco P.n.l a'al.r6, &i.lundo 4al auro(r) a hrclx. .ç,ao F..úr.
- cÊRnFE^x)s qú .e Eor<m) dbnçr4.É) nô{.1 .Llffi6l.) 6ndd.{.) lEb deun.tu. sfu c.d i.' F.'dür r u vJidrd.

. E.tr c.íi.lãô p.rd.rá à válidâdêi câ.. eôí. qu.lqrr.lêaçto aErGrlôr do.d$ênlo. ádúnri6 n.lâ côntidô.

. víido .m lodo trnrôÍiô íâciônâr.

- 

úttim Ànuid.d. Plg.

- 

AurDt d. rahêo

- 

R..ponublrld.d.. Í&nL.r
ENPêSA À Â DÉ OLNEIFTASERV ÇOS LTDA

cNPJ 3t.I22.467/I)00r-26

oôra Fln óe coiiÍato r6i0r/2027

RESPONSAVEL IÊCNICO

EmpÉe KLÂus coNsIRUÇÓ€S E sERtlÇos LID^

cNÊJ 07.564.530@0r -S9

Dã12 Fim de CdtÍrlô lÍÉ.fin'do

Ípo de Resp.neúrd.d.: RESPoN SAVEL TÊcNlco

Eôpresa ANDRÁoC VAR EOADES E COISTRUCAO LTDÀ ' EPP

CNPJ 0A.$2i02r'00r43

Dàia ='m C€ Contaio húêín do

RESPONSAITL ÍÉCN CO



Conselho Reolonal de Enoenharia ê
Âgronomaa ío Eãtado dollaranhão

tr{Fottaaçóls Dô PRorocolo

?ao 27íJíJ4421 2022

rilililflil[ilil]uilil

KLAIJS CONSÍRUÇóES E SEÂVÇOS EIREU

ÂuÁ oÂ cÂEMÂ 25 - ÁrÍO DO CÁLIÂU - SÁO LIJrS

[nod.ç... do Prüocrlo

INCLUSÂO DE RESP, ÍÊCNICA

INCLUSÁC DE RESPONSAVEL ÍÉCÀICO NO OUÂDRC DÂ EMPFFS^

.laó sob a5 p€nas da ler sercm vedadeiEs6

CONTRÁÍO DE PBESTÁÇÀO OE SEÂ\NÇO OE EnIGENHÂRIA ELÉTÊlcÂ - ÀSSINÁDÀ
ART DE CÂFGO E FUNGÃO ÁSSINADÀ PÉLO BESPONSIVEL I ECNICO E Â EMPRESÀ
COÀIPFOVÂIJTE DE ÂESIOÊNCIA OO RESPONSÁ'UEL ÍECNICO

SERVICOS . ÀMBIENTE

PAOflSSIONÂIJEüPRESÁ
RPJ . ÂEGISIÀO DE PESSOÂJURIOICÀ

2 FPJ,REGISTBO DE PESSOÂ JUFIDICÀ FPJ FEGISTÂO DE PESSOÂJURIDICÀ

Pnrúlo r*áô do prÍ. .náli6ê. Pã@ aúffiiitêi

rnduco Éá12ãd.. 
^ 

sa ó conrElo Íágrslr&o loi oelada tu êffl ú emp@s € do prdrsdúat
3 26t1d2e2 APJ - REGISTBO OE PE6SOAJUBIO Cá BPJ AEôISTFIO OE PESSOAJURIOICÂ

I.v|mntd .o coLsiiiiô

l,effiüi.) de FiEr,+- !rirâ,Ld.(.| D PGb@5

npo ú Oi.b firÉIratáo

o.núnd.{.) vlisJhú(.} @ Prclalo

coErp À.!sEr (,. Engpnhá.iã. Àgr@hL .rô E lrdo do L...nnáo
Avondà dG Hohnd.* OuãdE 35. Ld€ 3. Cdhâu Sàó LUE/MÀ CEP: 65071-3€0

Tel. + 55 (93)210ÊA3m Fer. + 55{9S) 210Ê33m Eflá íded@Ôô.Eãmaor!.br



CONTRÁTO PARTICULIIR DE PRESTACÁO DE SERVICOS DE
ENGENIIÁRIA ELETRICÂ

- COI{TRATANTE

Kurus cot{STRUçÔEs E sEÂvlços ElRELl, pessoa iuíídica de diroito píivado, devidamentê
rnscÍ'ta no CNPJ (MF) 07.564.5!80/0001-99, com sede na Ruâ dâ Caemâ, íf 25, BainD Allos do
Câlheu/1r'rb Concsção, (CEP: 65071.710), na cidede de Sáo Luls, Estado do Meranhão, neste ato
rapÍês€nlâdã pelo sr- Fíanclsco Jesselino Aragão coslâ. bíasilêiro. solleiÍo, portador do cPF:
m6686.533-91 e CaÍteira de ldentidade soô n0 200mCr200023-7-SSP-CE. rosic,€nto ê domioliado
na Rua Genoral Arthur Carvalho, dn, Cond nes. Tun/, Hue 05, Cese 296, Baríro Miriliua, ne cidadê
de Pâç. do Lumiaí/MA (CEPi 651r0-oo).

- COI{IRATADO

l

AFUNO ADRIAN SÍLVA COSTA, brasilêiro, engenheiÍo elâlÍiclsta, porladoí do CPF: 033.351.023-
20, regi61Íâúo no CREA.MA sob o númsÍo 111716988-0, Íssidenle e domiciliâdo à Ruâ Dêputado
J(Éo H€nrique n0 364, BairÍo de Fálima -São Luís- MÁ- CEP:6í)3O-40O.

E4 0 t
gh e -o
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O conkalado obngâ-se no cumprimento do mandalo pÍocuratódo a set outorgEdo pelo coítralante
a prêsteíêm os sêus sêrvhos pofis§ionai§ como alividad€ meo, dÉp€nsarom todo o zêlo 6 lode e
dihgência na d€lêsa dos dirêilose inlerossês do conlÍataít€ rolalivarnênt€ ao oblêlo conlratado;

O cootralanlo obÍiga-§g por osle instrumsnto a lornêcer paía o conlralado, aÍm de cumprir o objgto
pacluado, lodos os instrumenlos nêcessáÍios, inclurndo-se documontos e cond ções Íísicas para

desiocamento e estadia onde querque seja prestaclo o seívço.

- OEJETO

O oheto do presenle contrato é a prestaçáo c,e seryiÇos dê Engênhana ElétÍrcâ e Flesponsabilidade
TécÍicâ à Empíesa Conlratânte-

. - COI{I)|çÓES DE «)I{TRÂTÂÇÀO

- DO PRÂZO E ÊEÂJUSTE

- O PRESENÍE CORTRÂTO PODEPÁ SER RESCINOIOO:

O píês€nlo lnslrumento é rsalizado pelo prazo dê 04 enos inicrendo.so em 04 dg outubío de 2022 e
findando no dra 04 do oLrtubro de 2026, sondo íêaUuslado anualmênte sêgundo acoftlo enke as
paítês, ou pelo psÍcenlual de vanaÇáo do saláÍio mlnimo caso haia no perioc,o.

. - nEIUi{EFAçÂO PROFTSSTOI{AL

Â empresa contralanl€ pagaÍá ao conlralado pelos se.viços píoÍssbnaB quê ore cofilíeLe por eíe
particulaí rnslrumênlo, valor íixados em 06 (s€is) sáláÍios mínimos nacional, confoÍme mo€da
coírentê, liquic,o mensal, peíiazeído 10 h/semana (clez hoíâs poÍ s€Ínana)

,ÁcÁ0 êtfÉs
36Ure H:o n

Pêlo contíatanlo Ind€pendêntemente de qualqueí avrso, mlsmêlâçáo judicÉl ou ênraiudiciaL se o
conlÍâledo:

Doxar dê cumpiÍ qualqueí cláusula o! condçãodo pr€ssnlê conkato
TÍânsíê aeste contÉloa leÍcêíos sem a expÍessâ auloÍizaçâodo ContÍâEntê

'il

Bruul Adriún
.- ÚE*r(É sltvrcn\râ

(la)rrd" 2022.10.0,1
!(}r:l:01 0]00



Folhe 3/E

CONTRATO PÁRTICUL,IIR DE PRESTACÃO DE SERVIçOS DE

ENGENHABIÂ-ELEIBICA l

- ELErçÃo DE FoBo

§io Luís - MÂ ozl dâ ourubíô dc 2022

FRÂNcrsco ffifjffi,,i[''*
JESSELINO ARÁ6AO aR.6ro (orLróóó!ó$rer

COSTÁ:2[óó8651391 0.6- rm? r0 0. 0e 4 55

l

Podeíá âindâ sêr rescindido o presênte inslrumênto por comuú âcorcb enÍê es peÍtêg, s€m
prejuízo de indenizaÉo de qualqueÍ natureza, desd6 que comunicâclo â pârl€ advsÍse, com prezo

de no mínrmo 30 (tínla) dh§-

As partes contíatantes ol€gem o íoro da ComaÍcâ de São Lu§ - MA, paía a solução da quasquer
qu€stões iudiciais Íesullanles do pr€s€nt€ instíumonlo, com renuncia grpÍessa a qualquer oulro tor
mâis privll€giado que seia.

E pera a íimezã e como prova de assim haveíem ecírdâd3 às pâíês conlralântês, fizêÍem este
rnstrurnento paíticular, rmpíesso em G, (lÍês) vras de €ual t€or e íoíma, assrna(b pelas partes
conlrâlánles abaixo, a tJdo presêntês, em 03 vrâs dê iguallêoÍ, roÍma o conleúdo.

Kl6u. Comtr!@r a Sarviço8 Eirall
CN PJ n, 07.564 :8C|/0001 -99

FÉncllco Jalsêllno Aágóo Corl,i
CPF] n" 266 686.533-91

CONTRATTÂNTE

8Íuff) ÀdnJn Srlvâ
Bú ld.. §lhr ( orl. Coxi,

E!.dri,etriB 10r.10.04
cRE{trrrróe5ri loJa.dr

4rm
Bruno ÂdÍlan Sllva Cct

cPF 033.35Í.023-20
EngonherÍo êlelÍicisla

COI{IRATADO
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BBUNO ADR AN SILVA COSÍA
RUA DEP JOAO HÉNRIQUE 364
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ENTENDA SEU CONSUMO

oÊBt'l! aüÍCMÁTrco AIr!^oo. aí. rr !i â ;l[rrie3 ronieíd ôc ê

TOTAL DÀ SUA FATURA 9S,86

o
845200030C0 4 998e0113225,6 8411460072-0 r8530S00200-4

401912704689
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Esl€ docuínato ocontra-se Í6gi6trà(l13 no Consstho FÊgionat

de Eigenharia ê Agrúomia do Esiado do Malanháo,

vinsrládo ao Prorocoro nc 2700442/2022. êrnúido em

26110/2A22.
Doúmêniodo Protocoro 3/3 (Vtmulsdo eo pâ§so tl, anêxado
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Conselho Reqlonâl de Enoenharia e
AgÍonomia lo Estãdo do-l,lârânhâo

r{f oRÉaçóEs Do PÂoÍocoLo

No 265tt75l2í)2t

ilil1ililililflI1ilflflililrr

XI-AUS CONSTRUÇO€S E SÊRVIçOS EIREU

RUÀDACÀEMÁ 25-ÀLÍO OO CALHÂU SÂO LUIS

Inrcrí-õ- do P..raob

INCLUSAOOERESP IECNICA

15r'0142\21

ART OE C,qRGO E FUNÇÀOE CHANCELÂDÁ CONTRÂTODE ÊRESÍÂÇÁO OÉ 5E RVI çOS TÉCN|COS

ÁRT OE CARGO E FUNÇÃO E CHÂNCELA DA COMTRÂÍO DE PRESTAçÁO DE
SERVIÇOSTÊCMCOS

U{arc PdÍão dô StÍ^C SERVTCCS - AIE|EXÍE
PROFISSIONAUEMPRESA

FIPJ REGISÍRO DE PESSOAJURIDICÂ

2 1do7EA21 RPJ REGISTRO OE PESSOAJURIOICA RPJ REGISIRODE PESSOA JIJRIDICÁ

Prolôcdo Eeüdo p6B ànál * Pás$ ãuromàri@l

PREZADO FAVOR PiLO MESNlo PROTOCOLO AR ] CONTRÁTO OE TRÁBALHO,FOI ENVIADO SOMENIE COMPROVANÍE OE

ART OECARGO EFUNçÁO E CH,qNCELA DÀ CONIFÂTO DE PRESTAÇÁO OÊ SEBV çOS 1E'NICOS

16tutAV)1121220
ln€lusáo íedi4dd O @nlElo rêgistãóo loi m6mnlrado áo emal dá êmprE$ e do pofsdo.C

RPJ. REGISIRO DE PÉSSOA JURIOICÂ RPJ . REGISI RO DÉ PESSOA JURIDICA

IdüEro. b coLci.ô

D@uMto{.) dô lh..[r4ró üdr.do(r) e Phrdro

D-úEÉ(.) vhore{r) ú rhlEolo

Con..lho RêgbMl d. Eng.íh.n.. Ag|!mi. do E lÉo do x.ràhro
RB28 de Juhô ^'2r4 cênro. sáo Lu§lrrÂ cEPr 650!ê6ao

T€ +55(sa)2106'3300Fsx'55(96)210ê3300E-mãil:ld.6nos@qúmâórOb.
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P DE DE
SERúCOS DT TITGTIÍEEIRO CN/IL

I - eoüTE^?ârrlt

xtau§ cot{srnuçôEg E sEEvlços EiREU,P.6!d riridlc, dê dinito pÚbllE i.t mq
6rãb.rÉid. ãr tru d. c.únn, íe 25. vllr con@ic5ô, alto .lo aôlh.u' são Luit_MI! cê9 65071-710'

devidühê.tê r.aBtãdà nã jUCEMAsob Ílnf nr2!200545069êm 3l-04.20o5 e in*íitd rc cNP, sob

ne 07.564.5so/OOOI-99, Éstc alÔ rcpruscntãd& pclo Sr. FhÁRclsCO,Es5EtlNgÁBAçÁO CO'IA,
bâsirrho, nrturâr dê sobÊl.cE, rolteiE, data d. nôrcihento 25 11.19á6, ampr€tirio, portador do

ÀG trc 2@6ooaôó02!7 sSP-CE e CPF re 266,585,533-91, .esidÉnte . dnkiÍldó n. Rúâ Gên.r.l
a.thur CâIvâlho, 3/D, cond. Rês Turú, Rua 05, Càta 209. Mklllul Pafo do LlniârMÂ, ceP 651lcol,:

s
vÀrEE cÂ§llío RosÀ, bmsil.jro, Dngcnhdm Ciril. Fartador dio CPF:

I28 241.603'06 d.üdamenlc inscrito no CREA, sb o númcÍq ro84_D, rÉaid'ntc c
dôíricili6dÕ á Rm 17, OuodE tr' 033 - Conjunto HâbitâcioÉl TtrIü, BEirro Türu Yrá

cid,dê dc Sâo Luis rlo Dstâdo do Mâranháo-

ÍI - C TTRÂTAD(,

.J(lrâj ud iciâl sr ô @nhatãdo_
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O objct do prc!,cn& contaio é tr prcstÂçáo dc s.phos dc EntGrhôim Civil c

Responsabilidadc TÉoica à Emprc$ Contra.l.aotc-

IV - COTDICÓEB DE COATRÁTACÃO

O conEatado obrigâ-se no cumprimcnlo do mándâto proauratório â ser
ouroryãdo pclo conualánlc a pÍEstârcm os rí:us s.rglços profissioneis coEo
aüüdâdc mcio, dispcnsâÍem Íodo o ftlo c Loda â dilitéÂcià na dcÍ€sa do3
diÍÉitos c incc,tsses do contrarÂnte ÍclaLitanrentê ao objeto contratado;

2. O coflEalanr4 obriga sc por cstc insÍÍumeôlo a lom€cer pâra o contÍatÂato,
âÍÍr de cumprir o oüjêto pácruado, todos os instrumcnÍo nccessários, incluindo-se
documcrtos É coDdiÇaE Íiíicas DâÍâ dcsl,ocarncnto c csládia orldç quÉr quc §.ja
prcarádo o scrvi@. )

V - DO PRâZO E R'À'URTE

O pres€nt* IdsrrlrD.rto é rcálizádo pclo pro?,o ütderêrminâdo cêrto c duslâdo,
iniciârldo,sé cm 2a dc Junho de 2021. sêndo ÍEsjuslâdo eualmênt! scgudo acoldo
Êntft as pâÍtÉs. ou pêlo p.rcênual dc variaçôõ do ealàÍio mjniEo.€Eo hojÂ no pcÍiodo.

l4=!E!íorEEáC4q rEgrl§glluà!

A crupÍ€sâ cóntrátânre pâgaÍá ao contrât do p€los sêrviços pÍofi6sioÍrsis quê ora
cúnt âta por çste particular insEudcnto. {alor fixados cm 06 írisl ssltuios miniros
nâcionÃ|, conform! rEocdâ coneDtc. riquldo mercai, per&rendd IO h/BcmâDa ldc2
hoBs poÍ srEqnd.

VU _ O PEEAIITD CO!ITiA!O FODERÁ BER ÊEACIIIDTDO:

Pêlo c{rnúalantc iÍ}dependcntEmerrE dê quãlqucr avÊo, inre.pclâção judiciât oú

ú18 r!ril&r,,E.jre

Digitâlizada com çaÍnscanftrÍ



COI\ITRATO PARTICT'LAR DE PRTSTÂCÂO DE
SERVICOS DE EIIÍGEtrIIEIRO CIVIL

ur:_E;uçÀs_DElqEo

Sâo Luis - MA. 2A (ic Junho dc 2O2l

686.533.9 I

1A
cralEo B06A

,,,.1a) Duixa, dê cutíprir quolqu€r clÁusul, ou condkáo do pÍcrnre contsEto.
b) TÍansÍÊrlr .stc crrntEto a tlrc.irEs s.6 E lxpE s autoriráção do

c) PdcÍá Glnda Ecr Í.s.in.Ido o prcsntc instruf.nto por cornuE âcôrdo.nrÍE
aB part5, scm pÍErulrn dÊ iDdcnirafAo dc quâlqucr DdturE a. .lêÉdc quc GoEunicado s
Deíc edv.rE, com ptEá dc no mlnimo 30 (újí1..) dlâ!.

l. As partÊs .onúaiân(6 el.8cm o í06 dâ Coharca d. Sáo Luis - MÁ, pârâ a
sol"çào dc quêiqucr qucstOcs judkãs rEsullÂntB dô pft3rnÉ lísúu,nErro, com
rrnrmciÂ c\pÍtssa tr quâIqu.Í ôutro pi)r mai3 privitc.giado quc..jü.

2- E pera tr Íimêzâ . como prova dc assim h{vcrEm acoÍdsdo às pâÍr.s
ll:êÍcm Et. incrum.-Írro ÍraniEular. imprcsso.m O:l Íütsl rlrs d. lAudlfú' c Íoma. ãs§inEdo p.lÀ! piúl.s <lnúarànbc§ âbarrc. fl tudo pnrsênr.s, cn 03 vias
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Consâlho E.gional d. Engcnharie c Agronomia do Êíedo d,o Maranhão

Ccíid-o <lê 
^ado 

Í&nlco - CAÍ
F.úluçao ttr 1 02s dê 30 d. Oulubro de AI)g

F.roluçáo Nr 218 d! 2E dê Junho d€ t 9õ
CREA.MA

. Pligina l/b
, j\- ! /;,, r,

p{tl-cplaFEo§Íeo gF 
^ÍEsraDo

8428271fr21
Atividado concluída

CERTIFICÂMOS, em cumpÍimsnto âo dispôslo nâ Besoluçáo ns l-025, .le 30 de oulubro cle 2009, do ConÍââ, quê
co.rsla dG ass6nlam€ntos deste CoÍrsêiho Fegonalcle En!Énhana ê A{rono.nh do Estado clo Maranháo - Crêa-MÂ,
ô Ac6tuo ÍécÕlco.kr prcfissioiál BBUNO AoâlÂt{ SILV^ COST^ relêícntê à(s) Anola9ão(ôês) de H€spons8bilidado
T€cnrca . ART abâiro drscnmhada(s)r

PÉfuSifráT BAUNO ADBIAN SILVA COSIA
A.dírc: ll17l6g!a0 Â ANP' 11171603âl

Tlrulo pÍolisional: EN6ENHÉlÂo ÊLEIR CrSÍÂ

Núôêo rrá 
^Fr 

r^r@rdIro70 Íipo d. aRT oaEA/sEFvÇo R€{Éiraê ôÊ r2laa2o2,
Fo@ Õ€ Íoúíó NTCTAL P6Íi.p.çtôtÁ6rÉ: rNDrvrDuÂL

c.r.àãdo êõ. r 7/ÍIl2420
Ilo d..r/ídâlanrê. P4@ Júd€ d6 o6e Putí6

cotuâr ré pFEFErruF^ Mut{tcrpÂL o€ a!Ío 
^rEoÊÉ 

oo uaFÁNlt^o
Er{'eÍêco do @Íínr.ôrr: ÍFÂvEssÀ DIco vErcÂ

C6âd€; ÁfIO AIEGFE OO VAAANHÀO

ÊndêÍêro dâ oà..r'*lnç, TRÂvEssA orco vErGÂ

C'dade ALTO ALEGRE OO MAÊÁNRÃO

C@rd€md.s G.oCÍAíis r.2101e9, {1 ,l,ls3s6

oárárh ni)o r7l0!,2r120 comrueao êí.tvâ: rrc9,"o21

P'OOiEIA'Ú PREFEITLJFÀ MINI:IPÁI DE ÀLTO ÁIEGFE DO M ÂFÂNHÀO Cf,F/CNPJ] OI 612 96Doo1 €?

Âhvr{,ad€ lêttra 7 , EXECUç^O rBO41s . ÂTEFRÀIIENTO 53 - EXECUCÀO 1Om pól.é: 7 . aIECUçÀO .A1rO2 rLLrMrN^C^O 53 -
€xEct cÀo 34.m Pônr6. 7 . ExFcuÊÁo ,81 r o€ rNsrÂrÂcÀo ELETFca EM B.TENsao P/ FrNs FEsro /coMEFc 53 o(Ecucao34@

Fáâlizaçào t. 5âdiço6 & .6sltuçãó do âmp asáo do paftpe de rlum'naÇão plhlEa do muni.íps 116 Â[D Àlêrr5 do Mmf,hãô

kíonqr-{t cmpt|Gt,É _

qle s€ mconrê er.drar,o à pr$nt6 c6dxuÕ r,. Â6frô Tó6@ - caT, o ar6tâdo contendo 5 írchá{s). êrpêd'dê
pelo conlÉüanc da oàÍárs.rvl@, a q@m cabo à @pôÊsbll(b(,ê pela veÍaoóade e êral'dào das nbtuçôes tulê coNraiÚ8s

Cdlái6 d. Àêdo Tênlco ír !a2tü172f21
21Sm021,l0:50

Zl6r^

Á C€írÉo dê A.eN Té68 tCAl ) à quà o á*Edo *iá !,@r*
úsú4 26É dà (€p€. oãd€ ré(r*brír!!Úd dá pé* lUlÉ,ê
smsle * o í€spoNávo lê.n@ ad{à(,o osireÍ ôu vênhâ à sÍ
i.Lgrádô ão su quàdo l&,üo por tu dê déd6,.çio onlreguê m
lMêrío d. hàhÍíáco ou dâ úr,69â rra6 píoF6râs

Cáíirmos quê * Mtrlm úBrãd, â Ê*e.râ cÁ Í o á1êstã.ro
ãprcslnãd. ãm cumpr ú6nlo à Lêr nq 3 66fr93, 6ipêa do oêra pê@
turidr€ .@raEnrâ á q!6r €hê â rÉrónstx dadê pêlâ Érúõade
s eEDõ.& (h3 dômá('j6s n6r6 mbnr* É dc tusFísbrr'dáde
d4rê co@rhô a ÉÍl@Çao ds alrvrdã@ prciÉ*Bl F
otqndade c@ 3 Lq nv 519?66 e fr..oLÍõ6 óo co* ho
FedeÍal dê €nlenhsm € ÁgodE 6RFEÀ.

F!Élm) É.tuidqâ), m st 
^lD. 

oG) wÍq§l oras ,ü'ú'(.ás ráô
spêrêm âo(s) p@ú3sbn.(êl ffi q6sráo

A autenltúarh deb O.rüaàô pod€ *r rentÉâda .mr hnF§ //mà-
ma.silÂ..ú-t /publhc/. @m e chávê: 216rÀ

E§á @n'dâo p6lí€ó a varida&, É$ @ía quaEer arte€çáo
pc1ercr dc € emcnlos *daka§.ek @nudos.

coiúlho F6ql@!l d. Engpnhrrla . Agrorloml6 do ktãdo do M .ntrõo CREA-MA
Íé rs(F)21@Boràr ?55rs
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IEíe documenlo êncontrâ_so regislíado no Consêlho

Regione' de Engsnhal.a o agÍonoín,a do Eíado do
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Estê deumênlo enconlía-se Íegislrêdo no Cons€lho

Regionsl d€ Eng6nhâna € Âgronomia do Eíado do
Maranhào, vrnculâdc â Cêrlrdão ne 8/1282712021-

emtida eÍn 23!0312021

C€Ít'dáo ne 6120272021
1ü11/2022 12.49
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Esl€ docum€nto eocontÍâ,se registredo no Con6etho
Reqonal d€ Eng6nhaía e AgÍonomia do Eíaô do
MaÍanháo, vincurarb á Cêrti(Eo ne 9128212021.
em rda zto3tzozlÍ+

C€í'dÀo nD 642A27/202t
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emítda 23rc3tÃ21
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C.rti.liô d. Ac.m T4ni@ - CAT

RÉoruçáo Nt Í026.L 30 d. Odutrc d. 2(EB
R.rôtr4áo iF213d.29.L Junhod. lgzl

CREA-MA

Páginá ,5

CAT COI' FEGISTBO OE  IESTÂOO

85219112021
Cons.lho R.gional alê EngpnhaÍla a aEÍonomlâ óo Ealâdo do lf,âí.nhão

CEBÍIFICAMOS, em cumpnÍnsnlo ao disposlo na Rêsoluçáo nq 1.025, de 30 de oulubro de 2009, (h Conlea, qu6
conslã do§ assêntâmentos d€sls Conselho RegDnalde Engenhaía e Agmnomiado Eslado do MeÍanhão - Crce.MA,
o Acervo Técflico clo píolissionâr BRUNO AOFIAN SILV^COSÍA relerente à(s) Anotaçáo(ô€s) d6 Êêspoísâbilidâds
Técnice ART úairc d;scnminada(s):

P@fÁr@x sFt xo aanlArl srtv^ cosI^
R.c§ro íír7í6AUaX

ENGENHEIâO ELÉ ICIC S IÀ

rniom.çõré cmphmár..r

CoÍlr.lho Flglon l (l. Eng.nhÍi. . AgMoiú. do E ldo do ld.rhao CREA.MA

NLjfto da ÂRr. !uã2! Ix4r 133 r_rÊr ô AflT. OBFÂ / SEnV ÇO EE§isnáóâ 6m 0304/2021
Foru d€ rsEsuo INlcÁL Psnopaçào Éú@: TNOIVIOUAL

Enqe múaiarrá. HvDc E PaEENOTXÉNÍOS LIDA

cmÍáiani6 wlxr TELEcoaluxEAçÔEs EiRÉu cPFlcNPJ: 1 L$s.43/trú013a
E.der6Í. do mr€ranrê: AVENIOA OANIEL DE LA TOT.ICHE

crnplám6nb NO EDIFIC|o MOCÉL|N ÍOWEF 1eE2rÁÀDÀR. Aàrrc COBÂMÀ

c,.râ.,ê sÀoluts cFP ô5o7at 1,
c6rato 012,21 cerebãco ei 2íoá"o2r

Eíiroí6í! da oÔír$ÀrQ) ÁvÉNloA OANIEL OE LA TOUCITE Ne. 20
cmplémslo. NO EDIFICIO M@ELIN ÍOWER 1c E 2rÂtlDAA, Bêtrío COHÂMÂ

cd.dê: sÀo LUls uF.MÀ CÊP 65O7411s

Cmdô^adas Goosrálkás 2 504941 -1,1 241532

Darà do i.rco 25.tr52021 Com !§lo eÍetiva: o4r'0â202 I

PÍôor daÍiô wlKlTElEmMUNicÂÇÓEs ETFELT CPF]CNPJ 11 509.431.10(10 r-3€

Àr,'@dÉ Íêcn!É 16. EúuÉo ELETFOÍECNTCA, |NSÍÂLAÇôES ELÉrFrCAS > DE iNSrÁLÁç!€S ELÊrftCâS €M EÁrxÀ',rENSÀO >
,11 101 2 - PARÂ FINS COMEFCTÂ|S 46 . EidL4áo dê 

'nsbG4ro 
6r.00 Póros; 16 - EtÉuÉo ELEÍFOTÉCNiCÁ > S|SÍEMAS DE

rLU NÂÇÁO > H11 r 1 : DESTSTÊMÁ.sor LLM| ÀÇÃO 46. Er*l{aod. i6btaíiro 35 OO po^t6 16 - Eüu(ao ELETRôN|CÁ > S§rEr.rÂs
E EOU|PÁMENTOS DE REDES LÔO CêS > DE CÁaEÁlrENTO > |]2.6 3 1 . mF l,E OS MELIICOS ,16 - Ere!çlô d6 ir§tà]a{à 105 oO
Poni6. rÊ - Eleúçâo rELÊcoMuNrcÂçóEs > rNsÍÀrÁÇóEs ÍElÉf(xllcÀs ]NÍEBN S > i15 r01 - oE tNsÍÂrÁ(a€s TELEEÔNrcÂs
|NÍEFNAS 46 - Erec'$o 

'l€ 'ngalaçdo 
15 00 Poínc.

ÉXECUÇÃO OE |NSTÁ[ÁÇÔES: ELÉTRICÀ, LÓGlcA ETELEFO|IA NO ED FICIO MOCELIN TOWEF 1 o E, ÁNOAA. LOCÂLlzqOO NÁ ÀV
VCENTE FÁLHO SÁO II S,l,À

cÉF I rFrcarlos Í'€knsrê qu6 3ê ámm vrdraô à plê$to ceíÉao de a.êm Tá6io - cÁ r, o 6t@taú @Àlsádo .r íooà(s,. êprdxro
nero drGrano ú oà,eMço. a qÉm .ábó á êpô*br dá(b pêrâ @'dáa6 6 ãÉrióâo ús nldftaaê É1. @s!en16

E§â .6ddáo perdad a varldàd., Éso eoíÉ q@hueÍ alr€ráçáo
pcrsooÍ dÍ ÊlMslos edaslÍals..l. conid6-

C.Íüdao .h ^do Í&.Lo ,í êi2lglroã
l2lúâaro"r, @:60

0a'Yll

Â Cá.Ii.,ão @ Â.eruoÍé.n.ô ICAI) â quar o arÉrado 6b v nü ado
.onslúuka pÍea da epac,'lade lô.núó.p.oi'sDnál áâ pêsm luíd cá
Mmlê se o rsDonwel iM@ 

'nd 
Édo ê1'EÍ ou wnhá 3 E,

inl.q*ado aÕ *u q@dío lerró É,Jr tr'& d€ @da,aÇ,áo e.íÉsw m

F É(D) Ébiuidqsl no dbntô ó{6) srv'çô(s) «'rãe àr b!içdó6 não
cú@i€m ao{s) oÍolbsloía(rsl âm ou66!â.

A aú68Éda.râ d6l, (ándào @. sr EnliÉdã én: hllpsr/.rc6-
rà sE m.h7p!hli:o/, M ã .rÉv6: 087y4

C€d ítm cre e rodG v/rcuraú a Fê*r\râ CÀT o ârétâ.tô
apÍessládo em @mpnnrrc . t! n! A ô6&93 epedtao lee pe$@
túdóe ó1Íalút9, a qm *De a rcSoÂs€bdtdade peb vêÍa'rdadc
€ eEIíáo da! irío@ç!ê Éle ffiLnl6s Ê & es@í\sàLlÉârh
dosle cbiserM a véiíáéô dá arMda<b pds@ em
6iromÉ.d€ M a Lq ne 519!66 € R6ol!çoes do CN6ho
F€d€E de Enssnh3ÍÉ E Aqrwnla CONFEÁ

Íd, í5 i*,2rlBmFar +5é (S3
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r-AuDo TÉcNtco

Eu, lo5é Reineldo Eandeira dos Santos, Êngenheío Elelírcrglê,

podad€í do CREATCONFEÂ 110.313.8,16-4 ATÉSTO, para os dBvdos Íiris,

quô â EmpÍêse MVDC EMPREENDIMENTOS LmA, inscÍita no CNPJ|

26.7/rG O04/0OO1{9 pq m€o do s€u responsávêl lédlrco BRUNO ADRIÁN

slLvA cosTA, EngÊÍüreiÍo ElêtÍicista, p6ra&. do cREÂ/coNFÊÂ
1tl.7l69aa{, EIXECUÍOU os s€ívços d6 |NSTÁLAçÃO ELÊIRIGA Ei,
BAIXÂ TENSÁO, RÊoE LÔG,CA PARA INFoRTTÁ1]C]Â E TÊLEFONIA ÍIo

Edificio Mocslin Toweí 1.e?d:(,at. bcáhzado ne Av Dânbl da Ls Tdrcrl€.

Vicanl€ F€ltlo. s/n, no Município de Sào Lurs - MA no petíodo de 25R5fN21 a

O4l6nO21 @í1{oÍn6 ART de Êx6c!Çáo no MÂ202t(N41'133 omhida paía a

Empr€ss V\itKl TELECOMUNICAÇÓES ElRELl, iôscÍit. no CNPJ:

1 1.509.4341000í-34. sÍriáda nâ Av Oanlel de La Toucàe, Ediricb Mocêlin

Towêr. sâlâ 102 Vicanle F,atrio, Sáo Lurs- MA

At6nlamos aixlâ qr€ os píorissomis junEmeítô csn sôu coíFto

técnrco oblrveÍan bdn dgsêmp€nho. qrmprindo temicámonlê os lêrmos do

contáo € clêrnâis exigÉírcaâs l€ga's Oessa íoímâ, nêxistndo qúelquê íâto qrre

desáboít€ a 
'dorcilade 

tánic5.

§âo Luis- MÂ 1í de agoEto óo 2021

J.rt Is,^;Z-1..L* ^ S..U.

àEiEo,Íià

gEL

8 Eç

8õEÉç:§
;E',!É

E

5

_ !.q

i-?i

a

EôqTlórnco Jõ;ãEã'nstdo BsrdEiÍB
cÍos SaÍnos.
cREÁ./CONFEA 1 103138464

Co.tielho Flgloír5l dê Eng.àh!d. é AglomhL rb E.üido do itaBàm CREA.MA
Íe r$ (s)21M3d Far r 6srs
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& C.rlldao dê Àê. o Í&nico - C^Í
Re.olução Ns 1025d.30 de Outubrcdê2@9

Bêsoluçáo td 2r 8 d. 2s Ír. Junho dê 197íl

CREA.MA CAT COM FEGISÍFO DE AÍESÍADO

84113112021
Consêlho BGglonal dê Engêihada 6 Aorcnomlâ do Eatâdo d,o lllarsnháo

CEHTIFICAMoS, om cumpÍim6nto so disposlo na Rêsoluçáo nc 'l 025 de 30 d€ orrtubro d€ 2009, do Confua, que
consla dos assêntamenios desie coísêlho B6gionalde Engênhana € agronomiado Estado do Maíanháo - c.êa-MA,
o AcaÍvo TécnEo ó píoÍssonâl BRUI{O ADRIAN SILVA COSTA íeleronte à(s) Anotaçào{ões) d€ Rssponsabilidsde
Tácnra . ART abairc discnminada(s)

Poissroal BErr'ro lonlÁtl SlLvÁ COSÍA
R€6ro rrrt16ffi)ll^ RNP. ilrr60€s
T rúrô oÍofi§íronàí: EN6ÉNHErfro ELEIFTCT6IÀ \ll

NúnôÍo rrá aRT L^2@r(l*164 npo úâ ÂET. OsRÁ / SEFivrÇO F€{6trá!à .m. 1A,Ít2/2021
Fo.mà d6 Éq,sÍô rNlC ÁL Pari.'FçiD rá.nf,a trio !1OUÁL
EmpÍ@ cúlraEdâ. or^ coNsÍRuÇoÉ3 É sEnvçOS LID

c@t6tánc PBtriúE lrunrcrp.r d.Árlt/ - x CpF,CtrlpJ: G.úa,56e/m1{O
EtuÉ(o dô @rÉr.âi.: ÂuÂ adêlim FútoÉ ND: 34
codpLMlo Bálm cdto
cidadê: axlxÁ UF MA cEP: â5r.!o@
Conl6lor rl320l9 c6rábÉdô 6n 10^1612019

valor do coÍâro. Âs 74 972 10 Ír0o dê .ontrátãnr@ P8@ JuÍtdi€ dê D reito PúbI@

End.,€ço d3 oàd*r(. RUÀ ÁrELrNO FONÍorlPÂ N! o,a

Conora@nto. Báino CENTÊO

Cilád.: ÁXlXÁ UF: MA CEP 651.€OOJ

coóÍdmdas GêogÍáÍlcâ6: -2.433323'44.052166

Dará dà in.$ 1r/0d2019 cdrusÀo€lslvãr 1tu22021

Pr,rp.'.{á,ú Prcrâ'tLíá ir6É'oàr (,ê Àlra - MÁ CÍ'FICNPJ 0€ oo 56sün1r0

Âhv dâda Té.É 1 . 
^Íuac^o 

,Bos2 - REo€ 0E DrsrRlalJtcÂo o€ ENEFG|a ELErn cÂ 53 EXECUC,Ao 220 0 rdt 1 - 
^rU^C^O180416. SEFVTCO DE ATFFÊAMENÍO É EOUtp. ELETRTCO E ELÊIRO |CO 63 - EX€CUCÂO 12oO porÍN I - ÀTUACÁO íS1102 .

LTIMTNACÀO 53. EXECTICÀO 92.00 Poms:

- 

lnlofr.çó.. Cmpl6

PRESÍAÇÀO D€ §EAVIÇOs DE MÀM]TENçÀO DE REDE ÊLÊIFICÁ DE BÂIXÁ TENSÀO E III,,MINÂçÀO DA SEDE E POVOADOS Do
MUN|CIPO OE ÁXD(ÂirÂ CONFOBTE CAÂTÂ COraV TE tlr 0l]d20 r 9 PiOCESSO 

^DMINTSTÊÁT]\ó 
N' 09e20 9 E COMTAAÍO M I I :!20 t 9

oEFITFTCAMOS, iefE.E, qw e *fftsa vr@r.(ki â pé*nle C€rldáo c À.ee rú@ car, o ardàdo ónl!.ó 3 toxE{st 6rp.d@
párô mr6ra^ro ú .üa$tuço. a qem cô€ s 6pce!' 

'áad€ 
psla veía.É.de e €r8ud& das rí(reÇ6s Ér€ msiariê

c.ítdáo d. Âcdo TaEnko nr eaÍ 131/2021
03,!3.2021. 03:53

YrZ2\

A cêdÉâo dê Á.êM Iê.nÉó (cÂI à q@ o âr6E@ ÉÉ v .cu *ro
consdu,E píova da Épàcdade lé.n.ó p6l&bnal Câ oesd tund cã
$mânl6 3q o r6p6elvollé.n@ md Bdr 6sr@, ôu venha â rer
nlâgEdo âo *u quadÍô tôúi@ poÍ mejl) de úcrárâçáó êôrBqúÊ e
mm*i,o d3 ààÀ'ríaçãô ô da onresE d6 prop{Élás

C€Ítrirc que * eEnt,a eúráú a p.á*í. CÁr o àtd.iro
apr6$láó m Mplr,Mlo â L€ ne 4.66êB ê+éddo !6râ p6@
ruídk úntràr.nrÉ, á q'm @b€ B ÍesoEbridaóo p6lá vérãc'dád6
ê €rãlôlo da3 

'nlômáÇões 
nele Émlanbs E d€ éspô.sbrÉad.

d€sre Corcêrho . ve ÉÉo dâ dúda.b prorssioE êm
@ríomdâde c@ ê t€ n! s 194r'36 É ÊMluÉ€s do Côtus ho
F€dêÉrde Engentâre c À9ú6É coNFtÂ

Enà c6nbáo pedeá à valrdad€ e$ @nà quáqs âiê,âç&
ocl€rior .h6 e elMlos @dalEk nera s{r,6

F€(m) Éiduido{s) m dranro. o(s) reBçqs) dq- âhb!çeÂ .ao
Mpoleo aqs) prcrisionâ (i5) 6 qu6Eo

Á aúenricBsdá d*lÉ c€ ldão pode ssÍ vedl@dâ êm: híos?/cíca
úá.sirá...m hnpubreo/, @m . cÀtvá: Yr2Y

CoÕeêlho Fegioml dâ E lgênhâdâ e Àgmnoniâ do Eáláóo do arânhlo CREA.MA
Iá1. ! $ 196)2r6ro FÀr - s (s)2i63m E-B. i.râcolEooô,sma qs 

'
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ESTÂf,IO DO MARÀNI.IÀÔ
PREFEITURA M(,NICIPAI DE Â.XIXÀ

5ECREÍÂFIA MUNICIPA'E ADMINISTRAçÁO

ATESTADO DE CÁPACIDADE TÉCNICA

-\rc\ro Purir Fin§, ()ur Á Ernt,i,s.r GPA C()NSIRUÇÔES I sÍ-RvtÇOS I.TDA'
[PP. IosrrrrJ No C§l]t &*" l7.(,61t.:t;il,rx, I 10, SHli.dâ Nr !6rÍnd* rlJ llaposn.
no J:'1. l-r).la ()l- B rn, Ycrdc M r, RJpoÉ.r ,\Iq. Ê\ecutou Pdra LsId ÍÍeleirura.
rnscnra no cnpl n" Oe.(m6.i69/ofi) r.tlo, LxECt çÀo nr sE-Rv'Iços Dt:
MANUTENçÀO DE R.EDE ELEIIICA Df, BAIXÂ ENSÃo E ILTTMINAÇÁo DÂ.
SF.DE E PovOÂIx)s lX) fdUNlClPK, DE AXI,(VMA , CônÍ,rrmc Cit-na coNlre
n! Ootr,/.|o19, tYoceslto AdmiJústrarivo n" 096/2019 e Conraro ltu lll/20lll .

no Periodo De lOlÍXi,/2OI9 A l7/O2/2O21. Sob Resporsabüdade Do
F-naÊnhciro Êletrici§r.r sr.Btnno Adnan srh.â co§ra , ca.EA LíA lio I t l7l$98rto
, Sendo RclcÍanre os SeBuinlas StLn,iros
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Páglnâ {/tl

EM V'SÍORÂ ÊEITA, CONSTATOTJ,SE o{JE Â EMPRESA GPA COIISÍRUgÔÉg E

sEftvrÇos - EPP CNPJ 27 068.259/061-20, E SEL' RESPONSÀVEL ÍÉCNICO,
ENOENHEIFO ELETRICISÍA, êRUIIO AORIAiI SILVA COS''A, CREÁ,MA I\P

íI171698A.0 EXECT]ÍAFAM PÁÊA Â PREFEÍÍURA MUiiICIPAL Í'E AXI'(Á.IíA CNPJ

06.008 569/0001-A0 SEAV|ÇOS DE MÁNUTENÇÀO OÀ AEDE ELÉTÊrcA OE EÂIXA
ÍENSAO E I IJMI\AÇÁO OÁ SED€ E POVOÁOOS OO MIJNICIPIO OE ÀXIXA MA

NFOÊMAMOS ArNDÂ OUE OS SEAVrÇÔS FOÊÁM PAESÍADOS NO PERiOOO

ENTREGUES. OAEOECENDO RIGOROSÁMENTE OS FÂAZOS, AS NORMAS

TÉcNicAs VIGENTES E oS PAoFIÔES oE QUALIDADE.
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ú}fJ Poftal de
(ompras

Nomê Fântâsia

Klaus Construlora

STRATo coNsTRUÇÔEs E

VIRTCO[,] CONSTRUÇÔES

:.)i ii.r '.iij

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

coiflssÃo pERiTaNENTE DE LtctrAçÃo - cPL

ATA DE REALTZAÇÃo Do pREGÃo EtetnÔHtco N" 2ol2o23

I]n dade GêstoTa: PREFEIIURA IV]UNICIPAL

Tipo de Disputa: Aberto NÚmerodo Procêsso 003/2023-SINFRoURB

Tipo de Lance: Valor Global Cnténo de Dispute: MENORVALOR

Datâ Disputa: 1710312023 14:0O:OO Tipo de Pregáo Por ltem

Data lmpug./Escl. 14103/2023 18.00 00 Dete Fim Propostas: 17103,2023 13:59:00

lntervalo Lanc€s. 1.0000 Prazo lnt Recursoi 60 mrnutos

Objeto

Contrêtaçáo de pessoa jurídica pâra êxecuÉo de servços de engenharÉ de revrtalizaÇáo de rede de iluminaçáo pública dâ
.^-rida de acêsso pÍincipaldo Munlcípro de Penâlva/MA

Às 14:00 horas do dia 1710312023, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e Íespectivos membros
da Equipe de Apoio, designados pela ponatia 22 de dezembro de 2021 em atendimento às disposiçÕes
contidas na Lei nô í 0.520, de 17 de julho de 2002 e no Decreto no 10.024, de 20 de setembro de 2019,
referente ao PÍocesso no 0032023-SINFROURB, paÍa realizar os procedimentos relativos ao Pregáo no

2012023. O PÍegoeiro abriu a Sessáo Pública em atendimento às disposições contidas no edital,
divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances pâra classificação dos
licitantes relativamente aos lances ofertados.
As empresas que apresenlaram proposta eletrônica para essa licitação declararam no ato do cadastro
da proposta inicial que: conhece e concorda com todas as regras do edital, bem como todos os
requisitos de habilitaçáo ê que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitaçáo no
presente processo licitalório. DeclaÍa também, que náo empÍega menor de idade salvo na condição de
aprendiz (aít. 7 inciso )«Xlll, da CF).

SITUAçÃO DO PREGÁO: HOMOLOGADO

EillPRESAS QUE SE DECLARARA MEiEPP

Razão Sociâl

KLAUS coNsrRUÇóES E sERVrÇos LTDA

srRATo coNSTRUÇôEs E sERV|Ços LTDA

VIRTCOlil EMPREENDIIvENTOS LTDA

GNPJ

07 564 580/0001-99

03.835.'152y000'1-00

05.458 870i0001-22

Página 1 de 8
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Ata de Realizaçáo do Pregào EletÍônico
N" 2012023

. -1,íLOTES / ITENS

1 Situaçáo: ADJUDICADO

Descrição: Contrataçáo de pessoa juídica para execuÉo de serviços de engenharia de revitalizaçâo

Quantidade:'1

07.564580/0001-99 Valor: 259.000,00

STRATO CONSTRUÇÔES E 326645.0500 326645 0500 1sn3n02315 48 44 CLASSTFTCADA

TENCIAL ENGENHARIA E 329704.4600 329704 4600 17 t0312023 0A.07 35 CLASSTFTCADA

VIRTCOIlI EMPREENDIMENTOS LTDA329704 46OO 329704.4600 16t 03DO23 1 7 :1 5:26 CLASSIFICADA

Vencedor KLAUS CONSTRUÇOES E SERVIçOS

PROPOSTAS INICIAIS

Emproaa Valo.lJnitário

KLÁUS CONSTRUÇÔES E SERVTÇOS 324564 9900

cLASStFTCaçÃO

Empr€sa

I KLAUS CONSÍRUÇÓES E SERVIÇOS LTDA

2 STRATO CONSTRUÇÔES E SERVIÇOS LTDA

J POTENCIAL ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA

{ VIRTCOM EMPREENDIMENTOS LTDA

DISPUTA

Data/Hora Lance VâloÍ

, 31202314.39:47 259000 0000

1710312023 14 39:24 259500 0000

17103DO23 14:37.53 260000 0000

17103D02314 37 30 261000.0000

17t03t2023 14 36 43 261500.0000

17 t032023 1436'.31 262000 0000

1710312023 14:36.21 263500 0000

1710312023 14 35 33 264000.0000

171031202314:35.21 264500.0000

17 t13t2023 14.U.44 265000.0000

1710312023 14:34.34 266000 0000

171031202311:32.56 267000.0000

17t03n02314:3246 267500.0000

Valor Íotal

324564.9900

Datâ/Hor8 R€i8tÍo

17t03t2023 10 0e 42

Sltuação

CLASSIFICADA

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Vâlo.

259000 0000

259500.0000

271800.0000

290i 08 1800

Emprc6a

KLAUS CONSIRUÇÔES E SERVIÇOS LTDA

STRATO CONSTRUÇÓES E SERVIçOS LTDA

KLAUS CONSTRUÇÔES E SERVIÇOS LTOA

STRATO CONSTRUÇÓES E SERVIçOS LTDA

KLAUS CONSTRUÇÔES E SERVIÇOS LIDA

KLAUS CONSTRUÇÔÉS E SERVIÇOS LTDA

STRÂTO CONSTRUÇÓES E SERVIÇOS LIDA

KLAUS CONSTRUÇÔES E SERVIÇOS LTDA

STRATO CONSTRUÇÔES E SERVIÇOS LTOA

KLAUS CONSÍRUÇÔES E SERVIÇOS LTDA

STRATO CONSTRUÇÓES E SERVIÇOS LTDA

KLÂUS CONSIRUÇÔES E SERVIÇOS LTDA

STRATO CONSTRUÇÔES E SERVIÇOS LTDA

it

ü
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Ata de Realização do Pregão Eletsônico
N' 2012023

DâtalHoE Lanoe

17103/2023 ',14 31 22

17 lO3l2O23 14 31:.10

17 10312023 14 29 23

1710312023 14 29:15

1710312023 14 27:55

17t93t2023 14 27 12

1710312023 14:26 35

171031202314:26.33

11t03t20231426 15

171O3t2023 14:26.05

11103t2023 14.25 49

17t13t2023 14 2s.U

'-9312023 14:25 24

1710312023 14:25:11

17 lO3t2O23 14 25:02

17t03t202311.24 42

17 t03t2023 14:24:31

171O3t2023 14 24:06

1710312023 14:23:56

1710312023 14:23:50

1710312023 14:23.41

17 t03t2023 14:23.28

17103D023 14 23:15

17 10312423 14.23103

17 10312023 14:22:54

)31202314:22.36

17 tO3l2O23 14 22:19

17103t2023 14:22:og

1710312023 14:21:59

171031202314:2146

1710312023 14:21:33

1710312023 14.21:05

17t03t2023 14 20 51

1710312023 14 20:39

17 t03t2023 14 20 28

1710312023 14:2010

1710312023 14.19:57

1710312023 14:19 1s

VâloÍ

268500.0000

269000 0000

270000.0000

271000.0000

271500 0000

271800.0000

272100.0000

272900 0000

273000 0000

273500 0000

273800 0000

274000.0000

274500.0000

276000 0000

276500.0000

276900.0000

277000 0000

277500.0000

278100.0000

278400.0000

27E500 0000

278900 0000

279000.0000

279200 0000

279300.0000

279400 0000

279500.0000

280400 0000

280500.0000

280900.0000

281000 0000

282000.0000

283000 0000

283400 0000

283500 0000

283900.0000

284000.0000

284400 0000

EmprêEa

KLAUS CONSTRUÇÓES E SERVIÇOS LTDA

STRATÕ CONSTRUÇÓES E SERVIÇOS LTDA

KLAUS CONSTRUÇÔES E SERVIÇOS LÍDA

STRÁTO CONSTRUçÔES E SERVIçOS LTDA

KLAUS CONSTRUÇÓES E SERVIÇOS LTDA

POTÉNCIAL ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA

STRATO CONSTRUÇÔES E SERVIÇOS LTDA

KLAUS CONSTRUÇÔES E SERVIÇOS LTDA

POTENCIAL ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA

KLAUS CONSTRUÇÔES E SERVIÇOS LTDA

POTENCIAL ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA

KLAUS CONSTRUÇÔES E SERVIÇOS LTDA

POTENCIAL ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA

KLAUS CONSTRUÇÔES E SERVIÇOS LTDA

POÍENCIAL ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA

KLAUS CONSTRUÇÓES E SERVIÇOS LTDA

POTENCIAL ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA

KLAUS CONSTRUÇÓES E SERVIÇOS LÍDA

STRATO CONSTRUÇÔES E SERVIÇOS LTDA

KLAUS CONSTRUÇÔES E SERVIÇOS LTDA

POTENCIAL ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA

KLAUS CONSTRUÇÓES E SERVIÇOS LTDA

POTENCIAL ENGENHARIA E SERVIçOS LTOA

KLAUS CONSTRUÇÔES E SERVIÇOS LTDA

POTENCIAL ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA

KLAUS CONSTRUÇÔES E SERVIÇOS LÍDA

POTENCIAL ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA

KLAUS CONSTRUÇÔES E SERVIÇOS LTOA

POTENCIAL ENGENHARIA E SERVIçOS LTDA

KLAUS CONSTRUÇÓES E SERVIÇOS LTDA

POTENCIAL ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA

KLAUS CONSTRUÇÔES E SERVIÇOS LTDA

POTENCIAL ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA

KLAUS CONSTRUÇÔES E SERVIÇOS LTDA

POTENCIAL ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA

KLAUS CONSTRUÇÔES E SERVIÇOS LTDA

POTENCIAL ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA

KLAUS CONSTRUÇÔES E SERVIÇOS LTDA

n
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Ata de RealizaÉo do Pregão EleEônico
N. 20t2023

DatârHoE Lencê

171O3t20231417 33

17t03DO23 14.17.21

17tO31202314 17.00

17103D02314 16 51

'17 to3DO23 14 16'.42

17 t03DO23 14 1ô.31

1710312023 14 16 20

171O3t2Q23 14 16 06

171031202314 16:09

17103t20231415 57

1710312023 14 15.46

1710312023 14 15:34

1a1t)312O23 14.15:26

1rtO3l2O2314.1512

17t03t2023 14.15 00

1710312023 14:14:44

1110312023 14.14 26

1710312023 14.14:13

1710312023 14:14:12

17103t2023 14 14.05

171O3t2023 14.14:03

17 to3t2023 14.13.54

17 t03t2023 14 13 56

1710312023 14.13:45

171O3t2023 14:13:33

'''3t2O231413.23
17103DO2314 13.15

17103t2023 14.13'.12

1710312023 14 13:00

17 10312023 14 12 5?

171031202314 12:48

1710312023 14.12:42

171O3t2023 14 12 29

1710312023 1a:1216

1110312023 1412 M
171A312023 14:1152

171A3120231411 17

17 t03t2023 14.11 09

Vâlol

284500.0000

285000 0000

205500 0000

286000 0000

287500 0000

288000 0000

289000.0000

290000.0000

290108 1800

291500.0000

292000.0000

294500.0000

295000.0000

297500.0000

298000.0000

299500 0000

300000.0000

302000.0000

302000.0000

302400.0000

302500.0000

303000 0000

303500 0000

303600 0000

304100 0000

304500 0000

305000.0000

306000 0000

306400 0000

306500.0000

307000 0000

307000.0000

307500 0000

308000 0000

308500.0000

309000.0000

309500 0000

310000 0000

Empresa

POTENCIAL ENGENHARIA E SERVIÇOS LÍDA

KLAUS CONSTRUÇÔES E SERVIÇOS LTOA

POTENCIAL ENGENHARIA E SÉRVIçOS LTDA

KLAUS CONSTRUÇÔES E SERVIÇOS LTDA

POTENCIAL ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA

KLAUS CONSTRUÇÔES E SERVIÇOS LTDA

POTENCIAL ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA

KLAUS CONSTRUÇÓES E SERVIçOS LTDA

VIRÍCOM EMPREENDIMENTOS LTDA

POTENCIAL ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA

KLAUS CONSTRUÇÔES E SERVIÇOS LTDA

POIENCIAL ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA

KLAUS CONSTRUÇÔES E SERVIÇOS LTDA

POÍENCIAL ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA

KLAUS CONSTRUÇÓES E SERVIÇOS LTDA

POTENCIAL ENGENHARIA E SERVIÇOS LTOA

KLAUS CONSTRUÇÔES E SERVIÇÔS LTDA

KLAUS CONSTRUÇÔES E SERVIÇOS LTOA

POTENCIAL ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA

STRATO CONSTRUÇÓES E SERVIÇOS LTDA

POTENCIAL ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA

KLÂUS CONSTRUÇÔES E SERVIÇOS LTDA

STRATO CONSÍRUÇÔES E SERVIçOS LTDA

POTENCIAL ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA

STRAÍO CONSTRUÇÔES E SERVIÇOS LTDA

POTENCIAL ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA

STRATO CONSTRUÇÔES E SERVIÇOS LTDA

POTENCIAL ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA

VIRTCOM EMPREENDIMENTOS LTDA

POTENCIAL ENGENHARIA É SERVIÇOS LTDA

VIRTCOM EI\4PREENDIi./lENTOS LTDA

KLAUS CONSTRUÇÓES E SERVIÇOS LTDA

POTENCIAL ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA

KLAUS CONSTRUÇÔES E SERVIÇOS LTDA

POTENCIAL ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA

KLAUS CONSIRUÇÔES E SERVIÇOS LTDA

POTENCIAL ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA

KLAUS CONSTRUÇÔES E SERVIÇOS LTOA

I
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Ata de Rêalização do Pregâo Eletônico
N" 2012023

Oata/Hora Lance

1710312023 14 10:58

1710312023 14 10:45

1710312023 14 10:32

17103n02314 1022

17 t03t2023 14 10 11

17t0312023 14 10 02

17t03t2023 14 09 53

1710312023 14:09:47

17 to3t2023 14 09 33

17tO312023 14.0901

1710312023 14:08:49

17tO312023 Á OA 35

1-',O3t2A23 Á OA 33

lt 10312023 14.Oa:24

17t93t2023 14 08 14

1710312023 14 07 37

17t0312023 14 07 23

17r03t2023 14 07 01

1110312023 14:06:50

17t,3t2023 14 05 39

1710312023 1405 12

17103,202314 03:02

1710312023 14:03:02

1710312023 14:03:02

17103t2023 14 03 02

Valor

310500.o000

3í1000 0000

311500.0000

312000 0000

312500.0000

313000.0000

314400 0000

314500.0000

314900 0000

315000 0000

3í7000 0000

318000 0000

318000.0000

318500 0000

319000 0000

320500.0000

321000 0000

322000.0000

323000 0000

324000.0000

324500.0000

324564.9900

326645 0500

3297M 4600

329704.4600

Emprcsa ll ,'
POTENCIAL ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA

KLAUS CONSTRUÇÔES E SERVIÇOS LTDA

POTENCIAL ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA

KLAUS CONSTRUÇÔES E SERVIÇOS LÍOA

POIENCIAL ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA

KLAUS CONSTRUÇÔES E SERVIÇOS LTDA

STRATO CONSÍRUÇÔES E SERVIÇOS LTDA

POTENCIAL ENGENHARIA E SERVIÇOS LTOA

KLAUS CONSTRUÇÔES E SERVIÇOS LTDA

POTENCIAL ENGENHARIA E SERVIçOS LTOA

KLAUS CONSTRUÇÓES E SERVIÇOS LTDA

STRATO CONSTRUÇÔES E SERVIçOS LTDA

POTENCIAL ENGENHARIA E SERVIÇOS LÍDA

KLAUS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA

POTENCIAL ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA

KLAUS CONSTRUÇÔES E SERVIÇOS LTDA

STRATO CONSÍRUÇÕES E SERVIÇOS LIDA

KLAUS CONSTRUçÔES E SERVIÇOS LTDA

POTENCIAL ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA

KLÂUS CONSTRUÇÔES E SERVJÇOS LÍDA

STRATO CONSÍRUÇÔES E SERVIÇOS LTDA

KLAUS CONSTRUÇÔES E SERVIÇOS LTDA

STRATO CONSÍRUÇÔES E SERVIÇOS LTDA

VIRTCOM EMPREENDIMENTOS LTDA

POTENCIAL ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA

^i./
[,
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[ENSAGENS

Oat..rHoÍa

08/03 22 00

09/03 07 14

17tO314.02

17,631,( 03

171O31111

1Tt0314.41

171O31411

20,03 í0 2E

Origêíí

Sistema

Ata de Realizaçáo do Pregão Eletônico
No 2012023

ltêm Mênsagêm

A situ.Ção do pregáo Íor a leÍ3da párá: Acolhimênlo de Proposles

AsiluaÉo do pÉgãolo alloÍada para'Acolhh6nlo d6 Proposlas

,17

nr'

Sêssáo púbh€ âb€í.1

D6puta do Lote/llm 1 - Conrr.ràÉô dê Êêsoáj!.id'e páÉ.r.cução de sêrços d. engenhaía
dê revna abenar O loÍneedoÍ @e checar as proposta§ classificdas ê ô molivo de
descla$i6cá(áô das propostãs no bolào PropGlâs lnEEs de eda tole.4tern
O loleftn n" r - Contáláçáo dê pêsealurid@ pera erc@Éo de eM@s de enqenháná de
íevlta enlrou 6m PRORROGAÇÁO, pãE uF íono@dor sr dêcLÉdo .íÉhatante, o *u rân@
deve pemanê@Ívenedor poÍ 2 ómúos'
Oisputa do lot6/ om n' I ' Cont.atáÉo de p6sod,uÍdr@ paE execuÉodeeruiçc d€ ê.gônhâiá

O ârcmata.lê do ilemlolo ô'1 - ContÉlâç3o dô pàlsoáiu,ldica pârâ exêcuçào de $Mç@ de
€.genhariâ de rev,lâ íoro tomeedoÍ cod vâlor R§ 259 000,0000 r

Fase de dsputa e.c€rada A9oÍâ está dEponivel no box d€ documêntos ebeixo á docum..tàçlo
dê hâbLlíâção envradB no etode Íeg'sÚo dâ proposlâ in c al. Apêná§ a documêntaÉo das
6mpr6âs âiiômâtãnl.§ 6.râo êxibdos
Foienvredo uhe m6nságêm páE o em.il dos paírcrpa.les S€nhoes Liitánles

Convo€mc os páíEpanlesdo Prêgão pára ónliôudád. dã séssáo ã *rrel@da no dE 2ll03
ás 09 30h

211O3 09 27

21103 09'2À

21tox 09'24

21t03 09'29

21,O3 09 29

21103 09 30

21l03 09r30

21l03 09 30

2l /03 09:31

21l03 09:36

)3 09.39

21O309:40

22103 15 30

Bom dErhEisndoa conl'nurdade da s6sáo

Abeú â nêgôciâçló do íéh 1 Contratâçáo ds p€!so3 luíd@ pe.e execuÉo de seNços de
engenhara de revM I

o icrlanle xLAUs coNsTRUÇÓES E SERVIÇOS LÍOA podê ênvrâr umã novã propost. psrá o
loteÍlem I - ContrãteÇáo d6 péssoaturid@ peÍe execuÉo de s€rviçrs de engenhaíâ de Íevita
no loci de envio de láncÊ.|

solicjramos váror n.goc áver com â âÍÍemâtanle

KLAUS
CONSTRUÇôES E

Bom diá SÍ PÍêgô6to ê$e valor dê R$ 259.000.00 tà $rá .o lmde

O Prêgeno nnnó logrou êrno nalenlátiva dê n€gooaçáo dreta. portanto, enc€Íada â íaÉ de

SolGla'êm6 ô .nvódâ propostâ de p'ê9os no(ámpo SOLICITAÇÓES DE DOCUMENÍO.
acompánhadâ dê rodâs os êldiê.rôs quê devêm compor @nlomê Temo dê ReíêÍéndâ
(Planrlhas. Cíonogrâmâ. AOI Enca.gos S«ia6 e ouÍos aiin€nles)

O P€getro sorlc,rou o envrc de d@Ínento§ do íomecsdor KLAUS CONSIRUÇÔES E SERVrÇOS
LTDA Oô(lmêrto Sorc âmc o envodâ PROPOSÍA DE PREÇOSÂDEQUÀDA aclmpanhada
de todàs os eLmenre qúe devem @mpor, co.lome TeÍmo de Rêíerência (Planilhâs CÍonog6ma
ADI Encaqós SocÉi§) ,€ora o roÍnecedoÍ pode crrcar no borão ENVIARARQUIVOS na âÍea de
solEnaÉo dedocumentos ha!€ndo a n@sídâdê dê ênviâ.mãisde 1 (um) equvo o m*mo
deve enviâr os á rquvos 6h 6neisão ZIP Oâtâ Limilê pâ r. o en\o. 2110312A23 12.45.00

O Foínê.€dor KLAUS CONSTRUÇÔES E SERVIÇOS LTDA pode envraÍ mensagens

O Fomêc€dor STMTO CONSTRUÇÓES E SERVIÇoS LÍoA podÊ envErmênsagens

O FomecedoÍ POTENCIAL ENGENHÂR|A E SERVIÇOS LÍDA podê ênva.mensãq6.s

o FoÍnecedor vlRTcoM EI\IPREENDIÍIIENTOS LTDA podê€nviâr mênsagens

Ok, vemos pDvrdencrer o envrc

convocemos ás pàrticipent6s do Píeqáo para contrnudade da sessão a serrêarzâda no diâ 24103
as 09 30h

2i /03 09 41

21r'0310.10

21,O310.r9

21n31Á U

KLAUS
CONSTRUÇÓES E

Atente pa€ o prazo de Íehessa

Documentoenvado pelo Íohecedoí KLAUS CONSTRUÇÔES E SERvIÇos LÍDÂ'

R6ebdá a proposte dê prêços dequede, suspendeí€mos a sessáo pâÉ erámê dô Sêrô. de
Enqenhana da Secrêlara Muniopaldê lnlrâêslruluB. Ob'asê lJôanisno - S!NFROUR8.
@nvo€ndo post€nomãnl€ as pertrcrpanles, poÍ e mâr pârâ conlinu dâde da s€6sâo
Aqradecêmos a Drêsencá de bdos
Foienviádo umá mensás6m pãrã o naildos párnopenlB Prezado(a) senho(a).

24103 09 30 Bffi dlã'lniclãndo e @nirurdade & sessão

Págrna 6 de I



Ata de Reslizaçáo do Pregão Elelrônico
N" 2012023

Data/Hora

24103 09 50

24103 09:50

2al03 09:50

24103 09 50

2alo3 09r50

21t03 09 51

Etámrnáde a proposbde p.eçrs âdequáda ê a habiiiaÉo dá ãném.ránie, o PÍeger@ venrico!
que Ío.am áténdida§ as êxigênoas ds rcjtaÉo. decláÉndo licilâíiê vêncêdore
FEse de negociaÉo do Lole/ltem n' 1 CoÍtrelâÇlo de pessosruídie párá exêcuÉo de $ryiços
d6 êngênhaía de ev e.. enceÍêd..

O íomêedoÍ KTAUS CONSTRUÇÔES E SERúÇOS LTDA íor dodàElo VENCEDOR do Loter'rcm
n' 1 ConlÉlaçlo .râ pêso. j!Íidic€ paÍa e,@çáo dê sêtuii.'. dê ôngenh.n. de Biie..

Fie âhêdo pràzo d6 intênÉo ds Ísc!6o até ás 24103/2023 10 50 27

Item tlonragem

Manlenho o eniendmento da elaboÉÉo indêôp6dêrté de Foposiá

OSr sanou o eíro do bálanço ? coho ãss m ?, rcmos levar €ss€ prccesso d anL !

Asiluaçâo do !Íeoáo ÍoialleÍadâ pâÍâ. Adiudicâdo

[[
\ü1

Ab€no o prao ÍeuÍsal

O Ídneedor VIRÍCOM EMPFIEÉNOIMENTOS LrDA Íê961'ou umá htenÉo de r@60 tlol'vo
Sr Prêgo€iro, íor constatBdo q ue no balanço párrhoniel dá êmprs nâo consta os i.dres de
Reàli2ávâl e longo pÍazo e Pâssrvel .áo ctrculante. e que também e 6ros númâo6 no bã ã nço
Também não cump u com o it6m 4.4 6 do êd alque dE, D@laÍaÉo que a proposâ iôiêlâborádã
de íoma rndependente, n6 têmos dá lnslruÇaó Nomâtivâ SLTUMP nq 2, de 16 d,e setembÍo dê
2009 Já que o sElem. náo dEponDilze. am6má dowrie 16r r.digdo êm pspd nmb..do dâ
empÍee E dieveÍà enviáro mêmôâlde rêqM 3eguhdo as regrâs do êditál
Velamos o quêdrzo llêó 4,1 doêd a q@ eni6@d6 eo subnmÁ4€ "4 4 CohocondÉo para
pãnicipaçào no pregáo ê lÉftante a§sinâ á/á "sin" ou nlo' 6m cámpo própíio do s§tema
elêrrónico rcláiivo & sêg!intes dsct€Íâçóes
56 náo êx slê o empo elekôn co ne licilâÉo párà inclúsãô dá condiÉo @mo 6xigir dos liíente3?
ó subitd ! á.6 náo fâz mênçáo de exped Éo de declaraÉo 6citá Eríe.do e Ézáo dâ ausê.cE
dô campo no sclêmâ êl€trónko pob. é d6eÍaoado, @nsdeÍândo que náo há po$ibilíd. dâ
pÍoposb no pregào elêtrônrco sêÍ 6 ãborede de lômá que nào setâ rndepefrrente. @nsireÍândo o
sDilo dos páÍticiDantes

O Fo.n6édor KLAUS CoNSTRUÇÔES E SERVIÇOS LTDA podê6nviár m..seg.ns

O Fomeedo. STRATO COi{STRUÇôES E SERV|çOS LÍOA pode eiyiãr rensagens

O Foheedor POTENCIÁL ENGENIIARIA E SERVIÇOS LTDA pode enüár me.sagens

OÍlgem

241031008

2áO310:15

24103 10 15

211031015

2410310.15

24/031015

24tO310 34

24103 10 35

2410310.39

24n310'46

24103 11 38

VIRTCOM
EMPREENDIMENÍ

EIúPREENOIMENT

VIRTCOM
EMPREENDIMENT

O FoÍnêc€dôTVIRTCOM EMPREENO MENTOS LTOA podê enliár menságêôs

Se não exgtr no Émpo elelÍônk , o ero êIá ío êdital em erpÍ. FEíem, esi. no edúal. e
cumpín6 enláo dovê *r cumpÍiro o pnncipioda GonomÉ

E o b.lan@daempíe$ conlêm eÍlos grevês r

24t0311 fi

2403',1214

EMPREENDIMENÍ

E sobrê o bâlânç. sr PÍegero ?

Ouanlo aos ndices contábeis apÍ€sêntâdos anâlÉâdos os valores do Baanço PatÍmoniâlo
Prêgo@iro ver íico! quê os inúces e{gdos alendêm ao Editâ Í6mos o curdãdo dê indepêndenie
da epÉsenláçáo dos indi-s vêrifcár os cáldlos A epa.rdade e@nómi= da empresá está
@p.ovádá Os Tnblna§ de Cont s do pars teo sr man,êstadô óntEriamêntê â dêsdâsgfi€çto
de pÍoposta e inabrliiâÉo de corênr6 de exeso de foma Émo e Íalla de drli.lencras de PÉgoeÍo
Nêirê se.tdo t€mos busdo apnmoÍaÍos proc€ssos ds a.ári6. §6hpre voliedo peÍa
preseryãçio de hêlhor proposte 03 Trbúnaisd€ contss ter vâ§las decls6ê§ nês sentido

Oêm6lrâdos 6 molivos de recuÍso o SÍ. dever â âbÍ . o p6zo, p.re que posámo6 demoslrâr eh
documenlos or eÍos enconládôs coniomê sm I 1 do edibl e â er r 1 0 52CV02 em sêu Ân 4.
Osmohos áponrádos ío.ám todG â6claÍecdos O preg@úo íoi crado pará sêr um ádhi.istÉdoÍ
do prccêdimênto ciatóno, bêm 6mo un nêsôcràdor dBpondo rnclúsE o ar.. 17 do DecÍeto n.
10 024/2019 que, Íegulãmentâ o píegáo na íomá 6lêirônie pará.quisrÉo de bêns e seryrços
comuns, além dê dar ouiEs providênciás "o pÍegoeto poderá sánar oros ôu íalha§ q uê não
âllerem . subslânoa das propostâs dos d@m6nlG e sua vâlidade tu ndica mediâ.te dêspâcho
tundâmêÍÍado, egslí.do em 8la e a@$ível a rodos atribuindo-lh6s yalilade ê eÍ(áoa para fins
de hâbrnaÇ5o ê dásÉúÉÉo
o Lolâ,'ltêm n" I - ContÍalaÉo de pessoaiuridKá pã.a exedÉo dê !êtuiços de ensenhaía de
revrlâ. toTADJUOICADO

EneÍâmosáséssào..glade.lido âpesênça

241031219

240312:20

21t03 12 2A

2410316 02

28/03 05.4ti

VIRTCOM
EMPREENDIMENT

PROPONENTES

A síuaçlo do prêgáo íoi allêÍada pâÍ.. Homologado.

Página7de8,r{,
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Ata de Realização do Pregão Eletrônico
N" 2otir/23

-j
Râzão Sociel Nofto FenteEie CNPJ

KLAUS CONSTRUÇÓES E SERVIÇOS LTDA Kleus ConstrutoÍa 07 564.580/0001-99

Contáto: Francisco Jesselrno Aragão Costa (98)981183117 klauscseircli@gmail.conl

POTENCTAL ENGENHARTA E SERVIÇOS LTDA POÍENCTAL ENGENHARIA E 3í 491.813,/0001-55

Cont to: 8998í160402 (83)981160402 potenciarpiaui@snail.com

STRATO CONSTRUÇÔES Ê SERVTÇOS LTDA STRAÍO CONSTRUÇóES E 03.835.152/0001-OO

contato: sÉRclo LUls (98)983137740 slràro.êng@gmait.com

VIRTCOM EMPREENDI[,/lENTOS LTDA vrRTcoM coNsÍRUÇÓEs 05 458 BTO|OOOI-22

(98)991988449 ! irlcom.lic itaco€s@Bmail.comCont to: Cerlos Eduerdo Fialho

Freud N reira dos Santos/Pregoeiro

Nrlziran Nunes P uipe de Apoio

tteuracy einneiiô'fulliiJionça/Equipe oe npoio

,Àr/*

Págifla I dê 8



Portal de(7 (omprar

)ILPREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA
coMIssÃo PERMANENTE DE LIcITAÇÃo - cPL

TERMO DE ADJUDIcAçÃo

PREGÃO ELETRÔNIco N" 20,2023

No uso dâs âtfiburções confendes no Arl. 17, rnclso lX do Decreto Federel n' í0 O24, dê 20 de setêmbÍo de 2019, adjudico o

Íêsultado do julgemento do P,egào Elôtrônico n" 2Ol2O23 tefeíenle â contrátâção dê pesooa iuÍidicá paÍe €xecução dê

serviçoa de engênhârla de rsvitâlizâção dê rede de lluminEção públicá da âvenlda do âce35o piincipal ao municiplo

de Penalva/llA obleto do Procêsso Administrativo n' 003/2023S|NFROURB em favor de licitante abaixo:

LOÍE/ITEM FAARrcÀNTE/ ÁRCA VALOR UNIÍ,

1 ConlÉtâçáo d. pâ.!oã jurldlc. pàE êx4uçào de sêryiçc d. ong.nharia 259 0O0 00
- d. diLlÉaçáo de Edâ .lâ llqminà(áo púUi@ dã .vênida dê â63o

prláclpal ao f,unicipio de Penâlva/HA

QÍD

1 259.000.00

FORNECEDOR: KLAUS CONSTRUçÔES E SERVIÇOS LTDA

QTD: í VALOR TOTAL:

07 564 580/0001-99

259.(x)0,00

VALOR GERAL 259.000,00

Penalva/MA 24 de matçrl de 2023

Freud n iroreira d6 Santos

(Porta
Pí€goêi.o

256/2022.GAB/PEN'MA)
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Podal de
(ompras

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA
coMrssÃo pERMANENTE DE LtctrAçÃo - cpL,

TERMo DE HOMOLOGAÇÃo

PREGÃO ELETRôNIco N. 2ol2023

1lt

No uso dâs etíibuiçôes conferidas pelo Aít. 13, inciso Vl, do Decrolo Fêderel n' 10.024, de 20 cle selêmbro c,e 20'19 € de ecordo

com os autos do Processo Adlnlnlstratlvo no 0O3/2023-SINFROI RB, homologo o resultedo do julgâmento do Prêgão

Elêtrônlco n'2O12O23, rctetenlê â contrataçãô de pêssoa Jurídica para êxêcução dê seÍvlços dê êngênharia dê

rovi(alizáção de Íede de ilumiíeção pública da evenide de âcesso pílnclpãl ão l\runlcípio de P€nâlva/lllA, em favor da

FORNECEDOR: KLÂUS CONSTRUÇÓES E SERVIÇOS LIDA

QTD: í

toÍE llEx FABRTCAXÍÉI|AÂCÂ VÁLOR rrNtt.

ConlrlL9tu d. pÔ.&á ju.ldlo Ê.a.r.cu96o dê *tuiço6 dô 4oônhaÍia 259 000 0O
d. últ.li:açâô d€ .êdê dâ llumiírio públie dá avsidá d. .c.!6o
princlp.l.o Munlcipio de Peíâlva/lvA

qTD

1 259 000 00

VALOR TOTAL

07.564.580/0001-99

259.000,00

VALOR GERAL: 259.000,00

Penalva/[/Â, 28 de marÇo dê 2023

RONILDO A'sinadôderorma
.l d tàlôôrFoNlLDOCAMPOS cir,rpós

SILVA:o'l l g14 srtvAírIe142615r
Dãdo(: 2023.03.2826351 oe24,2e-03'oo,

Rohildo campos SllYa
Pref.ito lluniclpâl



DOs MUNTCTPtOS

L

são L

t5sil 2763-E60X

l|o EsPEctFtcaç^o uNo IQUA T lY. Ut{tT. lV. TOTA!
4q ]'cha dê cn.ânrnhdÍê-rÕ - drs.nelte 50(rdl, med. 29r?l.m slc ü87 h5 40,52 Fa1jh.24
50 Frcha dê id..r Íl.ação da íamflia Íto uÍid 8250 F§ 2,47 ht 8.027.50
5l Pados ,ob,e o -suário âdrr[o - d.dnlosF ''v unrd 8400 lÂ5 2,47 F+ 3.193,00
t2 Düdos ebre o lsuário.riança e adol.sccntê ânâhncso Í/v n$ 7.780.t0unid B1s0 Rs 2,!7
t3 lcãítàôdê atendrÍnento Íred. 29,21.m unid D750 Fs 2,47 FÍ 9.262,50
54 Pasta (om bolso com.orte ê vinco parê elent6 unid 8125 F5 6.80 lR$ 2r.250,00
5i Fec'bo de colcÊssão de be er'L'os evelrJdÉ mêd 14,5\27(Í ak lr00 hs 23,29 lR$ 2.129,00
t6 hcha dê âvalacão so.ioeconómico dos usuáios - BPc/ LoaS ív Bl. JI50 FS 40,52 lR$ 6.078.00
t7 ficha de avala(áo seioe.ônómicô bolsà Íamílra ív Bk P00 ns 40,52 lRt 8,10{,00
i8 ràdãsúo lnsluoonaldo À,iunicipio de GodoÍredovràna Brc 037 ns 40.52 lRí 5.551.24
t9 nequer mentode benêh(io ãss srênciol03 v a5, med 29x21.m Bk [7t n$ 40,52 lRt 7.091,00
60 konvite em polcromrd 4x4 core5 Un d P7s0 1Â$ 6,39 lRÍ 1r.572,50
61 ;odeÍ med.3lx22.m imp. 4x4 cores F110.150,00un d 8000 nÍ 2,07
62 tsêrtfi(adomed.29xll(n,.ôp.4í0.ôr Ft 16.r34.7sun'd P525 n5 6,19

6l frachá med.14.locm mp.4 !0cor lRt 10.878.00un,d D450 h$ 4.44
64 bà.ôerem lona vinil,ca rmoressào dio talmêd. 1.50 x l.ooh t n,d b0 h$ 17s,23 lRs 0.761,50
65 Ià xa em lona vinilica mprcssão diq tàl hêd 6,oox o,8om und Í16 n$ 947,8t hl 15.165.28

66 Envelooe ràrà convlêém nol.rohrà 4!0 Lo' Uõd P15a hS 2 27 Fi6.242,50
67 rcânaz tah. 64x42cm , mpíessão 4x0 (or Ft 10.66s,00Jnid Q250 ns 4 74

6€ Pànfleto tam, r5x21cm imo.essão 4x0 cor 240 0

,§omoloqo e Rãtico o tllqareoto .eÍerentê .o obleto er eograíe, (onforme Adjudicaçm do Pregoeiro e sua Equipe dc Apoio ê àutorzo ô

Pedro do Rosário ' MA,27 de mêrso de 2023,

IGON FERNANDO CÁMPOS SOAÂE5

secíêtá.!oi4unlcrpàl d€AssEténciâ Sooàl

Publi.ado por lOsE LEANORO STLVA RABELO

C ódtgc identtfr c àd.r 3055d I 2 aL.D5A9 ac0b9 I adc5be1 I 566b

arrruÍxcÂÉo E HoMoLoGÁçÂo ' Dt5PENsÁ oE LtclÍÁcÀo Nq
01,2023

ÂDJUT,IC çÁO E HOiTOLOGAçÂO

Àdjudico e Bomo/oqo o l!19àmentô referentê âo objeto eí êpi!raie
co.foÍmê Paíe.erluíid co e autoí zo a ícspesà.

Pedro do Rosáro-MA, 23 de março dc 2023

IGON i-ERIIANDO CilúPOs SOARES

Secreláno úun(rpalde AsírtÉnc a Socrôl

PREFEITURÂ MUTIICIPÂL DE PEiIAI.VÂ

ÂEfEAÊ ClA Processo .s 342023 / Dispensa oe L'orêçào n'072021
ÁMPÀÂO LEGAL : ãlt 75, l, da Lernc 14,111/21
ÔRGAO INTERESSADO Sccrêtariã Iv!n c pal de AdmrnlstÍêção
êorFIO ' Conrrtaçáo de pôlesÍante para rÊàlizaçêo da v conteréncra

ricipôl do dirêito da cria.(a e do adolescêntê, no dia 24 de Ma.ço

de 2021, tendo em vista o têhâ central Srl!ôção dos d reitos
humanos dê crantàs e adolescente5 em tempos de pandemra pela
cov d-19. v olâçóes ê vu nerab ldades de cíânçâs ê âdolêscêntês,
açõês nê.êstáías parã .êparâ(ão e gârantã de polírrcas dê prot€çào
rntegral. (ôn respeito à divers dôde no Muii(ípio de Fed.o do

PRAZO : l0 ítí ntê) drâs, a contar do rêcêhrmento da ord€rÍ de

VÀLORÍOTAI Rt 9-000,00 inove m rerE)
Prcfissionar: Luis Àrdre cavalcant€ Araújo, cPF Nr 0s5.059.813-80.

Pf, EGÃO EIETRôI{ICO 2O/2O2!
Á Prefeitura Munlcipalde P€nalva/MÂ loma público que foihomologado
o reeultàdo do Pregão Eletrôrico n" 20/2023, reierenre ã .ontrãtaqâo de
pessoê juÍid ca pará exê.ução de serv ços de engenhar a de
rev tâ izaÇào de Íêde de iluminação púbIca dà àve.dã de àceeso

Fnncipêlâ6 MunicíFiodê P€.alva/tÀ, obleto do P.ocesso Ádm niskati?o
n! 003/2023,5lNFROURB, em fàvor da lcitante (lêus Constr!Çóe§ ê

Sêd ços Ltda. (CNPJ n' 07.564.580/0001'99), ltêmr t, ValoÍ Global R$

?59.000.00.
Penãlva/MA, 28 de ínàrço de 202'1. Freud NoÍton MorcÍa dos

Pubhcàdõ pot: FUWA MARINHo G1NçALVES
C adiqo tde nt nc àclot : I ldd 5e àt 2 169 5êê bd 2 390 1 da48 ( t\ a82

Àvrso DE REsULÍaDo DE LtctfÂçÁo

avtso ot ÂÉsulTÂoo o€ Ltctraçao

Púbn.acjo po. !LrSE LF^NDAO SILVA RABELA

cóíligo ide nt 16c àdor bn7d0rll43b a d 70 @c06/ 4 j bd1a7. I 2 a

PREGÁO ELEÍRÔTIICO 21/202]
A Prefeitúrà M!nicipa de Penãlva/l,{Á toma públi.o que íoi homolosado
o rsul_âdc do PÍêgáo Elelrônrco n' 21/2021, Íêi'eÍentê a con:ratàçào de
pê5soa jLrríd cô para ÍoÍnecimento de I'cença dê uso, implânrâçã0,
trêinamê.t0, mêi!tençao e dtuê ização co.rêt vàs e êvolutivas de
softwarc de gestão es.olaí aplcado ào setoí público de acesso píinc pal

aô M!nrcípio de Penàlva/MÁ obtêtó do Processo Ádnlnlstra:lvo r!
01S,2022.SEMÉD em Íavor dô lcrtanie Ergon Dêsenvolvrnento de
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ESTADO DO MARÁNHÃO

PREFEITURÁ MU ICIPAI. OE PENAIVA
col{TRÁTo aoMrNrSTRATtVO N' 1512023

coirlRAro DE pRríaçÃo DE sERvrços DE

ENGEÍ{HÂRIA, qUE €ÍIÍRE SI CETCBR^M O MUXICíPIO
oE PEI{ALVA/MA r Â EMPRESA X|.^US CONSTRUçoES
E SERVIçOS LTOA., Í{A TORMAAaAlxO:

O Município de Penalva/MA, pessoe iuridica de Daíeito Público lnterno, sediadà nô Praça Dr. José loequim
MaÍques, n'222, Centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o na 06.179.402/0001-81, doravantê d€nominade
COiaÍRAlAXfE, neste ato represenlado poÍ, Ronildo Gmpos Silva, PreÍêito Municipal, ponador do RG n'
192984420011 SSP/MA ê CPF n' 011.914.253'51 e a empresâ Klaus Construções e S€rviços [tdâ., inrcrita no CNPJ

sob o ng 07.564.580/0001-99, com tede na Rua da Ceema, n-o 25, Vila Conceição, Eeirro Alto do Calhâu, CEP

65.071.710, São tuís/MA, doravente denominada COTJTRATADÀ neste ato repíe5entadô por, Franciscolesselino
Aregão Costa, Impresário, ponedor do RG ne 2005002@0237 SSP/CE e CPF n" 266.686.533-91, têm, entre si,
ajustado o presente contrato de presleção de serviços de en8enhaíia, resultônte do Pre8ão fletrAôiao 

^" 
2O/2O23.

formalizada nos autos do Píocesso Âdministrerrvo nr 003/2023-SINFROIJRB, com fundamento na tei Federal ns
8.6trl1993 e alteraçôes porteriores, eplicando-sê er deÍnais normas regulamentaíes p€4rnentes à espécie,
mediante as seguintes cláusules e condições:

OIU§'T 
'frEA-E 

CÉ'IO
1.1. O presente Contrato tem por objeto a contraLçfo de pcaaoa iuÍídie pará erêcução de rerviços tê
angeriharia da Íaütelitaçâo dê Íada rrê lluminâção lllibllca da ay!ílda d. .c.sso prin ipal do Muíidpio da
Pcnalva/MÁ.

olucÍ sEd. ar- u Ymuucto
2.1. A CONTRATANÍE ê ô CONTRAÍADAvin(ulam-sê plenemente âo pÍesente Contreto e aos documentos adiante
enumeíados colacionados ao Proaesso Administrativo n-o @3/2023-SINFROURB e que são paítes intetrantes
deste instÍumento, independente dê transcrição:

à)Têrmo de Refeíêncre e respectívo3 anexos;
b)Editàlda Pregão EIetíônico n' 2Ol2O21;
cl Proposta d€ Preços da CONTRATADA ê dêmâis documento§ epresentedos no procedimento da Iicitaçâo.

o..lrg,i tEaEn - tn rEaqJiOIo Air.lrEL
3.1. O píBente ContÍato íe8e.se pelas setuintes norÍhas:

a) ConstituiÉo Federâl dê 1988;
b) Lêi FedeÍâlne 10.520, de 17 de julho de 2002;
c) tei Federal nc 8.666, de 21de junho de 1991, bêm como suas alteíaçôs posteriores;
d) Ler Complementârne 123, de 14dedezembro 2006, elterada pela Lei Complementar n' 147 deOT de agosto

de 2014 e pela Lei Complementâr nP 1S5, de 27 de outubro de 2016;
e) Decreto Federal n' 10.024, de 20 de sêtembÍo de 2019;
Í) Editâldo Pretão Eletônico n' 2O/2O23;

B) Dêmers noríhâs regulamêntâres aplicáveis à màtéria.
3.2. Na interpretação, hteSraçâo, apiicação ou em Easos de dive.gêncie entre as disposições deste Contreto e â§

dispo!içôes dog documêntos quê o integaem, deverá prevalecer o conteúdo des cláusulâs contratuars,
3.3. Os casoi omisgos seÍão deaididos pela CONTRAÍANIE, segundo ãs disposições contidas na Lei Federal n9
E.666/1993 ê dêmâis normas pertinentes às licitâçóes e contíatos âdministrativos e, subsidiariamente, os
princípios da Teoíia Geíal dos Contíetos e es disposiçôe5 de direito privedo, em especiâl a Lei Federal ne 8.078,
de 11 de setêmbro de 1990 (Código de Defese do Consumidor)-

oáugxr qrair -miEffi E Eolrco
4.1. Os serviços seíão executados sob o regime de execução indireta, emprertâda por preço Slobal, ãtendidês as

FÔNITDo 
I
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êspecifiEaçõês foÍnecidas pela CONTRATANTE nâs íespectivas Oídens de Servrço.

oIlJsJr (l, Ía-Dv r,ot
5.1. O vàlor deste Contrâto é de RS 259.000,00 (durentos e cinquenta e nove mil íeôis), conÍorme Propostà de
Preços àpresentad. pela CONTRÂTADA.

5,2, No valor acime estão incluídos todos os custos diíetos e indirêtos e outros necessários ao cumpnmento
rntegràldo obieto dâ contrabçáo.

o.{üír SExrr-DAEíAçIodrrEíÍ^tra
6.1. As de5pesas deco.rentes do presente Contrato correrão por conta da sêSuinte doração orçamentária do
exercicio vjSente I

Unidâde mentáriâ 02.06 - SecÍetâ Obras e Urbanismo
Fonte de Recurso 1 500 m RecuÍsos Não Vinculador de lmpostos
Funçáo Programática 25.752.0O15.1m8.006 Expânsão do Sistema dê llumrnação Públ

e [conômica 3.3.90.39.00 - OutÍot Serviços de Terceiros - PessoâluÍidaca

6,2. Adespese perà os exeÍcícios subsequentB, quando Íor o caso, será alocada à doteçào oíçamentária prevista
pare atendrmento dessa finalidedê, à ser consrgnâde nà Lei Orçementáriâ Anual.

ollrgl sÉrlar-ErarÊocc grtEocs
7.1. À CONTRATÂDA fica obÍitada a aceitãr, nas mêsmas condrções contíâtúâis, 09 acréscimos ou supressões que

se fizerem necessárioí áo qua ntitativo do objeto contrâtado, de acordo com o teor do art.65, § ls, da tei Federâl
n'8.666/1993.
7.1.1. Os âcréscimoa dos JeMços deverão observar o percentuel de até 2596 (vinte e cinco por cento) do vàlor
rnicral atuaÍrado do Contíeto.
7.1.2. As supressô€s deverão ob5ervaro percentualde âté 25% (vintê e cinco por cento) do valoí inicial atualizâdo
do ContÍeto, podendo excedêr este limite desde que celebíâdo acordo com à CONTRÂTADA, confoÍme o caso,
nos termos ârt 65, § 2e, inciso ll, da tei Fedêral n' 8.666/1993.

olu§r qr Y - Do rr^ao oc rn6lmA
8.1. O praro de vigênaia deste ContÍato é de 150 (cento e chquenta) dias, contado de dàta dê assinâtura, com
eficácra aÉs a publiceção do seu extÍato na imprensa otrcial do município, podendo ser prorrogâdo, com Íulcro
no an.57, inciso l, da Lêi Federeln'8.666/1993,

(r^lrfru ma- E;E EEorçlo
9.1. Á CONTRÂÍÂDÂ deverá observar o píazo de execução de 90 (noventã) dias estàbelecido no Cíonogràmâ
Físico-Financeiro elaborâdo com o SINFROURB, devendo rniciâí os ierviços no prazo de até 05 (cinco) dias úteir,
contado do recebimento da Oídêm de Execuçâo de seÍviço;
9.1.1. O prezo de erccução poderá rêí excepcrcnelmente prorÍogado, dêsde que ocorra motivo justificâdo,
devidamente comprovâdo e aceito pela CONTRATANÍE, observâdo o disposto no an 57, § 1e, de Lei Fêderal nc
8.666/r993.
9.1.2. Câso ocorra ume dãs hipótesês previstas no ârt. 57, § 1e, dâ Lei Federel n9 8.666/1993, ã CONTRÂIADÁ
deveíá íormalilaÍo pedido dê prorrogaÉo por meiode Relatório Tknico ci.cu nstan ciado, acompenhado de novo
CronoSramâ Físico-FÍnanceiroàdaptado às novâs condições propostes.
9.1-3. Os pedidos de prorrogação de pÍa2os serão diÍigidos à SINFROURB até 5 (crnco) dia5 consecutivos antes de
data do término do píâzo de execução.
9,1,4, Os atrasos ocesionâdos poí motivo de força meioí ou ceso íortuito, de5de que notificedos no prâ2o de 48
(quarenta e oito) horas e ecertos pelâ CONTRATANTE, não seíão consideredos como inadimplemento contratuel.

FRÀNCISCO ÀrinãdoderoÍma
JESSELINO disk.t Por FRANC|SCO
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1-i ,

oÁa,srnÁ Dkx -E locraDc *orçIo ErmrEos
10.1. Os seÍviços seÍão prêstados nâ Avenida Saturnino Belo entrada do Município de Penalva/MA

o.Ául,l Éfl riffin - mEÍrf,fo r^i ú{Eo m cEorÍlo DG sat EG
11.1. No pràzo máximo de 05 (cinco) dias úteis após á assinatura dêstê Contrãto, a CONTRATADA deverá
apíesentar cópiâs autenticâdâs em càrtóÍio ou cópias simples acompânhadas dos originais dos setuintes
documentos, enquánto condição peÍe a emissâo da Ordem de Execução de Seíviço e parâ o efetivo início dâs

atividades:
a)Comprovante de prestação de Garânria de execução;
b) Anotôção de Rerponsâbilidade Técnica - ÂRÍ redstreda no CREA ou CÂU, reíerente aor serviços de

entenhârie contratados, constando como responsávêl técnrco o profissronàl indicado nà Documenreção de
Hâbilitação.

11.2- Ápós . ânáli5e e apíovâção dos do(umentos âcima íelâcionados, a CONTMTANTE poderá emitirá a Ordem
de ErecuÉo dê Serviço.

11-3. O CÍonotrema Fisico-financeiro poderá ser revisto e ajustado, mediante apíovação des pârtes.

ollrg,lÂoccra $amr- u€lrrxrr E EEoJçIo DG trAlo
12.1. A CONTRÂTADA dêveíá apresentar comprovante de presteçào de gàrântiâ de 5% (cinEo por cento) sobre o
valor totaldos seíviçor, ohservàdo o prazode até05 (cinco)dias úteis, apó5 a as$netura desteConrrato, medrante
â opção poí uma des seguintes modalidedes, conforme disposto no àrt. 56 da Lei Fedeíal n0 8.666/1993:

â)càução em dinheiro;
b) titulos de dividà pública;

c) seguío-garantia; ou
d)Íiança bancáriâ.

12.1.1. O prazo paía aprcsentação da tarantia poderá ser pÍorrogado Foí itual período a critéio da
CONTRÂTÂNTE.

12.1.2. A inobservánciâ do pía2o firado para apresenteção dâ Bâíantie àceíetêrá a aplicação da multa moratória
prevista na Cláusula Vi8ésimâ None deste Contrato,
12.1.3. O atrãso superior â l0 (trinta) diâs âutoíirà e CONfRÂTANTE â promoveÍ â rescisão deste Contreto por
descumprimento ou cumprimênto irregulãr de suas cláusulãt, conlorme dispõ€m 05 incisos I e ll do ârt- 78 da Lei

Federal ns 8.666/1993.
12.2. Â vâlidade da gerântrâ, quâlquer que seja a modalidade eÍcolhida, deverá abran8er o peÍíodo de 150 (cento

e cinquenta)dias.
12,3, A Serantia em dinhêiío deverá ser depositade em bânco ofioâ|, êm conta especÍfica com correção mone!ária
e seí iníormada pelà Âdministração, em f.vordã CONÍRATAI{TE.

12.4 Agarantiá em Títulos da Dívida Pública deverá ter sido êmitida sob a íorme escr'tuíel, mediante íe8rstÍo em

sistêma centraliràdo de liquldação e de cultódiã àuro.azado pelo Banco Cêntrâl do gresll, ê avaliâdos pêlos seus

valoÍes econômiaos, coníoíme definido pelo MinistéÍio da Fe2endâ.

12.5. ABerentra ne modâlidadê iegu ro-ge re ntie deveíá serferte mediânte entregã dã comperenle âÉlice emitida
por entidàde em funcionamento no país, em nome do Municípiode Penalve/MÀ cobrindo o risco dequebíâ de3te
Contreto.
12.5.1- O Se8uro-gaÍantia somente será aceito se contempler todos os eventos indicàdos nas alíneas do item 12.8,
obrervada â leSrslação quê rege â metériâ.

12.6- A gaÍantiâ na modâlidade fiança bàncária deverá ser forne.ida poí um benco locelzedo no Bresil, com
cláuírle de âtualização finânceirâ, de imprescritibilidade, de inalienabilidâde e de irrevotâbilidôde.
12.7. O número deste Contrato AdministÍativo deverá constar dos instruínentos de 8eÍântie ou 5eguío â serem

apresentados pelo tarantidor e/ou reEurador.
12.8. A 8âÍântia assê8uíeíá, quálqueÍ que seja e modelidede escolhidâ, ó patàmento de:

a) prej'Jizos âdvindos do não cumprimento dêste Contrãto e do não ôdimplêmento das demâis

RoNlLoo kúe'- FRANcrs(o fifliiÍ:ffi,.. 3
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obrigaçôes nele píevi5tar;

b) preiuí2os causados a CONTRA]ANTE ou e terceiro, decorÍentes de culpa ou dolo durante a execuÉo
desteContreto;

c) multas moratónâs e punitivas aplicadas pela fiscalização à CONTRATA0a;

d) obÍitações trabãlhistes, fiscãis e previdenciárias de quàlquêr natureza, não âdimplidas pela

CONÍRATA0Â, quando couber.
12.9. Â CONTRATANT€ erecuterá a 8ârentie na íorma prevista na legislaçâoqiJe re8e e matérie.

12.10. O garanhdoí de-verá declereí expressàmentê que tem plena ciência dos termos do Edital do PreSão

Eletrônico ne 20/2023 e das cláusulas contíôtuais.
12.11. O 8aÍantidor não é p.ne inteíess.da paíâ fi8urar em processo administr.tivo instaurado pele

CONTRATANÍE com o ob,etivo de apuraí preiuízor e/ou aplicaí 5anções à CONTRÂTÂDA.

12.12. Se o v.loÍ dâ garántiâ íoí utiliredo totâl ou peíciâlmênte em pe8amento de qualquer obÍi8ôção, ã

CONTRATAoA obriga-s€ a fazer e respectiva reposição no prazo de aré 5 (cinco) dias úteis, contôdo do
Íecebimento da respectiva Notificação.

12.13- No câso de ekeíâçãodoveloÍ deste Contràto ou píorroSaçào de sua vi8êncie, a Serentre deveÍá ser ajustede
à nove situaçào ou renovâda, seguindo os mesmos pârámetÍos deteímlnados nestâ Oáusulâ, obseÍvâdo o prazo

de até S (cincoldiâs úteis, contãdo da dete dê âssinâtuíe do íespêctivo Termo Aditivo.
12.14. A 8aÍantia será reÉtituíde em 30 (tÍinta) dias, após o cumpíimento dâs obrigâções contrâtuar! devidemente
âtestad.s pelâ fiscalização, qúando do rêcehimento definitrvo dos serv4os.

12.15. será considerada extinte a geràntia:

a) colh a devolução da apólice, certã Íiança ou eutorizôção pâra o leventamento de importânciâs depositâdâs

êm dinheiro â titulo de 8arántia, ecompanhâda de declâíação dâ CONTRÂÍÂNTE, mediente termo
circunstenciedo, de que a CONÍRÂTÂDA cumpriu todas.s cláusulas deste Contrato;

b) no prazo de 03 (trê§) meses apór o téímino dâ vrtênciâ deste Contrato, caso a fircalização não comunique
a oro.rênaia de sinistros, quôndo o prazo será ampliado, nos rermosda comunicação.

12.16. Â CONTRATANTE não executará a Saranlia na ocorrência de uma ou mãis das retuintes hipóte56i
a)caso fortuito ou forçã mãioÍ;
b) âh€râção, sem prévia enuência da retuÍadora ou do fiador, dâs obíi8âções contrâtuãis;
c) descumprimento dâs obri8açõe3 pela CONTRATADÂ dÉ,correnter d€ ato5 ou f.tos píaticêdos pela

Administração;
dlatos ilícitos dolosos pràticados por seÍvidores da administração.

12.16.1. Caberá ô CONTRÂTANÍE apurar a isenÉo dâ responsabilid.de prevista nas alíneas -c" e "d" do item
13.16, não sendo a entidede tarântidorâ pâ.te no píocesso instaurâdo pela AdÍninirtraÉo.
12,16.2. Não serão ecertas Bârantias que rncluam outías isençôes de responsabrlidâde que não âs paevistas no
item 12 16.

o.Áusx^ oÉorr rmlr -E nÊío6lrrE r&rcD
13.1. Os ierviços deveÍào reÍ acompãnhados pelo p.ofissional indicado nâ Documentação de Habilitação de
CONÍMÍADA, que deverá constar ne Anotâção de Responsebilidâde Técnice - ARr regist.âdâ no CREÂ"/CAU.

13.2. Â CONTRATAOA Íica obriSedâ a garantir que este proÍissionel realize pessoal ê drÍetâmente a cooídenâção
ê acompânhâmento dos serviços obleto deste contrato,
13.3. Â s'.rbstit'riÉo do profissionâl, duÍante a execução do Contrato, será âdmüdà:

a)nos câsos ex(epcionâis êm quê sejustifiquem motivo superveniente fora do contíole raaoávelda empíesa,
crso forluito ou de força mâior, rêSulrrmêntê comprovado e acêito pêla Administíação;

b)a qualquer tempo, noJ casos eÍh que â AdministrâÉo jultâr que â atuação, permanência ou componamento
do proÍissionâl seje prejudrciel ao bom ãndamento dos seruiços, inconvenientes ou insãtisÍatóíios à

disciplina da repartição ou ao interes5e público, mediente solicltàçâo poí êscrato com às necessáíias
justif'cativas 

FRANcrsco Àr"í. d.,-r
RONTLDO ^ú.*à.r, lEssELtNo i;r_"cIL
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13.4. Â CONTRÀTÂOÂ dêvêrá apresentar cu.íículo de outro profissional com qualiÍicações equivalentea ou

§uperiores,
13.5. A CONTRATAOA não deveíá reivindicâÍ custos âdicioneis resultentes ou Incadentes sobre qualquer

substituição do íêsponsável técnico ou de qualquer outro membío dâ Equip€.

L'i-:',-í.
Ll-er,

',r1,-lé.ií

\

ofirrl^ DÉüraqrrr -o Erâf,lo E s vrço6
14.1. A CONTRATADA deveíá píesta. os sêíviços através de mão de obra qualificade, com íornecimento dos

materiars, insumos, êquipâm€ntos, Íerramêntas ê utensílios em quantidade, qualidade e com tecnologra
adequadas, com a obrervância âos critéíios de qualidade récnacâ, preros, custo3 e demais indicâtivos previstos no

Termo de Reíerênciâ e seus ênexo5, na Propostà de Preços, no Cronogreme Fisico-financeiro oelalhâdo e nesle

Contrato.
14.2. A CONTRÂTÀDA deverá comunicaí imediatemente a fiscaliração quàlquer aherâção nas Releçõer dos
Empre8ados, decoírentei de evêntuais substituições ou mesmodê admisgão de novos êmpÍegadoi, considerando
a análise dosdados pertinentes âo peSementode selários e íecolhimentos dos encsr8os sociais e previdenciários.

14.3. A íi3cât2eção poderá solicitâr a substituição de qualquer empregado cuia atuàção, permenén(ià ou

componâmento sejâm iulgados pÍejudicieis, inconvenientes ou lnsàtisfatóíios à execução dos 3erviço5, firãndo o
prazo máximo de 24 (vinte e quâtrol hores contàdo do rêcêbimento da Notificação.

14.4. Â CONTMTADA deverá manter um pêrfeito sistema de sinalização e seSurança no local de prestação dos
serviços, de àcordo com as normas de se8trÍânça do trabalho,
14.5. Caso duíante o desenvolyimento dos serviçoJ ocorra atÍâso na execução, a CONTRATADA deverá alocâÍ
recursos humenos paía aumentãr a produtividâde, sendo que os custos decorrentes serão de sua erclu5iva
íesponsebilidede não cabendo quelquer pleito ou rervindicação para aditivo de valor deste Contrato.

o^usru 0Éor qf,r - D6 xAraa§, Eqrâre En EÍ sErEmos
15.1. A CONTRATADÂ arsumirá a reponsabilidade e o ônus pelo forneaimento de todos os materiais,
equipamentos, teíramentas e insumos nec6sários à execuç5o dos serviços,

15,2, A coníormidade dos materiais de consumo, êquipamentos, ferramentàs e insumos utilarados na execução
dos rerviços deveÍão ser veriÍicados p€la fiscalização, de acoÍdo com o ertabelecido no Têímo de Referêncta e

neste Contíâto, infoÍmândo âs respectivas quantadedes e especificeções técnicãs, tais como marca, qualidâde e

forma de uso
15,3 É vedado o empre8o de mãteriais recondicionados ou de seBUnda mão, devendo seí empregados metenais
novos e ori8inâis na êrecução dos servrços, seEUindo flBorosàmente as especificâções do fabricante no ãto de
insteleÉo/montagem ou operãção/tesle.
15.4. SeÍá de Íesponiabilidade da COI{TRÂTADA o transpone e o Ínãnusero dos Íhateriais necesrárior pera a
erecução dos seÍviços, até â entíe8a e íecebrmento deíinitivo por pârtê da Íisc.lizâÉo.
15.5. Â fi5calirãÉo poderá solicitàr âmostÍa parâ enálise de matenâl especifico, quando julgar conveniente, de
âcordo com o 5eSuinte píocedimento prevrsto noTermo de Referêncie,

15.6. Afiscaliração não toma rá conhecimento de materiais qú€ por ventura eristem no centeiro e que não tênham
sido encaminhàdos à aprovâção, de acordo com o procedimento ora estàbelecido,
15.6.1. A CONTRÂTADÂ deverá píocÊd.r à íemoçâo destes meteíieis não aprovados, observado o prazo de 48

lquârenta e oito) hores, contedo do recebimento dà Notiticação emdida pela SINFROURB dêvendo aícâr com
todos os custos decorrentes da remoção.
15.7. A CONTRATADÂ deverá realirar os ensaio5, testes e demais provas de materiâis empretâdos nâ execução
do§ 3êrviços, obseívad03 os mé todos ãdaquâdos píeconirrdos nas normâs da ABNT, quândo houver necêssidad€

e for solicitado pela SINFROURS, sem ônus para CONTRATANIE.
15.8. Â CONTRÂTADÂ deverá realizar controle ternológico de mateÍiais empre8âdos ne execução dor serviços,
íespeitândo ôs recomendaçôes prescíites ne noÍme brâsileire, quando houyer nlcessidâde e for sohcitado
trscãlrreção, semônus par. CONTRATANTE. FRANCIsCO ÀrEdod.ro.m

RoNrLDo x"e+r* 11s:!!r!o :l"l^"H" s
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15.9. Os materiais píovenientes de demoliÉo ou desmontàtem, re.proveitáveir ou não, deveíão sêr removido3

para os locais rndicâdos pele fiscãlização,5endo que ao término dos serviços a CONTRAÍADA será Íesponsável
pela limpeze da á.eâ.

qlusaru DCoralErt -oÉom3oE oc tBt rs rfãrearoG
16.1. a CONÍRATAOÂ deverá repãrâr ou reconstruir os eventuãis vício5, defeitos ou incoíeçôes constâtâdâs pelâ

Íiscalização nos serviços executados, por sua conta e risco, no todo ou em parte, conÍorme prazo e condições

fixados na respectNa Notificâção.
16.2- A indiceção de rejeição totel/percial dos serviços deverá rer êxpressamente indicada pelà fiscalizâção.

o^JqruDÉora 3Érx-o l,EtmlçloEmarEnrrsmuqaÃr§
17.1 a CONÍRÂTADA deyerá repeíãí ou substituir os mâteíieis, íeÍremêntàs, equrpâmêntos e insumos

coôsiderâdos impíóprios pela fiscâlizâção, poí 5uâ conla e riscos, no todo ou em parte, conforme prazo e

condiçôes fixados ÍÉ respêctive Notificação.
17.2. A indicação de rejeiÉo totâl/peÍcrâl dos meteíais, feíÍementàs, equipâmentos e insumos deverá ier
expressementê indicadà pelà fi scalizaçáo.

o.lrr9.[ DÉorrqraya-DsaEafoas oroüíir?roA
18.1. A coNÍRÂÍÂDA, dentre outras obritações deíinidâs no Termo de Referência e neste contrato, conforme o
caso e no que couber, obritâ-se â:

e) píestar os serviços necessários à execução do objêto, com a disponibilireção de mão de obÍe quelíicede,

foínecimento dos materiais, insumos, equipamentos, feííementes e uten5ilios em quantidade, qualidâdc e

com tecnolo8iâ edequêdas, com a observáncia aos critérios de qualidade técnica, prazos e custos previstos

noÍermo de Refeíéncia e seus aneros, na Proposte dê Praços e neíte ConrÍâto Administrativo;
b) íâcilirâr a áção da fiscaliração, prestando, pÍontamente, os esclarecimentos que foíem iolicitados pela

CONTRÂTANTE;

c) reparar ou Íeconstruir os eventuais vicios, defeitos ou incorreçôes constãtadâs pela FiscalzaÉo nos
seíviços ere.utados, por suâ contâ e risco, no todo ou em páate, confoíne prazo e .ondiçóes Íixados na

íespectiva Nolif icâção;

dl reparaa ou ÍlbsltuÍ os Ínatefiais, ferramentes, equrpamentos e rnsumos consideíados imprópÍios pelâ

Fiscalirôção, por sua conta e riscos, no todo ou em pârte, coníorme prazo e tondições lirados nà respectivâ
NotiíiceÉo;

e) comunicar imediâtarnente à aontratante quâlquer aheraçâo no seu estatuto social, razão tocial, CNPI,

dedos bâncários, endereço, telefone, fer e outros dados que Íoíem impoÍtentes;
f) comunicer a Írscàlização, rÍnediatamente, qualquer ocorrência ou enormelidedê que vênhe e interÍeri. ne

êxecução dos seíviços;
gl responsabilizâr-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da lêgislação vi8ente;
hl nomeâr preporto para representá.lo na execuçào deste Contrato, durante o período de vigência;
i) Íoínecer os unifoímes a materiris de píoteção ê seturánça (equipamentos de proteção individuàl e

coletrvo) indispensáveis para a execução dos serviços, em quentidades competívêis com o número dê
pessoa3 empre8adas;

i) manter o pessoal necessário para garantir a lxecução dos serviços, nos re8imes contíatados, sem
intêrrupção, seja por motivo de fériâs, descanso semanal, licenças, felta eo seNiço, demissão e outros
análogos, ob€dêridâs as disposiçõêi da lÊtislação tíabalhist! vigênte;

k) 5u b5titu ir qualquer empregâdo cujâ etuâçâo, permânênciâ ou compoítâmento sejâm julEadoJ preiudiciair,
inconvenien tes ou in setisfâtóíios à erecução dos rerviços, obseÍvedoo prã2omáximode 24 (vintê e quàtío)
horâr âpo' o íecebimento de Notificiçãoj

l) responder pela 5up€rvisão, direÊo técnice ê âdministrâtiva ê mão de obrâ necessáÍias à erecução dos
seNiços aontratados, como únice ê êxclusiya empretadoía; FRÂNCISCO

RONIIDO eú*dru IESSELINO diqhllpdFs tiosco 6

cÁMpos #e,-;À ÂRAGAo lãl*^*S:l?
9LvÀ0ll9l tavÀírDrd6sr cosÍ4r6668653 D.dú !02ro1ro

42õ35r ffi.ti#" rsr



LtrgV.
:l :a) , ---z

EÍADo Do MARÂNHÃo
PREFEITURA MUNICIPAL OE PENAI.VA

CoNTRATO AOM|?{ISTRAT|VO N' 15/2023

m)responsabilirar.se, em relaÉo êos seus empretedos, por todas as despesàs decorrente5 dã execução do

sêrviço e por outras correlataJ, tâis como sâlários, seguíos de acidentes, indênizâções, tíibutos, vâle
refeiÉo, vâle tíensporte, uniíormes, cíechás e outres que porventura vênham a sercriadãs e exigidas pelo
Poder Público, seÍh qualquer solidariedâde por pane dã CONTRAÍANTE,

n) responsabili!ar-re, êm relação aos seus empregador, por todas as despesas inerentês ào pegamento dos
tributos, seguros, encargos sociôis, trebelhistas e previdenciários relâcionados com o objeto deste
Contrato, sem quâlquer 50lidariedade por pane da CONTRATANÍE poreventuâis eutuaçõês âdmini3trativas
e/ou judiciars, uma ver que a inôdimplência da CONTRÂTAOA, aom refêrência as suas obÍiteçôei, nâo re
transÍere à Admrnistraçâo;

o) disponibilizar, à qualquer tempo, toda documentaçâo refeíente ao patemento do5 tributos, reguros,
encartos sociãis, trabâlhistas e previdenciários relacionados como objeto deste ContÍàto;

p) respaitâr e íâraí com que seu p€ssoâl Íelpeite âs noímãs de segurançe, higlene € medictnâ do tíâbâlho;
q) responsebilizer-se pelo cumpíimento, por pane de seus empregãdos, das normas disciplinares e de

sêBurençâ determinadâs pêla CONTRAf ANÍE j

Í) instruir osseus empÍegâdos, quanto à preyençãode acidentese incêndio3 durantea execução dos seNiços;
s) assumrÍ todas a5 responsabilidades e tomaí as medrdes nêcersáries eo ãtendrmento dos seus empÍegados,

ãcadentados ou com mãlrúbito;
t) responsabiliiar.se poí todas as píovidências e obri8ações estabelecides nâ le8islâção especíÍica de

aaidentes de trábalho, quôndo, em ocorrência da espécie, ÍoÍem vítimes os seus empregados duíante a

execução deste Contêto;
u) responsabilizer-sê por todos âs custâs, emolumentos, despeses e honorários de possíveis âçõe5

trabelhistâs, civis ou penâi!, íelacionôdas à execuçâo destê Contreto, origina amente ou vinculada poÍ
prevençào, con€xão ou continêncla;

v) comparecer em ,uizo, na hipótese de qualquer reclamâção tÍebalhiata intentada contrà e AdministrâÉo
por empre@do dâ CONTRATADA, reconhecendo sua veídadeira condiÉo de empregadora e substituir a

Administração no processo até o finâl do julgamento, arcando com todas as despesas decorrentes de
êventualcondenação;

w) responsêbilirar'se civil, àdminastrativa e penalmente, sob a5 penâs dâ lei, por quaisquer danos e ou
prejuílos materiais ou pessoais causados direte ou indiretâmente a CONÍRATAN]E ou à terceiÍos,
da<oÍentes de iua culpa ou dolo quendo da prestação do5 seíviços, não excluindo ou reduzindo essa
Íesponsabilidede a fi5câlizâÉo ou o acompaohamento pele Íiscãlização;

rl íesponsabilizar-se pela adoção das mêdrdâs necessáriãs à proteção ambiental e às preca!ções para evitar
â ocorrênc iâ de danos eo meio ambiênte e a terceiros, ob3ervândo o disposto na legisleção federel, estâd ua I

e municipal em vigoí, em êsp€ciâl e Lei FedeÍâl ne 9.605, de 13/02/1998;
y) respon5abilizar-se p€rente os ór8ãos e rapresentântes do Poder Púbhco e terceiros poí eyentueis danos ao

meio ambiente causados por àção ou omissão sue ou de seuS eÍnpregado s, prepostos ou contrâtâdos;
r) acatar todàses exitências da CONTRÂTANTE, suieitàndo-se à empla e irrestrita fiscàlização, prestândo todos

os e5claaecimentos 9o[citâdol e atendendo às reclamaçõês formuladas;
àa)mantea, duaãnte todâ â execução deste Contrato, em (oíÍpetihilidâde com as obíigações assumrdàs, todas

âs condições de habilitação e qualificação eri8rd8 nâ licitação-

oÁrqr olfr. ma- l on6rfÜ6 D ooxtraÍâilt
19.1. A CONTRATANTE, dentre outras obriSações píeviía! no TerÍno de ReÍerência e neste Contrâto, obrigâ,se a:

â)âcompânhâr e fiscali2âra lx€cução do obieto destê ContÍato poí intlrmédio dâ Íiscelirâção;
bl emitir a Ordem de Êxecução de Serviço, após a veriíicaÉo de coníormidâde da documentação obri8atória

eriSide na Oáusúle Dêcímâ Primeira dest€ Contrato;
c) analisar os materiais que 

'eíào 
utilirados nos seÍviços, podendo solicitâr amostras quendo se fiz€rem

nêcessárias;

d) anotaÍ em reSisko própío as falhas detectadas e comunicár as ocorrências de quaisqueí Íatos que exitem

FR NCiSCO dJqft,tps FRrirCE(o
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medrdes coríetivàs;
e) notificir e CONTRATÂDA, confo.me o câso, peÍã repârâr ou reconstruir os êventuais vicios, deíeitos ou

incoríeçõ€s constetadas nos seíviços executedos, por sua conta e rirco, no todo ou em parte, conforme
respectrvâ Notifi câção;

í) notifrcâr a CONTRÁTÂDA, coníorme o càso, para íeparãr ou substituir os màteriais, fê.íemênrâs,
equipementos e ansumos considerados imprópíios, por sua conta e risco, no todo ou em parte, conforme
resp€ctivà Notifi Eação,

g) prestar as rnformações e o5 esclaíeaimentos que venhàm a ser solicitados pela CONTRAfADA;
h) comunicar à CONTRATADÁ toda e qualquer ocoríênciã rêlacaoneda com os serviços podendo interromper

imediatamenlê suâ prestação, se foro (aso;

i) efetuar 05 pagamentos à CONTÍIÂTÂDA, de acordo com a Íorma ê prâzo estab€lecidos neste instrumento,
observândo â5 noímàs adminigtÍativâ3 e financeirâ5 em ügor;

j) solicitàí aplacaÉo de sanções e dêmeis cominações le8âis ou í6cisão deste Contrato, conloÍme o ceso, na

hiÉtesê de dêscumpíimênto des obíiBâçôês essumidâs pelâ CONÍRÂÍÂOA.

oÁrr$Jr rí€É$r -or€csrloc ã*Í.Eaclo moo rlaÍo
20.1. Duíante a vi8ência dêstê Contrato, a erecução do objeto sêrá Íis.àlizãdâ e acompanhâda pelo servidor
Olímpio Feíreiía Ramos lúnioí, ÊnSenheiÍo Civil, CONFEA n' 1114245151, desiSnedo para esse íim, sem píejuilo
da plena reJponsabrlidade da CONTRÁTÂDÂ, sendo de 5ua responsabilidade, dentre outíâs âtíibuições:

a) eri8ií íielcumprimento d6te Contrâto e seu5 eventuâis aditivos;
b) solicitâr o essessoremênto técnico, câso neceisário;
cl veriÍicaí e atestar es mêdiçõês e encaminhá-lâr para âproveção da SINFROURB, por meto do Gestor do

Contrato;
d) zelar pela fiel execução do obiêto e pleno atêndimento às espêcaficações explícitês ou amplícrtas;

e) contíolaÍ a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos seíviços ereautados, reieitândo âquetes

iulgâdos não sátisíâtórios;
f) âssistiÍ e CO TRATADÂ na escolha dos métodor exerutivos mais adequados;

t) eign dâ CONTMTAoÀe modificâção de técnicas inadequadas, para melhoÍ quãlidade na execução do dos
serviço5;

h) drrimir a5 eventuais omissões e discrepânciôs dos desenhos e especificâções;
i) veriícar à adequebilidede dos íecursos empregàdos pela CONTRATADA, eritindo â melhoria dos serviços

dentro dos prazos previstos;
j) ânotâí em erpediente próprio as irregulõridedes êncontÍâdâs, âs providências que determinou os

incidentes verificados e o resultâdo dessa5 medidas;
k) estabeleaeÍ diretrizes, dôr e re(eber informeçõês sobre a execução deste Contratoj
l) determinar e peralisàção da execução deste Contrâto quando, objetivemente, constatada uma

irregularidâdê que pre(isâ seÍ sanada, aEindo com firme2a . prontidão;
m)emitiÍ âtestados ou certidões de avaliação dos serviços píestedos ou dâquilo que for produzido pele

CONTRATADÂ;

n) conheceí detelhadamente este Contíato e ei cláutulas nele estatlel€'cidas;
o) levar ao conhecimento dos seu! superiores ôquilo guê últrapâsser às suas possibilidades de correção;
p) indicar à SiNFROURB que efetuê Blosas de medaçáo por serviços mal executàdos ou nâo erecutados e

suteÍiÍ a âplicação de penelidades à CONTRATADA em íace do inadimplemento das obntações;
ql confirmar a madiÉo dos serviços afetavàmêntê rêâlizadoJ, coníorme Cronogràme Físico.Finânceiro

pertineíre à execução do obieto contratado.
20.2 A fiscelireçâo deverá promover o registro daÍ o.orrências verificadas, .dotend o âs providências necessáriae
ao fiel cumprimento dôs cláusulas contrâtuârs, conÍoÍme o disposto no art. 67, §§ 1c e 2e, dâ Lei Federál ng

8.566/1993. FRANCISCO ^$..do 
deÍoma
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c)Certidão Negativa dê Débitos Trabalhistas - CN0Í;
d) Certidôes Negâtivas de Débitos Fiscais ê de lnscrição na Dívide Ativà, emitrdas pêla Farênda Estadual;
e) Certidôei Negative de Débitos Fisceis e de lnscrição na Díyida Ative, emitidas pela Fâzende Municipal.

23.2. O pagamento seá efetuedo em moeda coríente nacional, observedo o praro de até 30 (trinta) dias
aonsecutivos, contado da datã do ateste de nota fiscal eÍetuedo pela Fiscalização.
23.3. A note fiscal5eíá coníêíida e âtestada pela fiscaliração, que tembém deveni conÍerir todâ e documenráção
constente do item 23.1.

23.4. Em ceso de equivoco nã note fiscal, ausência, validade êxpirada ou qualqueÍ outra irregularidede
identiÍrcede nos doc{imentos indicados no item 23.1, a fiscaltzação úá notiíicâr a COÍ{ÍRATADA pâíâ apíesentaÇão
de novo documento. Nesta hapótese, o pía2o paíà pa8amento iniciâr-se-á epós a reapíesentação do documento,
não ãcârretando qualquer ónus paÍe CONTRATANÍ[.
23.5- O pâgamento será realiredo por meio de oídem bancáíia, diretamente na Conrâ CorÍente indicada pela
CONTRÂTADA.

23.6. A CONÍRÂTÂNTE se reserva ao direito de Íectisar o pagamênto 5€, no ãto da âtestação, os serviços não
trvêrêm sido pÍestedos de ecoído com ás especificáções estabelecidás e aceitas.
23.7 A CONTRATANTE poderá dedurir do montantê a paSar os valore5 correspondentes a multâs ou indeniiâções
devidas pelâ CONTRAÍADA.

23.8. No casode eventualatíaso de pa8emento, desde que a CONTRATADA não tenhe concoÍrido de algumà formâ
pãra tanto, será devida compensação financeirà, que seíá calculadâ, mediante à eplicâÉo dâ reguinte fórmole:

EM=lxNxVP
Na qual:

EM = Encá€os moratórios;
N = Número de diâs entre . data prevista para o pâgâmento e a do efutivo pagàmento;
VP = Vâloí dâ percele a seÍ paga.

l= Índice de compensaç5o financeirà = 0,00016438, àssim apuràdo:
| = lTx) I = (6il100)/365, onde: l:0.00016438 Tx=Percentual da tâxâ ânuel = 6%

aArcÍ t cÉnal$m - DlsrrrEâFE
24.1. Este contreto pode ser ãlterâdo no5 caso5 previrtos no ârt. 65 da Lei tedeíal n' 8.666/1993, desde que haja
inteíerre dâ CONTRAÍANTE, rom a apresentâção das devid âs j ustificativas.

oáJqrÁyr*aqf,rA-06 rrlç6ls@rrarEiDos
25.1. Os preços contratueis â seíem prâticâdos pela COI'ITMTADA, em reai5, para fins de solicitâção de
pâgâmento dos serviços 5olicitados p€la CONTRATANTE, serào os constante dâ proposla de preços de
CONTRATADA,

o.&rírÂucÉír iara-E rEauí.trcmÉrflcoflaaED
26,1, Os preços unitários deste Contíeto poderâo ser íevistot pâra asse8urâr o equilibrio econômtco-finânceiro,
considerando. releção de eqúivelêncie Íormadâ pelo conjunto dos en(er8os impostos petà Administreção e p€lâ
íemuneíâção proposta pelà CONÍRAÍAOA, a têor do drÍposto no aÍt. 37, XXl, de Constituição F€deral.
26.1.1. O pedrdo de Rêüsão poderá ser foÍmâlizado e qualquer momenro durãnte o praro de vigênciâ destê
Contrato.
26.2. A revisão tem por fina[dade restabelecera releçâo que as partes pectuaÍam inioelmente entre os encergos
dâ CONTRAÍAoA c a rêtnbuição da AdÍninistr.ção pãrâ â Juste rlmunêração dos servrços, objeriv.ndo.
mânutenção do equilíbrio ê€onômico finenceiío inicial derte Contrato, nàs seguintes hiÉteses previstes no Art
65, inciso ll, alíneâ "d", da [eiFedeíal nt 8.666/1993.

a) sobíevrrem íetos imprevisíveis, ou prêvisiveis, porém de consequências incalculávei5, retardadores ou
impeditlvos da execuçào do âjustado;

b) em caso de força maior, caso Íortuito ou fato do principe, confi8urando álea econômica extrãordinária e
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êxtrâcontratual.
26.3. A CONÍRATADA deverá encáminher e Fiscãlizeçâo o pedido de Revisão com as devidâs justiÍicativas,

acompanhado de documenteção que compíove e ocoríência de ume des hipóteses indrcedàs no item anteíior e
de Planilhe Oíçâmênláíia que demonstÍe a defasâgem de preço5 ensejadora do desequilíbrio deste Contrato.
26.4. AÂdministraÉo deverá examinâ. a situação onginá..â, à época de apresêntação da Proposta de Preços, e a

situaÉo postenor constânte no pêdido da CONTRATA0A, podendo solicitar documentos adicionai5.
26.5. Â CONÍRÂTANÍE recurará o pedido de Revisào drante dàs seguintês situaçõ€s:

alausÊncia de elevaÉo dor encerto,;
b)ocoÍêncre do evento ànterioí à formulâçâo da Proposte;
c) ausência de nexo causãlentre o evento ocoríido e a màjoraÉo dos êncaíBos;

d)culpa exclusivâ da CONTRATADA pela maioração de seus encargos.
26-6. Â Revisão do Contratoserá formalirôda medianteTermo Aditivo.

cúusur vlcÉslMÀ sÉrMÂ - oÂ suBcoÍ{TRÂçÃo, cEssÃo ou TnaNsFEnÊr{cta oos DrRErros E

oBRrcaçÔEs cor{ÍRÁtuArs -
27.1. A CONTRÁTAOA não poderá subcontíateí totel ou percialmentp o objeto de5te Contrato, bem como cedê'
lo ou tíánsfen-lo, no todo ou em parle, sob pena de imêdieta rescisão e àpliceçào des sânções administrativas
cabíveir.

oll§r vÉa ür v -oa6ffi {06ruarrl{rÍ,sE ! rEmEÁe^ É Escar
28.1. A utilireÉo temporária ou não de pessoel que se torner necessáriê pãra a erecuÉo do obieto deste
Contrato, não confiturârá víncúlo empreSatícro de qualquer natuíera, nem Serará quôlquer tipo de obri8àção
trabalhista, 3ocial, previdenciáíiâoú fiscel peíâCONÍRAÍANTE.

28.1.1. A inadimplêncle daCONTRATADA, com refeÍência aos encarSos trâbálhistas, social, previdenciários, Íis.ais
e comerciai5, estabelecidos neste Contrato, não transfeíe a CONÍRATANÍE a responsabilidâde por seu
pagàmento, nem poderá oneraí o objeto do Contrato ou restrin8ir a reSulârirâção e a execução dos serviços.

oll,Ir uÉrrm -orsr raçO6^ffiírnnv t
29-1. No caso de inexecução, totâl ou parci.l, dos serviçor contrâtàdos, a CONTRÂTANTE poderá, Sarantida a

amplà defeJa e o contraditóíio, aplicaí a, sançõ€s administretivâs previstas na l-ei Federal n9 8.666/1993.
29.2. O âtraso injustificado nê entreBa de documentos exigidos na Cláusula DÉcime PÍrmeire deste Contrato
suiêirará e CONÍRATAOA à àplicàçào de multa moíatóÍiâ diária de 0,06% (reis centésimos por cenro), incidente
sobÍe o valortotaldo Contrato, até o limrte dê 2% (dois por cento).
29.3. O âúâso injultiÍicâdo no inlcao da execução do' serviços, considerando o prero de âté 05 (cinco) dia5 úteis
contado do recebimento dâ respectiva Ordem de Execução de Serviço, sujeitará a CONTRAÍADA à aplicâção de
múlta moratória diária de 0,06% (seis centésimos porcento), incidentê aobíe o valor totaldo Contrato, àté o limate
de 2% (doís por cênto).
29.4, O âltaso injustificãdo na conclusão dor serviços, considerando o preuo pÍevrsto no CíonogÍama Fisico-
Financeiro de Execução vinculado à resp€ctiva Ordem de Erecução de SeÍviço, sujeiterá â CONÍRATAOA à

apliceÉo de multe moràtórià diáíie de 0,06% (seis cêntÉsimos por cênto), incidênt€ sobíe o velor totel do
Contrãto, até o limite de 2% (dois poÍ cento).
29.S. Além das multes eludidâ5 noi itens anteriores, a CONTRÂÍÂNTE podeíá àplicar âs seSuintes sançôes à

CONÍRATAOA, Sarantida a préviâ e ampla deíe5a, nas hipóteses de inexecução total orr parciel deste Contíato,
com descumprimento totàl ou parciãl dà3 rasponsãbilidàdes àssumidas, sobrctudo quanto às obrigaçõês e
encâÍtos previdenciáÍios, sociâi5 e trabâlhistas, podendo culminar em rescisão contretuâl:

e)âdvertêncie;
b) multe compensetórie dê 1096 (dez por cento) sobíe o vâloí totâl do Contíato;
cl suspensão temporárià de participaí em licita§;o e impedimento de contíatàí com a Adminislração, poí

prazo não superior a 0z (dois) anos; 
FRANcrsco ffli.""J;J:[i*"

RONILDO ^rinod.dh. IESSELTNOARAGÀOIÉ5ÉLiNo^nÀG^o

c,cupos m.* coÍar266ó8ó51:19 cosr^:2666s6t33e1

srlvÀole §j§l:T' , ?.s1;j"-il$:'
I426351
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(,íi
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d) declaração de inidoneidade paía liciteÍ ou contÍâtar com e Administreção públicâ enqt ànto p.íduíêrem ôs

motivos deteÍminánte! dâ punição ou até que sejã promovida a ÍeabilitaÉo perante a própria âutoridade
que âplicou e penãlidede.

29.6. Aí sançôes píevistes nas alíneas'a', 'c'e'd' poderão 5!r aplicadas conjuntamente com a prevista na ãlínea
,b, 

,

29.7. O não rrcolhimento do FGÍS dos empíe8ados e das contribuições sociais previdenciáriãs, bem como o não
pagamento do salário, seíâo consideÍadas íeltas graves, compreendida como làlha na execução deste Contíato,
qúe poderá dar enseio a sua rescisão, sem prejuilode aplicação dê sanção pecuniária eda declaraçãode inidôneo.
29.7.1. A CONTRAÍANTE poderá cooceder rim prazo para que â CONÍRÁÍADA rêgulâírze sues obíi8âções
trabàlhrstas ou su.s condições de habjlitação, sob pena de rescisão contratual, quando não identificàr má{é ou e

incapacid.de da empÍesa de coííi8ir e situàçào.

29.8. caberá à fiscáliração píopor e aplicâção dàs penâlÊedes píeviJte§, mediante relatório ciÍcunstânciâdo,
ãpresentando provâsque justifiquem a proposição.

29-9. Âs multas deveáo ser r.colhidas no pÍe2o de 15 (quinre) dias consecutivos contâdos dâ dâta da notiíicâÉo,
em contâ bãncânâ â seí hÍoímedâ pela AdministraÉo.
29.10. O vâloÍ dã multâ podêrá seí descontedo dos pe8amentos ou cobredo diretementê de CONTRATADA,

emigável ou judicialmente.
29.11. O desauínprimento íeÍteíado das disposiçôês âcime ê â manut!nção da CONTRÂTADA em situaÉo iÍretular
perânte âs obrigações íiscais, tíâbâlhastâs e píevidenciáíies implicârão rêscisão contÍâtuel, sem prejui2o dâ

àpliceção des penahdades e demais cominações legais.

olt Írum6É aA- D rEioslo
30.1. O píesente Contrato podeíá seí íe5cindiiro nes hipóteses píevistas no art. 79 de Lei tederal n'8.666/1993,
com a5 consequências indicâdes no art.80 da mesme Lei, sem prejuízo da aplicação das senções píevistâs na

Cláusula anterior,
30.2. Os càsos de res(isão contratual serão formalmente motivados nor àutos do processo, âsse8uÍedo o

contraditório e a âmplâ defeaâ, sendo que, depois de encerÍada a instrução iniciâ1, ê CONTRAÍAOA terá o prazo

de S (crncol diôs úteir parâ se manifestar e píodulir provas, sem pÍejuí:o dâ possibilidâdê dA CONTRATANTE

adotaÍ, motivadamente, providênciâs âEâutelâdoíâs.

30.3. Â re3ciião derte Contrato poderá ser:
âldeterminado por ato unilatêÍale escrito da Aalmrnirtração;
b) amiSável, poí âcordo entrc as pedes, Íeduridâ á termo no processo da licitação, derde que haia

conveniência para CONTRATANTE;

c) judicialmente, nos termor dâ legislâÉo.
30.4. Quândo â rescisào ocoarer sem que haja culpá da COI{fRATADA, coníorÍhe o caso, s€rá esta ressarcida dos
prejuíros re8ularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainde direrto eos pà8âmento3 devidos pelâ

execução do presente Contrato âté â dâte da rescisâo,

olugtr rtrcÉsaffi^- Dásmu cr0ocs
31.1. Quelqueí comunicâção entíê es pertes e respêito deste Contráto, só produ2irá efeitos legais se procêssada
por êscrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a suà eíetiveção, não sendo
con5ideÍadas comunicêçôes veÍbais,

olrrg,lttlcerr$í'm -B,(frrcrclo
12.1. O re5umo deitê Contreto, âssim como os íespectivos âditâmentos, 5eíá publicado pela CONTRÂTÀNTE na

imprênsa oficial do municipio, conforme dispõe o Art. 61, pará8ràÍo único, de Lei Fedeíel n'8.665/1993.

ollnu ü€ânrEa-Do 8om

RONIIDO t*cç-
CAMPO5 :ffiN@
srLvAol ler H'.Iii11"I',
126351

FnÀNcrsco }Iffif"- """
JESSELINO ÀnÀGÂO nssalNo s6^o
co5TÀ2ó6ó865319 coíÀr.#.árrer
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'-.1!

33.1. Frca eleito o Foro da Justiça Estadual, da Comàrca de Penalve, Estedo do MaÍânhão, pâíâ diíimk todâ ê
qualquêr quêstão gue deÍivaí deste Contreto.

Nàdâ mais havendo a tratar, es pertei âttinam o presente Contrato, na presençâ das te5temunhas ôbairo
declinadas, em 02 (duâs) vias de itual reoí, obíigândo-se por rie sucessores pôra que suíâ todos os efeitos de

direito, o que dão poÍ tlom, Íirme e valioso.

Penâlva/MA, 30 de meíço dê 2023.

RONILDO as'Badod€Íma

CAMPOS dq't.r por RotrlLDo

sILVA:0.1.1 g1 42 srLv^rr1er42615l
D.d6:2021.0110

6351 r5r3n7 {1fi}
Ronildo Camflos Silvã

Prefeito Municipel
CONIRAÍANTE

FRANcrsco friffi;.';Êüil3''*
JESSELINO ÂRAGAO ÀMG^o co5T^r6ó6aó5r3er

costzoooeosr:sr l]ff:2023 
0! 30 r5ír':4r

Frâncisco Jesselino Âragão Costa
Repreíentànte LeBal

CONTRÂTADA

IESTEMUNHÂS

ÀSSINATURA vJl l/''il-ir {,r . 4).,. CPF

CPf

(' U . r:'i.'i, q
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sào Ll.lrs, sEXIA, 31 DE MÁR(O DE 2021 . ANO XVrl . N1ror4
155N 2761.860X

Rl 172.50000 lcenro e §elenra e dors mir e quinhentos reals)
VICENCIa aré l1/1220r1. BÁSE LEGÁL: Ler do Pregáo nr 10.520/02, e

Ler Fede.al n" €.666/€3 e alleÍaçóes Verô úc à FeÍ€úa Costà h.rà
Sêc.êráía Muni.lpal d€ Saúde.

EXTBÁTO DE COrrÍnÂÍO. CO ÍnAÍO AOM. DE DRt3T^ç^O OE

5ÉRvKOS Ne 249/202:l,lÂEGÃO ELETROIT(O Ne Ott/2023 A§Slll^ÍUM 30/01,2021- Slcl^r/lilo§. Ronldo aaBpos 5 vô,
Prele !o I'a!n opal, pela Contratantê e E. o dô 5ilvd noch.,
AÉpÍesentànle Legal pela Co^!rôtàdô.

Pubticada Í,ot: FAANCISCO NUTES DÀ SlLvA t\lEf9
C ódiqa ideí f . âdot. 2 t97 087 e4 In 262.ae869 a0A1. d.ed

Publi.ada pqt FRAttClSaO IUNES DA StLvA NETO
( ad:go tdênnti.àdot . JeoLSgJbegDt 1J90Í80DtÍ9tEQdb4b

12 (do2ê) m6Es, .ôntâdô§ dàdatà de asiGtuE. DÀÍa Dl

EXTRAÍO DE CONTRATO, CONTFÁTO ADMINISTÂÂÍIVO OÉ PÀESIAçÀO
DE SFRVIçOS No 749,2021. qtrtFHtCrl: pRrr,ÀO tLtrr{ÓNr(O Ns

011/2023, CONTÀÂTA TE: Preíeitura Munic pal de Parlot Bons - MA,

.tr.vés da Secretôna 14unrcrpôl de AdmrnrsÍàçàô. REPRESENTAiIÍÊ.
Paulq Emí|rc Âl!Ês Ribelro OBJEÍO' Co.sut!i objeto dêste .ôntralo o
ÍuluÍo e evenrua rocaçÂo DE ÀiÀQUrNÂ5 PESÁDÁ5 t vEicuLos DÉ

GAANDE POÂÍE EM RE6IIIE OE I]OÂAS/DIÂNIÀs PAÂÁ ÀIENOER À5
NECESSTOÂDEs DO Mt NrCiPrO OE pA5ÍOS gO'{S/r4A. OÂÍA DÂ
Á59rlATUFÁi l7l03/2023. CONTAÁTADO: LOCÁR EMPREENDIITiEMTOS

LTDA, CNPt .c1I 054,90U0001-82, 6tabêldida na Ávênid. Rôdovián.
nc82, Cêntro, cidãde dê 5ào Ralmundo dês Hangaberas-líÁ, CEP

65.84G000, EmaiI lôcarbr(]Oma l.com repre5enta peh 5r. Rodrigo
Bot.rhô Mêlo Côelho, Bíasil€iÍo Casado, EmpÍgátro, poírôdor do CpÉ

n c747.144,653-68 ê ÂG n0 1337265 55PPl DOIÂÇÃO' 3 3 90 39 OO

Outros seruiços 0e Íerceiros Pessoà,urídicê- VÂLOR DO CONTRÂÍo
Rs3,743 640,00 (t.ês milhões, seleecentos e quarênta c tÍér ril ê
serscentos € quarentô reôis). vlcEtlclÂ' atÉ j1/122023 BÂSE tÊGÁL
Lei do Preqão rq 10.520/02, e lêi Fêderál n" €.666/91 ê .1t...(óes.
Paúlo Eh lio Alves Rlhêto. çcí.tá.ô MunrcipaldêAdmin rtÍóçào.

Publicado pot: Fl Ávto MtAtNHo GaNçALVE'
c ód i g ô i d e ô ti li. à d ot 2 3 d 7 3 37 3 aft àb< d 3 d 2 d b 1azh kl5 I 7 2c 6

PREFEITUR^ íIIUI{ICIPÂL DE PENALVA

EXTIÀTO DE COIIÍRÀÍO

135 000,00 Dol

clÀ:12 (do.e)m€s€s, contados da dâtà dêêísinãrura. oAT DE

EXTiÂTO DE COt{rR^tO

col{liÁro 
^DiiürsÍtalrvo 

ta. 14/2023
EsPÉcrE' Errraro de coonàto. pFoCEtSo: 019,2022-5rMED
ilOD^LlDÁDE DE UCIÍÁçÀO: Pregão Erêtrórtco n. 2U2Orl
lÂiTES: PrelêiroÍã Munictpãt de Pe.âtva/MA (CNpl n0
06.179 402/0001-81) e Ergon 0esenvotvmento de Sisrêmâs dê
lórormét(a Ltda {CNR n! 0746?.975/0001-71) OBJEIOT Conrraração
dê pessoa juídica pãra fomecimentô de lcen(a de úso, mptanraçõo,
tÍe naôento, ma.!tençáo e àtlalizaçáo (o(etivõs e evolutlvas de
softw.re dê gestáo eslolar aplcado ôo selor públ(o v for. Ât

ÂYlto oc LtoÍ^çÀo

PrEGjlO ELEÍiôIúCO X' 25/2023 (Sf,Pl
A PrêfêituB MunrcrF.l de PEErvâ/À4 tmd públl.o que í€àtiraÍa no dra
l8/04/?0?1, às 09'00h {horáno d. Srãsilê), o P.eqáo ÊletÍônrco n'
252021(SÂP), culo oblÊto é o Íêglstro de píeíos pdra Íuturà e eventuâl
âqurs4áo de rnar€riâl dê lmpêzà ê higEne, pàrà atender a dem.nde
dor órEáos do hunicÍpio dê Penâlvà lHÀ), conÍormr Processo
Ádminiskativo n' 0112023-SEMÀD. O edital ei.ôntra-se a disporiçâo
no eõdeíeço eletrônicô. httpsr//póítàldê.óhpràç.pênàlvà lnâ !,ov.br
hloÍmaçõs pelo emôil Irctêcao penalva@qmôrl.com

Penalva/MA, 29 dê úaÍço dê 2021. Frêud ônon Morêlrã dos

^551X^TUFÀ: 
l0/03/2023 SlGXÀrARlOS. Aon'ldo Campos 5ilva,

P-ere to Mu.rc,pà|, pela Contrataíte e Lucrano de oue roz Vieira,
Reprentànt. Legê1, Í,ela Contra:a&,

Pubt.adc pa.: FUwo u§tNEO GoNALWS
C N i gô d e nn 6< adu : 7 ê 5 â 5 0 e J b 2 9 7 b àb c i I c a8 b 3 5 a67 O9dA5

Prblicada oo. FA\1o jrai,x{a GoNçaLws
Codigp j.leitifr.ador .aejo 3.b1.ê5815dd01b1 .94 t2 69t 1b2

coxrn To aDüliltTRÁTnlo ta' t52ot!
ESrÉClE. Extrêto de ContEto, PiocEtso: oolPo2l"siNrRouRo,
aaOOÂL|D^DE OÊ tlclrÀçÁO: Prêgão Etetrô.ico n. 20/2021.
PÂtÍES Prêíêitura Municipàl de Pênalva/M^ JCttPl nc
06179,402/0001.81) e Klaus Coníruçóes e S..viços !tdà. ÍÊNPJ nc
07 56,1 580/0001-99), OETETO: Convêtaçào de pêssoa j!ÍÍdcà p.É
exêcuçáo d€ sêrv ç.s de engenhà.ia de revital'zaçâo de .ede de
rluminaçáo públ .á da avenrdE de àceseo princrpal do Ír4un cípro de

6.278 260,28. ItOÍ

EXÍnÁÍO DÊ COrlÍEÁÍO

colllxllo ÂDÍll{rsTiÂÍlvo . l!/1023
tsrÉctE Ertrato d€ co^1.ôro ,rocEsso: or7/202?,5EíJ5.
rlODrllOÀDE DE LlClÍ^çIO: PÍe9ao El€tÍônico r'
28/2022 DÀRÍES: prelêito,à lrún cipal dê Pen.lva/MÁ (CNPI ne

06.i79.402/0001.81) ê lõstituto vivêr (CNPI n0 21.85r.61ê/000!-28i.
O!rEÍO: Convatâçào d. empíêea erpe. àlizâd. parà pÍestaçáo de
sêrviços da éÍeE de sàúde .om a íôàlidãde de desenvorv€r as açes ê
prãstaÍ ôtend m€nto erpeciallzàdo nã r€de pÚb i.a d. saÚdê, pàla
atendeÍ a demdrdá do Municipio de Perãlvã/MÀ. v^loi: Rí

Penôlvô/M^. VÀLOn Âr259.000,00. iÍÁRr^i

CIA 150 l.ênto ê ciõquêntà) cias, contados da datà de
assinatura. DAT^ Ol Àt5l ATURA 30/03/2021. SrGrlÍ^itos:
Àonildo CaFpos Srlva PreÍeto Mlnlclpd pelô Contratante e FBncis.o
lessel noÁragào Conô, Repr€sentrntê L€9a1. pelâ CorvaÉda,

ftoy.ô. * â{ó"! BÁi c d! sàlnr

ru.k d. 
^p.ro 
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Anolãção dê R.sponrâhilidrde ré.nica - ART CREA-MA ART OBRÂ / SERVIçO
No MÀ2í}23.l636A64

conEêlho Reglonâl dê É69€nh.ria e Agionomi. do Estado Co Mârânhão

SUBSTITUICÃO á
t4A202306i2a21

- 

l. EàÉBid tasl.o
EBUI,IO ÂORIAN SILVÂ COSTA

Tillro proÍ $iona : ETGEI|HETRo €LEInlclsT

EmpÍ6a conúalada Kl^rrs colrsÍRuÇoEs E sEÊvlço§ L]DA

FegistÍo: 1117r69áaMÂ

Fegisto 00oo@74r6,MÀ

_ 2. D.dd do Cdlrato
conkâlanlê PÍ31€ituE Mun.lPâ

PRAçÀ DÍ. J@ó Joáqdm [rãrq@

ÁçáolnstlucDna'Outo.

C€lebÍado em ill,Oi[12024

fDo de conlGlante. Psú JuídiÉ d. DiEno Púhli,oo

cPF/CNPJ 06 r79.4{r2loo0r91

- 

3. O.d@ d. OhE/S.wlço
Pf,AçÂ D.. Jcé Joâqüm ir.Íqm

Data de rnico. 3r/o€/2ílzr P@Éão de Émmo:2rl06Ir023

Fma dádê: sEM oEFr lÇÃO

PrcDrleürio' PELhun Ií!*lp.l d. PrÉlv./lrl

Àp 2r2

UFr lllÁ CEP:65213000

owdenad6 G@gÍa1 cas -3.205024. -.5.17322ô

Cod'!o. ao Élp.cíiÉdo
CPF/CNPJ: 06,í79,r$2l0e1€l

4 A rrd.rlà rraênr.r

47 E!*uÇào de @rlrençáo > ELETROÍÉCNiCÁ > NSÍÁLÁÇOES ELEIRTCÂS ' DE L|GÀÇÃO
INDVIDUAL DE BEDE I}E ENEBGIA > }11,]0.103. EM AAIXÁ TENSAO PÁRA FINS
FESt0ENCLAIS E COI,EBCIÁtS

3150.00

Ápc a cmc usão das alrvüiádas Léakâ. o pDí s ml dêvê gle{,er a balla desla ÂR I

CONTRATAçÁO DE PESSOÁ JUF IDICÁ PÂBA EXECUçÃO DE SERVIÇIS OE ENGENHARIÀ DE HE\NTAL ZAÇÂO DE PEDE DE III-M NÀÇÀO
PÚBLEÀ DÀ ÂVEN'DÁ DE ACEsso PRINCIPÁL oo MUNIGIPIo DE PEIALVÀMA. coNFoEME PFEGÀo ELETBóN co ÀI. à,2023 pÊocEsso

SINFROUFB, CONTFATOADMINISTRAÍIVO N' 15/2023.

- C aúsrr. CompÍomis'n " olrârque @ího @ kr'gió ôfulnado d â nloíp,elâ9ao ou .rêtuÇão. sêíâ rêsú,.,ô por
aô'líaqem de eoÍao 6n e Lei ho. I 3O7, d€ 23 de *lembo de 19§6, Fo, n€ o do C€nlro de Medinçáo e Âô(raqenr Ctta v ncol€do ao creâ MA,
nôs I6mos 'L râspúlrvo rcgulamnlo dê aÍbÍÍágá quê exp16üm€nls, as pan€s dác aÊm onmrdàr
' D*râE que êsiou àmpÍtÉo EE rêgas d. á§sÉ Lidad€ prdisEs n$ nomãs rÉcnr€s da ÁBNT na lêgi.l.çáo ê§pé.iliÉ ê no dêcÍêlo n

7, Énli.de de clÉ*
CLLJBE OE ENGENHÁBIÂ DO MA

d" 4@0 del4

5,i:, *:{"

PÉlt,nÉhdpdd.FfulíÁ

' Â lFl ó váiida sománte q@nrlo qúilàda. m6d'úiâ apr@ilaÉo do @mprovalê <,o pagâíenlo ou @leÍênc'a no s e do c,ea

Hêglsüâdâ eh: ts/o4/i1023

Á áciÉ@ d* afr p* ss.vsicrdr so hrts3rhÍÉü sie (ir brl

s.Eã$,.1$-


